
ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS. S/N - CENTRO 

CEP N' 65.790.000 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS No 062023-CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP No 100/2023/SEMUS 
> EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° —2023-CPL 
> PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N. 100/2023/SEMUS. 
> TIPO DA LICITAÇÃO: Tipo: MENOR PREÇO, Regime: EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL 
> OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de Serviços de Implantação 

de Melhorias Sanitárias Domiciliares na Zona Urbana, na cidade de São Domingos do 
Maranhão, conforme especificaVks CONVÊNIO FUNASA - PLANTAFORMA BRASIL N° 
936233/2022, e conforme Projeto Básico e demais anexos deste Edital. 

> PERÍODO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses 
> DATA DA REALIZAÇÃO: 18/04/2023 às -09:00horas 
> LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Praça Getúlio 

Vargas, s/n - centro - São Domingos do Maranhão. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, Órgão 
de Administração Pública em Geral, inscrita no CNI1/MF sob o n° 06.113.690/0001-71, com sede à 
Praça Getúlio Vargas, s/n - centro - São Domingos do Maranhão - Estado do Maranhão, através da 
Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria Municipal n° 05/2023/GAB, de 03 de 
janeiro de 2023, torna público aos interessados do ramo pertinente, que fará realizar LICITAÇÃO na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS, Tipo: MENOR PREÇO, Regime: EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, sob a regência da Lei Federal n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações consolidadas, e pelas demais normas pertinentes e condições estabelecidas no presente 
edital. 

Este edital da Tomada de Preços e seus anexos estão à disposição das 08h00 às 12h00, 
no endereço na Praça Getúlio Vargas, s/n - centro - São Domingos do Maranhão - Estado do 
Maranhão, de segunda a sexta-feira, onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos 
gratuitamente no endereço supra. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço ou através do E-
mail: cplsaodomingos.ma@outlook.com.

VIA (CA1)1,..81~NTO):
LOCAL: Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - Sala das Licitações, situada na Praça 
Getúlio Vargas, s/n - centro - São Domingos do Maranhão. 

DIA: ATÉ -14 DE ABRIL 2023. 
HORÁRIO: DAS 08H-00 ÀS 12:00Horas. 

Obs: A emissão da Certidão de Registro Cadastral - CRC. está condicionada ao cumorimento das exigências previstas 
na Lei Federal no 8.666/93. de 21 de junho de 1993. 

II - DO RECEBIMENTO E INICIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
"DOCUMENTAÇÃO" e "PROPOSTA":  
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LOCAL: Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - Sala das Licitações, situada na Praça 
Getúlio Vargas, s/- centro - São Domingos do Maranhão. 

DIA: 18 de ABRIL de 2023. 
HORÁRIO: às 09:00h horas. 

No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a esta Tomada de Preços, com 
respeito a: 

Recebimento dos envelopes Documentação e Propostas; 
Abertura dos envelopes Documentação; 
Devolução dos envelopes Proposta às licitantes inabilitadas; 
Abertura dos envelopes Proposta das licitantes habilitadas. 

As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas mediante publicação no 
Diário Oficial da União e poderá ser publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, salvo 
com referência àquelas que puderam ser comunicadas diretamente, mediante oficio, as licitantes, 
principalmente, quanto a: 

- Habilitação ou inabilitação da licitante; 
- Julgamento das propostas; 
- Resultado de recurso porventura interposto; 
- Resultado de julgamento desta Tomada de Preços. 
A solicitação de esclarecimento de dúvida a respeito de Condições deste Edital e de outros 

assuntos relacionados à presente licitação deverá ser efetuada pelos interessados em participar do 
certame, até o 2° (segundo) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste 
Instrumento convocatório, para a reunião de recebimento e abertura dos envelopes Documentação e 
Proposta. 

ifi - DAS CONDIÇÕES: 
01- DO OBJETO: 
1.1- A presente licitação tem como objeto: 
1.2. Contratação de empresa especializada para a execução de Serviços de Implantação de Melhorias 
Sanitárias Domiciliares na Zona Urbana, na cidade de São Domingos do Maranhão, conforme 
especificações CONVÊNIO FUNASA PLANTAFORMA BRASIL N° 936233/2022, e conforme 
Projeto Básico e demais anexos deste Edital. 

1.3 - Valor: R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), de acordo com as especificações 
constantes nos Anexos deste Edital, partes integrantes desta Tomada de Preços. 

1.4 - O descritivo detalhado do presente objeto encontra-se no Projeto, Memorial Descritivo, 
Orçamento de Custos e Cronograma Físico-Financeiro, anexos. 
1.5 - É de responsabilidade da licitante vencedora efetuar a Matricula da obra junto ao INSS e 
apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART ou Registro de Responsabilidade Técnica-
RRT, referente à execução da obra. 

02- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
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2.1 Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste edital ou que 
apresentem documentação na forma da Lei Federal n° 8.666/1993; 

2.2 De acordo com o estabelecido no inciso 111, do Art. 9°, da Lei Federal n° 8.666/93, não poderá 
participar, direta ou indiretamente, da presente licitação, qualquer pessoa que mantenha vínculo 
empregaticio perante a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, assim como: 

a) Pessoas físicas; 
b) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio; 
c) Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, 

personalidade e capacidade jurídica financeira e regularidade fiscal; 
d) Empresas que se encontre em processo falência, concurso de credores, dissolução, 

liquidação, empresas estrangeiras que não funcionem e nem sejam estabelecidas 
no Estado, nem aquelas que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de 
licitar e contratar com qualquer órgão ou ente integrante da Administração; 

e) Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 
O Esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou 

contratar com a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, desde que 
o tenha sido publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão e encontre-se 
no período de suspensão; 

g) Empresa que conste na consulta ao CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS 
INIDONEAS E SUSPENSAS/CGU (inclusive para os titulares da empresa), 
disponível no sítio Portal Transparência da Controladoria Geral da União - CGU 
http://www.portaltransparencia..gov.hr/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao= 
asc Portaria CGU - Controladoria Geral da União n° 516/10, de 15/03/2010 
combinada com o Acórdão 1793/2011 - Plenário, e ao CADASTRO 
NACIONAL DE CONDENAÇÕES CiVEIS POR ATO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA (inclusive para os titulares da empresa), disponível no Portal 
do Conselho Nacional de Justiça CNI
http://www.cnnus.brAmprobidade adiu/consultar requerido. php e na LISTA 
DE INIDÔNEAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, disponível no 
sítio do Tribunal de Contas da União - TCU, (inclusive para os titulares da 
empresa) https://contas.tcu.eov.hr/ords/t?p=INAB 1 LITADO:CE RTI DA0:0 
devendo apresentar o termo da consulta no ato do credenciamento, cabendo a 
Comissão de Licitação apenas a verificação da autenticidade de tais certidões e 
não a sua geração para constar dos autos, responsabilidade única e exclusiva da 
empresa licitante; 

h) Empresas cujos sócios, diretores, representantes legais e/ou responsáveis técnicos, 
membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, sejam 
funcionários, conselheiros, inspetores, diretores, empregados ou ocupantes de 
cargos comissionados na Administração Pública. 

i) Autor do Projeto; 
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j) Pela simples participação nesta licitação a Empresa estará aceitando todas as 
condições estabelecidas no Edital. 

2.3. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa proponente. A não 
observância das vedações contidas neste item é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita à pena de responsabilidades administrativa, civis e penais cabíveis, 
conforme legislação vigente. 

2.4. Será admitida a participação de licitantes que enviarem seus documentos para credenciamento, 
envelopes de proposta e documentos de habilitação via Correios ou outro meio de transporte desde 
que sejam recebidos em tempo hábil da realização do certame. Devendo ser observado o disposto no 
o item 3.0 deste edital. 

2.5. A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório. 

2.6. Somente serão aceitas cópias de documentos que estejam legíveis. Não sendo aceitos documentos 
com rasuras, especialmente nas datas e assinaturas. 

2.7. A Presidente reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 
dúvida e julgar necessário. 

2.7.1. Reserva-se, ainda, ao direito de, caso seja necessário, realizar pesquisa com fins de 
esclarecimento, comprovação ou complementação acerca da legalidade e veracidade dos 
documentos apresentados, vedada a inclusão posterior de informação ou documentos. 

03- DO PROCEDIMENTO: 

11
3.1 - A licitante deverá entregar, impreterivelmente, os envelopes Documentação e Proposta no dia, 

1 horário e local já fixados no preâmbulo. 

3.2 - Não será aceita, em nenhuma hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser como 
ouvinte. 

3.3 - Uma vez iniciada a abertura dos envelopes Documentação e Proposta, não será permitida 
qualquer retificação que possa influir no resultado final desta Tomada de Preços, ressalvado o 
disposto no item 9.3. 

3.4 - Na primeira sessão, os envelopes contendo os documentos relativos à habilitação serão abertos, 
na presença dos interessados, pela Comissão Permanente de Licitação, que fará a conferência e dará 
vista da documentação, que deverá ser rubricada pelos representantes das licitantes presentes. 

3.5 - Abertos os envelopes Documentação, a Comissão Permanente de Licitação, a seu Juízo 
exclusivo, poderá apreciar os documentos de cada licitante e, na mesma reunião, divulgar o nome das 
habilitadas e das inabilitadas. 
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3.6 - Estarão habilitadas a participar deste Processo Licitatório empresas cadastradas na Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão, ou a qualquer Órgão Federal ou Estadual, bem como 
aquelas que manifestarem interesse em participar do Certame com antecedência, até o 3 ° (terceiro) 
dia anterior à data do recebimento dos envelopes, às condições para cadastmmento, na forma dos 
artigos 28 e 29, da Lei n.. 8.666/93 e ainda as exigências constantes no "caput" do artigo 32 do 
mesmo Diploma. 

3.7 - A regularidade do cadastramento da licitante Com o Certificado de Registro Cadastral/CRC, 
será confirmada mediante a exibição da Certidão pertinente, cuja cópia será rubricada pelos membros 
da Comissão e pelos representantes das licitantes presentes e deverá estar anexada ao restante da 
documentação habilitatória, apresentada dentro do envelope Documentação. 

3.8 - Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da documentação ou realização de 
diligências ou consultas, a Comissão decidirá sobre a habilitação de cada licitante. Se, eventualmente, 
surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, serão as mesmas consignadas em ata e a 
conclusão da habilitação dar-se-á em sessão convocada previamente, ou mediante publicação no 
Diário Oficial Da União. 

3.9- Ocorrendo o desdobramento da sessão de habilitação, nova data e horário serão estabelecidos 
pela Comissão Permanente de Licitação para abertura dos envelopes Proposta. 

3.10- As licitantes serão convocadas a comparecerem, ficando os envelopes contendo as referidas 
Propostas sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, devidamente lacrados e rubricados no 
fecho pelos seus membros e pelos representantes das licitantes presentes. 

3.11- Após a abertura dos envelopes Documentação, os demais, contendo as propostas, serão abertos: 
3.11.1- Se houver renúncia registrada em ata ou formalizada por escrito de todas as 
licitantes, por seus representantes, ao direito de interposição de recurso; ou 
3.11.2- Após transcorrido o prazo regulamentar, sem que tenha havido interposição de 
recurso; ou 
3.11.3-Após dado o conhecimento do deferimento ou indeferimento do recurso interposto. 

3.12- As aberturas dos envelopes de Documentação e Proposta serão realizadas em sessão pública, da 
qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, 
consignando, se for o caso, os registros efetuados pelos representantes das licitantes presentes. 
3.13- Consideradas as ressalvas contidas neste Edital, qualquer reclamação deverá ser feita no ato da 
reunião pelos representantes das licitantes presentes; e a inabilitação da licitante importa preclusão 
do seu direito de participar das fases subsequentes. 

3.14- Todos os documentos e igualmente as propostas serão rubricadas pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes à sessão. 

3.15- Após a fase de habilitação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 
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3.16 - Ultrapassada a fase de habilitação dos licitantes e abertos os envelopes Proposta, não caberá 
desclassificar as propostas de preços por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes, ou só conhecido após o julgamento. 

3.17 - É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase 
desta Tomada de Preços, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informação que deveriam constar 
originalmente da documentação e das propostas. 

3.18- Os envelopes contendo as propostas de preço dos licitantes inabilitadas ficarão à disposição dos 
mesmos pelo período de dez (10) dias úteis, contados do encerramento da licitação (transcorrido o 

111 prazo regulamentar para interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, se for o caso, 
quando denegados os recursos interpostos), após o que serão destruídos pela Comissão Permanente 
de Licitação. 

04 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
4.1. A(s) empresa(s) participante(s) deverá (ao) apresentar-se para credenciamento junto à 
Presidente com apenas um representante, o qual deverá estar munido de DOCUMENTO DE 
IDENTIFICAÇÃO OFICIAL COM FOTO (RG, CNI-I ou Carteira de Categoria Profissional), 
sendo o único admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada. 

4.1.1. Cada licitante far-se-á representar por seu titular ou mandatário constituído e 
somente este será admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório, 
respondendo, assim, para todos os efeitos, pela representada. 
4.1.2. Não será admitida a atuação de um representante credenciado para mais de uma 
licitante. 

a k 4.2. As licitantes que participarem na forma prevista no item 2.4 deste Edital e todas as demais que 
11,  manifestarem interesse deverão cumprir com todas as exigências aqui contidas para participação. 

4.2.1. Neste caso, com fins de cadastro e credenciamento, a licitante deverá enviar, dentro 
de um envelope identificado como "Documentos de Credenciamento", FORA dos envelopes de 
Proposta e Documentos de Habilitação apresentando os seguintes documentos, dentre outros: 

a) "Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação" (Anexo IV), 
b) "Declaração de Responsabilidades" (Anexo XII), 
c) "Declaração de Enquadramento de Microempresa" no caso de se declarar 

Microempresa ou EPP (Anexo VII), 
d) Cópia autenticada do Contrato Social de Constituição e posteriores Alterações, 

ou a Alteração Contratual Consolidada, conforme o caso; 
e) Cópia dos documentos de identidade com foto do proprietário ou sócios, 
O Cartão do CNPJ; 
g) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial; 
h) Certidão do CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDONEAS E 

SUSPENSAS/CGU (inclusive para os titulares da empresa), disponível no sítio 
Portal Transparência da Controladoria Geral da União CGU 
http://www.portaltra nsparencia.aw.brisancoes/ceis?ordenarPor-nome&direcao= 
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asc Portaria CGU - Controladoria Geral da União n° 516/10, de 15/03/2010 
combinada com o Acórdão 1793/2011 - Plenário; 

i) Certidão do CADASTRO NACIONAL DE CONDENAÇÕES CÏVEIS POR 
ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (inclusive para os titulares da 
empresa), disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça - CNJ 
http://w".cnj jusin/improbidade adm/consultar requerido.php; 

j) Certidão da LISTA DE INIDÔNEAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DA 
UNIÃO, disponível no sítio do Tribunal de Contas da União - TCU, (inclusive 
para OS titulares da empresa) 
https://contas.tcu.gov.br/ords/t?p-INABILITADO:CERTIDA0:0;

k) Declaração da inexistência de fato impeditivo para participar e de contratar com a 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão; 

1) Declaração, em papel timbrado, de que a Empresa não possui em seu quadro 
servidor público (Inciso III, do Art. 9. da Lei Federal ri° 8.666/93), conforme 
modelo anexo; 

m) Declaração em papel timbrado, que a Empresa não possui entre seus sócios 
servidores públicos em cargo de Direção/Gerência (Inciso X, do Art. 117 da Lei 
Federal 8.112/90), conforme modelo anexo, devendo apresentar o termo da 
consulta no ato do credenciamento; 

n) Declaração de Comprovação de Capital Social; 
o) Declaração de Idoneidade. 

4.2.2. Em demonstrando situação positiva nas certidões constantes das alíneas h, i e j, 
para a pessoa jurídica e pessoa(s) física(as) titular(es) da empresa implica 
automaticamente na eliminação da empresa deste certame, e seus envelopes serão 
imediatamente devolvidos. 
4.2.2.1 Considerando fatores que, na ocasião da realização do certame, podem fugir 
do controle da administração a Presidente e Equipe de Apoio em hipótese alguma 
promoverão consultas para emissão das certidões constantes das alíneas h, i e j, sendo 
esta obrigação exclusiva das licitantes participantes, cabendo apenas à Presidente e 
Equipe de Apoio, em caso de dúvidas e/ou suspeitas e em possível momento posterior, 
a verificação da autenticidade de tais certidões. 
4.2.3. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, bem como a 
Administração, não se responsabilizará por envelopes de Documentação de 
Habilitação e Propostas de Preços endereçados via postal ou por outra forma, 
entregues em local diverso do local de realização deste Certame, ou que por outro 
motivo alheio a esta Comissão, não cheguem tempestivamente para serem 
reconhecidos. 
4.2.4 A Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica emitida pelo portal 
ht t ps://certitioes-api.apps.tcu.gov.hr/, será aceita somente como documentação 
complementar, sendo facultativa sua apresentação e não substituirá as Certidões das 
alíneas h, i e j, posto que não atende à plenitude da exigência editalicia. 
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4.2.5 A Ausência de qualquer dos documentos listados acima implica no não 
credenciamento de representante da Licitante e não em sua exclusão do presente 
certame. 

4.3. O credenciamento será efetuado com a entrega da seguinte documentação em via original, cópia 
autenticada ou apresentação de cópia acompanhada da original para conferência e autenticação pela 
Presidente ou Membros da Equipe de Apoio: 

4.3.1. Se Dirigente, Proprietário, Sócio ou Assemelhado da Empresa: 
a) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com as alterações 

ou o contrato consolidado; em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores; 

1,) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado de prova 
de diretoria em exercício; 

c) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de 
todos os demais atos inerentes ao certame; 

d) Carta de Credenciamento, a critério do licitante (vide ANEXO II). 

Obsa: O Sócio, o Proprietário ou o dirigente da empresa licitante, que possuir poderes para agir isoladamente em nome 
da empresa, está dispensado da apresentação do documento especificado no subirem 4.3.1 "c". 
Obs.2: Os documentos relacionados dos subitens "a" ao "f" do subirem 4.2.1 não precisarão constar no envelope 02 
"Documentos de Habilitação", visto que deverão ser apresentados para o credenciamento neste certame. 

4.3.2. SE REPRESENTANTE CREDENCIADO: 
a) Procuração (pública ou particular) da licitante com firma reconhecida, com prazo 

de validade em vigor, com poderes para que o procurador possa manifestar-se em 
seu nome em qualquer fase do Certame, notadamente para formular proposta, 
lances verbais, declarar a intenção de recorrer ou renunciar ao direito de interpor 
recursos; ou, 

b) Carta de Credenciamento (vide Anexo II), em papel timbrado da licitante (se 
tiver), com poderes para que a pessoa credenciada possa manifestar-se em seu 
nome em qualquer fase deste Certame, notadamente para formular a proposta, 
lances verbais, declarar a intenção de recorrer ou renunciar ao direito de interpor 
recursos; 

c) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e posteriores 
Alterações, ou o a Alteração Contratual Consolidada, conforme o caso, em vigor 
conforme o caso, ou cópia autenticada. 

Obs.; Os documentos contidos nos subitens "a" e "b" deverão ser emitidos pela pessoa expressamente responsável, 
constante do respectivo Estatuto ou Contrato Social e/ou alterações estatutãrias ou contratuais com autonomia para tal 
investidura, ou seja, deverá estar acompanhado de documento que comprove a titularidade do outorgante. 

4.3.3. SE EMPRESA INDIVIDUAL: 
a) Registro comerciaV Certificado da Condição de Microempreendedor Individual; 
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b) Carta de Credenciamento (Anexo li); 

4.4. Dos benefícios da Lei Complementar n° 123/2006; 
4.4.1. Caso a licitante seja Micro Empresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP 

para fazer jus aos benefícios da Lei Completar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar no 
147/2019, deverá apresentar Declaração de Enquadramento, conforme o caso, (vide Anexo VII), 
acompanhada de comprovação de tal condição através da apresentação de CERTIDÃO 
SIMPLIFICADA expedida pela Junta Comercial (Conforme Instrução Normativa n° 103, Art. 8° do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, publicada no DOU de 
22/05/2007) ou Declaração de Enquadramento validada pela Junta Comercial, ou outro 
documento que tenha a mesma comprovação, AMBAS EXPEDIDAS COM ATÉ 60 (SESSENTA) 

ip DIAS. 
4.4.1.1. Para a verificação do enquadramento que trata o item anterior das licitantes 
que se apresentem na condição de MEI, será observado o disposto no Art. 30, inciso IX 
da Resolução n° 016/09, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede 
Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de empresas e Negócios - 
REDESIM. Devendo o documento apresentado estar vigente/ativo, bem como ter sido 
expedido no mesmo prazo do item anterior. 

"A falsidade de declaração prestada objetivando os beneficios da Lei 
Complementar n. 123 caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção 
administrativa prevista no capitulo XIV deste Edital." 

4.4.2. O não atendimento do disposto no item 4.4.1. implicará renúncia ao direito de 
fruir dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar n. 123/2006, alterada pela Lei 

• Complementar n. 147/2019, na presente licitação. 
4.4.3. A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a 

Certidão/Declaração da Junta Comercial. 

4.5. DAS DECLARAÇÕES A SEREM APRESENTADAS 
4.5.1. Ainda no credenciamento, em momento oportuno, deverão ser entregues à 
Presidente os seguintes documentos: 
a) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme 

modelo constante no Anexo IV (conforme exigência prevista no inciso VII, do 
Art. 40, da lei n° 10.520/02); 

b) Declaração de Responsabilidades constante no Anexo XII do Edital. 
4.5.2. A não apresentação das declarações citadas nas alinhas "a" e "b" do item 
anterior, implicará na exclusão do licitante, salvo se o representante credenciado 
declarar na sessão pública, expressamente, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e responsabilidades. 
4.5.2.1. Ocorrendo a hipótese descrita no subitem 3.4.2 a Presidente solicitará da 
Equipe de Apoio a expedição da declaração que deverá ser assinada pelo 
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Representante da licitante devidamente credenciado, sendo a mesma juntada aos 
autos. 
4.5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta sujeitará o licitante às sanções previstas na legislação 
vigente. 
4.5.4. Caso o Contrato Social ou o Estatuto determinem que mais de uma pessoa 
administrem/assinem em conjunto documentos de assuntos de interesse da empresa, 
entender-se-á que assim deverá ser quanto às assinaturas da procuração (pública ou 
particular) ou a Carta de Credenciamento (Anexo II), sendo que, a falta de qualquer 
uma delas invalida o documento de credenciamento para os fins de participação deste 
Certame, acarretando no não credenciamento do representante. 
4.5.4.1. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo 
proposta de preços e documentos de habilitação serão recebidos pela Equipe e 
considerados para a participação da licitante no certame, sendo sua proposta 
considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço, 
ficando a licitante tão somente excluída da etapa de lances verbais e impedida de 
praticar os atos próprios de um representante, vez que o seu não foi devidamente 
credenciado. 

4.6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DO CREDENCIAMENTO 
4.6.1. O representante da licitante que não se credenciar perante a Presidente ficará 
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a 
intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, 
enfim, de representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes 
"Proposta" ou "Documentação" relativa a este Certame. 
4.6.1.1. Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais, no entanto 
participará do certame competindo com sua proposta escrita, para efeito de ordenação 
das propostas e apuração do menor preço. 
4.6.2. Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de 
credenciamento (estatuto, contrato social etc.), a Declaração de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação ou outro documento referente à fase de 
credenciamento, que por equívoco esteja dentro dos envelopes de Proposta ou de 
Habilitação, poderão ser retirados dos respectivos envelopes, pelo próprio 
representante, que procederá ao novo lacramento do envelope. 
4.6.3. Após o encerramento da fase de credenciamento, não será permitida a 
participação de retardatários, salvo, na condição de ouvintes. 
4.6.4. Em caso excepcional, a empresa licitante poderá substituir o representante 
credenciado, apresentando novo credenciamento, obedecendo às exigências 
pertinentes ao feito. 

05- DA VISITA AOS LOCAIS DOS SERVIÇOS: 
5.1. O ATESTADO DE VISITA TÉCNICA fornecido pelo Município de São Domingos do 
Maranhão, conforme modelo "ATESTADO DE VISITA" demonstrado no Anexo VIII deste Edital, 
devidamente assinado pelo responsável técnico da empresa licitante e pelo responsável técnico do 
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Município de São Domingos do Maranhão, devendo a visita ser previamente agendada, antes da data 
estipulada para abertura da licitação, não sendo aceitas alegações posteriores de desconhecimento das 
condições necessárias à execução dos serviços. 
5.2. O responsável técnico da licitante, na data da visita, deverá apresentar: 

a) Identidade Profissional; 
b) Certidão de pessoa jurídica do CREA ou CAU, onde conste seu nome; 
c) Ofício, preferencialmente em folha timbrada da licitante, nomeando-o seu representante 
e, caso sócio da empresa, cópia do Contrato Social. 

5.3. A visita técnica deverá ser realizada com o acompanhamento do responsável do Município, no 
local da área de intervenção, até 72 horas antes da abertura da licitação. 
5.4. O agendamento deverá ser marcado com a Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS, no período 
de segunda à sexta-feira, das 08h00 às 12h00. 
5.5. Não haverá visita técnica após o período acima estipulado. 
5.6. Na forma do Acórdão TCU no 1955/14. -de 23/07/2014, a Visita Técnica poderá ser 
substituída por DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO, sendo suficiente a declaracão do licitante de que conhece as condicões locais para a 
execução do objeto, não podendo a empresa alegar auaisauer desconhecimentos das condicães de 
realizacão dos serviços e nem quaisquer acréscimos financeiros em possível contrato aue venha 
firmar com a administrado pública decorrentes de sua opcão de não realizar a Visita Técnica. 

06- DA HABILITAÇÃO PRÉVIA (CADASTRAMENTO): 
6.1- A HABILITAÇÃO PRÉVIA para a participação nesta Tomada de Preços compreende o 
cadastramento no Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA, 
Comissão Permanente de Licitação, ou a qualquer órgão Federal ou Estadual, bem como aquelas 
que manifestarem interesse em participar do Certame com antecedência, até o 3 ° (terceiro) dia 
anterior à data do recebimento dos envelopes, às condições para cadastramento, na forma dos artigos 
28 e 29, da Lei n.° 8.666/93 e ainda as exigências constantes no "caput" do artigo 32 do mesmo 
Diploma. 

ILQQAWEBIMENTO DOS ENvv"," 
7.1- No dia, horário e local fixados no preâmbulo deste Edital, cada licitante deverá apresentar à 
Comissão Permanente de Licitação, simultaneamente, sua documentação e proposta de preços, em 
envelopes identificados, separados, fechados e rubricados no fecho, contendo em suas partes 
externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

TOMADA DE.PREÇOS No -06/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISIRATIVO CPL/TP N° 1d0/2023/SEM 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
DOCUMENTAÇÃO - ENVELOPE N° 01 
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA: --/—/2023 
HORÁRIO: 091100min 

TOMADA DE-PREÇOS N° 06/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISIRATIVO CPL/TP N° 100/2023/SEMUS. 
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MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROPOSTA - ENVELOPE N. 02 
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA: 18/04/2023 
HORÁRIO: 091)00min 

7.2. Os envelopes deverão estar lacrados, sendo abertos somente em público pela Comissão 
Permanente de Licitação, na data e hora determinada para () certame. 

08- DA DOCUMENTAÇÃO - ENVELOPE N. 01: 
4.„ 8.1- Todas as licitantes deverão apresentar, dentro do Envelope n° 01, os documentos específicos 
quppara participação nesta Tomada de Preços, devendo ser entregues, em um (01) via, em originais ou 

cópias devidamente autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor da administração 
municipal em até 24 (vinte e quatro) horas do horário designado para recebimento dos envelopes, 
SOB PENA DE INABILITAÇÃO: 

8.1.1. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
8.1.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente consolidado, e sua 
Ultima alteração em vigor, devidamente registrado no órgão de Registro de Comércio 
competente, em se tratado de sociedades comercias, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

8.1.2. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA: 

8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídicas (CNPJ) do 
Ministério da Fazenda, mediante comprovante de inscrição e situação cadastral; 
8.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra, se 
houver) ou Municipal Alvará, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 
8.1.2.3. Prova da regularidade quanto aos tributos e contribuições federais 
administrados pela Receita Federal, e quanto a Dívida Ativa da União, mediante a 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida 
Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda; 
8.1.2.4. Prova de Regularidade Fiscal para com a Secretaria da Fazenda do Estado e 
Divida Ativa do Estado, mediante Certidão Negativa de Débitos, do domicilio ou 
sede da licitante; 
8.1.2.4. Prova da regularidade expedida pela Secretaria da Fazenda do Município do 
domicilio ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
8.1.2.5. As Certidões quanto aos tributos federais, estaduais e municipais poderá ser 
efetuada através dos seguintes documentos: 

a) Certidão, negativa ou positiva com efeitos de negativa, de Tributos Federais, 
expedida pelo Ministério da Fazenda / Secretaria da Receita Federal; 
b) Certidão, negativa ou positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida Ativa 
da União, expedida pelo Ministério da Fazenda / Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional; 
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c) Certidão, negativa ou positiva com efeitos de negativa, de Tributos Estaduais, 
expedida pela Secretaria e/ou Delegacias da Fazenda Estadual; 
d) Certidão, negativa ou positiva com efeitos de negativa, de Tributos 
Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda do Município 
relativo ao domicílio ou sede da licitante; 

8.1.2.6. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débito (CND), expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS); 
8.1.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal (CRF), expedida pela Caixa 
Econômica Federal (CEF). 
8.1.2.8. Prova da inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade 
com o disposto na CLT, com alterações da Lei ri. 12.440/2011 e o Art. 5. da Portaria 
1421/2014 do MTE; 
8.1.2.9 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista emitida pelo Ministério do Trabalho e 
emprego/Secretaria de Inspeção do Trabalho; 

8.1.3. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
8.1.3.1. Prova de Registro da licitante e de seus Responsáveis Técnicos no Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA). Para licitantes e profissionais 
com sede em outros Estados da Federação, a certidão de registro e quitação deverá conter 
o visto do CREA-MA; 
8.1.3.2. Prova da canacitação técnico-operacional - A licitante deverá comprovar sua 
aptidão para o desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação. Para tanto, 
deve demonstrar, através de atestados emitidos pela contratante, que já executou para 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, obras ou serviços, compatíveis com o objeto 
desta licitação. 

8.1.3.2.1 O atestado deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 
a) serviços fornecidos e em qual período; 
b) clara identificação do emitente, visando realização de possíveis diligencias; 
c) manifestação quanto a qualidade e/ou satisfação dos serviços fornecidos; 
8.1.3.2.2 A apresentação pela empresa de Atestados de Qualificação Técnica 
oriundos de Subcontratação deverá estar acompanhada dos seguintes documentos: 
Autorização da Subcontratação pelo Órgão Contratante e Cópia do Contrato da 
Subcontratação, conforme preceitua o Art. 72 da Lei 8.666/1993 

8.1.3.3. Prova da capacitação técnico-profissional - Demonstração de capacitação técnico-
profissional, mediante comprovação de possuir em seu quadro permanente, na data prevista 
para entrega dos envelopes de Habilitação e Proposta, na condição de Responsável Técnico, 
Engenheiro Ambiental devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 
atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
registrados no CREA por Certidões de Acervo Técnico - CAT, para a execução de obras ou 
serviços, compatíveis com o objeto da presente licitação. 
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8.1.3.3.1. Para efeito da comprovação de capacitação técnico-profissional, as licitantes 
e seus profissionais responsáveis técnicos, deverão apresentar atestados devidamente 
registrados no CREA, acompanhados das respectivas certidões de acervo técnico, 
referente às obras e/ ou serviços objeto desta Licitação. 
8.1.3.3.2. A prova de capacitação técnica da empresa e dos responsáveis técnicos 
pode se dar em atestados separados ou em um único documento. 
8.1.3.3.2. A prova de capacitação técnica da empresa e dos responsáveis técnicos 
pode se dar em atestados separados ou em um único documento. 
8.1.3.3.3. Os atestados e/ou certidões fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, somente serão aceitos com as respectivas certidões do CREA, não 
sendo aceitas certificações apenas através de carimbos. 

8.1.3.3.4 Qualificação Técnico-Profissional para a execução dos serviços - comprovação 
de que o(s) Responsável(is) Técnico(s) (ENGENHEIRO CIVIL), indicado(s) e(sao) 
detentor(es) de Atestado(s) de Responsabilidade Técnica expedidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA da região 
onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão (ões) 
de Acervo Técnico - CAT, que comprove(m) ter o profissional executado serviços mais 
significativos ou relevantes do objeto desta licitação: 

8.1.3.4. Declaração de conhecimento e aceitação dos termos do Edital e dos locais onde se 
desenvolverão os serviços. 
8.1.3.5. Declaração fornecida pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, 
comprovando que o Responsável Técnico da licitante visitou os locais onde serão realizadas 
as obras e os serviços ou; 
8.1.3.6 Auto Declaração da licitante de que conhece as condições locais para a execução do 
objeto, não podendo a empresa alegar quaisquer desconhecimentos das condições de 
realização dos serviços e nem quaisquer acréscimos financeiros em possível contrato que 
venha firmar com a administração pública decorrentes de sua opção de não realizar a Visita 
Técnica. 
8.1.3.7 Declaração devidamente assinada pelo (s) responsável (is) técnico (s) detentor (es) do acervo 
técnico da licitante que participará permanente e efetivamente da execução das obras, objeto do 
presente Edital. 
8.13.8. Declaração formal, conforme modelo anexo, de disponibilidade das instalações, dos 
equipamentos adequados à realização do objeto, contendo, no mínimo os equipamentos abaixo 
arrolados, bem como do pessoal técnico e indicação do(s) Responsável(eis) Técnico(s) pela 
execução do objeto da licitação, sendo este, no mínimo, 01 (um) Engenheiro Civil ou 
Arquiteto, devidamente registrado(s) no Conselho Regional Engenharia e Agronomia - CREA ou no 
Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU, assinada por representante legal ou por 
procurador/credenciado, munido de procuração hábil, nos termos da Lei, ou de carta de 
credenciamento, nos termos do modelo anexo. 

8.1.3.8.1. Declaração formal de disponibilidade com relação explícita: das instalações, 
maquinas, equipamentos, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, 
responsabilizando-se pela veracidade das informações prestadas sob pena de serem imputadas as 
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devidas sanções, o qual não será aceito apenas a afirmação, é necessário indicar os equipamentos 
mesmo que próprios ou alugados. 
OBS: As instalações, os equipamentos necessários à execução da obra e/ou serviço 
constantes dos projetos de engenharia e das planilhas orçamentárias estarão sujeitos 
a vistoria 7n loco; pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhãq, 
através da Secretaria Municipal de Saúde, por ocasião da contratação e sempre que 
necessário, a exclusivo critério da CONTRATANTE. 

8.1.3.9. Prova de que o(s) Responsável(is) Técnico(s) indicado(s) pertence(m) ao quadro da 
licitante na data a abertura da licitação, o que deverá ser feita mediante a apresentação de 
carteira profissional (CTPS) ou ficha de registro de empregados (FRE), esta com o visto do 
Órgão competente (DRT/MTb), no caso de vínculo empregatício, de ato constitutivo, 
contrato social ou estatuto, devidamente registrado no órgão competente, no caso de 
vínculo societário, ou documento de ingresso/adesão, no caso de cooperado ou contrato 
de prestação de serviços, firmado entre a empresa e o(s) profissional (ais), devidamente 
registrado no órgão competente. 

8.1.4. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À OUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA: 

8.1.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos antes do recebimento dos envelopes, 
quando não vier expresso o prazo de validade 

8.1.4.1.1 As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado do Maranhão que não 
a de São Domingo do Maranhão/MA e em outros Estados da Federação deverão-
apresentar, juntamente com as certidões negativas exigidas, declaração passada pelo 
Fórum Judicial de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros 
que controlam a distribuição de falência e concordata, salvo se vier expresso na 
certidão. 

8.1.4.2. Não será inabilitada a empresa que comprovar a aprovação ou homologação judicial 
de seu plano de recuperação. 

8.1.4.3. Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo, Termo de Abertura e Encerramento) e 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei 
(registrado na Junta Comercial, conforme Resolução n° 1.330/2011 do Conselho Federal de 
Contabilidade), devidamente assinados pelo diretor ou representante legal da empresa e respectivo 
contador responsável, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

8.1.4.3.1. As demais deverão apresentar o balanço e demonstrações contábeis devidamente 
assinados pelo representante legal da empresa e por contador devidamente registrado, e 
comprovação de arquivamento no órgão de registro do comércio competente do Estado do 
domicilio ou sede da licitante, bem como o n° do "Livro Diário" e as suas páginas de 
abertura e encerramento, certificadas por contador e chanceladas pela Junta Comercial do 
Estado da licitante. 



FOLHAS: 

N° PROCESSO: 

Assirriture.: 

ESTADO DO MARANHÃO 
NCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N — CENTRO 

CEP N*65.790.000 

8.1.4.4. Comprovação da boa situação financeira mediante apresentação em documento, 
anexo ao balanço, sob pena de inabilitação, dos demonstrativos dos cálculos dos índices abaixo 
requeridos, assinados por Contador, das demonstrações contábeis mediante aplicação das fórmulas e 
parâmetros a seguir indicados e devidamente registrados na Junta Comercial: 

a) Índice de Liquidez Corrente (ILC) - deverá ser igual ou superior a 1,30 conforme 
fórmula abaixo: 

b) índice de 
abaixo: 

c) índice de 
abaixo: 

ILC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

Liquidez Geral (ILG) - deverá ser igual ou superior a 1,30 conforme fórmula 

ILG = Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

Solvência Geral (ISG) - deverá ser igual o superior a 1,30 conforme fórmula 

ISG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

d) Comprovação de Disponibilidade Financeira Liquida (DFL) A disponibilidade financeira 
liquida mede o valor até o qual a licitante possui capacidade de contratar e deverá ser igual ou 
superior ao orçamento oficial elaborado por esta Prefeitura para os serviços objeto da presente 
licitação, caso contrário, a licitante será inabilitada. Será calculada pela seguinte fórmula: 

DFL = (n x CFA) - Va 
12 

Onde: 
DFL - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA LIQUIDA 
N - PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EM LICITAÇÃO (Expresso em meses) 
Va - VALOR RESIDI JAL ATUALIZADO DOS CONTRATOS 
CFA- 10 (AC + RLP + IT - PC - ELP IF) 
CFA - CAPACIDADE FINANCEIRA ANUAL 
AC (Ativo Circulante) 
RLP - REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
IT - IMOBILIZADO TOTAL 
PC - PASSIVO CIRCULANTE 
ELP EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
IF - IMOBILIZADO FINANCEIRO 

AC - ATIVO CIRCULANTE 
Os valores residuais serão apropriados "pro-rata" aos "n" meses de execução 
contratual nos casos em que os prazos residuais dos contratos em andamento 
ultrapassarem o prazo de execução estipulado para os serviços em Licitação. 
e.1) A comprovação de DFL deverá ser apresentada, obrigatoriamente, com as 
assinaturas do contador e do representante legal da empresa, assim como deverá 
conter suas laudas rubricadas por estes. Todas as informações constantes do Balanço 
Patrimonial que serão utilizados como subsídios para calcular a DFL são de exclusiva 
responsabilidade da empresa, a omissão de qualquer dado resultará na inabilitação 
da empresa licitante. 
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8.1.4.4.1. A documentação necessária para a comprovação da capacidade econômico-
financeira da licitante será constituída pelas demonstrações contábeis constantes do 
balanço patrimonial, inclusive notas explicativas, referentes ao último exercício 
encerrado. No caso de Sociedades Anônimas ou de empresas que publicarem seus 
balanços na forma da Lei n° 6.474/76, poderá ser apresentada somente a publicação 
no Diário Oficial. 
8.1.4.4.2. Os índices a que se refere o presente subitem devem ser apresentados em 
folha separada, calculados de forma clara e precisa, pelo licitante, atestado por 
contador, com os dados do Balanço Patrimonial apresentado. 
8.1.4.4.3 A demonstração financeira e contábil, no caso de sociedades por ações, será 
apresentada em conformidade com a lei Federal; os cálculos correspondentes deverão 
vir acompanhados da respectiva publicação do balanço em Diário Oficial. 
8.1.4.4.4. Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de 
responsabilidade limitada, a Administração se reservará o direito de exigir a 
apresentação do livro diário onde o balanço patrimonial foi transcrito. 

8.1.4.5. Caso a proponente seja sociedade anônima, as demonstrações contábeis deverão ser 
apresentadas em publicação na Imprensa Oficial. As demais empresas deverão apresentar balanços, 
certificados por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade, mencionando 
expressamente o número do livro-diário e folhas em que o balanço se acha regularmente transcrito. 

8.1.4.5.1. Das sociedades anônimas ou sociedades por quotas de responsabilidade limitada 
que adotarem estrutura de S. A. (Art. 18 do Decreto II° 3.708/1919), há a impossibilidade 
de se exigir o balanço patrimonial do último exercício antes do decurso do prazo de 4 
(quatro) meses seguintes ao seu término; nesse caso, poderão apresentar balanço patrimonial 
e demonstrativos de resultados do penúltimo 
8.1.4.6. As empresas constituídas, há menos de 1 (um) ano, deverão apresentar o balancete 

de verificação referente aos últimos 2 (dois) meses anteriores à data de abertura das propostas. 
8.1.4.7. As empresas constituídas, há menos de 2 (dois) meses, deverão apresentar o balanço 

de abertura. 
8.1.4.8. Serão considerados aceitos na forma da lei o balanço patrimonial e as 

demonstrações contábeis assim apresentados: 
a) Publicados em Diário Oficial; 
b) Publicados em jornal; 
c) Por cópia ou fotocópia registrada na Junta Comercial da sede da licitante; 
d) Por cópia ou fotocópia do livro-diário, devidamente registrado na Junta Comercial da sede 

ou domicilio da licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os termos de abertura e de 
encerramento. 

8.1.4.9. As microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei 
Complementar n. 123/2006, estão dispensadas de apresentar o balanço patrimonial e os 
demonstrativos de resultados, devendo, entretanto, anexar cópia do comprovante atualizado de 
enquadramento de microempresa ou de empresa de pequeno porte emitido pela Junta Comercial 
competente e fazer prova de faturamento, através dos meios de prova permitidos em direito e julgados 
e aceitos pelo Presidente, sendo que as cooperativas deverão apresentar comprovação de 
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enquadramento no Art. 34 da Lei 11.488/2007, também pelos meios de prova permitidos em direito 
e julgados e aceitos pelo Presidente. 

8.1.4.9.1 A Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) ou Declaração do 
Imposto de Renda substitui a prova de faturamento solicitada para microempresas. 

8.1.4.10. Em sendo vencedora Cooperativa de Trabalho com prestação de serviços em sua 
forma subordinada, enquadradas na cláusula 3., § 30, do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, 
Peça de Informação (PI) 1182/2006, deverão comprovar a condição de empregadora dos prestadores 
de serviços que cumprirem diretamente o objeto da contratação, constituindo tal condição requisito 
obrigatório à assinatura do respectivo contrato. 

8.1.4.11. As licitantes que utilizarem a Escrituração Contábil Digital - ECD, através do 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, deverão apresentar, para fins de habilitação, os 
documentos abaixo: 

a) Termo de Autenticação; 
b) Termo de Abertura e Encerramento; 
c) Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo e Demonstrativo de Resultado). 
8.1.4.11.1. Ocorrendo a impossibilidade de a empresa atender ao item 8.21 acima, em 
decorrência dos prazos estabelecidos na Instrução Normativa n° 1.774/2017 da Receita 
Federal do Brasil (anexo XII), a empresa deverá apresentar a mesma documentação referida 
na letra "a" do item 8.21, do ano anterior ao ano-calendário a que se refere a escrituração. 
8.1.4.11.2. A empresa deverá apresentar declaração, em papel que identifique a pessoa 
jurídica emissora, informando que utiliza a Escrituração Contábil Digital - ECD, através do 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. 
8.1.4.11.3. A empresa que, no ano anterior ao ano-calendário, não utilizava a Escrituração 
Contábil Digital ECD através do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED deverá 
apresentar a documentação. 
8.1.4.12. A apresentação de documentação em desconformidade com o item 8.1.4 resultará 

na inabilitação da licitante proponente. 
8.1.4.13 A licitante deverá apresentar, Relação de Compromissos Assumidos (contratos de 
prestação de serviços de engenharia em execução), que importem em diminuição da 
capacidade operativa ou absorção da disponibilidade financeira, calculada em função do 
patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação, de acordo com disposto na Lei 
Federal n° 8.666/93, Art. 31, §4, conforme o modelo constante do Anexo XIX deste edital; 

a) A Relação dos compromissos deve conter no mínimo as seguintes informações: 
nome do contratante; descrição geral da obra; número do contrato; local da obra; data 
de início e previsão de conclusão; valor global da obra, incluindo aditivos; valor total 
executado e contato do contratante. 
b) Caso a licitante não possuir nenhum contrato em vigor, a mesma deverá apresentar 
a Declaração, sem preenchimento, assinalando e assinado em local apropriado, 
informando que não possui contrato que importe na diminuição da sua capacidade 
operacional ou absorção da disponibilidade financeira; 

8.1.4.14. Garantia de participação nesta licitação através de comprovação de entrega na 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, mediante: caução em dinheiro, títulos 
da divida pública, seguro garantia ou fiança bancária, fixada no percentual de 1% (um por 
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cento) do valor do objeto desta licitação na forma do Art. 31, Inciso Iii da Lei n° 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993. 

8.1.4.14.1 - Sendo escolhida a opção de garantia através de caução em dinheiro, a 
empresa licitante deverá realizar depósito identificado na Agencia 2614-X, Conta 
Corrente n° 11965-2. Banco do Brasil e apresentar o respectivo comprovante de 
depósito na Secretaria Municipal de Administração e Finanças visando à obtenção de 
DAM - Documento de Arrecadação Municipal, vinculado a esta licitação. 

8.1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
8.1.5.1. Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos para trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos para trabalho de 
qualquer natureza, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
conforme disposto no Inciso XXXIII, do Art, 7., da Constituição Federal. 
8.1.5.2. Certidão de Registro Cadastral - CRC, perante o Município de São Domingos 
do Maranhão, ou a qualquer órgão Federal ou Estadual, bem como aquelas que 
manifestarem interesse em participar do Certame com antecedência, até o 3 ° (terceiro) 
dia anterior à data do recebimento dos envelopes, às condições para cadastramento, na 
forma dos artigos 28 e 29, da Lei n.. 8.666/93 e ainda as exigências constantes no 
"caput" do artigo 32 do mesmo Diploma. 

8.1.5.3. Declaração de enquadramento da licitante na Lei Complementar n° 123/2006 
(conforme o caso). 
8.1.5.4. Declaração de Fato Impeditivo. 

8.2- Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
8.2.1- Datados dos últimos trinta (30) dias até a data de abertura do Envelope n° 01, 
quando não tiverem prazo estabelecido pelo órgão/empresa competente expedidor; e 
8.2.2- Não se enquadram no prazo de que se trata este item os documentos que, pela própria 
natureza, tenham validade indeterminada. 

8.3- Os documentos exigidos nesta Tomada de Preços poderão ser apresentados em originais ou 
cópias devidamente autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor da administração 
municipal em até 24 (vinte e quatro) horas do horário designado para recebimento dos envelopes. 
8.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados originais ou por qualquer 
processo de cópia autenticada em cartório, ou publicados em órgão da imprensa oficial ou 
autenticados previamente pela Comissão Permanente de Licitação, mediante apresentação dos 
respectivos originais. 

8.4.1. OS DOCUMENTOS EXTRAÍDOS DOS SITES OFICIAIS TÊM FORÇA DE 
ORIGINAL. NO ENTANTO, CASO SEJAM FEITAS CÓPIAS REPROGRÁFICAS DOS 
MESMOS, ESTAS DEVERÃO SER AUTENTICADAS, EM CUMPRIMENTO AO ART. 
32 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93. 
8.4.2. O Setor de Licitações não efetuará autenticação de documentos no dia da licitação. 

8.5. A empresa de pequeno porte e microempresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos 
nos Art.s 42 a 45 da Lei Complementar n. 123/2006, e que tenha auferido, no ano calendário 
anterior, receita bruta até o limite de R$ 360.000,00 (microempresas) e superior a R$ 360.000,00 até 
R$ 4.800.000,00 (Empresas de Pequeno Porte), bem como para as cooperativas que tenham auferido, 
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no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 3.600.000,00 (conforme disposto no Art. 
34 da Lei n° 11.488/2007 e 3° da Lei Complementar n° 123/2006), deverão comprovar o seu 
enquadramento em tal situação jurídica, juntando CERTIDÃO SIMPLIFICADA EMITIDA PELA 
JUNTA COMERCIAL, comprovando que se enquadra como microem presa ou empresa de pequeno porte ou 
cooperativa. 

8.6. A microempresa, empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 8.5 
deste edital, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos nos 
itens 8.1.2.3, 8.1.2.4, 8.1.2.5, 8.1.2.6 e 8.1.2.7 deste Edital, terá sua habilitação condicionada à 
apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 2 (dois) dias Úteis, a contar 
da data de abertura da licitação. 

8.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item acima, implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízos das sanções previstas no Art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.8- Serão aceitas somente cópias legíveis; 

8.9- Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 

8.10- A Comissão Permanente de Licitação reserva-se ao direito de solicitar original de qualquer 
documento, sempre que julgar necessário. 

09- DA PROPOSTA - ENVELOPE N. 02: 
9.1. No Envelope n° 02, deverá conter, além da Carta Proposta, a documentação abaixo, em uma 
(01) via, sob pena de desclassificação: 

9.1.1 - Carta proposta; 
9.1.2 - Planilha de quantitativos e preços unitários; 
9.1.3 - Cronograma físico-financeiro; 
9.1.4 - Planilhas de composição dos preços unitários; 
9.1.5 - Demonstrativo de composição do BDI; 
9.1.6 - Demonstrativo da composição dos encargos sociais, considerando as leis e normas 
em vigor; 
9.1.7 - Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 
9.1.8 Os documentos exigidos nos subitens 9.1.2 a 9.1.6, serão assinados pelo representante 

legal da empresa e responsáveis técnicos Indicados vinculados à empresa, conforme determina a Lei 
Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Resolução n2 282/CONFEA, de 24 de agosto de 
1983 

9.2. A proposta de preço no Envelope n. 02 deverá ser apresentada em português, com as seguintes 
exigências: 
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9.2.1. Emitida por computador ou datilografada, em uma (01) via, redigida com clareza, sem 
emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 
rubricadas todas as suas folhas; 
9.2.2. Fazer menção ao número desta Tomada de Preços e conter o nome da licitante, CNPJ, 
Inscrição Estadual, número(s) de telefone(s) e de fax, se houver, o respectivo endereço com 
CEP; 
9.2.3. Indicar ainda os preços e prazos conforme previsto neste Edital; 
9.2.4. Conter o nome do representante legal da empresa com poderes para subscrever o possível 
contrato administrativo, com seus documentos pessoais: RG e CPF, estado civil, profissão e 
endereço residencial; 
9.2.5. Quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes. 
9.2.6. Demonstração do preço proposto, em conformidade com o modelo constante do Anexo 
que integra o presente edital, separando o valor da mão-de-obra e do material. 
9.2.7. Orçamento de Custo com os preços unitários e totais conforme proposta apresentada, 
assinada pelo representante legal e técnico da empresa, conforme Anexo XXII do Edital. 
9.2.8. Cronograma físico financeiro, assinado pelo representante legal e técnico da empresa, 
conforme Anexo XXII do Edital. 
9.2.9. Os preços serão irreajustáveis e deverão ser cotados em reais. 
9.2.10. Serão desclassificadas, em conformidade com o Art. 48 da Lei Federal n° 8.666/93, as 
propostas que: 
I) Não atenderem às exigências deste Edital; 
II) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido pela administração; 
III) Apresentarem sobrepreço unitário ainda que a planilha orçamentária apresente preço global 
inferior aos referenciais, conforme Acórdão 3.473/14 - Plenário - TCU; 
IV) Apresentarem preços manifestamente inexequíveis, sendo assim consideradas aquelas cujos 
valores sejam inferiores a 70% do menor dentre os seguintes valores: 
1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% ao orçado para execução da 
obra. 
2. Valor orçado para execução da obra. 

9.3. Em nenhuma hipótese, poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação 
ao preço, pagamento ou prazo, qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros, alterações essas que deverão ser 
avaliadas pela Comissão Permanente de Licitação. 

9.4. A validade da proposta de preço será de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

9.5. Data, assinatura e identificação do representante legaL 

10- DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 
10.1 - ENVELOPE 01- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

10.1.1. No dia, local e hora designados neste edital, na presença dos licitantes ou seus 
representantes que comparecerem e demais pessoas que quiserem assistir ao ato, a Comissão 
Permanente de Licitação iniciará os trabalhos, examinando os envelopes "Documentação de 
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Habilitação" e "Proposta de Preços", os quais serão rubricados pelos seus membros e 
licitantes ou seus representantes credenciados, procedendo a seguir a abertura do envelope 
n° 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 
10.1.2. Os documentos contidos nos envelopes n° 01 - DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO - serão examinados e rubricados pelos membros da Comissão, bem como 
pelas proponentes ou seus representantes credenciados. 
10.1.3. Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, a mesma 
será suspensa, designando-se o dia para a divulgação do resultado, o qual será publicado no 
Diário Oficial do Estado e remetido às licitantes através de Fac-símile, para conhecimento 
de todos participantes. 
10.1.4. Os envelopes n° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS - das proponentes inabilitadas 
ficarão à disposição dos licitantes, pelo prazo de 15 (quinze) dias, após a publicação, junto à 
Comissão Permanente de Licitação, os quais serão devolvidos mediante recibo. 

10.2 - ENVELOPE 02- PROPOSTA DE PREÇOS: 
10.2.1. Os envelopes n° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS - das proponentes habilitadas 
serão abertos em momento subsequente à habilitação no mesmo local de abertura dos 
envelopes n°01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - pela Comissão Permanente 
de Licitação, desde que não haja inabilitação de licitantes ou haja renúncia expressa de 
interposição de recursos por parte de todos os licitantes, conforme dispõe o Art. 109, 
inciso 1, alínea "a", da Lei Federal n. 8.666193. Havendo interposição de recurso, a nova 
data de abertura dos envelopes n° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS - será comunicada às 
proponentes por meio de publicação no Diário Oficial do Estado e através de Fac-símile, 
após julgado o recurso interposto ou decorrido o prazo sem interposição. 
10.2.1. O licitante deverá indicar o preço global para o objeto desta Licitação, bem como o 
preço unitário para cada item e subitem contido na Planilha Orçamentária. 
10.2.2. Nos preços cotados, deverão estar inclusos os impostos, contribuições fiscais e sociais, 
e demais despesas decorrentes da prestação dos serviços, bem assim, deduzidos quaisquer 
descontos que venham a ser concedidos. 
10.2.3. A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, nesse caso, o direito de 
pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 
10.2.4. Os preços ofertados devem ser expressos em Reais (R$), unitários e totais, com duas 
(02) casas decimais, indicando o valor global da proposta, em algarismo e por extenso, e 
devem compreender todos os custos e despesas que, direta ou indiretamente, decorra do 
cumprimento pleno e integral do objeto deste Edital e seus anexos, tais como: materiais, 
equipamentos, ferramentas, instrumentos, despesas com deslocamento, seguros, salários, 
honorários, encargos sociais e trabalhista, previdenciários e securitários, lucro, taxa de 
administração, tributos e impostos incidentes e/ou outros encargos aqui não explicitamente 
citados. 
10.2.5. Em caso de não incidência e/ou isenção de imposto, a licitante deverá indicar o 
documento legal que determine o beneficio. 
10.2.6. Todos os preços da PROPOSTA devem ser apresentados como definitivos, não 
sendo aceitos quaisquer hipóteses que tornem os preços incondusos, tais como indicação de 
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preços estimados, reembolso de valores não discriminados na PROPOSTA ou menções de 
descontos ou acréscimos de preços ou quaisquer vantagens em relação à PROPOSTA de 
outra licitante. A licitante deverá apresentar declaração de que seus preços ofertados incluem 
todos os custos e despesas descritas no item 10.4. 
10.2.7. Os preços apresentados, considerando os descontos, se houver, deverão ser preços 
finais e não serão considerados alegações e pleitos das licitantes para majoração dos preços 
unitários e totais. Os descontos, quando houver, deverão estar inclusos nos preços unitários 
e totais propostos. 
10.2.8. Não poderá haver cotação parcial das quantidades contidas nas planilhas de 
quantitativos de serviços e preços unitários. 
10.2.9. Apresentar planilha de quantitativos e preços unitários de acordo com a descrição da 
Planilha Orçamentária emitida pelo Município de São Domingos do Maranhão, anexo 
deste Edital. O seu conteúdo deverá ser impresso em uma única via assinada pelo 
representante legal e pelo Responsável Técnico da empresa. A constatação de qualquer 
modificação e /ou alteração no texto, formato ou fórmula original implicará na 
desclassificação da proposta da licitante; Anexo à planilha acima citada, o licitante 
apresentará as planilhas de composição dos preços unitários dos serviços, bem como o 
Demonstrativo de Formação de Preço Final, a Composição de Encargos Sociais e de 
Benefícios e Despesas Indiretas. 
10.2.10. Informar o prazo de validade da proposta, o qual não deverá ser inferior a 60 
(sessenta) dias consecutivos a contar da data de sua apresentação. 
10.2.11. Apresentar cronograma físico-financeiro, nos termos do anexo. 
10.2.12. As composições de preços propostos poderão seguir o modelo padrão TCPO-PINI, 
devendo atender, no mínimo, todos os insumos relacionados, sendo que caberá à proponente a 
responsabilidade absoluta de considerar todos os insumos necessários e imprescindíveis à 
perfeita execução dos serviços. 
10.2.13. A relação de preços unitários deverá estar discriminada em algarismos e por extenso, e 
deverá englobar materiais, mão-de-obra, encargos sociais, ferramentas e equipamentos (inclusive 
andaimes), como o deslocamento dos mesmos, taxa de administração, lucros, tributos, seguros, 
taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas incidentes sobre a obra. Esta relação poderá 
integrar o orçamento analítico. 
10.2.14. Os encargos sociais e suas respectivas taxas deverão ser considerados nos termos da 
legislação vigente, especialmente às que se referem: Previdência Social, Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço, Salário - Saúde, Serviço Social da Indústria (SESI), Serviço Nacional 
de Aprendizagem Industrial (SENAI), Serviço de Apoio à Pequena e Média Empresa 
(SEBRAE), Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), Seguro contra 
os acidentes de trabalho (INSS), Repouso Semanal e Feriados, Auxílio - Enfermidade, 
Licença - Paternidade, 130 Salário, Dias de Chuva, faltas justificadas na obra, outras 
dificuldades, acidentes de trabalho, greves, falta ou atraso na entrega de materiais ou 
serviços, Depósito por despedida injusta, Férias (indenizadas), Aviso Prévio (indenizado), 

Equipamentos de Proteção Individual, Seguro de Vida e acidentes em grupo, Refeições, Vale 
Transporte, calculadas de modo a exprimir suas incidências e reincidências, e de acordo com 
as unidades praticadas nas composições de custos unitários, considerando-se a execução da 
Obra na cidade de São Domingos do Maranhão. 
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10.2.15. A remuneração da mão-de-obra deverá obedecer integralmente à Convenção 
Coletiva do Trabalho em vigor, celebrada entre os Sindicatos dos Empregadores e 
Empregados da Indústria da Construção Civil no Estado do Maranhão. 
10.2.16. A mão-de-obra deverá ser definida segundo o que estabelece a Convenção Coletiva 
do Trabalho acima citada, cabendo para serviços que exijam a participação de profissionais 
(eletricistas, bombeiros/encanadores, pintores, carpinteiros, marceneiros etc), requerem a 
participação de ajudantes de profissional. Para aquelas atividades onde não se faz necessário 
o mínimo de conhecimento específico poderá ser designado à participação de serventes. 
10.2.17. Será desclassificada a proposta que estiver em desacordo com qualquer das 
exigências especificadas neste Edital e seus anexos. 
10.2.18. Ocorrendo a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não podendo ser 
realizada no dia, será publicada no Diário Oficial do Estado a data da divulgação do 
resultado pela Comissão Permanente de Licitação e comunicação às licitantes através ddo 
e 'man : cplsaodomingos.ma@outlook.com., para conhecimento de todos participantes. 
10.2.19. As propostas que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital, mas 
possuírem erro de forma ou inconsistências serão verificadas quanto aos seguintes erros, os 
quais serão corrigidos pela Comissão, na forma indicada: 

a) discrepâncias entre os preços unitários e totais: prevalecerão os preços unitários e, 
havendo discordância entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor 
por extenso; 
b) erros de transcrição das quantidades do projeto para a proposta: o produto será 
corrigido devidamente, mantendo-se como referência o preço unitário, corrigindo-se a 
quantidade e o preço total; 
c) erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será 
retificado, mantendo-se como referência o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se 
o produto; 
d) erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas e corrigindo-se o 
resultado; 
e) verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou 
divergências de qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, 
será adotada a correção que resultar no menor valor. 

10.2.20. O valor total da proposta será ajustado em conformidade com os procedimentos 
mencionados no item supra. 
10.2.21. O valor resultante constituirá no valor contratual. Se a licitante não aceitar as 
correções procedidas, sua proposta será rejeitada. 
10.2.22. Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão, necessárias 
para corrigir erros cometidos pelos licitantes, não serão aceitas propostas contendo borrões, 
emendas ou rasuras. 
10.2.23. O resultado do julgamento das propostas será afixado no Mural de Avisos da 
Secretaria Municipal da Administração e será publicado no Diário Oficial do Município, 
podendo ser publicado o Diário Oficial do Estado do Maranhão. 

11-DOS PRAZOS: 
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11.1. O licitante vencedor ficará obrigado a iniciar a prestação dos serviços adjudicados e contratados 
em até dois (02) dias após o recebimento da ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS. 
11.2. As propostas deverão ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 
estabelecida no preâmbulo desta Tomada de Preços para o recebimento dos envelopes 
Documentação e Proposta. 

11.3. Caso os prazos estabelecidos nas Condições acima não estejam expressamente indicados nas 
Propostas, os mesmos serão considerados como aceitos para efeito de julgamento. 

11.4. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade 
das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias corridos, e caso persista o interesse do Município de São 
Domingos do Maranhão, poderá ser solicitada prorrogação geral da validade referida a todas as 
licitantes classificadas, por igual prazo, no mínimo. 

11.5. Decorridos 60 (sessenta) dias corridos da data do recebimento e início da abertura dos 
envelopes sem solicitação ou à convocação supracitada as licitantes ficam liberadas dos 
compromissos assumidos. 

12 DO TIPO DA LICITAÇÃO: 
12.1. Trata-se de licitação do tipo menor preço, adjudicação por valor global, conforme disposto no 
Art. 45, §1°, inciso I da Lei Federal n. 8.666/93. 

13- DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
13.1. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, conforme dispõe os incisos 1 e II do Art. 48 
da Lei Federal n° 8.666/93, as propostas que: 

13.1.1. não atendem às exigências contidas nesta Tomada de Preços. 
13.1.2. apresentarem preços excessivos ou com preços manifestamente inexequíveis, assim 
considerados aqueles cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do Valor 
global orçado pelo Município de São Domingos do Maranhão. 
13.1.3. Quando as licitantes foram classificadas, cujo valor global da proposta seja inferior a 
80% (oitenta por cento) do Valor global orçado pela Prefeitura Municipal de São Domingos 
Do Maranhão para esta licitação, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de 
garantia adicional, dentre as modalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93, igual à 
diferença entre o valor resultante do item anterior e o valor da proposta apresentada. 
13.1.4. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas desclassificadas, a 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de 
nova documentação, ou de outras propostas, escoimadas das causas que ensejaram a 
inabilitação ou desclassificação, conforme parágrafo único do inciso II do Art. 48 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

14- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
14.1. As propostas serão classificadas pela ordem crescente dos preços propostos. 
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14.2. Não se considera qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, preço ou vantagem baseados nas ofertas das demais 
licitantes. 

14.3. Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que esta Tomada de Preços não tenha estabelecido limites mínimos. 

14.4. À Comissão Permanente de Licitação, além do recebimento e exame das propostas, caberá o 
julgamento da obediência às condições aqui estabelecidas, bem, ainda, em seus Anexos, e a decisão 
quanto às dúvidas ou omissões deste Edital. 

14.5. A Comissão Permanente de Licitação poderá, também, solicitar parecer de técnicos 
pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão ou, 
ainda de pessoas físicas ou jurídicas contratadas por esta, para orientar sua decisão. 

14.6. O preço global, bem como os preços e quantitativos unitários apresentados na proposta, terão 
como parâmetro de custos para o julgamento o Orçamento de Custos Estimado, constante no 
ANEXO XI do Edital, sendo desclassificadas as propostas com valor superior ao Orçamento Estimado 
de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais). 

14.7. Esta Licitação será processada e julgada com observância do previsto nos Art.s 43 e 44 e seus 
incisos e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 alterada pela Lei no 8.883/94. 

15- DO CRITÉRIO DE DESEMPATE — LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006: 
15.1. Apurado o menor preço, será aplicado o critério de desempate, instituído pela Lei 
Complementar n° 123/2006, Arts. 44 e 45, assegurado às Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, considerando aquelas condições em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem 
classificada. 

15.2. A aplicação do critério de desempate proceder-se-á da seguinte forma: 
14.2.1. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
14.2.2. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
no percentual do item 14.1, na ordem dassificatória, para o exercício do mesmo direito; 

15.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 14.1, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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15.4. Na hipótese da não contratação oriundo do critério de desempate, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

15.5. O critério de desempate somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

16- DO DESEMPATE - EMPRESAS NÃO ENQUADRADAS NA LEI COMPLEMENTAR N° 
123/2006: 
16.1- No caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio em ato público, para o 
qual todas as licitantes serão convocadas, ou na mesma sessão, a critério da Comissão Permanente de 
Licitação. 

17- DO DIREITO DE PETIÇÃO: 
17.1. Observando o disposto no Art. 109 da Lei Federal n. 8.666/93, o licitante poderá apresentar 
recursos à Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no prazo de cinco (05) dias úteis, a 
contar da intimação do ato ou lavrarura da ata, nos casos de habilitação ou inabilitação da licitante ou 
do julgamento das propostas, anulação ou revogação desta Tomada de Preços. 

17.2. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão, impugná-lo no prazo 
de cinco (05) dias úteis. Findo esse período, impugnado ou não o recurso, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá, no prazo de cinco (05) dias úteis, reconsiderar a sua decisão ou fazê-lo subir, 
devidamente informado, ao Prefeito Municipal. 

17.3. Para efeito do disposto no § 5° do Art. 109 da Lei Federal n° 8.666/ 1993, ficam os autos desta 
Tomada de Preços com vista franqueada aos interessados. 

17.4. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões da Comissão Permanente de Licitação deverão ser 
apresentados por escrito, exclusivamente, anexando-se ao recurso próprio. 

18- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
18.1. A prestação dos serviços objeto deste Edital será adjudicada pelo Prefeito Municipal depois de 
atendidas as Condições desta Tomada de Preços. 

18.1. Após a divulgação do resultado de julgamento das propostas e decorrido o prazo recursal 
previsto em lei, a presente licitação será adjudicada à empresa vencedora do certame, e após 
homologada pela autoridade competente. 

19- DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 
19.1. A licitante contratada deverá apresentar garantia de execução do objeto desta licitação, 
mediante caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária, fixada 
no percentual de 1% (um por cento) do valor do contrato, no prazo máximo de até 10 (dez) dias 
úteis da subscrição do contrato. 
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19.2. Caso a licitante contratada faça opção pela garantia em dinheiro, deverá efetuar o depósito 
identificado na Agencia 2614-X, Conta Corrente n. 11965-2, Banco do Brasil, e apresentar o 
respectivo comprovante de depósito na Secretaria Municipal de Administração e Finanças visando a 
obtenção de DAM - Documento de Arrecadação Municipal, vinculado ao Contrato Subscrito. 

19.3. Caso a licitante contratada faça opção da garantia sob a modalidade de Títulos da Dívida 
Pública, a mesma somente será considerada válida mediante comprovação do registro do título junto 
ao Banco Central do Brasil. 

19.4. Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice em original emitida por entidade 
em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, 
Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente 
cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim 
corno prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias. 

19.4. Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida 
por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de São Domingos do 
Maranhão, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente cláusula de atualização financeira,' 
de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidadej assim como prazo de validade de no 
mínimo 120(cento e vinte) dias. 

20- DAS RETENÇÕES: 
20.1. De conformidade com a legislação vigente, o Município de São Domingos do Maranhão - MA 
efetuará retenção em favor do Instituto Nacional de Seguro Social (INSS), incidente sobre o valor dos 
serviços (mão-de-obra) realizados e constantes da nota fiscal, fatura ou recibo, emitidos pela licitante 
contratada. Essa retenção não será efetuada, desde que seja entregue a esta Prefeitura Municipal de 
São Domingos Do Maranhão, cópia autenticada em cartório, da folha de pagamento da obra, e guias 
de recolhimento do FGTS e GPS do pessoal lotado no canteiro. 

20.2. O Município de São Domingos do Maranhão - MA efetuará a retenção dos valores relativos aos 
percentuais incidentes sobre os valores constantes da nota fiscal, fatura ou recibos emitidos pela 
licitante contratada, relativa a outros tributos federais, estaduais e municipais, de conformidade com a 
legislação vigente. 

21- DO TERMO DE CONTRATO: 
21.1. Sem prejuízo do disposto no Capítulo III a IV da Lei Federal n° 8.666/93, o contrato referente 
a prestação dos serviços, de que trata o objeto deste Edital, será formalizado e conterá, 
necessariamente, as condições já especificadas neste ato convocatório. 

21.2. Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se pertinentes, 
poderão se acrescentadas ao contrato a ser assinado. 

22- DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO: 
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22.1. A Administração do Município de São Domingos Do Maranhão - MA convocará oficialmente a 
licitante vencedora, durante a validade da sua proposta para, no prazo máximo de cinco (05) dias 
Úteis, a assinar o contrato administrativo sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 

22.2. O prazo para subscrição poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração do Município de São Domingos Do Maranhão - MA. 

22.3. É facultado à Administração do Município de São Domingos Do Maranhão - MA, quando a 
convocada não assinar o referido documento no prazo e condições estabelecidas, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pela primeira classificada, inclusive quando aos preços atualizados, ou revogar 
esta Tomada de Preços, independentemente da cominação no Art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 

22.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração do Município de São 
Domingos Do Maranhão - MA, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecido. 

22.5. O disposto no subitem anterior não se aplica as licitantes convocadas nos termos do Art. 64, § 
2° da Lei Federal n° 8.666/93, de 21de junho de 1993, que não aceitarem a contratação, nas mesmas 
condições propostas pela adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço. 

23- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 
23.1. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios de 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do Art. 54, da Lei Federal n° 
8.666/93, combinado com o inciso XII, do Art. 55, do mesmo diploma legal. 

24- DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: 
24.1. A vigência do contrato objeto desta licitação terá por termo inicial a data de sua subscrição e 
termo final em 12 (doze) meses após o recebimento da ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, 
podendo haver prorrogação da vigência por iguais ou inferiores períodos, desde que devidamente 
justificados. 

25- DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS: 
25.1. À licitante vencedora caberá: 

25.1.1. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 
vez que os seus empregados e prestadores de serviço, não manterão nenhum vínculo 
empregatício ou contratual com a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - 
Ma; 



FOLHAS. 

ff PROCESSO. 

Assin3Itn • 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

06.113.690AM-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS. S/N - CENTRO 

CEP NI" 65.790.000 

25.1.2. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 
relacionados a este processo licitatório e respectivo contrato, originalmente ou vinculados 
por prevenção, conexão ou contingência; e 
25.1.3. assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação nesta Tomada de Preços. 
25.1.4. assumir a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados/ 
fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações sempre que 
detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 
25.1.4. assumir a responsabilidade pelo livre acesso aos documentos e registros contábeis da 
empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores de órgãos e entidades públicas 
concedentes e dos órgãos de controle interno e externo. 

25.2. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do Município de São Domingos 
Do Maranhão - MA, nem poderá onerar o objeto desta Tomada de Preços, razão pela qual a licitante 
vencedora renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 
Município de São Domingos Do Maranhão - MA. 

26- DAS OBRIGAÇÕES GERAIS: 
26.1. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

26.1.1. é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de 
Pessoal do Município de São Domingos do Maranhão - Ma para a execução da prestação dos 
serviços, objeto desta licitação; 
26.1.2. é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca desta Tomada 
de Preços, salvo se houver prévia autorização formal da Administração do Município de São 
Domingos Do Maranhão - MA; 
26.1.3. é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços 
adjudicados, salvo com expressa autorização do Município de São Domingos Do Maranhão - 
Ma. 
26.1.4. Executar os serviços de acordo com as especificações e prazos determinados no 
Projeto Básico, como também de acordo com o cronograma físico-financeiro constantes nos 
ANEXO XXII do presente Edital. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a 
licitante vencedora ficará sujeita à mesma multa estabelecida neste Edital. 
26.1.5. Manter a equipe executora dos serviços convenientemente identificada. 
26.1.6. Propiciar o acesso da fiscalização do Município aos locais onde serão realizados os 
serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 
26.1.7. A atuação da Fiscalização do Município não exime a licitante vencedora de sua total 
e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados. 
26.1.8. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, 
de acordo com o previsto no Projeto (plantas, memoriais descritivos e planilhas 

orçamentárias). 
26.1.9. Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais não aprovados pela 
fiscalização do Município, caso os mesmos não atendam às especificações constantes no 
Projeto. 
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26.1.10. Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as 
ferramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 
26.1.11. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual 
(EPI's) e coletiva adequados à execução dos serviços e de acordo com as normas de segurança 
vigentes. 
26.1.12. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio do Município e de terceiros, 
causados por seus funcionários em virtude da execução dos serviços. 
26.1.13. Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços da construção, devendo o 
espaço ser entregue limpo e em perfeitas condições de ocupação e uso. 
26.1.14. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes 
aos serviços executados por seus empregados. 
26.1.15. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
26.1.16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação para execução exigidas 
na licitação. 
26.1.17. Outras obrigações constantes da minuta de contrato - Anexo XX deste Edital. 
26.1.18. O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da licitante vencedora para outras empresas. 

27- DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO: 
27.1. Deverão ser observadas pela contratada, todas as condições de segurança e higiene, medicina e 
meio ambiente do trabalho, necessária a preservação da integridade física e saúde de seus funcionários 
e colaboradores e a terceiros que venham a trafegar pelo canteiro de obras, de acordo com as normas 
regulamentadas pelo Ministério do Trabalho. 

27.2. O Município de São Domingos do Maranhão - Ma poderá, a seu critério, determinar a 
paralisação da obra e/ou serviço ou suspender pagamentos quando julgar que as condições mínimas 
de segurança, Saúde e higiene do trabalho não estejam sendo observadas pela licitante contratada, 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis. Este procedimento não servirá para justificar eventuais 
atrasos da licitante contratada. 

27.3. A licitante contratada se responsabilizará, ainda, por atrasos ou prejuízos decorrentes da 
suspensão dos trabalhos, quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir à 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho. 

27.4. Caso a licitante contratada insista em não obedecer às normas do Ministério do Trabalho e 
Emprego, o Município de São Domingos do Maranhão - Ma, poderá, unilateralmente, rescindir o 
contrato firmado, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

28- DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
28.1. O Município de São Domingos do Maranhão - Ma, por conveniência administrativa ou técnica, 
se reserva ao direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando 
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oficialmente à licitante contratada de tal decisão, sem prejuízo da licitante no que concerne aos 
serviços efetivamente executados. 

29- DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS: 
29.1. Para o recebimento das obras e serviços executados será designada uma comissão de 
recebimento, composta de no mínimo três (03) servidores municipais, que vistoriará as obras e 
serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, no prazo não superior a 90 
(noventa) dias, após o decurso do prazo de vistoria que comprove a adequação do objeto nos termos 
contratuais, observando o disposto no Art. 69 da Lei Federal n° 8.666/ 1993, ou PROVISÓRIO, em 
até quinze (15) dias da comunicação escrita da licitante contratada, a seu critério. 

30- DA RESPONSABILIDADE 
30.1. O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a licitante 
contratada das cominações previstas na legislação civil em vigor, dentro dos limites estabelecidos pela 
lei ou pelo contrato. 
31- DA DEVOLUÇÃO DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 
31.1. A garantia prestada pela licitante contratada para execução do contrato será restituída em até 
trinta (30) dias após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA. 

32- DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
32.1. Os serviços serão prestados, de acordo com o disposto no PROJETO BÁSICO, obedecendo o 
CRONOGRAMA FISICO - FINANCEIRO, com termo inicial contado do recebimento da ORDEM 
DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO. 

33- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 
33.1. Durante a vigência do contrato, a prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada por 
servidor autorizado para tal, representando o Município de São Domingos do Maranhão - Ma. 

33.2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a prestação 
dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

33.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a Administração do Município de São Domingos do Maranhão - MA, em tempo hábil, 
para adoção das medidas convenientes. 
33.4. A Fiscalização poderá determinar, a ônus da empresa licitante vencedora, a substituição dos 
equipamentos, serviços e materiais julgados deficientes ou disformes com as especificações definidas 
em projeto, cabendo à licitante vencedora providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo 
definido pela fiscalização, sem direito à extensão do prazo final de execução dos serviços. 

33.5. A licitante vencedora só poderá iniciar a obra após assinatura do respectivo Contrato e na 
data contida na ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇOS, emitida pelo Município. 

33.6. Compete à fiscalização da obra, designada pelo Município, entre outras atribuições: 
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33.7. Verificar a conformidade da execução dos serviços com as normas especificadas nos projetos, 
memoriais descritivos, plantas e planilhas orçamentárias e adequação dos procedimentos e materiais 
empregados à qualidade desejada para os serviços. 

33.8. Ordenar à licitante vencedora corrigir, refazer ou reconstruir as partes dos serviços executados 
com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações. 

33.9. Manter organizado e atualizado o Livro Diário, assinado por técnico da licitante vencedora e 
por técnico do Município responsável pela fiscalização, onde a referida licitante vencedora registre, 
em cada visita: 

a) As atividades desenvolvidas; 
b) As ocorrências ou observações descritas de forma analítica. 
c) Encaminhar ao Município o documento no qual relacione as ocorrências que impliquem 
em multas a serem aplicadas à licitante vencedora. 

33.10. A ação da fiscalização não exonera a licitante vencedora de suas responsabilidades contratuais. 

33.11. Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações constantes do Memorial 
Descritivo e do Projeto Básico será sempre consultada a Fiscalização, sendo desta o parecer 
definitivo. A decisão tomada pela Fiscalização deverá ser comunicada à empresa licitante vencedora 
obrigatoriamente de forma escrita e oficial. 
33.12. Na fiscalização serão ainda observadas as demais condições relacionadas na Minuta de 
Contrato. 
34- DA ATESTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
34.1. Caberá à Secretaria Municipal de Saúde/SEMCIS do Município de São Domingos do Maranhão - 
Ma a atestação das notas fiscais e faturas correspondentes a sua prestação. 

35- DA DESPESA: 
35.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes Dotações 
Orçamentárias, sendo assim alocadas: 
ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE 10- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
DOTAÇÃO: 10.301.0028.2041.0000 
3.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
CONVÊNIO FUNASA - PLANTAFORMA BRASIL N. 936233/2022. 
35.2. O montante do dispêndio a ser efetuado por conta desta Tomada de Preços, não poderá 
exceder o limite previsto para essa modalidade. 

36- DO PAGAMENTO: 
36.1- A cada medição realizada, a licitante vencedora apresentará nota fiscal/fatura zi Secretaria 
Municipal de Saúde, no horário de expediente, em duas (02) vias, para liquidação e pagamento das 
despesas efetuadas pelo Município De São Domingos Do Maranhão, mediante cheque nominal ou 
transferência bancária a contratada, até o 10° (décimo) dia útil da liberação dos recursos pela 
Concedente. 
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36.2. O Município de São Domingos Do Maranhão reserva-se ao direito de recusar o pagamento se, 
no ato da atestação, ficar constatado que os serviços não foram prestados de acordo com a 
especificação apresentada e aceita. 

36.3 O Município de São Domingos Do Maranhão poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos desta Tomada 
de Preços. 

36.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira (atualização 
monetária) devida pelo Município de São Domingos Do Maranhão, será calculada mediante a 
aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

36.5. A última parcela de pagamento somente será liberada depois de cumpridas todas as condições 
exigidas no instrumento contratual a ser firmado com a licitante vencedora. 

36.6. O pagamento de qualquer parcela somente será efetuado mediante a apresentação de: 
36.6.1. - Certidão de Regularidade Fiscal do FGTS; 
36.6.2 - Certidão Negativa de Débito Previdenciários (INSS); 
36.6.3 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida 
Ativa da União; 
36.6.4 - Certidão Negativa de Débitos para com a Secretaria da Fazenda do Estado; 
36.6.5 - Certidão Negativa da Dívida Ativa para com a Secretaria da Fazenda do Estado; 
36.6.6 - Certidão Negativa de Débitos Municipais 
36.6.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
36.6.8 - Comprovação do recolhimento do Imposto sobre Serviço (ISS) referente aos 
serviços, no Município de São Domingos do Maranhão mediante apresentação da guia de 
recolhimento original. 

36.7. O primeiro pagamento somente será efetuado após a comprovação por parte da licitante 
contratada de que o contrato teve Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, efetuada no 
CREA/MA, bem como o fornecimento do Alvará de Construção Municipal, além da apresentação 
do Certificado de Matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI). 

36.8. O pagamento da medição final ficará condicionado, ainda, a aceitação da obra pela Prefeitura 
Municipal de São Domingos Do Maranhão, mediante apresentação de LAUDO DE ACEITAÇÃO 
emitido por uma comissão integrada por representantes da prefeitura, bem como à apresentação pela 
licitante contratada dos comprovantes de quitação perante o Instituto Nacional de Previdência Social 
e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, correspondente às obras e serviços objeto desta 
licitação. 

37- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: 
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37.1. O contrato objeto desta Licitação a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 
65 da Lei Federal n° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração Municipal, com a 
apresentação das devidas justificativas adequadas a esta Tomada de Preços. 

38- DO AUMENTO OU SUPRESSÃO: 
38.1. No interesse da Administração Municipal, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Art. 
65, § 1. e 2° da Lei Federal 8.666/93. 

38.2. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, e nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 

38- DAS PENALIDADES: 
39.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços descritos nos ANEXOS deste Edital ou o 
descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato sujeitará a licitante vencedora à multa de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de quinze (15) dias corridos, uma vez 
comunicada oficialmente. 

39.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Tomada de Preços, a Administração Municipal 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

39.2.1. advertência; 
39.2.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nos casos de 
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de quinze (15) dias corridos, 
contado da comunicação oficial; 
39.2.3. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do Município, pelo prazo de até dois (02) anos; 
39.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante ressarcir a Administração do Município pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

39.3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades 
tratadas nas CONDIÇÕES anteriores: 

39.3.1. pela recusa injustificada de assinar o Contrato e retirar a nota de empenho; 
39.3.2. pela não entrega do objeto desta licitação, de acordo com as especificações do Edital 
e da proposta da licitante vencedora; 

39.4. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Prestadores de Serviços/ Fornecedores da Prefeitura Municipal De São 
Domingos Do Maranhão, e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
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39.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração Municipal, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante 
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

39.6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Municipal e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública poderão ser aplicadas ã licitante vencedora juntamente com as multas, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

411, 40- DA RESCISÃO: 
40.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos Art.s 77 
a 80 da Lei Federal n° 8.666/93. 

40.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

40.3. A rescisão do contrato poderá ser: 
40.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração Municipal, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, notificando-
se a licitante vencedora com a antecedência mínima de trinta (30) dias corridos; 
39.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo nesta Tomada de Preços, 
desde que haja conveniência para a Administração Municipal; 
39.3.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

40.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

41- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
41.1. É facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrito, os termos da presente Tomada de 
Preços, até 05 (cinco) dias Úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação 
(Documentação), devendo a Administração Municipal, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação, julgar e responder à impugnação em até três (03) dias úteis. Não serão aceitas 
impugnações se remetidas via correio, Fax ou e-mail. 

41.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Administração Municipal a 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a data mamada para recebimento e 
abertura dos envelopes Documentação e Proposta, apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciaram, hipóteses em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

41.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta Tomada 
de Preços até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
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41.4. Pedidos de esclarecimentos devem ser dirigidos à Comissão Permanente de Licitações, por 
escrito, via Protocolo Geral do Município, somente até o terceiro dia útil que anteceder a data de 
abertura da licitação. Não serão aceitos se remetidos via correio, Fax ou e-mail. 

41- DA TOMADA DE PREÇOS: 
42.L A critério da Administração Municipal, esta Tomada de Preços poderá: 

41.1.1. ser anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 
41.1.2. ser revogada, a juízo da Administração Municipal, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; 
41.1.3. ter sua data de abertura de envelopes Documentação e Proposta transferida, por 
conveniência exclusiva da Administração Municipal. 

42.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta Tomada de Preços: 
42.2.1. a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do Art. 59 da Lei Federal n° 
8.666/93; 
42.2.2. a nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvado, ainda, o 
dispositivo citado na alínea anterior; 
42.2.3. no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

42- DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS: 
43.1. Após a divulgação do resultado de julgamento das propostas e decorrido o prazo recursal 
previsto em lei, a presente licitação será adjudicada à empresa vencedora do certame, e após 
homologada pela autoridade competente; 

43.2. As licitantes deverão observar atentamente as normas deste Edital; 

43.3. Fica assegurado à Autoridade Superior do Município, no interesse da Administração, o direito 
de adiar a data da abertura dos envelopes, divulgando a nova data marcada. 
43.4. É facultada à Comissão Permanente de Licitação, ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta. 

42.5. O Município de São Domingos Do Maranhão não se responsabilizará, em hipótese alguma, por 
quaisquer penalidades ou gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou 
erroneamente calculados por parte da licitante contratada, na forma do Art. 71, da Lei Federal n. 

8.666/93. 

43.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de entrega dos 
documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço proposto implicarão na 
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revisão dos preços, em igual medida, para maior ou para menor, conforme o caso. A alteração ou 
criação de tributos de repercussão indireta, assim como encargos trabalhistas, não repercutirão nos 
preços contratos. 

43.7. Durante a vigência do contrato, o Município de São Domingos Do Maranhão poderá 
desclassificar a licitante tida como vencedora, se vier a ter conhecimento comprovado de fato ou 
circunstância que a desabone, anterior ou posterior ao julgamento, procedendo à adjudicação do 
objeto desta licitação à outra licitante, obedecendo à ordem de classificação, mas mesmas condições 
da proposta vencedora, inclusive com relação aos preços e prazos. 

43.8. Em caso de nulidade pertinente aos procedimentos desta licitação, obedecer-se-á ao disposto no 
Art. 49, §2°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

43.9. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. Na hipótese de se constatar a impressão ou falsidade das 
informações e /ou dos documentos apresentados pela licitante, poderá o Município de São 
Domingos Do Maranhão, qualquer tempo, desclassificá-la ou rescindir o contrato subscrito. 

43.10. O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta de licitante vencedora, farão parte 
integrante do instrumento contratual, independentemente de sua transcrição. 

43.11. Os casos omissos neste Edital serão regulados em observância a Lei Federal n. 8.666/93, e suas 
alterações posteriores. 

43.12. A licitante vencedora deverá indicar em sua proposta ou encaminhar até a data de assinatura 
do Contrato, o nome e o número do telefone do seu preposto, quando for o caso, que estará sujeito à 
aceitação da Administração Municipal, para representar a licitante vencedora na execução do 
contrato. 

43.13. No caso de opção pela garantia de participação do tipo "seguro garantia", o mesmo deverá ser 
feito mediante entrega da competente apólice emitida por entidade em funcionamento no país, 
acompanhada da certidão de regularidade da emitente, em nome do Município de São Domingos do 
Maranhão. 

43.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data mamada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação 
da Comissão em sentido contrário. 

43.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluirse-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Município 
Considerar-se-ão dias corridos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
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43.16. O desatendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta 
durante a realização da sessão pública da licitação. 

43.17. Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será devidamente motivado, 
sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

43.18. A homologação do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à contratação. 

43.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação vigente que rege a 
matéria. 

43.20. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, nos termos do § 1° do Art. 41, da 
Lei n° 8666/93. 

43.21. Demais especificações estão contidas na minuta de contrato em anexo. 

42.22. Em caso de dúvida, a interessada deverá comunicar-se com a Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, situada na Praça Getúlio Vargas, 
s/n - centro - São Domingos do Maranhão, ou pelo e-mail: cplsaodomingossna@outlook.com no 
horário das 08h00 às 12h00, para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários. 

44- DOS ANEXOS: 
44.1- São partes integrantes deste Edital: 

44.1.1. Anexo I - Resumo. 
44.1.2. Anexo II - Carta Credencial. 
44.1.3. Anexo Ill - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo superveniente 
da habilitação. 
44.1.4. Anexo IV - Modelo de declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de 
Habilitação. 
44.1.5. Anexo V - Modelo de declaração de inexistência de Supervenientes, Suspensão 
Temporária ou Inidoneidade para Licitar. 
44.1.6. Anexo VI - Modelo da declaração de Cumprimento do inciso V do Art. 27 da Lei 
federal 8.666/93. 
44.1.7. Anexo VII - Modelo de Declaração de Enquadramento de Microempresa, Empresa 
de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual. 
44.1.8. Anexo VIII - Atestado de Visita Técnica. 
44.1.9. Anexo IX - Modelo da Carta Proposta de Preços. 
44.1.10. Anexo X - Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 
44.1.11. Anexo X1 - Declaração de Comprovação de Capital Social. 
44.1.12. Anexo XII - Modelo de Declaração de Responsabilidades. 
44.1.13. Anexo XIII - Declaração que a Empresa não possui em seu Quadro Servidor 
Público (inciso III, do Art. 90 da Lei Federal n 08.666/93) 
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44.1.14. Anexo XIV - Declaração que a Empresa não possui entre seus Sócios Servidores 
Públicos em Cargo de Direção/Gerência (Inciso X, do Art. 117 da Lei Federal N o 8.112/90) 
44.1.16. Anexo XV - Declaração de Idoneidade. 
44.1.17. Anexo XVI - Declaração de Conhecimento das Condições do Objeto da Licitação. 
44.1.18. Anexo XVII - Declaração das Condições de Execução do Contrato. 
44.1.19. Anexo XVIII - Modelo de Declaração de Manutenção da Capacidade Operacional 
(§4° do Art. 31 da Lei Federal 8.666/93) 
44.1.20. Anexo XIX - Contrato de Prestação de Serviço. 
44.1.21. Anexo XX - Termo de Retirada do Edital. 
44.1.22. Anexo XXI - Projeto Básico. 

45- DO FORO: 
45.1- As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Comarca de São Domingos do Maranhão - MA, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Domingos do Maranhão - Ma, 11 de abril de 2023. 

CLODO O DA SILVA 
SECRETARIA MUNI IPAL DE SAÚDE/SEMUS 

• 
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TOMADA DE PREÇOS No 06/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISIRATIVO N° 100/2023/SEMUS 

ANEXO I 
RESUMO 

A OBJETIVO: 
> Contratação de empresa especializada para a execução de Serviços de Implantação de 

Melhorias Sanitárias Domiciliares na Zona Urbana, na cidade de São Domingos do 
Maranhão, conforme especificações CONVÊNIO FUNASA - PLANTAFORMA BRASIL No 
936233/2022, conforme Projeto Básico e demais anexos deste Edital. 

B PERÍODO DE EXECUÇÃO: 
A execução do objeto desta licitação terá como termo inicial o recebimento da ORDEM DE 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS e termo final em até 12 (doze) meses. 

C VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: 
Valor estimado da licitação: 
R$ ( ). 
EMPREITADA ( x ) Preço Global ( ) Preço Unitário 
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: ( x ) Global ( ) Por Item 

D ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE 10- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
DOTAÇÃO: 10.301.0028.2041.0000 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. 
CONVÊNIO FUNASA - PLANTAFORMA BRASIL No 936233/2022. 
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TOMADA DE PREÇOS N. 06/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 100/2023/SEMUS 

ANEXO II 
(MODELO) 

(Papel timbrado do Concorrente) 

CARTA CREDENCIAL 

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa  
inscrita no CNPJ/MF n°  , com sede à  , com 
sócio administrador o(a) Sr(a)  , (nacionalidade), (estado civil), (profissão) portador da 
cédula de identidade RG n°  , órgão emissor, emitido na data e CPF no 
domiciliado à (rua, n°, bairro, CEP, cidade, telefone, e-mail), representada neste ato por seu 

(identificar qualificação do outorgante), o(a) 
Sr(a)  , portador(a) do documento de identidade RG n° 
emitido pela SSP/ , e do CPF n°   , nomeia e constitui seu bastante 
Procurador o(a) Sr(a).   , portador(a) do documento de identidade RG n° 
 , emitido pela SSP/ , e do CPF n°    , a quem 
confere amplos poderes para representar a   (razão social da empresa) 
perante a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão durante a TOMADA DE PREÇOS 
No —2023-CPL, para a contratação de  que serão utilizados nos trabalhos realizados pela 
Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS, com poderes para tomar, em nome da Outorgante, qualquer 
decisão durante todas as fases do CERTAME, inclusive: a) apresentar a declaração de que a empresa 
cumpre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos; b) entregar os envelopes contendo as 
propostas de preços e a documentação de habilitação; c) formular lances ou ofertas verbalmente; d) 
negociar aumento do percentual de desconto ofertado com o Presidente; e) desistir expressamente da 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se 
imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-lo; 0 assinar a ata da sessão; g) prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo Presidente e; h) praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

Atenciosamente, 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 
(Com Firma Reconhecida em Cartório) 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) em papel 
timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO 
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TOMADA DE PREÇOS N. 06/2023-CPL 
PROCESSO ADMINIS N. 100/2023/SEMUS 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO 
(MODELO) 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ 

sob n.°  , neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de 

suas atribuições legais, vem apresentar a presente DECLARAÇÃO: 

DECLARAMOS sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para licitar e/ou contratar com a Administração Pública Direta, Indireta ou Autárquica 

ou Fundacional e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser a expressão da verdade firmamos a presente. 

(Local)    2023. 

Assinatura e Identificação do Representante Legal 

IObs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) em papel 
timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO 
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TOMADA DE PREÇOS No 06/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 100/2023/SEMUS 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

[Razão Social da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), 
nome fantasia, inscrita no CNPJ sob o no [x0000c], Inscrição Estadual n. bood, endereço completo, 
CEP, telefone, cidade, estado], neste ato representado pelo [cargo] [nome o representante legal), 
portador da Carteira de Identidade n° [xmoc], inscrito no CPF sob o n° [moa], nacionalidade, estado 
civil, profissão, residente e domiciliado endereço, CEP, telefone, cidade, estado; 

DECLARA ainda que recebeu o Edital da TOMADA DE PREÇOS No —2023-CPL e 
seus Anexos, tendo pleno conhecimento dos elementos constantes no referido Edital, no que tange às 
condições gerais e peculiaridades estabelecidas quanto ao fornecimento do objeto conforme 
especificações determinadas, estando Habilitada e se responsabilizando integralmente quanto ao 
fornecimento do objeto de acordo com o exigido. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (MA), de  de 2023. 

Representante Legal da Empresa 

[Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) em papel 
timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO 
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TOMADA DE PREÇOS N. 06/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 100/2023/SEMUS 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES, SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA OU INIDONEIDADE PARA LICITAR 
(MODELO) 

À 
Presidente de Comissão Permanente de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS No —2023-CPL 

• 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de Serviços de Implantação de 
Melhorias Sanitárias Domiciliares na Zona Urbana, na cidade de São Domingos do Maranhão, 
conforme especificações CONVÊNIO FUNASA PLANTAFORMA BRASIL No 936233/2022, e 
conforme Projeto Básico e demais anexos deste Edital. 

A empresa , inscrita no CNPJ no  , COM 

sede na  , por intermédio do seu representante legal o(a) 
Sr(a)  , portador(a) do Documento de Identidade Registro Geral 
n° SSP  e do CPF n°   , residente e domiciliado à (endereço 
completo, rua, n°, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, CEP, Telefone. 

DECLARA sob as penalidades da lei e para fins de participação da presente licitação 
pública, QUE até a presente data INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA 
HABILITAÇÃO; 

DECLARA para fins de participação no TOMADA DE PREÇOS NO —2023-CPL, 
não existirem fatos supervenientes ao cadastramento/habilitação no SICAF impeditivos do direito de 
licitar; bem como não ter recebido Suspensão Temporária ou Declaração de Inidoneidade para licitar 
ou contratar com nenhum dos Órgãos da Administração da Prefeitura Municipal de São Domingos 
do Maranhão; SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou IMPEDIMENTO de 
contratar com a Administração, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO de INIDONEIDADE 
para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 

Assumindo a responsabilidade de declarar qualquer ocorrência posterior a esta 
declaração, pelo prazo de vigência da ata de registro de preços a ser firmada nesta licitação e de 
contratos dela provenientes, bem como a obrigação de manter as respectivas condições de 
cadastramento/habilitação durante o mesmo período de vigência. 

DECLARA ainda que recebeu o Edital do TOMADA DE PREÇOS No —2023-CPL e 
seus respectivos Anexos tomando conhecimento de todas as informações e condições para a execução 
do objeto do referido Certame, sendo habilitada para a prestação o fornecimento do objeto licitado. 

Cidade-UF, aos _ dias do mês de 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Assinatura do Representante Legal 

2023. 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) em papel 
timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO 
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TOMADA DE PREÇOS No 06/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 100/2023/SEMUS 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO 
INC. V DO ART. 27 DA LEI FEDERAL No 8.666/93 

(MODELO) 

À 
Presidente de Comissão Permanente de Licitação de São Domingos do Maranhão 
TOMADA DE PREÇOS N. —2023CPL 

> Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de Serviços de Implantação de 
Melhorias Sanitárias Domiciliares na Zona Urbana, na cidade de São Domingos do Maranhão, 
conforme especificações CONVÊNIO FUNASA - PLANTAFORMA BRASIL No 936233/2022, e 
conforme Projeto Básico e demais anexos deste Edital. 

(Nome da Empresa) , inscrito no CNPJ 
por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a)   , portador da 
Carteira de Identidade n° e do CPF no  , DECLARA, para fins 
do disposto no inc. V do Art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei n° 9.854/93, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

(data) 

(representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 



ESTADO DO MARANHÃO 
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C.N.P..j, 06.113.690/0001-71 
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TOMADA DE PREÇOS N° 06/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100/2023/SEMUS 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICRO EMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
Presidente de CPL da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
TOMADA DE PREÇOS N° —2023-CPL 

.> Objeto - Contratação de empresa especializada para a execução de Serviços de Implantação de 
Melhorias Sanitárias Domiciliares na Zona Urbana, na cidade de São Domingos do Maranhão, 
conforme especificações CONVÊNIO FUNASA - PLANTAFORMA BRASIL No 936233/2022, e 
conforme Projeto Básico e demais anexos deste Edital. 

A empresa   (Razão social), nome fantasia   inscrita no 
CNP] n° , na Inscrição Estadual n°  com sede na 

(endereço completo, rua, n°, Quadra, Lote, 
Setor, CEP,) Cidade-UF, Telefone()oc)xx), e-mail: mocop00000cx, através de seu representante 
legal/procurador o(a) Sr.(a) , nacionalidade, estado civil, profissão, 
portador(a) do Documento de Identidade n°  e do CPF  , residente e 
domiciliado à (endereço completo, rua, n°, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, Telefone(xx)moc) 

DECLARA., sob as penas da lei que, cumpre os requisitos legais para a qualificação 
empresarial estabelecida pela Lei Complementar n° 123/06, de 14 de dezembro de 2006, em especial 
quanto ao seu Art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei 
Complementar e no Decreto Federal n° 6.204/07, de 05 de setembro de 2007, para fins de 
cumprimento ao disposto no Edital deste Certame e participação do referido certame; 

DECLARA que esta empresa, na presente data, é enquadrada como: 
( ) MICROEMPRESA - ME, conforme o inciso I do Art. 3° da Lei Complementar 
Federal n°123, de 14.12.2006. 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme inciso II do Art. 3° da Lei 
Complementar Federal n°123, de 14.12.2006. 
( ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme §1° do Art. 18-A da 
Lei Complementar Federal n°123, de 14.12.2006. 
DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 

4° do Art. 30 da Lei Complementar n° 123/06, de 14 de dezembro de 2006, e que se compromete a 
promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para 
efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 
Cidade-Estado, de  de 2023. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) em papel 
timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO 
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TOMADA DE PREÇOS N. 06/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 100/2023/SEMUS 

ANEXO VIII 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

Declaro, em atendimento à condição prevista no subitem do Edital 

do TOMADA DE PREÇOS N. —2023-CPL que eu, 

portador(a) do CPF  e inscrito(a) no CREA ou CAU/ sob o n. 

Representante da Empresa 

estabelecida no(a) 

  na condição de seu(ua) 

representante legal para os fins da presente declaração, que conheço os locais onde serão 

executados os serviços objeto da licitação em apreço, tomando plena ciência das condições e 

peculiaridades existentes. 

Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS: 

LICITANTE: 

Observações: 

• Deverá ser emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

• A licitante deverá apresentar uma via dentro do envelope n. 01 - 
DOCUMENTAÇÃO. 
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• 

• 

ANEXO IX 
MODELO DA CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS No —2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 99/2023/SEMUS. 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de Serviços de Implantação de 
Melhorias Sanitárias Domiciliares na Zona Urbana, na cidade de São Domingos do Maranhão, 
conforme especificações CONVÊNIO FUNASA PLANTAFORMA BRASIL N. 936233/2022, e 
conforme Projeto Básico e demais anexos deste Edital. 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços 
relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por qualquer erro ou omissão que 
venha a ser verificada na sua preparação. 

O preço total desta proposta é de R$    ), com base na 
data de apresentação dos documentos de habilitação e proposta de preços, conforme preços unitários 
constantes da Planilha de Orçamento. 

Declaramos que em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos 
para perfeita execução das obras, inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos, mão-de-
obra especializada ou não, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da 
Legislação Social Trabalhista, Previdenciária, da Infortunistica do trabalho e responsabilidade civil 
por qualquer dano causado a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e 
posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e 
completa das obras civis e das obras complementares, bem como nosso lucro, conforme projetos e 
especificações constantes do Edital, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em 
relação à Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão. 

Comprometemo-nos a executar os eventuais serviços não constantes do Edital, mas inerentes à 
natureza das obras contratadas. Estes serviços serão pagos por orçamento elaborado pela nossa 
empresa, e aprovado pela Prefeitura Municipal de São Domingos Do Maranhão, antes da execução 
dos mesmos. 

O prazo de execução total das obras é de até 12 (doze) meses a partir do recebimento da 
Ordem de Execução de Serviço (conforme cronograma físico-financeiro anexo). 

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos a contar do dia da 
apresentação dos documentos de habilitação e propostas. 

Acompanham a nossa Proposta de Preço os documentos previstos neste Edital, bem como 
todos os demais julgados oportunos para perfeita compreensão e avaliação da proposta. 

Utilizaremos os equipamentos e as equipes técnica e administrativa que forem necessárias para 
a perfeita execução das obras, comprometendo-nos, desde já, a substituir ou aumentar a quantidade 
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dos equipamentos e do pessoal, desde que assim o exija a fiscalização do Município de São Domingos 
do Maranhão, para o cumprimento das obrigações assumidas. 

Na execução das obras, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas 
brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as 
recomendações e instruções da fiscalização do Município de São Domingos do Maranhão, 
assumindo, desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de 
conformidade com as normas mencionadas nos projetos executivos. 

Dados do representante legal da licitante: nome, nacionalidade, estado civil, profissão, 
portador (a) de Cédula de Identidade n° moam, expedida por moa, CPF n° moo«, residente e 
domiciliado no endereço moccoommoc. 

Sendo o que se apresenta para o momento e certo de que esta proposta atende aos anseios do 
Município de São Domingos do Maranhão, subscrevo atenciosamente. 

Assinatura do Licitante/ Proponente 

Local e data. 
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TOMADA DE PREÇOS N° 06/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° I00/2023/SEMUS 

ANEXO X - MODELO 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

À Comissão Permanente de Licitação 

Declaro, para fins de atendimento às exigências editalicias, sob as penas da Lei, em especial o 
Art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta apresentada para participar desta Licitação foi elaborada de maneira 
independente pela licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato desta Licitação por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato 
desta Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato desta Licitação quanto a participar ou 
não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta Licitação antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante da Administração do Município de São Domingos do Maranhão antes da 
abertura oficial das propostas; e 

O Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-las. 

Local e data 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 
CPF n. - RG n° 
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CEP N 65.790.000 

TOMADA DE PREÇOS N. 06/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100/2023/SEMUS 

ANEXO XI 
DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL 

Declaramos para os devidos fins de prova junto à Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura de São Domingos Do Maranhão, Estado do Maranhão, que a empresa 
CNPJ n. , com sede à Rua (cidade-UF), vem pela presente informar a 
V. Sas. Que está qualificada e comprovando, mediante seu contrato social e demais alterações que seu 
capital social e/ou valor do seu Patrimônio Liquido esta acima 10% do exigido no Edital. 

 de de 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

IObs.: Este documento é meramente exetnplificativo devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) em papel 
timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO 
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TOMADA DE PREÇOS No 06/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100/2023/SEMUS 

ANEXO XII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

À 
Presidente de Comissão Permanente de Licitação de São Domingos Do Maranhão 

TOMADA DE PREÇOS No —2023-CPL 
D Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de Serviços de Implantação de 

Melhorias Sanitárias Domiciliares na Zona Urbana, na cidade de São Domingos do Maranhão, 
conforme especificações CONVÊNIO FUNASA PLANTAFORMA BRASIL N° 936233/2022, e 
conforme Projeto Básico e demais anexos deste Edital. 

D DECLARAMOS para fins de direito e participação do TOMADA DE PREÇOS N. —2023-
CPL, na qualidade de proponente que: 

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados, comprometendo-nos à realização de eventuais vistorias, averiguações e substituições dos 
materiais caso se façam necessárias; 

Comprometemo-nos a manter durante a execução dos serviços, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Comprometemo-nos a aceitar na proporção correspondente prevista em lei, eventuais 
reduções decorrentes de mudanças de aliquotas de impostos incidentes sobre a prestação do serviço, 
em função de alterações de legislação pertinente; 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078/90 - Código de 
Defesa do Consumidor, às normas pertinentes ao fornecimento do objeto a ser contratado, bem 
como, ao Edital do TOMADA DE PREÇOS No —2023-CPL. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Cidade-UF, aos dias do mês de 2023. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Nome, Funcio na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) em papel 
timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO 
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PRAÇA GETÚLIO VARGAS .S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

TOMADA DE PREÇOS N. 06/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 100/2023/SEMUS 

ANEXO XIII 
DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SERVIDOR PÚBLICO 

(INCISO III, DO ART. 9. DA LEI FEDERAL N. 8.666/93) 

 , empresa sediada nesta cidade de , (UF), inscrita no CNPJ n° 
 , por intermédio de seu representante legal do Sr.  , portador da Carteira 
de Identidade II°   SSP/— e CPF n. , DECLARA, para fins do disposto que não 
possui no seu quadro de pessoal servidores públicos do Município, exercendo funções de gerencia, 
administração, tomada de decisão ou assessoramento, na forma do Art. 90 Inciso III, da Lei Federal 
no 8.666/93, para fins a que venha impedir de participar de licitações em órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

Declaramos, ainda, ter ciência de todas as solicitações e condições para habilitação, em 
conformidade ao referido edital. 

Atenciosamente, 

 de de 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) em papel 
timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO 
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TOMADA DE PREÇOS N° 06/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 100/2023/SEMUS 

ANEXO XIV 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI ENTRE SEUS SÓCIOS SERVIDORES 
PÚBLICOS EM CARGO DE DIREÇÃO/GERÊNCIA 

(INCISO X, DO ART. 117 DA LEI FEDERAL 8.112/90) 

Ref. TOMADA DE PREÇOS N. —2023-CPL 

 , empresa sediada nesta cidade de , (UF), inscrita no CNPJ 
 , por intermédio de seu representante legal do Sr.  , portador da Carteira 
de Identidade n° SSP/— e CPF  , DECLARA, na conformidade do Inciso X, do 
Art. 117 da Lei Federal n°8.112/90, de 11 de dezembro de 1990, para fins do disposto que não há 
sócios, gerente ou diretores da licitante ou que sejam cônjuge ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia ou 
assessoramento dos diversos órgãos da administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

Declaramos, ainda, ter ciência de todas as solicitações e condições para habilitação, em 
conformidade ao referido edital. 

Atenciosamente, 

 de de 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) em papel 
timbrado da empresa licitante no momento do CREDENC1AlvIENTO 
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TOMADA DE PREÇOS No 06/2021CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 100/2023/SEM1JS 

ANEXO XV 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 
I TOMADA DE PREÇOS N. —2023-CPL 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N. —2023-CPL, instaurado pelo Município de 
São Domingos do Maranhão - MA, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

,em de  de 

• (Identificação e assinatura do representante legal da empresa proponente) 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 
do CNP.I. 

IObs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) em papel 
timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO 
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TOMADA DE PREÇOS No 06/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 100/2023/SEMUS 

ANEXO XVI 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 

Declaramos, sob as penas da lei, que tomamos conhecimento de todas as 
informações e exigências contidas no edital e respectivos anexos do TOMADA DE PREÇOS 
N° —2023-CPL, em referência, bem como que optamos por não realizar vistoria no local 
onde serão executados os serviços, na forma do que prevê o Acórdão TCU n. 1955/14, de 
23/07/2014. 

Declaramos ainda que a escolha da empresa em não realizar VISITA TÉCNICA 
não implicará em alegação de desconhecimento das condições de realização dos serviços. 

Declaramos para todos os fins que a não VISITAÇÃO não implicará em 
qualquer solicitação de acréscimos financeiros em eventual contrato firmado com a 
Administração Pública Municipal além do valor apresentado em nossa proposta de preços 

 de de 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

TOMADA DE PREÇOS N. 06/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 100/2023/SEMUS 

ANEXO XVII 
DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS N. —2023-CPL 

(Nome da empresa), com sede à '(Endereço completo), inscrita no CNPJ sob o 
número declara, sob as penas da lei: 

a) estar ciente das condições da licitação; 
b) que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados, observando o disposto na Lei Federal n. 8.666/93, e 
que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela Prefeitura 
Municipal de São Domingos Do Maranhão; 
c) que executará os serviços de acordo com as especificações da Prefeitura 
Municipal de São Domingos Do Maranhão, da ABNT - Associação Brasileira 
de Normas Técnicas e/ou de outras autorizadas pela Prefeitura Municipal de 
São Domingos Do Maranhão; 
d) que disponibilizará os recursos materiais e humanos necessários e que tomará 
todas as medidas para assegurar a qualidade dos serviços; 
e) que tomou conhecimento de todas as informações, das condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação e obteve todos os 
esclarecimentos necessários à formulação da proposta; 
O que executará os serviços de acordo com os prazos estabelecido no edital; 

 de de 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE ENVELOPE) em papel 
timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO 
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TOMADA DE PREÇOS N° 06/2023-CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 100/2023/SEMUS 

ANEXO XVIII 
MODELO - DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DA CAPACIDADE OPERACIONAL 

§40 DO ART. 31 DA LEI FEDERAL 8.666/93 

A 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS N. —2023-CPL 

(Empresa) - CNPJ n° , com sede à 2 

, por intermédio de seu representante legal do Sr. , portador do CPF no e 
RG no , declara, sob as penas da lei, que a empresa possui os seguintes contratos firmados 
com a iniciativa privada e a administração pública: 

No Contrato Contratante Objeto Contato Inicio / 
Fim 

V. 
Contrato 

% 
Executado 

Saldo 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, — de 

Nome do Responsável 

de 2023. 
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TOMADA DE PREÇOS No —2023-CPL 

ANEXO XIX 
TERMO DE CONTRATO No —/2023SEMUS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 100/2023/SEMUS. 

> CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS 
SANITÁRIAS DOMICILIARES NA ZONA 
URBANA, NA CIDADE DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONVÊNIO FUNASA - 
PLANTAFORMA BRASIL No 936233/2022, E 
CONFORME PROJETO BÁSICO E DEMAIS 
ANEXOS, E A EMPRESA 

Pelo presente Instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO - Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob n° 06.113.690/0001-71, com sede na Praça Getúlio Vargas , s/n - centro - SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
—, brasileiro, casado, —, residente e domiciliado à Rua  SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, portador do RG n. 0000000000000 SSP/PI, CPF n° 000000000000, doravante 
denominado, simplesmente, de CONTRATANTE e, do outro lado, a firma 
Inscrita no CNPJ n° e Inscrição Estadual n. , com sede à 
 , daqui por diante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
  portador do CPF no e RG —, residente e domiciliado em 
  resolvem celebrar o presente contrato, conforme especificações indicadas neste 
Instrumento, o qual se regerá pela Lei Federal no 8.666/93 em sua atual redação. 

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justas e acordadas e 
resolvem celebrar o presente instrumento para a Contratação de empresa especializada para a 
execução de Serviços de Implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares na Zona Urbana, na 
cidade de São Domingos do Maranhão, conforme especificações CONVÊNIO FUNASA 
PLANTAFORMA BRASIL N° 936233/2022, e conforme Projeto Básico e demais anexos, que foi 
devidamente autorizado no PROCESSO ADMINISTRATIVO No 99/2023/SEMUS, pela Licitação, 
conforme proposta apresentada em — de   de 2023, partes integrantes deste contrato, 
independentemente de transcrição, observadas as condições estipuladas a seguir:: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
> 1.1. Constitui objeto deste ajuste a Contratação de empresa especializada para a execução de Serviços 

de Implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares na Zona Urbana, na cidade de São Domingos 
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do Maranhão, conforme especificações CONVÊNIO FUNASA - PLANTAFORMA BRASIL N° 

936233/2022, e conforme Projeto Básico e demais anexos. 

Parágrafo Primeiro - Os serviços serão realizados em rigorosa observância ao Projeto e seus detalhes, 

bem como estrita obediência às prescrições e exigências contidas na descrição do objeto contratado, 

presentes nos anexos do edital e as normas vigentes que a eles se aplicarem. 

Parágrafo Segundo - Toda e qualquer alteração dos serviços ora contratados somente poderá ser 

executada mediante aprovação prévia por parte do Contratante, devendo ser efetivada por meio de 

Instrumento Aditivo a este Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS PARTES COMPLEMENTARES 
São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o Processo da 

Tomada de Preços n° 06/2023/SEMUS, a proposta de preços apresentada pela Contratada, seus 

anexos, os detalhes executivos, especificações técnicas, despachos e pareceres que o encorpam. 

Parágrafo Único - Integram este Instrumento, independentemente de transcrição, a Lei Federal n° 
8.666/93 e a legislação complementar, que a Contratada, desde já, aceita e declara conhecer, bem 
como a Proposta da mesma, apresentada no correspondente Processo Administrativo, ficando, 
porém, ressalvadas, como não transcritas, as condições nela estipuladas que contrariem as disposições 
deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA APARELHAGEM E DO MATERIAL NECESSÁRIO A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
A aparelhagem e o material necessários à execução dos trabalhos serão de responsabilidade e ônus 
exclusivamente da Contratada, ficando estabelecido que o ente Contratante não emprestará nem 
fornecerá quaisquer ferramentas, aparelhos ou veículos. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS NORMAS E ESPECIFICAÇÕES DOS BENS E DA EXECUÇÃO 
As obras e serviços ora contratados obedecem às especificações as quais fazem parte integrante do 
edital da Tomada de Preços n° 06/2023-CPL, reservado a Contratante o direito de rejeitar as obras 
ou serviços que não estiverem de acordo com as referidas especificações, "sem que caiba à Contratada 
direito a qualquer reclamação ou indenização. 

CLÁUSULA QUINTA - DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS 
A Contratada declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações e demais elementos técnicos 
referentes à execução dos serviços. Declara, ainda, que conhece perfeitamente todas as condições e 

locais de execução dos serviços, tudo o que foi previamente considerado quando da elaboração da 
proposta que apresentou na licitação de que decorre este contrato, em razão do que declara que nos 
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preços propostos estão incluídos todos os custos, despesas e encargos que terá que suportar, 
representando aqueles preços a única contraprestação que lhe será devida pelo Município de São 
Domingos do Maranhão/MA pela realização do objeto deste contrato. 
Parágrafo Único - O representante da Contratada, acima identificado, declara sob as penas da lei 
que dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato e para obrigar de pleno direito à mesma 
Contratada. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de pleno direito. 

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES DOS DETALHES EXECUTIVOS 
O Município Contratante se reserva o direito de, em qualquer fase ou ocasião, fazer alterações nos 

io detalhes executivos, seja reduzindo ou aumentando o volume de serviços das obras, na forma prevista 
na lei. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO 
O valor deste Contrato é de R$ E 1 (valor por extenso), que representa o montante da proposta da 
Contratada, baseada nas planilhas de quantitativos que acompanham o edital e multiplicado pelos 
respectivos preços unitários. 

Parágrafo Único - Nos preços unitários estão incluídos todos os custos de transporte, carga e 
descarga de materiais, despesas de materiais, despesas de execução, mão-de-obra, leis, encargos sociais, 
tributos, lucros e quaisquer encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços, bem como 
despesas de conservação até o seu recebimento definitivo pelo Município de São Domingos Do 
Maranhão/MA. 

• CLAÚSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A Contratada se obriga a: 

a) Executar os serviços segundo as especificações aprovadas e de acordo com a melhor técnica 
cuidando, ainda, em adotar soluções técnicas que conduzam a economicidade dos serviços e a 
funcionalidade de seu resultado; 

b) Eleger e prever técnicas e métodos construtivos dos serviços tão econômicos quanto possíveis, 
sem descuidar em nenhuma hipótese da segurança e qualidade da obra; 

c) Manter, durante todo o período de realização dos serviços objeto do contrato, as mesmas 
condições de capacitação técnica que apresentou ao participar da licitação de que resulta este 
contrato, bem como as mesmas condições de habilitação; 

d) Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o 
orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em 

elevação de custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentação, seleção, 
contratação e administração de mão-de-obra necessária à realização dos serviços; 

e) Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização; 
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e Zelar pelos interesses do Município de São Domingos do Maranhão/MA relativamente ao 
objeto do contrato; 

g) Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a juizo da fiscalização, 
seja inconveniente aos interesses do Município de São Domingos do Maranhão/MA 
relativamente aos serviços; 

h) Manter permanentemente nos locais de realização dos serviços um representante com plenos 
poderes para representar e obrigar a Contratada frente ao Município de São Domingos do 
Maranhão/MA; 

i) Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificações fornecidos pelo 
Município de São Domingos do Maranhão/MA e as normas aprovadas ou recomendadas pela 
ABNT. 

j) Adquirir e fornecer Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC e Equipamentos de Proteção 
Individual - EPI, a todos os empregados, bem como orientá-los quanto a necessidade e 
obrigatoriedade de seu uso em serviço. A Contratada responde solidariamente, no caso de 
subempreitada. 

k) Manter a Regularidade Fiscal, inclusive do recolhimento do ISSQN ao município do local de 
Prestação do Serviço durante toda execução do contrato; 

1) Observar as normas, critérios e procedimentos ambientais para a gestão dos rejeitos 
provenientes da obra. 

Parágrafo Primeiro - A Contratada estará, durante todo o período de execução deste contrato, 
sujeita à fiscalização do Município de São Domingos do Maranhão/MA, quer seja exercida por 
servidores do quadro da própria Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Obras, quer por 
terceiros especialmente contratados para este fim. 

Parágrafo Segundo - As determinações da fiscalização obrigam a Contratada, respeitados os limites 
deste contrato e o orçamento aprovado, à elaboração de detalhamentos dos projetos e à realização de 
atividades específicas. Nos casos em que a Contratada não concordar com as recomendações ou 
ordens da fiscalização, delas poderá recorrer ao titular do Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, tendo este recurso efeito suspensivo da ordem fiscal. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A Contratante se obriga a: 

a) Disponibilizar o local das obras; 
b) Aprovar as medições em tempo hábil; 
c) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, conforme estabelecido na cláusula sétima deste 

Contrato; 
d) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato; 
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e) Notificar a Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do 

contrato; 
t) Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados, utilizando-se as 

alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação; 
g) Aplicar penalidades, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação dos serviços de que trata este processo licitatório correrão à 

conta da seguinte Dotação Orçamentária da LOA 2023: 

I" 
ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE 10- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
DOTAÇÃO: 10.301.0028.2041.0000 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
CONVÊNIO FUNASA PLANTAFORMA BRASIL No 936233/2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços 
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da 
licitação em especial no cronograma físico-financeiro. 
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos dos serviços serão feitos por medições mensais pelo Município 
de São Domingos Do Maranhão, Estado do Maranhão, em moeda legal e corrente no País, através de 
ordem bancária em parcelas compatíveis com o Cronograma Físico e Financeiro, contra a efetiva 
execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setor competente 
do Município de do Maranhão/MA mediante apresentação, no que couber, dos seguintes 

110 documentos: 
I. - Carta da Contratada encaminhando a medição; 
II. - Memória de cálculo; 
III. - Planilha de medição atestada e boletim de faturamento; 
IV. - Certificado de medição, definindo o período correspondente; 
V. - Cronograma executivo (físico) realizado; 
VI. - Quadro resumo financeiro; 
VII. - Relatório fotográfico, contendo comentários por foto; 
VIII. - Cópia do diário de obras referente aos dias de execução dos serviços objetos da 

medição, assinada pelo engenheiro responsável (da Contratada) e pelo servidor ou 
comissão responsável pela fiscalização; 

IX. - Certidão Negativa de Débito da Previdência Social - CND; 
X. - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 
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XI. - Certidão Negativa de Débitos relativos a tributos estaduais e à Dívida Ativa do Estado 
sede da Contratada; 

XII. - Certidão Negativa de Débitos junto ao governo municipal do domicílio ou sede da 
Contratada, na forma da lei; 

XIII. - Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
XIV. - Relação dos trabalhadores constantes na SEFIP; 
XV. - Guia de recolhimento do FGTS; 
XVI. - Guia de recolhimento previdenciário - GFIP; 
XVII. - Comprovante de pagamento do ISS; 
XVIII. - Relatório pluviométrico, quando couber; 
XIX. - Planta iluminada contendo trechos realizados na medição atual (cor amarela), nas 

medições anteriores acumuladas (cor azul) e trecho restante (cor vermelha), quando se 
tratar de obras de característica unidimensional; 

XX. - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

Parágrafo Segundo - Os documentos especificados nos incisos II, III, IV, V e VII deverão estar 
assinados pela empresa Contratada e pelo servidor ou comissão responsável pela fiscalização. 

Parágrafo Terceiro - Além dos documentos elencados no caput do subitem, deverão constar da 
primeira medição: 

I. - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - dos responsáveis técnicos pela execução da 
obra, com o respectivo comprovante de pagamento; 

II. - cópia da ordem de serviço; 
III. - matricula no cadastro especifico do INSS (CE». 

Parágrafo Quarto - Para a última medição, além dos documentados discriminados no caput, serão 
exigidos: 

I. - baixa da matrícula no cadastro específico do INSS (CEI); 
II. - termo de recebimento definitivo. 

Parágrafo Quinto - As medições de pagamento seguirão a programação do Cronograma Físico. 
Financeiro da obra ou serviço, suas etapas, sub etapas e respectivas porcentagens. 

Parágrafo Sexto - Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 
para aquela etapa no Cronograma Físico Financeiro estiverem executados em sua totalidade e aceitos 
pela fiscalização do Município de São Domingos Do Maranhão/MA. 
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Parágrafo Sétimo - A Contratada poderá apresentar a Contratante para pagamento, fatura ou 
documento equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pelo Município de São 
Domingos do Maranhão/MA durante, no máximo, 10 (dez) dias. No exame, preliminarmente, 
verificará e certificará a efetiva execução dos serviços indicados na fatura e a regular entrega de seus 
efeitos. Estando tudo em ordem, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados do 
vencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro. Havendo 
correção a fazer, caso o pagamento seja efetuado a partir do 150 dia após o vencimento, a fatura 
retificada ou ajustada será processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos. 

40 Parágrafo Oitavo - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação 
pendente poderá ser descontada do pagamento devido pela Prefeitura Municipal, pagando-se então, 
apenas o saldo, se houver. 

Parágrafo Nono - Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos 
mensalmente efetuados, utilizando-se as aliquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme 
legislação. 

Parágrafo Décimo - No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa nominal de 
6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

Parágrafo Décimo Primeiro - O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM =IxNx VP, 
• onde: EM - Encargos moratórios devidos; N Números de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP - 
Valor da prestação em atraso assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100) 
365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

Parágrafo Décimo Segundo - Entende-se por atraso imputável ao Poder Público, para fins do 
parágrafo anterior, o não pagamento do preço ou de parcela deste, conforme acordado neste 
instrumento contratual e desde que admissivel a divisão da prestação devida pelo contratado em 
tantas quantas sejam as etapas da obra, serviço ou fornecimento contratado, por mais de 30 (trinta) 
dias contados do seu recebimento devidamente atestado por servidor ou comissão responsável. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços 
da proposta vencedora poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos 
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setoriais da Contratada, a cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a reajustamento 
de preço, desde que não tenha dado causa ao atraso. 

Parágrafo Décimo Quarto - A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART 
expedida pelo CREA da região onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o 
registro do Contrato naquele Conselho. 

Parágrafo Décimo Quinto - O pagamento da instalação do canteiro, mobilização e desmobilização 
serão no valor do preço apresentado na proposta, conforme especificado abaixo: 

a) Instalação e manutenção do canteiro de acordo com o cronograma financeiro 
proposto; 

b) Mobilização: serão medidos e pagos 50% do valor proposto para o item na primeira 
medição. Os 50% restantes serão medidos e pagos após efetiva mobilização de suas 
máquinas e equipamentos conforme programado no Cronograma; 

c) Desmobilização: após a total desmobilização, comprovada pela Fiscalização; 
d) Administração Local e Manutenção de Canteiro (AL) - será pago conforme o 

percentual de serviços executados no período, conforme a fórmula abaixo, limitando-
se ao recurso total destinado para o item: % AL = (Valor da Medição Sem AL / Valor 
do Contrato (incluso aditivo financeiro) Sem AL). 

Parágrafo Décimo Sexto - Administração Local e Manutenção de Canteiro (AL) terão como unidade 
na planilha orçamentária "global" e será pago o quantitativo do percentual em número inteiro em 
valor absoluto com no máximo duas casas decimais. 

Parágrafo Décimo Sétimo - Caso haja atraso no cronograma, por motivos ocasionados pela 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA, será pago o valor total da Administração 
Local e Manutenção de Canteiro (AL) prevista no período da medição. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
Os preços contratuais propostos não serão reajustados. 

Parágrafo Primeiro - Para os contratos com prazo inferior a um ano o reajustamento somente será 
admitido se, após prorrogação, a vigência do ajuste for superior a 12 (doze) meses, em atendimento 
aos termos do Art. 2° da Lei n° 10.192/01, de 14 de fevereiro de 2001, desde a empresa não tenha 
dado causa ao arraso. 

Parágrafo Segundo - Caso o período de execução do contrato exceda a um ano contado a partir da 
data da apresentação das propostas na licitação, os preços serão reajustados respeitados a normas 

••••••••••••••••••• 



FOLhAS: 

NI' PROCESSO' 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001 71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP hl 65.790.000 

contratuais, pela variação de índices Nacionais, calculados pela Fundação Getúlio Vargas e 
publicados na seção de índices Econômicos da revista "Conjuntura Econômica" da FGV, pela 
seguinte fórmula: 

[R = V 
1- lo 

Io 

Sendo: 
R = Valor do reajuste procurado; 

- Valor contratual da obra/serviço a ser reajustado; 
lo - índice inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada para entrega da 

proposta, pro rata dia; 
I - índice relativo à data do reajuste, pro rata dia. 

Parágrafo Terceiro - O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o índice Nacional da 

Construção Civil - utilizados para o setor rodoviário, calculado e publicado pela Fundação Getúlio 
Vargas na revista Conjuntura Econômica. 

Parágrafo Quarto - Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido neste edital, 
o Contrato decorrente desta Concorrência, se adequará de pronto às condições que vierem a ser 
estabelecidas pelo Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se delas 
divergentes. 

10 Parágrafo Quinto - Em caso de atraso na execução das obras/serviços atribuível à licitante 

adjudicatária, os preços contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem 
precedente, obedecendo-se os seguintes critérios: 

a) Se os índices aumentarem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a etapa das 
obras/serviços seria realizada de conformidade com o programado no cronograma 
físico-financeiro; 

b) Se os índices diminuírem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as 

obras/serviços forem executados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS 
Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este ajuste ou sobre os serviços contratados, 
correrão por conta exclusiva da Contratada e deverão ser pagos nas épocas devidas. 

Parágrafo Único - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas alíquotas de tributos 

existentes, os preços sobre os quais incidirem esses tributos serão revistos a partir da época em que 
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ocorrer a alteração da legislação tributária, aumentando-se ou reduzindo-se aqueles preços da maneira 
apropriada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PRAZOS DE mcuçÃo E VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
O prazo para execução das obras e serviços de que trata este edital será de até 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de recebimento pela Contratada da Ordem de Serviços emitida pela 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA. 

40 Parágrafo Primeiro - O inicio da vigência contratual ocorrerá a partir da data da assinatura deste 
contrato. 
Parágrafo Segundo - O presente contrato terá vigência até 12 (doze) meses. 
Parágrafo Terceiro - Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas desta avença e 
assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico financeiro, de conformidade com o disposto 
no § 1° do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93, 21 de junho 1993 e suas alterações, desde que 
justificado por escrito e devidamente aprovado pelo Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL 
A Contratada assume inteira responsabilidade profissional pela execução das obras e serviços 
contratados, obrigando-se, ainda a comunicar à Prefeitura Municipal de São Domingos Do 
Maranhão/MA, a designação do dirigente técnico, cabendo a esse a responsabilidade total de agir em 
nome da Contratada, acumulando, se for o caso, as responsabilidades administrativas decorrentes, 
bem como comunicar previamente todas as substituições que vier a operar em sua equipe técnica 

• alocada aos trabalhos objeto do presente Contrato. 

Parágrafo único - A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CTVIL 
A Contratada assume inteira responsabilidade por danos e prejuízos causados à Contratante ou a 
terceiros na execução das obras e serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições, parciais ou totais, a pessoas, materiais ou coisas, isentando o Município de São Domingos 
Do Maranhão/MA de todas as reclamações que possam surgir em consequência deste Contrato, 
ainda que tais reclamações resultem de atos de prepostos seus ou de quaisquer pessoas físicas ou 
jurídicas empregadas na execução dos trabalhos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 



lall,••••••• 

n'e CESSO* 

Assinitora •  
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO 
CEP N 65.790.000 

A Contratada obriga-se a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros 

em consequência da execução dos trabalhos. Será de exclusiva responsabilidade da Contratada a 

obrigação de reparar os prejuízos que vier a causar, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas 

adotadas. 

Parágrafo Primeiro - A Contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por 

todos os prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao Município de SÃO DOMINGOS DO 

MARANHÃO/MA ou, ainda, a terceiros, em decorrência da execução das obras e serviços objeto do 
Contrato, respondendo por si e por seus sucessores. 
Parágrafo Segundo - A Contratada será, também, responsável por todos os ônus ou obrigações 
concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem como todas as 
despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários extraordinários (diurno ou 
noturno), inclusive despesas com instalações e equipamento necessários às obras e serviços e, em 
resumo, todos os gastos e encargos de material e mão-de-obra necessários à completa realização do 
objeto do Contrato e sua entrega perfeitamente concluída. 
Parágrafo Terceiro - A Contratada deverá: 

a) Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários à 
assinatura do Contrato, como também no decorrer da execução das obras e serviços; 

b) Registrar o Contrato no CREA e apresentar, à Fiscalização, o comprovante de 
pagamento da "Anotação de Responsabilidade Técnica"; 

c) Responsabilizar-se pela efetivação de seguros para garantia de pessoas e bens; 
d) Fornecer e colocar no Canteiro de Obras as placas ou outras formas de divulgação das 

fontes de financiamento e de coordenação das obras e serviços, conforme modelos 
estabelecidos pela Fiscalização; 

e) Manter permanentemente no local das obras e serviços, equipe técnica composta de 
profissionais habilitados e de capacidade comprovada, que assuma perante a 
Fiscalização a Responsabilidade Técnica pelas obras e serviços, até a entrega definitiva 
do objeto do Contrato, inclusive com poderes para deliberar determinações de 
emergência caso se tornem necessárias; 

O Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção das obras e serviços em qualquer dia ou 
hora, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem 
administrativa; 

g) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, no sentido de garantir a 
salubridade e segurança no canteiro de obras e serviços; 

h) Quando, por motivo de força maior, houver necessidade de aplicação de material 
"similar" ao especificado, submeter, previamente e por escrito à Fiscalização, a 
pretendida substituição; 



• 

FOLHAS: 

Na Pie-CESSO: 

P":-" — • 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCiP10 DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

CIV.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO 

CEP N 65.790.000 

i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, os defeitos 
ou incorreções verificadas nas obras ou serviços, resultantes de execução irregular, do 
emprego de materiais inadequados ou não correspondentes às especificações. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Alterações do contrato original que venham a ser necessárias serão incorporadas ao Contrato durante 
sua vigência, mediante termos aditivos com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
1- unilateralmente pelo Município de São Domingos Do Maranhão/MA: 

a. Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes executivos ou das 
especificações, para melhor adequação técnica do objeto; 

b. Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto até o limite permitido na forma do Art. 65, § 
10, da Lei n° 8666/93, do valor inicial do contrato ou instrumento equivalente. 

II - por acordo entre as partes: 
a. Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação conjunta das 

partes; 
b. Quando necessária à modificação do regime de execução, em fase de verificação 

técnica de inaplicabilidade dos termos do contrato original; 
c. Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstância superveniente, mantido o valor inicial atualizado, vedada à antecipação 
do pagamento com relação ao Cronograma Financeiro fixado, sem correspondente 
contraprestação da execução do objeto. 

• Parágrafo Primeiro - Os serviços adicionais cujos preços unitários não são contemplados na 
Proposta inicial serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos na 
letra "b", do inciso I. 
Parágrafo Segundo - No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a Contratada já 
houver adquirido os materiais, ou se já os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este deverão 
ser pagos pelos custos de aquisição, transporte e outros regularmente comprovados e monetariamente 
corrigidos, podendo caber indenização por outros danos, eventualmente decorrentes da supressão, 
desde que regularmente comprovados. 
Parágrafo Terceiro - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a data 
de apresentação da Proposta de Preços, de comprovada repercussão nos preços contratados, 
implicarão na revisão desses, para mais ou para menos, conforme o caso. 

Parágrafo Quarto - Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da 
Contratada, o Município de São Domingos do Maranhão/MA deverá restabelecer, por aditamento, o 
equilíbrio econômico e financeiro inicial. 
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Parágrafo Quinto - A Contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizeram necessários na contratação, na forma do Art. 65, § 1°, da Lei 

Federal n° 8.666/93, 21 de junho 1993, do valor inicial do contrato. 

Parágrafo Sexto - Durante todo o período de execução do contrato será exercida estrita observância 

ao equilíbrio dos preços fixados no neste Contrato em relação à vantagem originalmente ofertada 

pela empresa vencedora, de forma a evitar que, por meio de termos aditivos futuros, o acréscimo de 

itens com preços supervalorizados ou eventualmente a supressão ou modificação de itens com preços 

depreciados viole princípios administrativos. 
Parágrafo Sétimo - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de 

4) referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamento que 

modifiquem a planilha orçamentária. 
Parágrafo Oitavo - A diferença a que se refere no parágrafo sétimo poderá ser reduzida para a 
preservação do equilíbrio econômico e financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados, 
desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de 
referência na forma do Decreto n° 7.983/2013, assegurada a manutenção da vantagem da proposta 
vencedora ante a da segunda colocada na licitação. 
Parágrafo Nono - A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico 
detalhado em planilhas elaboradas pelo Município de São Domingos Do Maranhão/MA, observado 
o disposto no Art. 14 e mantidos os limites do previsto no § 10 do Art. 65 da Lei Federal n° 
8.666/93,21 de junho 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução das obras e serviços será feita pela Secretaria de Saúde ou outra designada 

40 pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA, através de seus representantes, 
equipes ou grupos de trabalho, de forma a fazer cumprir rigorosamente os detalhes executivos, as 
especificações, os prazos, as condições do edital, a proposta de preços e as disposições do Contrato. 

Parágrafo Primeiro - Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver, no Canteiro 
de Obras, todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso não previsto no edital, nas 
especificações, nos detalhes executivos, nas leis, nas normas do Município de São Domingos Do 
Maranhão/MA, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou 
indiretamente, com as obras e serviços em questão e seus complementos, ouvida a autoridade do 
órgão. 
Parágrafo Segundo - Compete, ainda, especificamente à fiscalização: 

a. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o 
prazo para a sua retirada da obra; 
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b. Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário que não responda técnica e 
disciplinarmente às necessidades da obra, sem prejuízo do cumprimento dos prazos e 
condições contratuais; 

c. Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado, sempre que ocorrer 
motivo de força maior; 

d. Exigir da Contratada, o cumprimento integral do estabelecido na Cláusula Décima 
Sexta deste Contrato; 

e. Indicar à Contratada, todos os elementos indispensáveis ao início das obras, dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de emissão da Ordem de Execução de 
Serviços; 

f. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela Contratada; 
g. Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 
h. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
i. Promover, com a presença da Contratada, as medições de obras e serviços executados. 
j. Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes executivos que 

porventura venham a ser feitas, bem como alterações de prazos e de cronogramas; 
k. Dar ao Município de São Domingos do Maranhão/MA imediata ciência dos fatos que 

possam levar à aplicação de penalidades contra a Contratada ou mesmo à rescisão do 
Contrato; 

1. Relatar oportunamente ao Município de São Domingos do Maranhão/MA ocorrência 
ou circunstância que acarretar dificuldades no desenvolvimento das obras e serviços 
em relação a terceiros; 

m. Examinar os livros e registros. 

Parágrafo Terceiro - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da Contratada, durante 
a execução das obras e serviços, dependerá da aquiescência da Fiscalização quanto ao substituto 
apresentado. 
Parágrafo Quarto - Com relação ao "Diário de Ocorrência", compete à Fiscalização: 

a. Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pelo licitante Contratado; 
h. Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes executivos, as 

especificações, os prazos e cronogramas; 
c. Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros da Contratada no referido Diário; 
d. Dar solução às consultas feitas pela Contratada, seus prepostos e sua equipe; 
e. Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou ao 

procedimento da Contratada, seus prepostos e sua equipe;
f. Determinar as providências cabíveis para o cumprimento dos detalhes executivos e 

especificações; 
g. Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS PENALIDADES 
As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos Art.s 
81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei Federal n° 8.666/93, 21 de junho 1993. 
Parágrafo Primeiro - A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do 
contrato, será calculada sobre o valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular 
do órgão Contratante, observando os seguintes percentuais: 
a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; 
h) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o limite 

•correspondente a 30 (trinta) dias; e 
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia, até o limite 
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, 
aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93, 21 de junho 1993. 
Parágrafo Segundo - Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da 
contratação, quando a Contratada: 

a. Prestar informações inexatas ou criar obstáculos ao acesso à fiscalização da Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão/MA, no cumprimento de suas atividades; 

b. Desatender às determinações da fiscalização do Município de São Domingos do 
Maranhão/MA; e 

c. Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, 
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da 
infração cometida. 

4, Parágrafo Terceiro - Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação 
quando a Contratada: 

a. Executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou 
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às 
suas expensas; 

b. Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, 
negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a 
terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos 
causados; 

c. Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, 
imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, 
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados. 

Parágrafo Quarto - A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 
a. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde 

que acarretem pequeno prejuízo ao Município de São Domingos do Maranhão/MA, 
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independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução contratual, e 
do dever de ressarcir o prejuízo; 

b. Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
in idoneidade; 

c. Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento 
das atividades do Municipio de São Domingos do Maranhão/MA, desde que não 
sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração de 
inidoneidade. 

io Parágrafo Quinto - A suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de São Domingos 
Do Maranhão/MA pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimpkmentos culposos 
prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa 
prévia, no prazo de 05 (cinco) dias Úteis da data do recebimento da intimação. A penalidade de 
suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de São Domingos Do 
Maranhão/MA nos seguintes prazos e situações: 

a) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 
a.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que 
tenha acarretado prejuízos significativos para o Município de São Domingos Do 
Maranhão/MA; 
a.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da 
sanção de advertência. 
b) Por 01 (um) ano quando a Contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo 
estabelecido pelo Município de São Domingos do Maranhão/MA. 
c) Por 02 (dois) anos, quando a Contratada: 
c.1) Não concluir os serviços contratados; 
c.2) Prestar os serviços em desacordo com as especificações ou com qualquer outra 
irregularidade, contrariando o disposto no edital de licitação, não efetuando sua 
substituição ou correção no prazo determinado pelo Município de São Domingos do 
Maranhão/Ma; 
c.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Município de 
Município de São Domingos do Maranhão/MA, ensejando a rescisão do contrato ou 
frustração do processo licitatório; 
c.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
c.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de 
Município de São Domingos Do Maranhão/MA 
, em virtude de atos ilícitos praticados; 
c.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 
informações de que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste 
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contrato, sem consentimento prévio do Município de Município de São Domingos do 
Maranhão/MA. 

Parágrafo Sexto - A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo 
acompanhamento da execução contratual ao Secretário Municipal de Secretaria /SEMUS ou ao 
Prefeito Municipal se constatada a má fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Município, 
evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao ente 
público Contratante ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas. 

a) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação, perante o Secretário de Saúde/SEMUS 

b) 
c) , após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
h) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração 
Pública será aplicada à Contratada nos casos em que: 
1).1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de São 
Domingos do Maranhão/Ma, em virtude de atos ilícitos praticados; 
b.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer 
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução 
deste contrato, sem consentimento prévio do Município de São Domingos do 
Maranhão/Ma, em caso de reincidência; 
b.5) apresentar ao Município de São Domingos do Maranhão/Ma qualquer documento 
falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no 
curso da relação contratual; 
b.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei Federal n° 8.666/93, 21 de junho 1993. 
c) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e 
terceiro, o licitante ou contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e 
danos, podendo ainda o Município de São Domingos do Maranhão/Ma propor que seja 
responsabilizada: 
c.1) civilmente, nos termos do Código Civil; 
c.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades Contratadas ou do 
exercício profissional a elas pertinentes; 
c.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, 
antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres. 
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Parágrafo Oitavo - As sanções serão aplicadas pelo Município Contratante, facultada a defesa prévia 
da interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de 
inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3. do Art. 87 
da Lei Federal n° 8.666/93, 21 de junho 1993. 
Parágrafo Nono - As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter 
compensatório e assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e 
danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

ioO Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido: 
I - Administrativamente, nos seguintes casos: 

a. Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos 
ou de prazos; 

ti. Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes 
executivos ou de prazos; 

c. Lentidão no seu cumprimento, levando ao Município de São Domingos do 
Maranhão/Ma a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do 
fornecimento, nos prazos estipulados; 

d. Atraso injustificado no início das obras, serviços ou fornecimentos; 
e. A paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação ao Município de São Domingos do Maranhão/Ma; 
f. A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante contratado a 

outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou 
incorporação do licitante contratado, que não é admitido pelo Município de São 
Domingos Do Maranhão/MA; 
Desatendimento às determinações regulares das autoridades designadas para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

h. Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado; 
i. Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil em condições que, a juízo 

da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA, ponham em risco a 
perfeita execução das obras e serviços; 
Dissolução da sociedade Contratada; 
Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante contratado 
que, a juízo da Secretaria da Saúde/SEMUS, prejudique a execução do Contrato; 

1. Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela Prefeitura Municipal de São Domingos do 
Maranhão/Ma e exaradas no processo administrativo referente ao Contrato; 

g. 
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m. Supressão de obras e serviços que acarretem modificações do valor inicial do Contrato 
além do limite imposto ao contratado; 

n. Suspensão de sua execução, por ordem escrita do Município de São Domingos Do 
Maranhão/Ma por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações. É assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a 
situação; 

o. Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Município de São 
Domingos do Maranhão/Ma, em razão da execução do objeto do Contrato, ou 
parcelas destes, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação; 

p. Não liberação, pelo Município de São Domingos do Maranhão/Ma, de área ou local 
para execução dos serviços, nos prazos contratuais, assegurado ao licitante contratado 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja 
normalizada a situação; 

q. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja 
impeditivo da execução do Contrato. 

r. Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

II - Amigavelmente pelas partes. 
III - Judicialmente. 
Parágrafo Primeiro - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
Parágrafo Segundo - No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse do serviço 
público, prevista nas letras "1", "m", "n", "o", "p" e "q", do inciso 1 sem que haja culpa do licitante 
contratado, este será ressarcido dos prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovado, tendo 
ainda direito a: 

I. - Devolução da garantia prestada; 
II. - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão; 
III. - Pagamento do custo de desmobilização. 

Parágrafo Terceiro - A rescisão administrativa elencadas nas alíneas "a", "h", "c", "d", "e", "f", "g", 
"h" "i", "j", "k" "1" e "q", poderá acarretar as seguintes consequências, aplicáveis segundo a ocorrência 
que a justificar, sem prejuízos das sanções previstas: 
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I. - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do Município de São Domingos do Maranhão/Ma; 

II. - ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do local, instalação, equipamentos, 
material e pessoal empregados na execução do Contrato, necessário à sua continuidade, a 
serem devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação na forma do inciso V do 
Art. 58, da Lei Federal n° 8.666/93, 21 de junho 1993 e suas alterações; 

III. - execução de garantia contratual, para ressarcimento o Município de São Domingos Do 
Maranhão/MA dos valores das multas e indenizações a ela devida; 

IV. - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados ao 
Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

Parágrafo Quarto - A aplicação das medidas previstas nos incisos 1 e II do parágrafo anterior fica a 
critério da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA, que poderá dar continuidade 
às obras e serviços por execução direta ou indireta. 
Parágrafo Quinto - O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pelo Município de São 
Domingos do Maranhão/MA, se a Contratada transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução 
das obras e serviços contratados. 
Parágrafo Sexto - Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão 
aquele previsto no Art. 393 do Código Civil Brasileiro. 
Parágrafo Sétimo - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 
Parágrafo Oitavo - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
Concluídos os serviços, após comunicação formal por escrito do adimplemento total da conclusão 
pelo contratado, a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA procederá ao 
recebimento provisório do objeto, pela Fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita ao contratado. 
Parágrafo Primeiro - O Município de São Domingos do Maranhão/Ma receberá os serviços em 
caráter definitivo em prazo não superior a 90 (noventa) dias do recebimento provisório. Durante o 
período compreendido entre o recebimento provisório e o recebimento definitivo, ficará a 
Contratada obrigada a efetuar reparos que, a juízo da Contratante se fizerem necessários quanto à 
qualidade e segurança do objeto. 
Parágrafo Segundo - Encerrado o prazo fixado no parágrafo anterior, o objeto será recebido 

definitivamente por uma comissão designada para tal fim, mediante termo circunstanciado assinado 
pelas partes, desde que se comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, conforme o 
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disposto no Art. 69 da Lei Federal n° 8.666/93, 21 de junho 1993 e suas alterações, sem prejuízo das 
sanções civis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos e os que se tornarem controvertidos serão decididos pela Lei Federal n° 8.666/93, 
21 de junho 1993, garantido à Contratada o contraditório e ampla defesa de seu interesse. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA EFICÁCIA 
A validade deste instrumento decorrerá de sua assinatura, tornando-se eficaz a partir da publicação, 
em extrato, na Imprensa Oficial, que será providenciada pela Prefeitura Municipal de São Domingos 

do Maranhão/Ma, nos termos do parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 
CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA CISÃO, INCORPORAÇÃO OU FUSÃO 
Em havendo a cisão, incorporação ou fusão da Contratada, a aceitação de qualquer uma destas 
operações ficará condicionada à análise por esta Administração Pública Contratante do procedimento 
realizado, tendo presente a possibilidade de riscos de insucesso na execução do objeto contratado, 
ficando vedada a sub-rogação contratual. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DIPLOMAS LEGAIS: 
Firmam o presente instrumento de contrato, sob a égide da Lei Federal n° 8.666/21, de 21 de junho 
de 1993, atualizada pelas Leis n° 8.883/94, de 08 de junho de 1994 e 9.648/98, de 27 de maio de 
1998, nas condições das cláusulas seguintes. 

CLAÚSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS: 

lo Fica estabelecida que caso venha ocorrer algum fato não previsto no presente contrato, os chamados 
casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto do contrato, a legislação e 
demais normas reguladoras da matéria e em especial a Lei Federal n° 8.666/93, aplicando-lhe, 
quando for o caso, supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na 
legislação civil brasileira e as disposições do Direito Privado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO: 
O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, na imprensa oficial e 
nos locais de costume. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de São Domingos do Maranhão - MA, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do presente Instrumento 
Contratual. 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente contrato, em três (03) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na 
presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 
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SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, de de 2023. 

CNPJ n°  Prefeitura Municipal 
Contratada Contratante 

TESTEMUNHAS: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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TERMO DE RETIRADA DO EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS No -06/2023-CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100/2023/SEMUS 
ANEXO )0C 

Empresa (Pessoa Jurídica): 

Endereço: 

CNPJ n° Inscrição Estadual n. Inscrição Municipal n. 

Telefone Fixo Fax Celular 

E-mail (empresa) Site (empresa) 

Pessoa para contato: 

Fone (pessoa para contato) E-mail (pessoa para contato) 

OBJETO: > Contratação de empresa especializada para a execução de Serviços de 
Implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares na Zona Urbana, na cidade de 
São Domingos do Maranhão, conforme especificações CONVÊNIO FUNASA - 
PLANTAFORMA BRASIL N. 936233/2022, e conforme Projeto Básico e demais 
anexos deste Edital. 

Observações: O Edital e seus anexos estão à disposição das —h às —h—, no endereço acima 
citado, onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente Esclarecimentos 
adicionais, no mesmo endereço ou através do E-mail: cplsaomingos.ma@gov.br 

Declaração: Eu, , CPF no 
e RG n° , ___ 

representante da empresa supra mencionada DECLARO para os devidos fins e a 
quem interessar possa, sob as penalidades da lei, que tive total e amplo acesso ao 
Edital do Certame Presencial supra. 

SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

/ 
Carimbo e/ou Assinatura 

__J___

Para formalização do interesse de participar nesta licitação, a empresa deverá passar este formulário / protocolo, 
devidamente preenchido para o Departamento de Licitações, via e-mail: cplsaodomingos.ma@ontlook.com. (A não 
remessa do recibo exime o Presidente da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais). 
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ANEXO XXII 
PROJETO BÁSICO 

0 ANEXO XXI 



AÇÕES, registrado na Plataforma +Brasil sob o n° 936233/2022, regendo-se pelo disposto no Decreto ri° 

Ø10.035, de 1° de outubro de 2019, na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000; na Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, ou da Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021, no que couber, Lei n°10.180, de 06 
de fevereiro de 2001; na Lei n° 11.445, de 5 de janeiro de 2007, regulamentada pelo Decreto n°7.217, de 
21 de junho de 2010; no Decreto n° 10.588/2020; na Lei n° 12.305, de 2 de agosto de 2010, 
regulamentada pelo Decreto n° 10.936, de 12 de janeiro de 2022, quando aplicável; na Lei n° 13.971, de 
27 de dezembro de 2019 (PPA 2020-2023); na Lei n° 14.194, de 20 de agosto de 2021 (LDO 2022); na 
Lei n° 14.303, de 21 de janeiro de 2022 (LOA 2022); no Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986; 
no Decreto n° 6.170, de 25 de julho de 2007, regulamentado pela Portaria Interministerial MP/MF/CGU 
n°424 de 30 de dezembro de 2016; e na Portaria FUNASA n°4123, de 16 de agosto de 2021, consoante 
o Processo n° 25100.008013/2022-43 mediante as disposições expressas nas cláusulas seguintes: 

30,6) 
C 
.ro 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
Setor de Autarquias Sul (SAUS) Quadra 4- Bloco N - Edificio Sede 

Brasília/DF - CEP 70070-040 

CONVÊNIO FUNASA - PLATAFORMA + 
BRASIL N° 936233/2022 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE 
SAÚDE — FUNASA E O MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, VISANDO A 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS 
SANITÁRIAS DOMICILIARES. 

A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE — FUNASA , criada pela Lei n° 8.029, de 12 de abril de 
1990, com Estatuto aprovado pelo Decreto n° 8.867, de 14 de julho de 2016, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica, sob o n° 26.989.350/0001-16, com sede no Setor de Autarquias Sul — 
SAUS, Quadra 4, Bloco "N", 50 andar, CEP 70.070-040 em Brasília/DF, doravante denominada 
CONCEDENTE, neste ato representada por seu Presidente MIGUEL DA SILVA MARQUES, 
nomeado pela Portaria n.° 1.004, de 27 de agosto de 2021, da Casa Civil da Presidência da República, 
Diário Oficial da União n° 163, seção 2, portador da Carteira de Identidade n° M9318635, expedida pela 
SSP/MG e do CPF/MF n° 039.194.746-00, e o MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA com sede na PRAÇA GETÚLIO VARGAS, SN - CENTRO. SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO/MA. CEP: 65.790-000, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, sob o n° 
06.113.690/0001-71, doravante denominado CONVENENTE, neste ato representado por seu dirigente, 
KLEBER ALVES DE ANDRADE, portador do CPF/Ivff n° 254.699.243-00, residente e 
domiciliado no município de SÃO LUÍS/MA, resolvem celebrar o presente instrumento relativo à 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

Constitui objeto do presente convênio IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS 
DOMICILIARES NA ZONA URBANA NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA, conforme as especificações constantes do Plano de Trabalho Aprovado, parte 

Termo de Convento COGE.-C 4210031 SE! 25100.C.)080112022-43 pg. 1 
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integrante deste Instrumento independentemente de transcrição, a legislação em vigor. N.PROCESSO* 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS DOS PARTÍCIPES 

São obrigações dos partícipes na execução deste convênio: 

I- Da Concedente: 

a. monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do ajuste, além de 
avaliar a execução física e os resultados; (art. 6° I, "a", P142412016) 
b. promover a operacionalização da execução dos programas, projetos e atividades, mediante a divulgação 
de atos normativos e orientações ao(à) convenente, bem como análise e aceitação da documentação 
técnica institucional e jurídica, inclusive do projeto básico/termo de referência; (art. 6°, II, "a e h", PI 
424/2016) 
c. acompanhar, avaliar e aferir a execução do objeto pactuado, assim como verificar a regular aplicação 
das parcelas de recursos, condicionando sua liberação ao cumprimento de metas previamente 
estabelecidas; (art. 6° II, "f', P142412016) 
d. indicar servidor para acompanhamento e monitoramento da execução do presente convênio, ao qual 
caberá emitir parecer conclusivo acerca da prestação de contas e da realização do objeto pactuado; (art. 

• 55, P1424/2016) 
e. dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento e verificação da execução do objeto e o 
cumprimento dos prazos relativos à prestação de contas;(art. 27, XXXI, P1424/2016) 
f. garantir a disponibilidade de equipe técnica para a avaliação de projetos básicos das obras, seus 
dimensionamentos, o cálculo dos quantitativos dos serviços e análises da adequação dos orçamentos das 
metas descritas no plano de trabalho; (art. 9°, § 9°, I, P142412016) 
g. garantir disponibilidade de equipe técnica para que seja realizado, de forma regular, o acompanhamento 
e a fiscalização das obras e serviços de engenharia, inclusive com visitas ao local; (art. 9°, § 9°, II, PI 
424/2016) 
h. dispor de estrutura física e de pessoal adequada para a realização da conformidade financeira e da 
análise das prestações de contas final no prazo estabelecido por esta Portaria. (art. 9°, § 9°, ifi, PI 
424/2016) 
i. verificar a realização do procedimento licitatório pelo (a) convenente, atendo-se à documentação no que 
tange: à contemporaneidade do certame; aos preços do licitante vencedor e sua compatibilidade com os 
preços de referência; e ao respectivo enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente licitado; e, 
ao fornecimento pelo convenente de declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou 
entidade convenente, ou registro na PLATAFORMA+BRASIL que a substitua, atestando o atendimento 
às disposições legais aplicáveis; (art. 6°, II, "d", P142412016) 
j. verificar a existência de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quando se tratar de obras e 
serviços de engenharia; (art. 6°, § 5°, P142412016) 
k. promover a execução orçamentária e financeira necessária ao convênio, providenciando os devidos 
registros nos sistemas da União, obedecendo ao plano de trabalho aprovado; 
1. incluir em suas propostas orçamentárias dos exercícios seguintes a dotação necessária à execução do 
instrumento; (art. 10, parágrafo único, P142412016) 
m. dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, e, 
havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar os Ministérios Públicos 
Federal e Estadual e a Advocacia-Geral da União; (art. 6° § 7°, P142412016) 
n. solicitar junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos 
recursos financeiros por ela repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União, caso 
os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
observadas as exceções previstas no §19 do art.41 da Portaria Interministerial 424/2016; (art. 41, § 70 PI 
424/2016) 
o. notificar o convenente previamente à inscrição como inadimplente na PLATAFORMA+BRASIL, 
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quando detectadas impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da execução do objeto do 
instrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar e o 
Poder Legislativo do órgão responsável pelo instrumento. (art. 27, XXXV, PI 424/2016) 
p. Observar o prazo de 30 (trinta) dias para análise do Projeto básico e do Aceite da licitação, a partir da 
respectiva apresentação, caso o objeto se enquadre nas disposições do art. 65 da Portaria Interministerial 
n° 424/2016 - Regime simplificado. 
q. analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho. 

- 

II - Do (a) Convenente: 

a. executar o projeto básico de acordo com o cronograma aprovado pela Funasa e fiscali7ar os trabalhos 
necessários à consecução do objeto, observando prazos e custos, designando profissional habilitado com a 
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quando for o caso; (art. 7°, IV, P142412016) 
b. elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, de acordo com os normativos do 
programa, bem como apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e 
aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, da esfera municipal, estadual, distrital 
ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável; 
(art. 70, Dl, PI 424(2016) 
c. assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços 
conveniados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e 
atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do benefício pela 
população, quando detectados pela concedente ou pelos órgãos de controle; (art. 70, V, P142412016) 
d. incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do convênio se referir à execução 
de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios, 
conforme previsto no 'Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras' da Secretaria de 
Comunicação Social da Presidência da República; (art. 70, XX P142412016) 
e. realizar, sob sua inteira responsabilidade, o processo licitatório nos termos da Lei n° 8.666/1993, ou da 
Lei n° 14.133/2021, e demais normas pertinentes à matéria, assegurando a suficiência do Projeto 
Básicorfermo de Referência, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Bonificação e 
Despeças Indiretas - BDI utilizado e o respectivo detalhamento de sua composição, por item de 
orçamento ou conjunto deles, além da disponibilidade de contrapartida, quando for o caso; (art. 70, VII, PI 
424/2016) 
f. prever no edital de licitação e no Contrato Administrativo de Execução ou Fornecimento - CTEF que a 
responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa 
contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto conveniado; (art. 70, XV, P142412016) 
g. registrar na PLATAFORMA+BRAS1L o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela 
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o 
seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos 
aditivos, a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos projetos, dos executores e da fiscali7ação 
de obras, além dos boletins de medições; (art. 7°, XVIII, P142412016) 
h. fornecer à concedente, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o 
acompanhamento, monitoramento e avaliação do processo; (art. 70, XIV, P1424/2016) 
i. exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o Contrato Administrativo de Execução ou 
Fornecimento - CTEF; (art. 7°, DC, P142412016); 
j. assumir responsabilidade solidária com os entes consorciados, nos instrumentos que envolvam 
consórcio público; (art. 11 c/com art. 27, XXVI, P142412016). 
k. incluir em suas respectivas peças orçamentárias, os recursos previstos neste Instrumento para repasse, 
nos termos do art. 35 da Lei n° 10.180, de 6 de fevereiro de 2001; (art. 1°, § 6°, P142412016) 
1. selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes 
estabelecidas pela concedente, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de 
vulnerabilidade econômica e social, informando à concedente sempre que houver alterações; (art. 70, VI, 
P142412016) 
m. estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do convênio, 
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OLHAS:.

tf PROCESSO: 

bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos; (art. 7°, X, PI 424/2016)1: 
n. dar ciência aos órgãos de controle, ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade e, 
havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar os Ministérios Público 
Federal e Estadual e a Advocacia-Geral de União; (art. 7°, §3° da P1/2016) 
o. instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando 
constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou 
gestão financeira do convênio, comunicando tal fato à concedente; (art. 7°, XVII, PI 424/2016) 
p. informar à concedente da celebração de outra parceria que promova ação complementar à execução do 
objeto deste convênio, apresentando cópia do instrumento e do plano de trabalho, no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da nova celebração; 
q. Identificar no patrimônio público adquirido com o investimento do convênio, a logomarca da 
FUNASA, disponível no sitio da instituição 
r. submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aceito, 
na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas; 
s. manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste 
Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos; 
t. manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela 
União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao convênio, possibilitando o registro de sugestões, 
elogios, solicitações, reclamações e denúncias; 

Parágrafo Primeiro. O descumprimento de quaisquer das obrigações dispostas na presente Cláusula 
acarretará ao (à) convenente a prestação de esclarecimentos perante a concedente no prazo de 30 (trinta) 
dias prorrogáveis por igual período, sem prejuízo de eventuais sanções, dentre elas a inscrição no 
CADIN, exceto no caso de convênio originado de emendas parlamentares individuais. (art. 7°, § 1° c/com 
art. 9° §2°, P142412016) 

Parágrafo Segundo. Prestados os esclarecimentos de que trata o parágrafo anterior, a concedente, 
aceitando-os, fará constar nos autos do processo a justificativa. (art. 70, § 2°, P142412016) 
Parágrafo Terceiro. A execução do objeto definido neste ajuste, no caso do convenente ser ente público, 
poderá recair sobre unidade executora específica, desde que: (art. 28, PI 424/2016) 

1- haja previsão no plano de trabalho aprovado; 
II - a unidade executora pertença ou esteja vinculada ao ente da federação do convenente; III- a 
unidade executora atenda a todos os dispositivos desta Portaria que sejam aplicáveis ao convenente, 
inclusive os requisitos de cadastramento e condições de celebração. 

Parágrafo Quarto. O convenente continuará responsável pela execução do instrumento, sendo que a 
unidade executora responderá solidariamente na relação estabelecida. 

- Parágrafo Quinto. Quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na 
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento, responderão solidariamente os titulares do 
convenente e da unidade executora, na medida de seus atos, competências e atribuições. 

Parágrafo Sexto. O convenente responsabiliza-se pelo acompanhamento, fiscalização e prestação de 
contas quando o objeto do convênio recair sobre unidade executora específica. (art. 28, § 7°, I, PI 
424/2016) 

CLÁUSULA TERCEIRA— DAS VEDAÇÕES 

É vedado ao (à) convenente: 

1- alterar o objeto do convênio; (art. 36, P1424/2016); 
II - reformular os projetos básicos das obras e serviços de engenharia aprovados pela concedente; 
(art. 6°, § 3° c/c; art. 1° XXX, P1424/2016); 
ifi - aproveitar rendimentos, da conta vinculada ao convênio, para ampliação ou acréscimo de metas 
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ao plano de trabalho pactuado; (art. 41, §12 PI 424/2016); Asslnit“.3 • 

IV - liberar a primeira parcela de recursos para o início de execução de novos instrumentos, tendo 
outras parcerias apoiadas com recursos do Governo Federal sem execução financeira por prazo 
superior a 180 (cento e oitenta) dias; (art. 41, § 15 PI 424/2016). realizar despesas a título de taxa de 
administração, de gerência ou similar, (art. 38, I PI 424/2016); 
V -realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar, (art. 38, I P1424/2016); 
VI- pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público ativo ou inativo e pensionista, integrante 
de quadro de pessoal de órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta da União, 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por serviços de consultoria ou assistência técnica, 
salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; (art. 38, II PI 
424/2016); 
VII - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida 
neste instrumento; (art. 38, Dl P142412016); 
VIII - realizar despesa em data anterior à vigência deste convênio; (art. 38, IV P1424/2016); 
IX - efetuar pagamento em data posterior à vigência do convênio, salvo se o fato gerador da despesa 
tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado; (art. 38, V P142412016); 
X -realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 
pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se refere às multas e aos juros, se 
decorrentes de atraso na transferência de recursos pela concedente, e desde que os prazos para 
pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; (art. 38, VI P142412016); 
XI - transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres; 
(art. 38, VII P142412016); 
XII - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde 
que previstas no plano de trabalho; (art. 38, VIII P142412016); 
XIII - pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor 
público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, do órgão 
celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados; (art. 
38, IX, P142412016); 
XIV - utilizar os recursos do convênio para aquisição ou construção de bem, ao qual se pretenda 
atribuir nome de pessoa viva ou que tenha se notabilizado pela defesa ou exploração de mão de obra 
escrava, em qualquer modalidade; (art. 38, X, P142412016) 

XV - celebrar qualquer instrumento com entidades impedidas de receber recursos federais; 
XVI - celebrar outro instrumento com o mesmo objeto deste, exceto quando se tratar de ações 
complementares, sendo que, quando a despesa for paga com recursos do instrumento e de outras 
fontes, o convenente deverá inserir na PLATAFORMA+BRASIL a memória de cálculo do rateio da 
despesa, sendo vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma 
mesma parcela da despesa; (art. 38, §4°, P142412016); 
XVII- Aproveitar, quando o objeto envolver a execução de obras e serviços de engenharia, licitação 
que: (art. 9°, § 8°, PI 424/2016); 

a. utilize projeto de engenharia diferente daquele previamente aprovado e a realização de 
licitação em desacordo com o estabelecido no projeto básico ou termo de referência aprovado, 
sob pena de rescisão do instrumento pactuado; e 
b. tenha sido publicada em data anterior ao aceite do projeto básico de engenharia pela 
concedente; 

XVIII - repactuar metas e etapas se o valor de repasse for inferior ao montante de R$ 750.000,00 
(setecentos e cinquenta mil reais). 

CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS FINANCEIROS 

A concedente, por força deste convênio, transferirá ao convenente recursos no valor total de R$ 
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1.500.000,00 (um milhão quinhentos mil reais), sendo que a despesa a seguir descrita correrá à conta de 
dotação orçamentária consignada na Lei rf 14.303, de 21 de janeiro de 2022 (LOA 2022), Unidade 
Orçamentária 36211, Unidade Gestora/Gestão 255000/36211. 

Fonte 
Programa de 

Trabalho 
ND Plano 

Interno 
Nota de 

Empenho 
Data de 
Emissão 

Valor 
Empenhado 

6153 10512222221C10001 444042 URBMSDBA 2022NE000596 25/10/2022 
R$ 

1.500.000,00 
_ 

Parágrafo Único. Na hipótese de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo das metas constantes no 
Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa que apresente funcionalidade, mediante aprovação da 
concedente. (art. 27, XXII, PI 424/2016). 

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRAPARTIDA 

Sendo verificada a necessidade de aporte adicional de recursos à título de contrapartida, os valores 
deverão ser calculados sobre o valor total do objeto e devendo ser depositada na conta bancária específica 
do instrumento em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso. 

Parágrafo Primeiro. Os valores deverão ser depositados na conta bancária específica do convênio, em 
conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso podendo haver antecipação de 
parcelas, inteiras ou parte, a critério do convenente. (art. 18, 
§5°, PI 424/2016) 

Parágrafo Segundo. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação no mercado financeiro não 
poderão ser computadas como contrapartida devida pelo convenente. (art. 41, §13°, P1424/2016). 

Parágrafo Terceiro. Se durante a execução, for reconhecido o estado de calamidade pública, o aporte de 
contrapartida financeira poderá ser postergado para que o depósito seja efetivado no último mês da 
vigência do instrumento, desde que não seja prejudicial ao andamento da execução, devendo ser ajustado 
o cronograma de desembolso. 

.1) CLÁUSULA SEXTA - DA CONTA BANCÁRIA ESPECÍFICA DO CONVÊNIO 

A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao instrumento de celebração do convênio e 
estará registrada com o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -CNPJ do órgão ou 
da entidade convenente ou da entidade executora. (art. 41, § 6°, P1424/2016) 

Parágrafo Primeiro. Os empenhos e a conta bancária deverão ser realizados ou registrados em nome do 
convenente. (art. 28, § 5°, P1424/2016) 

Parágrafo Segundo. O Convenente declara estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto à 
união e respectivos órgãos de controle, por se tratar de recursos público. 

Parágrafo Terceiro. O Convenente deve manter e movimentar os recursos na conta bancária específica 
do instrumento em instituição fmanceira oficial, controlada pela União. (art. 27, XIEE, P142412016) 

Parágrafo Quarto. A movimentação financeira na conta corrente específica do instrumento, deverá 
ocorrer por meio da funcionalidade da PLATAFORMA+BRASIL denominada Ordem Bancária de 
Transferências Voluntárias - OBTV, em observação ao disposto no parágrafo único do art. 3° do Decreto 
n° 7.641, de 12 de dezembro de 2011. (art. 4°, §4°, P142412016) 
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Parágrafo Quinto. Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes 
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na 
Portaria Interministerial MP/MF/CGU n° 424/2016. (art 52, P1424/2016) 

Parágrafo Sexto. Os recursos transferidos pela concedente, enquanto não empregados na sua finalidade, 
serão obrigatoriamente aplicados: (art. 27, XIII, PI 424/2016) 

I - em caderneta de poupança de instituição financeira pública federal, se a previsão de seu uso for 
igual ou superior a um mês; ou 

- em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou em operação de mercado aberto lastreada em 
título da dívida pública federal, quando a utilização se verificar em prazos menores. (art. 116, §4°, 
Lei 8.666/93) 

Parágrafo Sétimo. Os rendimentos das aplicações financeiras somente poderão ser aplicados no objeto 
deste convênio, observando-se a vedação contida no §12, do art.41, da PI 424/2016. Ficam sujeitos às 
mesmas condições de prestações de contas exigidas para os recursos transferidos, situação na qual 
deverão integrar o plano de trabalho aprovado. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA APRESENTAÇÃO DO PROJETO BÁSICO/TERMO DE 
REFERÊNCIA 

O projeto básico/termo de referência deverá ser apresentado no prazo improrrogável de até 18 (dezoito) 
meses, incluído em aba homônima na PLATAFORMA+BRASIL. (art. 24, § 2°,PI 424/2016). 

Parágrafo Primeiro. O projeto básico/termo de referência será apreciado pela concedente e, se aprovado, 
integrará o plano de trabalho. (art. 21, §4°, PI 424/2016) 

Parágrafo Segundo. Nos casos em que houver divergências de valores entre o plano de trabalho 
aprovado e o projeto básico/termo de referência aprovado, os partícipes deverão providenciar as alterações 
do plano de trabalho e do instrumento. (art. 21, §5°, PI 424/2016) 

Parágrafo Terceiro. Constatados vícios sanáveis no projeto básico/termo de referência, estes serão 
comunicados ao convenente, que disporá de prazo não superior a 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 
período, para saná-los. (art. 21, § 6°, PI 424/2016) 

Parágrafo Quarto. Se o projeto básico/ termo de referência não for entregue no prazo estabelecido ou 
receba parecer contrário à sua aprovação após as devidas complementações, proceder-se-á à: 

1- rejeição da proposta, quando o instrumento não tenha sido assinado; 
II - extinção do instrumento, quando não tiverem sido liberados recursos; ou (art. 21, § 7°, PI 
424/2016) 
ifi - rescisão imediata do instrumento, com o ressarcimento de eventuais despesas para elaboração do 
projeto básico ou termo de referência custeadas com recursos do instrumento. (art. 21, § 7°, PI 
424/2016) 

Parágrafo Quinto. O projeto básico/termo de referência deverá estar em conformidade com a Licença 
Ambiental Prévia, nos casos em que for exigido o licenciamento ambiental. (Acórdãos TCU n° 
2708/2009 - Plenário e n° 723/2008 - Plenário) 

Parágrafo Sexto. O proponente deverá apresentar plano de sustentabilidade do empreendimento a ser 
realizado ou do equipamento a ser adquirido. (art. 21, § 13, P1424/2016) 

CLÁUSULA OITAVA — DO REGISTRO NA PLATAFORMA+BRASIL E NO SIGA 

Os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento, prestação de contas e 
informações acerca de tomada de contas especial do convênio serão realizados na 
PLATAFORMA+BRASIL, aberto à consulta pública, por meio do Portal dos Convênios. (art. 70, XVI, 
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PI 424/2016) 

è • ------_ 

Parágrafo Primeiro. A concedente deverá realizar na PLATAFORMA+BRASIL os atos e os 
procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento, prestação de contas e informações 
acerca de tomada de contas especial dos instrumentos, quando couber, ficando responsável pela 
veracidade das informações registradas. (art. 6° § 6°, P142412016) 
Parágrafo Segundo. O servidor indicado pelo convenente, responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do objeto, deverá incluir as informações pertinentes para Verificação do Resultado do 
Processo de Licitação, bem como alimentar à Aba do Processo de Execução da 
PLATAFORMA+BRASIL com os documentos relacionados no art. 12 da Portaria Funasa n° 4123, de 
16 de agosto de 2021, dispensada sua inserção no Sistema Integrado de Gerenciamento de Ações da 
FUNASA — SIGA na forma de Relatório de Andamento-RA. 

Parágrafo Terceiro. O convenente deve inserir, regularmente, as informações e documentos exigidos 
pela Portaria Intenninisterial MP/1V1F/CGU n° 424/2016, mantendo o cadastro do Convênio na 
PLATAFORMA+BRAS1L atualizado, inclusive quanto à apresentação do (s) respectivo (s) projeto 
básico/termo de referência. (art. 27, X, P1424/2016); 

Parágrafo Quarto. O Convenente deve atualizar as informações prestadas no cadastramento até que 
sejam exauridas todas as obrigações referentes ao convênio. 

Parágrafo Quinto. Os atos e procedimentos relativos à execução serão realizados na 
PLATAFORMA+BRAS1L pelo convenente ou unidade executora, conforme definição no plano de 
trabalho. 

Parágrafo Sexto. Os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados na 
PLATAFORMA+BRAS1L, serão nele registrados. (art. 4°, §1°, P142412016) 

Parágrafo Sétimo. Para os instrumentos que tramitam somente no SIGA, deverão ser efetuados os 
respectivos registros no Sistema Integrado de Gerenciamento de Ações da FUNASA — SIGA sempre que 
houver funcionalidade adequada disponível. 

CLÁUSULA NONA — DA PUBLICIDADE E EXERCÍCIO DO CONTROLE SOCIAL 

A eficácia deste convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da 
União, que será providenciada pela concedente, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data da sua 
assinatura da celebração. (art. 32, P142412016) 

Parágrafo Primeiro. Aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento e 
fiscalização da execução e a prestação de contas dos instrumentos será dada publicidade em sítio 
eletrônico específico denominado Portal dos Convênios. (art. 33, P142412016) 

Parágrafo Segundo. A concedente notificará, facultada a comunicação por meio eletrônico, no prazo de 
10 (dez) dias, a celebração do Instrumento à Assembleia Legislativa, à Câmara Legislativa ou à Câmara 
Municipal do convenente. Na hipótese de liberação de recursos, o prazo será de 2 (dois) dias úteis. (art. 
34, P142412016) 

Parágrafo Terceiro. O convenente deverá disponibilizar, em seu sítio oficial na internet ou mediante a 
inserção de link que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios, na sua falta, em sua sede, em local 
de fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, a 
finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as 
contratações realizadas para a execução do objeto pactuado. (art. 40, P142412016) 
Parágrafo Quarto. O convenente deverá manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará 

ampla publicidade, para o recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao 
convênio, possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias. (art. 7°, 
XIX PI 424/2016) 

Parágrafo Quinto. O convenente deve divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes 
a valores devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto 
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pactuado, extinção ou rescisão do instrumento. (art. 27, XXXIV, PI 424/2016) 

Parágrafo Sexto. O convenente, no caso dos entes municipais e do Distrito Federal, tem o dever de 
notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no 
município ou Distrito Federal, quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela concedente, como 
forma de incrementar o controle social, em conformidade com a Lei n° 9.452, de 1997, facultada a 
notificação por meio eletrônico. (art. 70, XL PI 424/2016) 
Parágrafo Sétimo. O convenente deverá dar ciência da celebração ao conselho local ou instância de 
controle social, se houver, formada por órgãos coleg,iados de caráter consultivo na formulação da política 
de saneamento básico, bem como no seu planejamento e avaliação. (art. 35, PI 424/2016) 

Parágrafo Oitavo. Eventual publicidade de aquisições, serviços ou de quaisquer outros atos executados 
em função deste Convênio, ou que com ele tenham relação, deverá observar o disposto na Instrução 
Normativa SECOM-PR n°7 de 19 de dezembro de 2014. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS LIBERAÇÕES DOS RECURSOS 

O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em consonância com as metas e 
fases ou etapas de execução do objeto do instrumento. (art. 41, §1°, PI 424/2016) 

Parágrafo Primeiro. Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo convenente, o 
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observância ao grau de execução estabelecido no 
referido processo licitatório. (art. 41§ 2°, P142412016) 

Parágrafo Segundo. Para o recebimento de cada parcela dos recursos, o convenente deverá: 

Lapresentar a licença ambiental de instalação ou de operação, ou manifestação acerca de sua 
dispensa, conforme o caso; 
Ilcomprovar o cumprimento da contrapartida pactuada, quando couber, que deverá ser depositada 
na conta especffica deste Instrumento em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma 
de desembolso previsto no Plano de Trabalho; (art. 18, P142412016) 
III.atender às exigências para a contratação e pagamento previstas nos arts. 43 a 52, da Portaria 
Interrninisterial MP/MF/CGU n° 424/2016, e na Portaria FUNASA n° 4123, de 16 de agosto de 
2021;e 
IV.estar em situação regular com a execução do plano de trabalho, com execução de no mínimo 70% 
(setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente. Esta condição é aplicável ao recebimento 
das parcelas subsequentes à primeira. (art. 42, H, P1424/2016) 
V. as condicionantes para os recebimentos das parcelas a partir da segunda de estar em situação 
regular com a execução do plano de trabalho, com execução de no mínimo 70% (setenta por cento) 
das parcelas liberadas anteriormente poderão ser excepcionalizadas pelo concedente em caso de 
calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas Assembleias 
Legislativas, na hipótese dos estados, Distrito Federal e municípios em que se localiza o objeto. (art 
42,§ 2°, P142412016) 

Parágrafo Terceiro. A liberação das parcelas do convênio será suspensa até a correção das 
impropriedades ocorridas, nos seguintes casos: (art. 67 c/c 66, P142412016) 

I.quando não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, 
constatada pela concedente ou pelos órgãos de controle interno do Poder Executivo Federal ou 
externo da União; 
H.quando verificados desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no 

cumprimento das etapas e fases programadas ou práticas atentatórios aos princípios fundamentais da 
Administração Pública nas contratações ou em quaisquer dos demais atos praticados na execução do 
presente convênio e 
111.quando for descumprida, pelo convenente, qualquer cláusula ou condição deste convênio. 

Parágrafo Quarto. A qualquer tempo, quando detectada qualquer irregularidade na execução do 
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convênio, os técnicos da concedente, mediante a emissão de parecer circunstanciado e aprovado pelo 
chefe de área, poderão solicitar a suspensão do repasse e ainda o bloqueio dos recursos do convênio, os 
quais serão liberados se sanadas as pendências. (art. 57, P142412016) 

Parágrafo Quinto. A concedente comunicará ao convenente quaisquer irregularidades decorrentes do 
uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica, apurados durante a execução do instrumento, e 
suspenderá a liberação dos recursos, fixando prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou 
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período. (art. 57, PI 
424/2016) 

Parágrafo Sexto. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, a concedente, no prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias, apreciará, decidirá e comunicará quanto à aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, realizará a apuração do dano ao erário. (art. 57, § 1° P142412016) 

Parágrafo Sétimo. Caso as justificativas não sejam acatadas, a concedente abrirá prazo de 45 (quarenta e 
cinco) dias para o convenente regularizar a pendência e, havendo danos ao erário, deverá adotar as 
medidas necessárias ao respectivo ressarcimento. (art 57, § 2°, P142412016) 

Parágrafo Oitavo. As comunicações elencadas nos parágrafos anteriores serão realizadas por meio de 
correspondência com aviso de recebimento - AR, devendo a notificação ser registrada na 
PLATAFORMA+BRASIL, e em ambos os casos com cópia para a respectiva Secretaria da Fazenda ou 
secretaria similar e para o Poder Legislativo do órgão responsável pelo instrumento. (art. 57, § 3°, PI 
424/2016) 

Parágrafo Nono. É vedada a liberação da primeira parcela de recursos para o convenente que tiver 
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira por prazo superior a 
180 (cento e oitenta) dias, ressalvadas as hipóteses previstas nos parágrafos 19 e 20 do art.41 da Portaria 
Interministerial n°424/2016. (art. 41, § 15, P142412016) 

Parágrafo Décimo. A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada a(o): 

a) cumprimento das condições suspensivas constantes neste instrumento; e 
b) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo CONCEDENTE. 

Parágrafo Décimo Primeiro. É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos três meses que 
antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea "a" do inciso VI do art. 73 da Lei n° 9.504, de 1997, 
ressalvadas as exceções previstas em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DO ACOMPANHAMENTO PELA FUNASA 

A forma, a metodologia e os parâmetros de acompanhamento da execução física do objeto pactuado, 
disciplinados pela Portaria Interrninisterial n° 424, de 30 de dezembro de 2016, no âmbito das unidades da 
concedente, será realizado em conformidade com a Portaria FUNASA n° 4123, de 16 de agosto de 2021 
e com o Manual de Procedimentos para Execução de Convênios ou Termos de Compromisso e para 
Obras e Serviços de Engenharia Executados Direta ou Indiretamente pela Funasa. 

Parágrafo Primeiro. Para o acompanhamento será indicado, no prazo de 10(dez) dias a partir da 
celebração, analista técnico, devidamente identificado no Sistema Integrado de Gerenciamento de Ações 
da Funasa - SIGA e na PLATAFORMA+BRASIL, que, observadas as suas competências e atribuições, 
ficará encarregado pelo acompanhamento e adoção das medidas indispensáveis à viabilização da 
consecução do objeto. 

Parágrafo Segundo. Ao analista caberá realizar visitas técnicas de acompanhamento, emitir relatórios e 

pareceres conclusivos acerca da realização do objeto pactuado, devendo nesse processo de 
acompanhamento a&rir a execução do objeto e de suas metas, etapas e fases, verificando a 
compatibilidade entre estas e o efetivamente executado, em conformidade com o Plano de Trabalho 
aprovado. 

Parágrafo Terceiro. As visitas ao local e as vistorias in loco poderão ser excepcionalizadas nos casos de 
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calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas Assembleias 
Legislativas, na hipótese dos estados, Distrito Federal e municípios em que se localiza o objeto, porém 
para esta excepcionalização a Funasa deverá estabelecer a nova metodologia para aferição da execução 
enquanto perdurar o estado de calamidade. (art, 54, §§ 4°A a 4°-D) 

I- As excepcionalizações tratadas acima não afastam a necessidade de vistoria final para verificação 
de conclusão do objeto pactuado, e 
II- Na hipótese de decretação de calamidade pelos estados, Distrito Federal e municípios, as 
excepcionalidades acima, ficam condicionadas ao reconhecimento da calamidade pelo órgão federal 
competente. 

Parágrafo Quarto. Os responsáveis pelo acompanhamento poderão, no caso de identificação de 
irregularidades na execução física do Convênio, solicitar a suspensão ou bloqueio de recursos, em 
conformidade com o previsto no presente instrumento. 

Parágrafo Quinto. O registro fotográfico, contendo a evolução da execução do objeto, deve ser realizado 
obrigatoriamente mediante o aplicativo "Fiscalização Mais Brasil". _ • _ _ 

-----

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO - --
INSTRUMENTO PELO CONVENENTE 

A execução será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a 
plena execução do objeto, respondendo o convenente pelos danos causados a terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo na execução do instrumento. (art. 53, PI 424/2016) 

Parágrafo Primeiro. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos são responsáveis, 
para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no acompanhamento e fiscalização da execução do 
instrumento, não cabendo a responsabilização da concedente por inconformidades ou irregularidades 
praticadas pelos convenentes, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de 
responsabilidade atribuída à concedente. (art. 53, § 10, PI 424/2016) 

Parágrafo Segundo. Os processos, documentos ou informações referentes à execução de instrumento 
não poderão ser sonegados aos servidores do órgão ou entidade pública concedente e dos órgãos de 
controle interno do Poder Executivo Federal e externo da União. (art. 53, § 2°, PI 424/2016) 

Parágrafo Terceiro. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo 
à atuação do concedente e dos órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo Federal, no 
desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos recursos 

deb federais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal. (art. 53, § 3°, PI 
424/2016) 

Parágrafo Quarto. Quando o objeto do instrumento envolver a execução de obras e serviços de 
engenharia, a fiscalização pelo convenente deverá: (art. 70 § 50 PI 424/2016) 

I - manter profissional ou equipe de fiscalização constituída de profissionais habilitados e com 
experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços; 
II - apresentar à concedente declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores 
que acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem como a Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados; 
ifi - verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem os requisitos de qualidade 
estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia aprovados; 
IV - apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade 
convenente, ou registro na PLATAFORMA+BRASIL que a substitua, atestando o atendimento às 
disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório; (art. 7°, VIII, PI 424/2016) 
V - propiciar os meios e as condições necessárias para que os servidores da concedente, do Sistema 
de Controle Interno do Poder Executivo Federal e do Tribunal de Contas da União tenham livre 
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acesso aos documentos relativos à execução do Objeto deste Convênio, bem como aos locais de 
execução deste, prestando a esses, quando solicitadas, as informações pertinentes. (art. 27, XVI PI 
424/2016) 
VI - manter registro fotográfico, contendo a evolução da execução do objeto, deve ser realizado 
obrigatoriamente mediante o aplicativo "Fiscalização Mais Brasil". 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS 

FOLHAS: 

N' PROCESSO: 

Assinatura: 

A execução física do objeto do presente convênio poderá ser efetuada diretamente pelo convenente ou 
indiretamente, mediante licitação ou por meio de unidade executora. 

Parágrafo Primeiro. O convenente está obrigado a observar as disposições contidas na Lei n° 
8.666/1993, ou na Lei n° 14.133/2021, na Lei n° 10.520/2002, na Lei n° 13.303/2016 e demais normas 
federais, estaduais e municipais pertinentes ao assunto, quando da contratação de terceiros: (art. 49, PI 
424/2016) 

1- para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade pregão, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, podendo optar por licitar nessa modalidade e forma pelo rito procedimental na Lei 
n° 14.133/2021. (art. 49, § 10, P142412016) 
11- A utilização da forma de pregão presencial será admitida, excepcionalmente, mediante prévia 
justificativa da autoridade competente do convenente, nas licitações de que trata o § 1°, desde que 
fique comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da 
forma eletrônica. (art. 49, § 2°, PI 424/2016) 
Dl- as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas d2s licitações, bem como 
as informações referentes às dispensas e inexigibilidades, deverão ser registradas na 
PLATAFORMA+BRASIL. (art. 49,§ 3° PI 424/2016) 
IV- a comprovação do cumprimento dos §§ 1° e 2° do art. 16 do Decreto n° 7.983, de 2013, será 
realizada mediante declaração do representante legal do órgão ou entidade responsável pela licitação, 
que deverá ser inserida na PLATAFORMA+BRASIL após a homologação da licitação. (art. 49, § 
4° P142412016) 
V- caso a unidade executora seja empresa pública ou sociedade de economia mista, deverão ser 
observadas as disposições da Lei n° 13.303, de 2016, quando da contratação de terceiros." (art. 49, § 
50 P1424/2016) 

Parágrafo Segundo. Deverá ainda ser observado o disposto na Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, e 
pelas normas estaduais, distritais ou municipais, nos casos em que a execução do objeto, conforme In prevista no plano de trabalho, envolver parcerias com organizações da sociedade civil. (art. 51, PI 
424/2016) 

Parágrafo Terceiro. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado somente poderão ser 
publicados após a assinaram do respectivo convênio e aprovação do projeto técnico pela concedente, 
observando o valor máximo do convênio. (art. 50, P142412016) 

Parágrafo Quarto. Nos convênios voltados para a execução de obras, a publicação dos editais de 
licitação para execução do objeto ficará condicionada, também, à emissão do laudo de análise técnica pela 
concedente. (art. 50,§ 1° P142412016) 

Parágrafo Quinto. O prazo para início do procedimento licitatório será de até sessenta dias, podendo ser 
prorrogado uma única vez, desde que motivado pelo convenente e aceito pela concedente, contado da 

data de assinatura, em instrumentos celebrados sem cláusula suspensiva ou da data do aceite do termo de 
referência ou da emissão do laudo de análise técnica, em instrumentos celebrados com cláusula 
suspensiva. (art. 50,§§ 3° e 4° P1424/2016) 

Parágrafo Sexto. A publicação do extrato do edital de licitação deverá ser feita no Diário Oficial da 
União, em atendimento ao art. 21, inciso I, da Lei n° 8.666, de 1993, sem prejuízo ao uso de outros 
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Nu PROCESSO' 
veículos de publicidade usualmente utilizados pelo convenente. 

Assinatura: 

Parágrafo Sétimo. O convenente deverá inserir cláusula nos contratos celebrados para execução do 
instrumento que permitam o livre acesso dos servidores do órgão ou entidade pública concedente, bem 
como dos órgãos de controle, aos documentos e registros contábeis das empresas contratadas, na forma 
dos arts. 45 e 49 a 51 da P1424/2016. (art. 27, XX, P142412016) 

Parágrafo Oitavo. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais a serem repassados mediante 
convênio, a participação em licitação ou a contratação de empresas que constem: (art. 44, PI 424/2016) 

I - no cadastro de empresas inidõneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da 
Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União; 
II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou 
suspensas; ou 
ifi - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. 

Parágrafo Nono. O convenente deverá consultar a situação do fornecedor selecionado no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - Ceis, por meio de acesso ao Portal da Transparência na 
internet, antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega do bem. (art. 44,§ único, P142412016) 

0 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DOS PAGAMENTOS A TERCEIROS 

Os pagamentos à conta de recursos do Convênio estão sujeitos à identificação do beneficiário final da 
despesa, por CPF ou CNPJ. (art. 52, P142412016) 

Parágrafo Primeiro. Os atos referentes à movimentação e ao uso dos recursos a que se refere o caput 
deverão ser realizados por meio de Ordem Bancária de Transferências Voluntárias — OBTV, observando-
se os seguintes preceitos: (art. 52, § 2°, PI 424/2016) 

1- movimentação mediante conta bancária específica para cada convênio; 
II - pagamentos realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e 
prestadores de serviços, facultada a dispensa deste procedimento nos seguintes casos, em que o 
crédito poderá ser realizado em conta bancária de titularidade do próprio convenente, devendo ser 
registrado na PLATAFORMA+BRASIL o beneficiário final da despesa, por CPF ou CNPJ: 

a) por ato do Presidente da Funasa; 
b) na execução do objeto pelo convenente por regime direto; 
c) no ressarcimento ao convenente por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes 
de atrasos na liberação de recursos pela concedente e em valores além da contrapartida 
pactuada; 

ifi — transferência das informações relativas à movimentação da conta corrente específica, ao SIAFI e 
a PLATAFORMA+BRASIL, em meio magnético, a ser providenciada pelas instituições financeiras. 

Parágrafo Segundo. Antes da realização de cada pagamento, o convenente incluirá na 
PLATAFORMA+BRASIL, no mínimo, as seguintes informações (art. 52, §3°, P1424/2016) 

1- a destinação do recurso; 
- o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor. quando for o caso; 

ifi - o contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV - a meta etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
V - a comprovação do recebimento definitivo do Objeto do convênio, mediante inclusão no Sistema 
das notas fiscais ou documentos contábeis. 

Parágrafo Terceiro. As faturas, recibos, notas fiscais, observando, nestas, o seu prazo de validade, e 
quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em nome do convenente, 
inclusive quando realizado por unidade executora, devidamente identificados com o número deste 
Convênio. 
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Parágrafo Quarto. O convenente deverá manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo 
de 10 (dez) anos, contados da data em que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do prazo 
para a sua apresentação. (art.4°, §30, PI 424/2016) 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA REVERSÃO DE VALORES CREDITADOS' ess°' 

O convenente autoriza a concedente a solicitar, junto à instituição financeira albergante da conta corrente 
específica, a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, 
para a conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias e ainda, o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a 
devolução dos recursos no prazo previsto no art. 60 da portaria Intenninisterial n° 424/2016. (art. 27, 
XXIX, P1424/2016) 

Parágrafo Primeiro. Fica a instituição financeira desde já autorizada a devolver à concedente, a qualquer 
tempo, por ordem e determinação expressa desta, devidamente motivada, os valores que eventualmente 
forem repassados, desde que haja saldo suficiente na conta corrente beneficiária e receptora do crédito. 

Parágrafo Segundo. Os valores referidos no parágrafo anterior deverão ser creditados na Conta Única 
do Tesouro Nacional, via Guia de Recolhimento da União — GRU, com o código identificador a ser 
informado pela concedente. 

Parágrafo Terceiro. No caso de reversão dos valores por não execução financeira em prazo superior a 
180 dias, observar-se-á o montante efetivamente transtrido pela União e não utilizado na execução do 
objeto, acrescido dos rendimentos de sua aplicação financeira. (art. 41, §§7° e 10°, PI 424/2016) 

Parágrafo Quarto. Para os instrumentos em que não tenha havido qualquer execução física, nem 
utilização dos recursos, o recolhimento à conta única do Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos 
juros de mora, sem prejuízo da restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas. (art. 
59, §2°, P142412016) 

Parágrafo Quinto. A devolução dos saldos financeiros de recursos de repasse remanescentes, inclusive 
os provenientes das receitas obtidas nas aplicações financeiras realindas, não utilizados no objeto 
pactuado, deverá ocorrer da seguinte forma: (art. 60, 
§1°, P1424/2016) 

I - nos convênios, o convenente deverá observar a proporcionalidade dos recursos transferidos e os 
da contrapartida previstos na celebração, independentemente da época em que foram aportados pelas 
partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas inicia-se concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos 
financeiros que deverá ser registrada pela concedente na PLATAFORMA+BRASIL. (art. 59, I, PI 
424/2016) 

Parágrafo Primeiro. O convenente deverá prestar contas dos recursos recebidos na 
PLATAFORMA+BRASIL, de acordo com o estabelecido nos arts. 59 a 67 da Portaria Interministerial 
MP/MF/CGU n°42412016. 

Parágrafo Segundo. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido, a 
concedente estabelecerá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua apresentação. (art. 59, § 
1°, P142412017) 
Parágrafo Terceiro. Se, ao término do prazo estabelecido, o convenente não apresentar a prestação de 
contas nem devolver os recursos nos termos desta cláusula, a concedente registará a inadimplência na 
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FULFiRb: 

N° PROCESSO: 

PLATAFORMAI-BRASIL por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato 6
contabilidade

-
contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de tomada de contas especial sob 
aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de 
responsabilização solidária. (art. 59, § 2°, P1424/2017) 

Parágrafo Quarto. O registro e a verificação da conformidade financeira, parte integrante do processo de 
prestação de contas, deverão ser realindos durante todo o período de execução do instrumento, conforme 
disposto no art. 56 da P142412016. 

Parágrafo Quinto. O prazo para apresentar a prestação de contas é de 60 (sessenta) dias após o 
encerramento da vigência do convênio, ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro. 
(art. 27, XXIV e XXVII, c/c com art. 59, III e IV, P142412017) 

Parágrafo Sexto. A concedente deverá analisar a prestação de contas dos recursos aplicados na 
consecução do objeto deste convênio, no prazo de 1 ano e na forma fixada no art. 10, §8°, do Decreto n° 
6.170/07 e no art. 64 da Portaria Intenninisterial MENTF/CGU n°42412016. 

Parágrafo Sétimo. A concedente notificará o (a) convenente, quando não apresentada a prestação de 
contas dos recursos aplicados ou constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos, e 
instaurando, se for o caso, a competente Tomada de Contas Especial. (art. 6° II, "h", P1424/2016) 

Parágrafo Oitavo. A análise da prestação de contas para avaliação do cumprimento do objeto, será feita 
no encerramento do instrumento, cabendo este procedimento à concedente com base nas informações 
contidas nos documentos relacionados nesta cláusula. (art. 62, § 2° P142412016) 

Parágrafo Nono. A conformidade financeira deverá ser realizada durante todo o período de vigência do 
instrumento, devendo constar do parecer final de análise da prestação de contas somente impropriedades 
ou irregularidades não sanadas até a finalização do documento conclusivo. (art. 62, §3°, P1424/2016) 

Parágrafo Décimo. O Relatório de Cumprimento do objeto deverá conter os subsídios necessários para a 
avaliação e manifestação do gestor quanto a efetiva conclusão do objeto pactuado. (art 62, §4°, PI 
424/2016) 

Parágrafo Décimo primeiro. A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da execução 
física do objeto, conterá os apontamentos relativos à execução financeira não sanados durante o período 
de vigência do instrumento. (art. 62, § 50, P1424/2016) 

Parágrafo Décimo segundo. A autoridade competente da concedente terá o prazo de 1 (um) ano, 
contado da data do recebimento, podendo este prazo ser prorrogado por igual período desde que 
justificado, para analisar a prestação de contas do instrumento, com fundamento nos pareceres técnico e 
financeiro expedidos pelas áreas competentes, de acordo com o §8° do art. 10 do Decreto n° 6.170/2007, n com a redação dada pelo Decreto n° 8.244, de 2014. (art. 64, e § 1°, P142412016) 

Parágrafo Décimo terceiro. Findo o prazo do parágrafo anterior considerada eventual prorrogação, a 
ausência de decisão sobre a aprovação da prestação de contas pela concedente poderá resultar no registro 
de restrição contábil do órgão ou entidade pública referente ao exercício em que ocorreu o fato. (art. 64, § 
2°, P142412016) 

Parágrafo Décimo quarto. A prestação de contas será composta, além dos documentos e informações 
apresentadas pelo convenente na PLATAFORMA+BRAS1L, dos seguintes documentos: (art. 62, PI 
424/2016) 

I - Relatório de Cumprimento do Objeto; 
II - Declaração de realização dos objetivos a que se propunha o Instrumento; 
III- Comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; 
IV - Termo de compromisso por meio do qual o convenente se obriga a manter os documentos 

relacionados ao convênio pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos, contados da data em que foi 
apresentada a prestação de contas ou do decurso do prazo para a sua apresentação; 
V -Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; 
VI - A relação de treinados ou capacitados, quando for o caso; 
VII- A relação dos serviços prestados, quando for o caso; 
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VIII - Cópias dos despachos de adjudicação e de homologação das licitações realizadas ou--cópias------
dos despachos de autorização e ratificação das dispensas e/ou inexigibilidade de licitação, com o 
respectivo embasamento legal, quando se aplicar; 
IX - Notas e comprovantes fiscais, quanto aos seguintes aspectos: data do documento, 
compatibilidade entre o emissor e os pagamentos registrados na PLATAFORMA+BRASIL, valor, 
aposição de dados do convenente, programa e número do convênio; 
X -Relatório de prestação de contas aprovado e registrado na PLATAFORMA+BRASIL pelo 
convenente. 

Parágrafo Décimo quinto. Objetivando a complementação dos elementos necessários à análise da 
prestação de contas do convênio, poderá ser utilizado subsidiariamente pela concedente, relatórios, 
boletins de verificação ou outros documentos produzidos pelo Ministério Público ou pela Corte de 
Contas, durante as atividades regulares de suas funções. (art. 62, § 6°, PI 424/2016) 

Parágrafo Décimo sexto. A manifestação conclusiva da análise da prestação de contas deverá ser 
registrada na PLATAFORMA+BRASIL, podendo resultar em: (art. 64, § 2 °, P1424/2016) 

I - aprovação, cabendo à concedente prestar declaração expressa de que os recursos transferidos 
tiveram boa e regular aplicação; 
II - aprovação com ressalvas, quando evidenciadas impropriedade ou outra falta de natureza formal 
de que não resulte danos ao Erário; 
ifi - rejeição, com a determinação de imediata instauração de Tomada de Contas Especial. 

Parágrafo Décimo sétimo. A Prestação de Contas está sujeita também às seguintes disposições: 

I - cabe ao representante legal da entidade sem fins lucrativos, ao Prefeito e ao Governador sucessor 
prestar contas dos recursos provenientes de instrumentos firmados pelos seus antecessores; (§ 4° art. 
59, PI 424/2016) 
II - na impossibilidade de atender ao disposto no parágrafo anterior, deverá ser apresentado ao 
concedente justificativas que demonstrem o impedimento de prestar contas e as medidas adotadas 
para o resguardo do patrimônio público; (§ 5° art. 59, PI 424/2016) 
ifi - quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo 
administrador solicitará ao concedente a instauração de tomada de contas especial; (§ 6° art. 59, PI 
424/2016) 
IV - os documentos que contenham as justificativas e medidas adotadas serão inseridos na 
PLATAFORMA+BRASIL; (§ 7° art. 59, PI 424/2016) 
V -a concedente, no caso de convênios celebrados com entes públicos, ao ser comunicada das 
medidas adotadas pelo convenente, suspenderá de imediato o registro da inadimplência, desde que o 
administrador seja outro que não o faltoso, e seja atendido o disposto nos incisos II, Dl e IV acima; (§ 
8° art. 59, P142412016) 
VI - o convenente deverá ser notificado previamente sobre as irregularidades apontadas, via 
notificação eletrônica por meio da PLATAFORMA+BRASIL, devendo ser incluída no aviso a 
respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, (§ 9° art. 59, c/c art. 27, XXXV, PI 424/2016) 
VII- a notificação prévia será feita por meio de carta registrada com aviso de recebimento (AR) com 
declaração de conteúdo, com cópia para a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, 
devendo a notificação ser registrada na PLATAFORMA+BRASIL; (§ 10° art. 59, PI 424/2016) 
VIII - o registro da inadimplência na PLATAFORMA+BRASIL só será efetivado 45 (quarenta e 
cinco) dias após a notificação prévia; (§ 110 art. 59, PI 424/2016) 
IX - a inscrição de inadimplência do respectivo instrumento na PLATAFORMA+BRASIL será 
fator restritivo a novas transferências de recursos financeiros oriundos do Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social da União mediante convênios, contratos de repasse e termos de cooperação, nos 
termos da alínea "b" do inciso, V, do art. 9" da Portaria Intenninisterial MP/MF/CGU n°42412016; (. 
art. 70, §3°, I, P142412016) 
X -o ato de aprovação da prestação de contas deverá ser registrado na PLATAFORMA+BRASIL, 
cabendo à concedente prestar declaração expressa de que os recursos transferidos tiveram boa e 
regular aplicação; (§ 4° art. 64, PI 424/2016) 
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XI - caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as providências cabíveis para 
regularização da pendência ou reparação do dano, a autoridade competente, sob pena de 
responsabiliznão solidária, registrará o fato na PLATAFORMA+BRASIL e adotará as 
providências necessárias à instauração da Tomada de Contas Especial, com posterior 
encaminhamento do processo à unidade setorial de contabilidade a que estiver jurisdicionado para os 
devidos registros de sua competência; (§ 5° art. 64, PI 424/2016) 

Parágrafo Décimo oitavo. O convenente deverá manter os documentos relacionados ao instrumento pelo 
prazo de 10 (dez) anos, contados da data em que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do 
prazo para a sua apresentação. (art. 40 §3°, PI 424/2016) 
Parágrafo Décimo nono. Sendo evidenciados pelos órgãos de controle ou Ministério Publico vícios 
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, a concedente deverá adotar as medidas 
administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado da parcela já aplicada, o que 
pode incluir a reversão da aprovação da prestação de contas e a instauração de Tomada de Contas 
Especial, independentemente da comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério 
Público. (art. 68, § 2°, PI 424/2016) 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 

FOLHAS: GO... 
............"".••••••se..•••••••••••••• 

N'PraSSO: 

Ass 

O convenente se compromete a restituir os valores que lhe forem transferidos pela concedente, atualizados 
monetariamente, desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma aplicável aos débitos 
para com a Fazenda Nacional, quando: (art. 27 XI, PI 424/2016) 

I. não for executado o objeto deste Convênio; 
II não for apresentada, no prazo estipulado, a respectiva prestação de contas; 
HL os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste convênio. 

Parágrafo Primeiro. A utili7ação dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento 
ensejará obrigação do convenente devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação 
de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da 
devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da 
devolução dos recursos à Conta Única do Tesouro. (§ 3°, art. 57, PI 424/2016) 

Parágrafo Segundo. Para os convênios em que não tenha havido qualquer execução física, nem 
utilização dos recursos, o recolhimento à Conta Única do Tesouro Nacional deverá ocorrer sem a 
incidência dos juros de mora. (art.59, § 2° P142412016) 

(I) Parágrafo Terceiro. Os saldos financeiros de recursos de repasse remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, 
serão devolvidos à Conta Única do Tesouro, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da conclusão, 
denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, por meio da Guia de Recolhimento da União — GRU a 
crédito do Tesouro Nacional, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do 
responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade concedente. (art.60, c/c art. 
27, XXVII, PI 424/2016) 

Parágrafo Quarto. A devolução prevista no parágrafo anterior será realizada observando- se a 
proporcionalidade dos recursos transferidos e os da contrapartida previstos na celebração 
independentemente da época em que foram aportados pelas partes. 

Parágrafo Quinto. Nos casos de descumprimento do prazo previsto no prazo de 30(trinta) dias, a 
concedente deverá solicitar a instituição financeira albergante da conta corrente específica da 
transferência, a devolução imediata, para a conta única do Tesouro Nacional, dos saldos remanescentes da 
conta corrente específica do instrumento. 

Parágrafo Sexto. Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da não execução do 
objeto pactuado ou devido à extinção ou rescisão do instrumento, é obrigatória a divulgação em sítio 
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FOLEAS: 

eletrônico institucional, pelo concedente e convenente, das informações referentes aos valores devolvidos 
e dos motivos que deram causa à referida devolução. 

Parágrafo Sétimo. Na transferência à conta única da União, em relação aos recursos que não foram 
utilizados no objeto pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, observar-se-á o montante efetivamente 
transferido pela União e não utilizado na execução do objeto, acrescido dos rendimentos de sua aplicação 
financeira. (art. 41, § 10, PI 424/2016) 

Parágrafo Oitavo. A inobservância das disposições desta Cláusula implica na instauração de tomada de 
contas especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES 

Este termo de convênio poderá ser alterado mediante proposta, devidamente formalizada e justificada, a 
ser apresentada à concedente em, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do término de sua vigência, vedada 
a alteração do objeto aprovado. (art. 36, PI 42412016) 
Parágrafo Primeiro. A análise da solicitação de alteração deverá ser realizada pela área técnica da 
Funasa, observados os regramentos legais e a tempestividade, de forma que não haja prejuízo à execução 
do objeto pactuado. (art. 36, § 1°, P142412016) 

Parágrafo Segundo. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o plano de trabalho, 
desde que submetidos e aprovados previamente pela autoridade competente. (art. 20, § 3° P142412016) 

Parágrafo Terceiro. Ficam vedadas as reformulações dos projetos básicos das obras e serviços de 
engenharia aprovados pela concedente. (art. 6, § 30, P142412016) 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DA CONTINUIDADE 

Na hipótese de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, fica facultado à concedente assumir 
ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto deste convênio, de modo a evitar a 
descontinuidade das ações pactuadas, nos termos do art. 27, da Portaria Interministerial MP/MF/CGU n° 
424/2016, sem prejuízo da apuração de responsabilidades por eventuais danos. 

—, CLÁUSULA VIGÉSIMA — DOS BENS REMANESCENTES 

A titularidade dos bens remanescentes é do convenente, salvo expressa disposição em contrário no 
instrumento celebrado. (art. 25, P1424/2016) 

Parágrafo Primeiro. Ao convenente compete contabilizar e guardar os bens remanescentes e manifestar 
o compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de programa governamental, 
devendo estar claras as regras e diretrizes de utilização a serem definidas pela concedente. (art. 27, XIV, 
P142412016). 

Parágrafo Segundo. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes 
adquiridos com recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto, mas que não se 
incorporam a este. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — CLÁUSULA SUSPENSIVA 

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à aprovação pelo CONCEDENTE dos seguintes 
documentos a serem apresentados tempestivamente pelo CONVENENTE: 
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RUAS: 

rY)^CESSO: 

I - Projeto Básico, nos termos do art. 1°, § 10, XXVII, da Portaria Intenninisterial n° 424, de 2016;-
e/ou 
II - Outra(s) condição(ções) porventura indicada(s) no parecer técnico de aprovação do Plano de 
Trabalho). 

Parágrafo Primeiro. Quando aplicada a suspensiva, o CONVENENTE deverá apresentar o(s) 
documento(s) rekrido(s) no mesmo prazo fixado para entrega do projeto básico, se houver, exceto em 
relação ao documento de propriedade que, quando exigido, poderá ser apresentado até o final da 
execução do instrumento, na forma do §1° do art.23 da Portaria Interministerial n°424, de 2016 
Parágrafo Segundo. 0(s) documento(s) referido(s) no cláusula será(ão) apreciado(s) pelo 
CONCEDENTE e, se aceito (s), ensejará(ão) a adequação do Plano de Trabalho, se necessário. 
Parágrafo Terceiro. Constatados vícios sanáveis no(s) documento(s) apresentado(s), o CONCEDENTE 
comunicará o CONVENENTE, que deverá providenciar o seu saneamento até o prazo previsto no anexo 
Ida Portaria Funasa n°4.123, de 16 de agosto de 2021. 
Parágrafo Quarto. Caso o(s) documento(s) indicado(s) no caput desta cláusula não seja(m) entregue(s) 
ou receba(m) parecer contrário à sua aceitação, proceder-se-á à extinção do convênio, nos termos do art. 
21, §70, art. 24, §3° e art. 27, XVIII, da Portaria Intenninisterial n° 424, de 2016. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA, DA RESCISÃO E DA EXTINÇÃO 

O presente convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente 
pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença. (art. 
27, XVII c/com art. 68 PI 424/2016) 
Parágrafo Primeiro. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, a concedente 
deverá, no prazo máximo de sessenta dias, contado da data do evento, providenciar o cancelamento dos 
saldos de empenho. (art. 68, § 30, PI 424/2016) 

Parágrafo Segundo. Constituem motivos para a rescisão do Convênio: (art. 69, PI 424t2016) 

a) o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 
b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento 
apresentado; 
c) a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de contas especial. 
d) a ocorrência da inexecução financeira. 

Parágrafo Terceiro. A rescisão do instrumento, quando resulte danos ao erário, enseja a instauração de 
tomada de contas especial, exceto se houver a devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem 
prejuízo, no último caso, da continuidade da apuração, por medidas administrativas próprias, quando 

-" identificadas outras irregularidades decorrentes do ato praticado. (art. 69, parágrafo único, PI 424/2016) 
Parágrafo Quarto. O convênio será extinto no caso de não apresentação, nos prazos estipulados, do 
projeto básico/termo de referência, da licença ambiental e da comprovação de propriedade do imóvel, 
quando exigidos. 

Parágrafo Quinto. Na hipótese de inexistência de execução financeira, após 180 (cento e oitenta) dias da 
liberação da primeira parcela; da não utilização dos recursos no objeto da transferência, por prazo superior 
a 180 (cento e oitenta) dias ou no caso de não retomada da execução, quando a conta tiver sido bloqueada 
em razão de paralisação da execução, o instrumento deverá ser rescindido, exceto na ocorrência de fatos 
que ensejem a suspensão ou prorrogação dos prazos mencionados nos termos dos parágrafos 19 e 20 do 
artigo 41 da Portaria Intenninisterial n° 424/2016. (art. 41, §§ 70, 8°, 17 e 18, PI 424/2016) 

Parágrafo Sexto. A execução financeira mencionada no parágrafo anterior, será comprovada mediante a 
emissão de Ordem Bancária de Transferência Voluntária na PLATAFORMA+BRASIL. (art. 41, §9°, PI 
424/2016). 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
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.0 e  CESSO. 

Asúnttirp• 

A vigência deste convênio será até 11/05/2025, iniciando na data de sua assinatura. (art. 27, V PI 
424/2016). 

Parágrafo Primeiro. A concedente prorrogará "de ofício" a vigência do presente convênio antes de seu 
término, prescindida de prévia análise pela sua área jurídica, quando: 

1- no caso de atraso de liberação de parcelas pelo concedente; 
- em havendo a paralisação ou o atraso da execução por determinação judicial, recomendação ou 

determinação de órgãos de controle ou em razão de caso fortuito, força maior ou interferências 
imprevistas; ou 

DEE - desde que devidamente justificado pelo convenente e aceito pelo concedente, nos casos em que 
o objeto do instrumento seja voltado para: 

a) aquisição de equipamentos que exijam adequação ou outro aspecto que venha retardar a 
entrega do bem; ou 
b) execução de obras que não puderam ser iniciadas ou que foram paralisadas por eventos 
climáticos que retardaram a execução. 

Parágrafo Segundo. A prorrogação deverá ser compatível com o período em que houve o atraso e 
deverá ser viável para conclusão do objeto pactuado. (art. 27, VI, c/com arts. 36, §2° e 37, P1424/2016) 

Parágrafo Terceiro. A prorrogação do prazo poderá ser etuada por Termo Aditivo Simplificado 
padronizado assinado apenas pela concedente, previamente analisado pelo órgão jurídico, considerando-
se a solicitação do convenente, mediante ofício, no prazo de até 60 (sessenta) dias antes do fim da 
vigência do ajuste, bastante para respaldar e assegurar a sua manifesta concordância, para todos os efeitos 
legais, desde que justificada a impossibilidade de utilização do Termo Aditivo convencional pela área 
competente da Funasa. 

Parágrafo Quarto. A alteração pretendida por intermédio de Termo Aditivo Simplificado, somente 
poderá ser realizada caso haja manifestação expressamente favorável da área técnica da concedente 
quanto à justificativa apresentada, à viabilidade da continuidade da execução do objeto e à suficiência do 
prazo requerido. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA — DO FORO 

É competente para dirimir as questões e omissões deste convênio, que não possam ser resolvidas 
Ah administrativamente, o foro da Justiça Federal — Seção Judiciária do Distrito Federal, com renúncia 
1" expressa a outros, por mais privilegiados que sejam. (art. 27, xpic P142412016) 

E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para 
todos os fins de direito, as quais foram lidas e assinadas pelas partícipes. 

Brasília, de de 2022 

Pela CONCEDENTE 

MIGUEL DA SILVA MARQUES 
Presidente da Fundação Nacional de Saúde — FUNASA 
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frr:CESSO: 

AS51111,:?: 

Pelo CONVENENTE 

KLEBER ALVES DE ANDRADE 
Prefeito Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

eletrônica 
assinatura el 

Documento assinado eletronicamente por KLEBER ALVES DE ANDRADE, 
Usuário Externo, em 08/12/2022, às 10:36, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no § 32 do art. 42, do Decreto n° 10.543, de 13 de 
novembro de 2020. 

seN Documento assinado eletronicamente por Miguel da Silva Marques, 
Presidente, em 08/12/2022, às 16:46, conforme horário oficial de Brasília, 
com fundamento no § 32 do art. 42, do Decreto n° 10.543, de 13 de 
novembro de 2020. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.funasa.gov.briconsulta, informando o código verificador 4210031 e o 
código CRC DBF294F1. 

Referência: Processo n° 25100.008013/2022-43 SEI n2 4210031 
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PREFEITURA DE 
4fiew 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

ANEXO IV 

FOLHAS: 

No cot:CESSO: 

• 

1 - Nome do Orgão ou Entidade Convenente, conforme contido no Cartão do CNPJ 

PREFEEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA. 

2 - CNPJ 

06113690/00017-1 

3 - Exercício 

2022 

4 - UF 

MA 

5- No do PrOceSS ,L ;._

„ 4.!.::-- • ,OU'c' ;;'• t7 0 . ‘ ---• -• ' '. . .. ..:''s'!-4 
6 - DDD 

(98) 

7 - Fone 

98800-1444 

8 - Fax 

X 

9 - E-mail 

10 - Nome do Banco Conveniado 

BANCO DO BRASIL 

11 - No do Banco Conveniado 

001 

12 - Agência 

2614-X 

13 - Praça de Pagamento 

SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

14 - UF 

MA 

15 - Recurso Orçamentário 

1. Programa (X) 2. Emenda ( ) 

16 - Emenda No 

17 - Programa 

MODALIDADE SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO (SOLUÇÃO ESTÁTICA) IMPLANTAÇÃO DE 
MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

18 - Descrição do Objeto 

Implantação de melhorias sanitárias domiciliares na zona urbana no município 
de São Domingos do Maranhão - MA 

19 - Justificativa da Proposição 

NA ZONA PERIFÉRICA DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, PRINCIPALMENTE 
NA ÁREA ONDE SERÃO IMPLANTADAS AS MELHORIAS SANITÁRIAS, NA MAIORIA DAS RESIDÊNCIAS NÃO 
EXISTE SISTEMA DE TRATAMENTO DO ESGOTO E OS DEJETOS HUMANOS SÃO EXPOSTOS NO SOLO 
CONTAMINADO-OS E QUANDO DAS CHUVAS, SÃO CARREADOS PARA O LEITO DOS MANANCIAIS 
SUPERFICIAIS OU ATÉ MESMO PARA OS POÇOS SEM PROTEÇÃO SANITÁRIA, DOS QUAIS A POPULAÇÃO 
UTILIZAM PARA O CONSUMO DIÁRIO. ESTE HÁBITO TEM GERADO UMA SÉRIE DE DOENÇAS ENTÉRICAS DE 
TRANSMISSÃO HÍDRICA COMO DIARRÉIAS INFECCIOSAS, QUE ATINGEM PRINCIPALMENTE AS CRIANÇAS. 
POR ESTE MOTIVO, PROPÕE-SE IMPLANTAR NAS UNIDADES RESIDENCIAIS, EM QUE AINDA NÃO EXISTE 
SISTEMA DE TRATAMENTO DE ESGOTO SANITÁRIO 90 (Noventa) MELHORIAS SANITÁRIOS DOMICILIARES. 

20 - Objetivos 

É OBJETIVO DESTE PROJETO EVITAR A POLUIÇÃO DO SOLO E DOS MANANCIAIS DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, DAR um DESTINO ADEQJADO DOS ESGOTOS DOMESTICOS DE FORMA A 

CONTROLAR E PREVENIR DOENÇAS A ELES RELACIONADAS. ALÉM, OBVIAMENTE, DE MELHORAR AS 

CONDIÇÕES SANITÁRIAS DAS FAMÍLIAS PROPORCIONANDO MAIS CONFORTO E SAÚDE À POPULAÇÃO, 
EVITANDO O CONTATO DE VETORES COM AS FEZES; PROMOVER NOVOS HÁBITOS HIGIÉNICOS E 

CONFORTO; AUMENTO DA VIDA MÉDIA DO HOMEM; REDUZIR DESPESAS COM O TRATAMENTO DE DOENÇAS 
EVITÁVEIS E REDUÇÃO DO CUSTO DE TRATAMENTO DE AGUA PEIA PREVENÇÃO DA POLUIÇÃO DOS 

MANANCIAIS 

MANUAL DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA POR MEIO DE CONVÊNIOS 1 



21 - Metas 

BENEFICIAR DIRETAMENTE 90 (NOVENTA) DOMICÍLIOS COM A CONSTRUÇÃO DAS MSDs. E, 
CONSEQUENTEMENTE, REDUZIR A MÉDIO E LONGO PRAZO O ÍNDICE DE INFESTAÇÃO DE DOENÇAS QUE 
SÃO CAUSADAS PELA FALTA DE UM DESTINO ADEQUADO DOS DEJETOS HUMANOS. 

22 - Acompanhamento 

SERÁ REALIZADO PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO SOB SUPERVISÃO PERIÓDICA DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

23 - População do Município, segundo o Ultimo censo do IBGE (www.ibge.gov.br) 

34.391 habitantes 

24 - Autenticação 

Data 

10/02/2023 

Nome do Dirigente ou do Representante 
Legal 

Assinatura do Dirigente ou do 
Representante Legal 

MANUAL DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA POR MEIO DE CONVÊNIOS 2 



PREFEITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

ANEXO V 

I - Identificação do Proponente 

1 - Nome do Órgão ou Entidade Proponente, conforme contido no Cartão do CNPJ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO -MA. 

II - Cronograma de Execução 

2 - Ação 

SANEAMENTO - MELHORIAS 
SANITÁRIAS DOMICILIARES 

4 - Meta 5 - Etapa/Fase 6 - Especificação 7 - Indicador Físico 8 - Previsão de Execução 

Unidade de Medida Qtde. Início Término 

1.0 Implantação de melhorias sanitárias 
domiciliares na zona urbana no 
município de São Domingos do 
Maranhão - MA. 

1.1 

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DA OBRA 

PADRÃO FUNASA MEDINDO 6.00 M2
UNIDADE 02 FEV/2023 FEV /2024 

1.2 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

UNIDADE 90 FEV/2023 FEV /2024 

1.3 

FUNDAÇÕES . 

UNIDADE 90 FEV/2023 FEV /2024 

1 



1.4 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO UNIDADE 90 

FEV/2023 FEV /2024 

1.5 

PAVIMENTAÇÃO UNIDADE 90 

FEV/2023 FEV /2024 

1.6 

COBERTURA UNIDADE 90 

FEV/2023 FEV /2024 

1.7 REVESTIMENTO DE PAREDE UNIDADE 90 

FEV/2023 FEV /2024 

1.8 CALÇADA UNIDADE 90 

FEV/2023 FEV /2024 

1.9 ESQUADRIA DE MADEIRA UNIDADE 90 

FEV/2023 FEV /2024 

1.10 SUPORTE DE APOIO PARA 
RESERVATÓRIO ELEVADO 

UNIDADE 90 

FEV/ 2023 FEV /2024 

2 



1.11 INSTALAÇÕES HIDRÁ-ULICAS UNIDADE 90 

FEV/ 2023 FEV /2024 

FEV /2024 

1.12 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS UNIDADE 90 

FEV/ 2023 

1.13 LOUÇAS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS UNIDADE 90 

FEV/ 2023 FEV /2024 

1.14 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS UNIDADE 90 

FEV/ 2023 FEV /2024 

1.15 PINTURAS UNIDADE 90 

FEV/ 2023 FEV /2024 

90 

FEV/ 2023 FEV / 2024 

1.16 RESERVATÓRIO DE 310 LTS UNIDADE 

FOSSA SEPTICA UNIDADE 90 

FEV / 2023 FEV / 2024 

1.17 

3 



1.18 SUMIDOURO UNIDADE 90 

FEV/2023 FEV /2024 

1.19 FILTRO DOMÉSTICO COMUM DE BARRO 
ASSADO 

UNIDADE 90 

FEV/2023 FEV /2024 

1.20 PIA DE COZINHA UNIDADE 90 

FEV/2023 FEV /2024 

1.21 TANQUE DE LAVA ROUPAS UNIDADE 90 

FEV/ 2023 FEV /2024 

1.22 CAIXA DE GORDURA UNIDADE 90 

FEV/2023 FEV /2024 

III - Plano de Aplicação 

9 - Natureza 
da Despesa 

10 - Especificação 11 - Concedente 12 - Proponente 13 - Subtotal Por Natureza 
de Gasto (Em R$ 1,00) 

Corrente 

Consultoria 

Diárias 

Material de Consumo 



" Passagens 

Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

_. . Reforma Adequação (Serviços de Terreiros - Pessoa Física ou Jurídica) 

Subtotal desta Categoria Econômica 

Capital 

Construção Nova 1.500.000,00 0,00 1.500.000,00 

Conclusão 

Ampliação 

Equipamento e Material Permanente 

Subtotal desta Categoria Econômica 1.500.000,00 0,00 1.500.000,00 

. .., 
--,- . .
.,

., .. * 
..

14 - TOTAIS dos valores das despesas correntes e de capital '• 
referentes à concedente e ao proponente 

‘ 

1.500.000,00 0,00 1.500.000,00 

IV - Autenticação 

Data 

10/02/2023 

Nome do Dirigente ou do Representante Legal 

ber Alves Andrade 
Prefeito m nicipal 

Assinatura do Dirigente ou do Representante Legal 

5 



) 4A.ODOMINGOS -Oto 
o t)ki, E11URA DE 

DO MARANHÃO 

ANEXO VI 
1 - Nome do Órgão ou Entidade Proponente, conforme contido no Cartão do CNPJ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - 
MA. 

2- Ação 

SANEAMENTO - MELHORIAS 
SANITÁRIAS 
DOMICILIARES 

- No do Processo de Convenio. 

8 
4- Ano 5- Meta 6 - Mês 

2 
n 
rn 

Fevereiro/2023 Março/2023 Maio/2023 Junho /2023 Agosto/2023 Outubro/2023 

m 
3-4 

2023 1.0 300.000,00 900.000,00 300.000,00 

ni 

m 
3 

A Fevereiro/2023 Março/2023 Maio/2023 Junho /2023 Agosto/2023 Outubro/2023 

73 4^ 2024 

7- Total Acumulado de Recursos da Concedente (Em R$ 1,00) 1.500.000,0O ...i 

li 
8- Ano 9- Meta 10 - Mês 

X 
O Fevereiro/2023 Março/2023 Maio/2023 Junho /2023 Agosto/2023 Outubro/2023 

2034 

o ..i
m A 

m 

Fevereiro/2023 Março/2023 Maio/2023 Junho /2023 Agosto/2023 Outubro/2023 

X 2024 

11- Total Acumulado de Recursos do Proponente (Em R$ 1,00) 0.000,00 

12e,To11Gerni,çlos Recurs0s(Em R$ MA)  _. , 

r . :-,,r, ., -2-: 
1.500.000,00 

13 - Autenticação do Proponente 14 - Aprovação da Concedente 

Data Nome do Dirigente ou do Representante Legal Nome da Concedente 

MANUAL DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA POR MEIO DE CONVÉNIOS 



10/02/2023 

bar Atires d Andrade 
Prefeito M nicipaf 

MANUAL DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA POR MEIO DE CONVÉNIOS 

• ) Assinatura do Dirigente da Concedente 
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Anotação de Responsabilidade Técnka - ART CREA-MA Lei rt* 6.496, de 7 de dezembro de 1.977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

ART OBRA / SERVIÇO 

No  14A20230609621 

INICIALP PROCESSO. -

 1 Raspcosável Triomf*  

JOSE ELIOSIAR FERREIRA DE JESUS JUNIOR 

Tiktio profissionat ENGENHE/RO CIVIL, ENGENHEIRO DE otstAscA Do TRAEALHO RNP: 1116721937 

Registro: 1118721937MA 

Empresa contratada: E AFtAUJO GUIMARÃES EIRELI - EPP Regkstro : 0000014183-MA 

2. Dado, do Contrato  

Contratante: MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO 

PRAÇA CxETUIJO VARGAS 

Complemento, 

Cidade. SÃO DOMINGOS DO sbeRANHAD 

Contrato: Não especificado 

Valor R.$ 1.500.000,08 

Ação Institucional: Outros 

3. Dai* da Obra/Serviço  

CPF/CNPJ: 06.113.69010001-71 

N°: SA4 

• Bairro: CENTRO 

UF: MA CEP: 65790080 

Celeituado em: 

Tipo de conta atante: Pessoa Juridlos de Direito PúlxIico 

ESTRADA ZONA RURAL rkf-. SAI 

Complemento: astro: ZONA RURAL 

Cidade: SÃO oosumoos Do MARAMLÃO 11F: MA CEP: 65790000 ., 

[Iam do Início: 18kr1/2023 Previsão de término: 20/03t2073 Coordenadas Geograficas; -5,573577, 44.348823 

Ff/dir.:38de: Sanearnanio básico Gtodulc: Não Especificado 

Proprietário: MUNICPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO CPF/CNPJ: 08.113.690/13001 -71 

 • 4, AtIvidade Técnica  

14- Elaboração Quantidade Unxiade 
80 - ProJeso > CONSTRUÇÃO MAL > EDIFICAÇÕES > DE EDFICAÇÁO > $1 .1.1•1 - DE 1.476,00 rn' 
ALVENMIA 
35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CNIL > EDIFICAÇÕES a DE EDIFICAÇÃO> 1.478,00 rrr' 
#1.1.1.1 - OE ALVENARIA 

813.12iajato xcobas-muçÃo CIVIL a. INSTALAÇÕES litOROSSANITÁRAS >41.4.1 -DE SISTEMA 1.476,00 rn'• 
DE ÁGUA POTÁVEL 

85- Elaboração * orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRtAS > 1,00 un 
41.4.1 - DE SISTEMA DE AGUA POTÁVEL 

80 - Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HtOROSSANITÁRtAs > ir1.4.3 - DE 1.476,00 ni2
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO sAmrrAnio 

35- ashowho de memento > CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROsSAMTÁRIA.5 > 1,00 crl 
41.4.3 - DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 

80- Projeto > ~TÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1.476,00 ui' 
8.4 BAIXA TENSÃO >411.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS 
35 - Babomção de orçamento a ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE 1,00 urr 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 8.4 BAIXA TENSÃO >411.10.11 -PARA FINS REsiDENcLojs 

80- ProIsta > ESTRUTtiRAS > FUNDAÇÕES> DE FUNDAÇÕES SUFERFICIAIS > 82.9.1.1 - EM 78,30 et> 
ALVENARIA DE PEDRA 

35- Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS> FUNDAÇÕES a DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS 1,00 ra 
>12.9.1.1 -EM ALVENARIA DE PEDRA 

Apeia a conclusão das atividades técnicas o profi,ssionai devo preceder a baixa desta ART 

5. Obeereeções  

IMPLANTAÇÃO DE 65 MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIAIS NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA. Con¡unta saa..-ano 
canhono:4x &Mein* tanques tenham stimidouro, tanque de lavar roups, pia de cozinha, resemabãrio de 310 litros e Mro cedmico. CONCEDF_NTE 
KihASA. caNVEMD 011721/2022 

 5. Declarações  

- Cauxuia Comprornázória: Qualquer ~Mo ou litígio origtnMo rio presante contrato, hem oomo San kfterpretstçáo xxl execuçáo, setá resolvdo por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, do 23 de setembro dc, 1996, mero do Centro de Mediação e ArtiraÇiern - CNA vmalládo ao Crea"Mék 
nos ~TIOS do respectrvo regulamento de arbitragem que. expressamente, as partes desistam conooruar. 

- Dectaro que estou cumprindo as regras de accisabilidade previstas nas normas tecnicaa da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5298/Z)04. 

A atstaradaráG desta POT pode Gar venbutda em hape:~e.sasc.caranttpunalcol,Lun a chave: 4211,1) 
aar 238)1/2023M 14:46.489w , fp: 206.25.56.21 

u.sww~s~ kacconosoo00~4.3-br 
-let (98)2106.4300 F92C Ne) 2108-8300

Medi 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei et° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

7. Entidade da Classe 

UMA -UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO 

 . Maretaturre  

Dectaço serem verdadeiras as informaçCes acima 

Lacei 

  Inforutações 

• A PFIT é vala comente quando caitada, medrente apresentação do comprovada do pagaetento'ou core notate do ema. 

de  de 

06.111,69=001.71 

ART OBRA / SERVIÇO 

No MA20230609621 

Jos: Júnior 
Enenhen Irahala 

INICIAL 

  10. Valor  

Valor da ART: R$ 254,59 Registrada em: 23/01/2021 Valor pago. R$ 254,59 Nosso  I). 1304403152 

a~csdocis. deetU .ART podas ine vegtheade ern: hepa:Mcree-rmsear..eant.erípulckcei, com a cativo nada 
tr~3.0N r4012073 àn 1 645 per . 200.215.511.71 

wer.crearro.org.or 

TI k 59} 215-5

!niecon~creerea.arg..1X 

PaL 88) 2103-8.300 
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PREFEITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Declaração de Adimplência 

FOUiAS: 

W PROCESSO: 

Ass.lnitura  

Eu, Kléber Alves de Andrade, residente e domiciliado na sede 
do Município de São Domingos do Maranhão, na condição de representante 
legal da Prefeitura Municipal, CNPJ: 06.113.690/0001-71, para fins de provas 
junto á Fundação Nacional de Saúde, sob as penas do artigo 299 do Código 
Penal, e para efeitos do Artigo 40 do Decreto n° de 10 de fevereiro de 1991, e 
sob penada Lei, que a Prefeitura Municipal, acima identificada, não se 
encontra em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Nacional ou 
com qualquer órgão ou Entidade da Administração Pública Federal. 

São Domingos do Maranhão, 10 de fevereiro de 2023 



PREFEITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Declaração 

FO_ 

)( ..ESSC; 

Declaro para fins de atendimento ao decreto 6.170/2007 e a Portaria 
Interministerial CGU/MF/MP 424/2016 que o município de São Domingos do 
Maranhão foi beneficiado com recursos geridos ou operados por Órgãos ou 
entidades da União, estando os empreendimentos por eles financiados em 
funcionamento e com adequada manutenção. 

São Domingos do Maranhão, 10 de fevereiro de 2023 



PREFEITURA DE 

SÃO DOMINGO 
DO MARANHÃO 

Declaração 

at:rf.A.S: 

,4> wg,ICESSO: 

Declaro para fins de atendimento ao decreto 6.17012007 e a Portaria 
Interministerial CGUNF/MP 424/2016 que o município de São Domingos do 
Maranhão foi beneficiado com recursos geridos ou operados por órgãos ou 
entidades da União. estando os empreendimentos por eles financiados em 
funcionamento e com adequada manutenção, 

São Domingos do Maranhão, 10 de fevereiro de 2023 

fo'N, 



pREFEWURADE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

TERMO DE COMPROMISSO COM O PACS• 

FOLhAS• 

N° PROCESSO: 

Ass1naturil • 

A prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, nesse 
ato representado pelo Senhor Kléber Alves de Andrade, prefeito municipal, 
vem por meio do presente instrumento, declarar perante a Fundação Nacional 
de Saúde que já implantou o Programa de Agente Comunitário de Saúde 
PACS. 

São Domingos do Maranhão, 10 de fevereiro de 2023 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
CNPJ n°06.113.690/0001-71 

Rua Paulo Ramos 
CEP: 65790-000 

São Domingos do Maranhão/MA 

LOCALIDADE: BAIRRO "CUMPRIDA" 

Possui Sistema de Abastecimento de Água? Sim X Não 
Possui Sistema de Esgotamento Sanitário? Sim Não X 

Possui Sistema de Coleta de Resíduos Sólidos? Sim Nào X 
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N° Nome do Beneficiário

Documentação Coordenadas 
Geográficas em UTM

2 
t 

12 
o -o 

P.,, - 

-8 
ás 

oe 
ob ia
iti 2 ei) a)

:--i -.:C 

C P F R G Latitude Longitude 

RUA CUMPRIDA 
01 Rosilene Monteiro dos Santos N°01 037.011.541-13 000072571793-3 0567587 9381960 01 S N N N N N N N N N N N N N N 
02 Felipe da Silva Veras N°03 608.972.413-03 04287332101-1 0567582 9371944 03 S N N N N N N NN N N N N N N 
03 Abel Alves dos Santos N° 05 - - 0567574 9371974 05 S - - - - - - - - - - - - - - 
04 Casa Fechada N°07 - - 0567570 9371915 - S - - - - - - - - - - - - - - 
05 Casa Fechada N°09 - - 0567669 9371894 - S - - - - - - - - - - - - - - 
06 Cleonice Sousa dos Santos N°11 059.737.093-10 036084822008-5 0567673 9371894 05 S N N N N N N - N N N N N N N N 
07 Maria José Ferreira N° 13 - - 0567568 9371886 06 S S S S S S S SS S S N N N N 
08 Casa Fechada N°02 - - 0567498 9371902 - S - - - - - - - - - - - - - - 
09 Casa Fechada N°04 - - 0567510 9371807 - S - - - - - - - - - - - - - - 
10 Kleber Pereira de Farias N°06 037.545.983-51 031485582006-1 0567516 9374898 05 S N N N N N N NN N N N N N N 
11 Maria Macêdo Pinheiro N°10 799.363.263-34 029183212005-4 0567523 9371897 06 S N N N N N N NN N N N N N N 
12 Maria Freitas dos Santos N°12 616.104.873-62 0501261313-2 0567554 9371885 08 S N N N N N N NN N N N N f%1 N, 
13 Herbert de Queiroz Ferreira N°14 832.948.793-56 068772442017-7 0567556 9371879 07 S N N N N N N N N N N N N N_
14 Casa Fechada N°16 - - 0567558 9371872 - S - - - - - - - - - _ _ ..; 

k 

rj; -; 
15 Natase Gomes N°18 - - 0567555 9371863 06 S S S S S S S S S S S N N NPNI 



16 Casa Fechada N°20 - - 0567553 9371854 08 S - - - - - - - - - - - - - - 
17 Maria Imaculada P. Lima N°22 259.075.048-12 37582741-9 0567548 9371847 09 S N N N N N N NN N N N N N N 
18 Casa Fechada N°24 - - 0567552 9371840 - S - - - - - - - - - - - - - - 
19 Casa Fechada N°26 - - 0567547 9371830 - S - - - - - - - - - - - - - - 
20 Casa Fechada N°15 - - 0567562 9371850 - S - - - - - - - - - - - - - - 
21 Casa Fechada N°19 - - 0567554 9371813 - S - - - - - - - - - - - - - - 
22 Casa Fechada N°21 - - 0567548 9371783 - S - - - - - - - - - - - - - - 
23 Casa Fechada N°28 - - 0567535 9371784 - S - - - - - - - - - - - - - - 
24 Casa Fechada N°30 - - 0567539 9371782 - S - - - - - - - - - - - - - - 
25 Casa Fechada N°32 - - 0567535 9371773 - S - - - - - - - - - - - - - - 
26 Casa Fechada N°23 - - 0567545 9371767 - S - - - - - - - - - - - - - - 
27 Casa Fechada N°34 - - 0567532 9371755 - S - - - - - - - - - - - - - - 
28 Casa Fechada N°36 - - 0567528 9371755 - S - - - - - - - - - - - - - - 
29 Casa Fechada N°38 - - 0567520 9371728 - S - - - - - - - - - - - - - - 
30 Casa Fechada N°25 - - 0567528 9371674 - S - - - - - - - - - - - - - - 
31 Casa Fechada N°40 - 0567511 9381896 - S - - - - - - - - - - - - - - 
32 Casa Fechada N°27 - - 0567823 9371681 - S - - - - - - - - - - - - - - 
33 Casa Fechada N°29 - - 0567516 9371672 - S - - - - - - - - - - - - - - 
34 Maria Fernanda Cavalcante N°42 05.806.913-70 063857322017-0 0567511 9371666 03 S N N N N N N N N N N N N N N 
35 Casa Fechada N°31 - 0567514 9371629 - S - - - - - - - - - - - - - - 
36 Casa Fechada N°44 - - 0567512 9371635 - S - - - - - - - - - - - - - - 
37 Casa Fechada N°46 - - 0567504 9371607 - S - - - - - - - - - - - - - - - 
38 Casa Fechada N°33 - - 0567504 9371698 - S - - - - - - - - - - - - - --
39 Casa Fechada N°48 - - 0564503 9371596 - S - - - - - - - - - - - - - - 
40 Comércio N°35 - - 0567496 9371558 - S S S S S S S SS S S N N N N 
41 Sitio N°50 - - 0567481 9371544 - S - - - - - - - - - - - - - 
42 Casa Fechada N°37 - - 0567480 9371535 - S - - - - - - - - - - - - - - 
43 Comércio N° 39 - - 0567496 9371524 - S - - - - - - - - - - - - - - 
44 Casa Fechada N°41 - - 0567442 9371519 - S - - - - - - - - - - - - - - 
45 Morador não aceita a MSD N°43 - - 0567490 9371520 - S - - - - - - - - - - - - - - 
46 Casa Fechada N°52 - - 0567501 9381057 - S - - - - - - - - - - - - - - 
47 Casa Fechada N°45 - - 0567414 9380931 - S - - - - - - - - - - - - - - 
48 Casa Fechada N°47 - - 0567414 9380917 - S - - - - - - - - - - - - - - 
49 Fortunato Costa N°49 - - 0567428 9380861 03 S S S S S S S S S S S N N N N 
50 Casa Fechada N° 54 - _ 0567429 9380843 - S - - - - - - - - - - - - - - 
51 Cleonice Alves N° 51 - - 0567426 9380835 07 S S S S S S S S S S S N N N N 
52 Casa Fechada N°53 - - 0567420 9380817 - S - - - - - - - - - - - - - - 
53 Casa Fechada N°55 - - 0567412 9380749 - S - - - - - - - - - - - -
54 Casa Fechada N° 57 - - 0567409 9380629 - S - - - - - - - - - - - - --- ;-4_ 
55 Casa Fechada N° 56 - - 0567404 9380605 - S - - - - - - - - - - - -

. 

56 Casa Fechada N°59 - - 0567406 9380562 - S - - - - - - - - - - - - I. 

57 Casa Fechada N°61 - - 0567414 9380550 - S - - - - - - - - - - - - - 1 1 



58 Casa Fechada N°63 - - 0567413 9380540 - - - - - - - - 
59 Casa Fechada N°65 - - 0567915 9380510 - S - - - - - - - 
60 Casa Fechada N°67 - - 0567919 9380102 - S - - - - - - - - 
61 Margarida Aparecida Ferreira N°69 - - 0567916 9380493 07 S S S S S S S S S 
62 Casa Fechada N° 71 - - 0567414 9380472 - S - - - - - - - - - - - 
63 João Ferreira Prazeres N°60 - - 0567344 9380456 S S S S S S S S S S S N 
64 Luziânia Gomes Alves Martins N°62 027.933.913-75 027585922004-5 0567544 9380448 05 S N N N N N N N N N N N 
65 Casa Fechada N°64 - - 0567397 9380417 S - - - - - - - - - - 
66 Maria Antônia G. Martins N°73 602.669.653-13 039291792007-6 0567409 9380388 06 S N N N N N N N N N N N N 
67 Casa Fechada N°66 - - 0567404 9380383 S - - - - 
68 Casa Fechada N° 68 - - 0567380 9380392 - S - - - - 
69 Maria Rita Gonçalves Martins N°75 023.835.703-11 028197112004-6 0567409 9380372 06 S N N N N N N N N N N N N N 
70 Zezé Almeida N°70 - - 0567307 9380388 05 S S S S S S S S S S S N N N N 
71 Eliana P. da S. do E. Santo N°72 850.026.153-68 0000633927694-0 0567325 9383212 04 S N N N N N N N N N N N N N N 
72 Casa Fechada N°74 - - 0567378 9380310 - S - - - - - - N N N N N N 
73 Chagas Brow N°76 - - 0567378 9380310 03 5 5 S S S S S S S S S N 
74 Casa Fechada N°78 - - 0567371 9380296 - - 
75 Francisco Alberto Sousa N° 80 - - 0567378 9380291 S S S S S S S S S S N N N N 
76 Bar N°77 - - 0567388 9389247 - - - - - - 
77 Casa Fechada N° 79 _ - 0567385 9380276 - - - - - - 
78 Casa Fechada N°81 - - 0567378 9380274 - - - - - - 
79 Gilson Sousa Vidal N°82 023.790.833-22 6330011556 0567378 9380276 05 S N N N N N N N • N N N N N N 
80 Casa Fechada N° 84 - - 0567374 9380267 - S - - - - - - - - - - - - - - 
81 Antônio Souza Vidal N°86 009.918.593-14 0000573622968 0567373 9380262 05 S N N N N N N N N N N N N N N 
82 Casa Fechada N°88 - - 0567373 9380257 - S - - - - - - - - - - - - - 
83 Maria Francisca Melo Santos N°83 009.003.723-54 021952752002-5 0564380 9380254 05 S N N N N N N N N N N N N N 
84 Casa Fechada N°90 - - 0567371 9380295 - S - - - - - - - - - - - - - 
85 Casa Fechada N°85 - - 0567387 9380246 07 S - - - - - - - - - - - - - 
86 Casa Fechada N°92 - - 0567379 9380258 - S - - - - - - - - - - - - - 
87 Casa Fechada N° 94 - - 0567376 9380233 - S - - - - - - - - - - - - - 
88 Maria Aracielma Melo N°87 061.801.353-18 043477622011-0 0567392 9380233 05 S N N N N N N NN N N N N N 
89 Casa abandonada N°96 - - 0567374 9380229 - S - - - - - - - - - - - - - 
90 Casa Fechada N°98 - - 0567373 9380279 - S - - - - - - - - - - - - - 
91 Casa Fechada N° 89 - - 0567387 9380200 - S - - - - - - - - - - - - - 
92 Erinete Oliveira N° 91 - 0567390 9380207 06 S S S S S S S S S S S N N N 
93 Marcos Antônio Souza No 100 - - 0567369 9380213 S S S S S S S SS S S N N N 
94 Casa Fechada No 102 - - 0567376 9380197 - S - - - - - - - - - - - - - 
95 Antônio Freitas de Alencar N°104 - - 0567374 9380189 - S S S, S S S S SS S S N N N 
96 Casa Fechada N°93 - - 0567387 9380189 - S - - - - - - - - - - - - 
97 Marcos Antônio Silva N°95 - - 0564386 9380168 05 S S S S S S S SS S S N N ~-

El 
98 Casa Fechada N°106 - - 0567375 9380124 - S - - - - - - - - - - - - 

le 99 Casa Fechada N8 108 - - 0567371 9380115 - S - - - - - - - - - - - - 



100 Cecilia Alcântara N° 110 - - 0567370 9380087 - S S S S S S S S S S S N N 
101 Casa Fechada N°112 - - 0567367 9380055 - S - - - - - - - - - - - - - - 
102 Janaina Gomes N° 114 - - 0567364 9380047 - S S S S S S S S S S S N N 
103 Casa Fechada N°116 - - 0567362 9380037 - S - - - - - - - - - - - - - - 
104 Rafaela Oliveira Costa N°118 626.719.813-84 061948662017-1 0567359 9380029 01 5 N N N N N N NN N N N N 
105 Raimundo de Souza N°97 516.363.443-72 0000183059763-0 0567376 9380007 05 S N N N N N N N N N N N N N N 
106 Raimundo Freitas Souza N°99 - - 0567378 9380003 08 S S S S S S S S S S S N N N N 
107 António Alves Amaral N° 101 - - 0567362 9389491 05 S S S S S S S S S S S N N 
108 Casa Fechada N°103 - - 0567368 9389996 - S - - - - - - - - - - - - - - 
109 Casa Fechada N°120 - - 0567371 9389999 - - - - - - - - - - - - - - 
110 Igreja Assembleia de Deus N° 122 - - 0567345 9389965 - S - - - _ - - - - - - - - - - 
111 Gilvan Pereira da Silva N°105 066.340.223-99 03125475206-5 0567545 9389938 05 S N N N N N N N N N N N N 
112 Maria das Dores V. da Silva N°124 981.746.003-63 053407482014-6 0567328 9389903 06 S N N N N N N N N N N N N N N 
113 Augusto Pereira Vasconcelos N° 107 - - 0567359 9389902 06 S S S S S S S S S S S N N N N 
114 Casa Fechada N° 126 - - 0567339 9389596 - S S S S S S S S S S S N N N N 
115 Etiene Moraes de Lima N°109 003.211.723-02 19617782001-0 0564336 9384872 04 S N N N N N N NN N N N N N N 
116 José Augustinho Vidal N°111 011.972.753-81 000057354196-5 0567334 9389879 05 S N N N N N N N N 
117 Casa Fechada N°113 - - 0567371 9389874 - S - - - - - - - - - 
118 Antônio Silva Oliveira N° 115 - - 0567327 9389840 08 S S S S S S S S S S S N N 
119 Paulo Almeida Celestino N°128 - - 0567320 9389830 06 S S S S S S S S S S S N N N N 
120 Levi Bezerra N°130 - - 0567313 9389821 07 S S S S S S S S S S S N N N N 
121 Maria de Jesus P. da Silva N°117 065.009.013-63 047635682013-9 0567324 9384821 09 S N N N N N N NN N N N N N N 
122 Levi Augusto Souza N° 132 - - 0567308 9389742 07 S S S S S S S S S S S N N N 
123 Casa Fechada N°134 - - 0567306 9389768 - S N N N N N N NN N N N N 
124 Aiale Rarisse L. Rodrigues N°119 062.572.893-70 021106432002-0 0567315 9379747 05 S N N N N N N N N N N N N N N 
125 Manoel Pereira N°138 772.242.563-15 000030202397-1 0567294 9374713 01 S N N N N N N NN N N N N N N 
126 Maria Edivânia Teixeira N° 140 630.262.793-15 031110502009-8 0567290 9374749 06 S N N N N N N NN N N N N N N 
127 José Aquiles Silva Pereira N° 142 052.589.583-37 035227302008-7 0567287 9374647 07 S N N N N N N NN N N N N N N 
128 Maria Solys Xavier Ferreira N°121 001.967.343-47 000115075599-4 0567295 9378836 04 S N N N N N N NN N N N N 

RUA GUIMARÃES 
129 Maida Pereira da Silva N°02 076.693.253-21 053174192014-1 0567595 9381825 01 S N N N N N N NN N N N N 
130 Casa Fechada N°04 - - 0567623 9381825 - S - - - - - - - - - - - - - - 
131 Casa Fechada N°06 - - 0567628 9381825 - S - - - - - - - - - - - - - - 
132 Maria do Socorro Batista N°08 402.590.803-49 057157722015-4 0567641 9381874 04 S N N N N N N N N N N N N 
133 Raimunda Barbosa Souza N°01 819.519.573-34 58735285-1 0567649 9381828 01 S N N N N N N NN N N N N 
134 Casa Fechada N°03 - - 0567655 9381829 - S - - - - - - - - - - - - - 
135 Keila Pereira de Farias N°05 034.734.293-09 031966742006-4 0567656 9381835 04 S N N N N N N N N N N N N 

RUA PROJETADA 
136 Casa Fechada N°01 - - 0567664 9380445 - S - - - - - - - - - - - - 
137 Jaqueline Pedrosa N°03 633.150.263-33 047232762013-7 0567360 9380441 06 S N N N N N N N N 
138 Casa Fechada N°05 - - 0567329 9380443 - S - - - - - - - - - - - - - , 
139 Maria Aldeane Silva N°07 028.939.723-57 029352572005-06 0567328 9380945 06 S N N N N N N N N 



140 Casa Fechada t'°09 - - 0567278 9380215 - S - - - - - - - - - - - - - - 
141 Casa Fechada N° 11 - - 0567248 9380441 - S - - - - - - - - - - - - - - 
142 Antônio Valber Araújo N°13 610.502.053-83 044493632012-1 0567230 9380455 01 S N N N N N N NN N N N N N N 
143 Antônia Dalva Veras N° 15 006.406.633-97 079983702021-2 0567216 9380462 02 S N N N N N N N N N N N N N N 
144 Maria Antônia Souza N° 17 - - 0567204 9380462 05 S S S S S S S S S S S N N N N 
145 Fabricia Sousa Silva N°19 610.133.653-73 052745242014-5 0567177 9380475 04 S N N N N N N NN N N N N N N 
146 Mauritânia Silva do E. Santo N°04 607.868.143-04 041905582014-6 0564176 9380484 06 S N N N N 

_ 
N N N N N N N N N N 

147 Francisco Sousa Silva N°06 063.427.961-06 035882672008-2 0567059 9380442 02 S N N N N N N NN N N N N N N 
TRAVESSA PROJETADA 

148 Luziel Pereira da Silva N° 02 603.775.223-96 035057752008-8 0567376 9380370 05 S Kl r‘L N N N N N N N N 1 N N N N 



• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
CNPJ n" 06.113.690/0001-71 

Rua Paulo Ramos 
CEP: 65790-000 

São Domingos do Maranhão/MA 

LOCALIDADE: BAIRRO PIÇARREIRA 

Possui Sistema de Abastecimento de Água? Sim X Não 
Possui Sistema de Esgotamento Sanitário? Sim Não X 
Possui Sistema de Coleta de Resíduos Sólidos? Sim Não X 
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N° Nome do Beneficiário 

Documentação Coordenadas 
Geográficas em UTM 

§ o 
:o 
§ 
tO 

C P F R G Latitude Longitude 

RUA SANTA LUZIA 
01 Cícero de S. Nascimento n°01 - - 0568548 9354151 03 S N S S S S S S S S S N N N N 
02 Antônio Senna da Silva n°02 881.658.413-00 0523021215-0 0568550 9354193 05 S N N N N N N NN N N N N N N 
03 Laís Ferreira da Silva n°04 630.599.103-85 2018136212-5 0568956 9354142 03 S N N N N N N NN N N N N N N 
04 Casa Fechada n°03 - - 0568558 9354148 08 S - - - - - - - - - - - - - 
05 Rosa da Silveira Souza n°05 002.227.363-80 01620671200-9 0568567 9354145 04 S N N N N N N N N N N N N N N 
06 Francisca F. Chagas n°06 - - 0568568 9354137 05 S S S S S S S SS S S N N N N 
07 Cfcera de Jesus N. Lima n°08 014.434.313-18 023147422002-5 0568570 9354137 08 S N N N N N N NN N N N N N N 
08 Casa Fechada n°07 - - 0568571 9354144 02 S - - - - - - - - - - - - - - 
09 Casa Fechada n°09 - - 0568579 9354141 03 S - - - - - - - - - - - - - - 
10 Casa Fechada n°10 - - 0568577 9354136 04 S - - - - - - - - - - - - - - 
11 Casa Fechada n°12 - - 0568581 9354131 07 S - - - - - - - - - - - - - - _ 
12 Maria Erivânia Leal n°14 - - 0568581 9354138 04 S S S S S S S S S S S N N N '.:;N 
13 Gesiane Nunes Lima n°11 015.635.895-11 63961986-1 0568587 9354197 06 S N N N N N N NN N N N N N -N - 
14 Maria Domingas F. Silva n° 13 068.942.000-02 61459146-1 0568587 9354139 03 S N N N N N N NN N N N N N 

‘i 
•N ‘c ,-

15 Casa Fechada n° 15 - - 0568592 9354139 - S - - - - - - - - - - - - - - .L
16 Elizangela P. dos Santos n°16 026.465.982-00 696284811391 0568593 9354137 07 S N N N N N N NN N N N N N I 



17 Fernando Matos Silva n° 17 - W - 0568598 9354139 05 S S ._, S S S S SS S S N N N N 
18 Aline da Costa Rodrigues n°19 036.965.563-00 029681822005-0 0568607 9354138 06 S N N N N N N NN N N N N N N 
19 Casa em Construção n° 18 - - 0568607 9354137 03 S S S S S S S S S S S N N N N 
20 Antônia da Costa Batista n°21 - - 0568612 9354113 09 S S S S S S S S S S S N N N N 
21 Mauritânia da J. dos Santos n°20 610.796.403-71 046170362012-0 0568618 9354111 06 S N N N N N N N N N N N N N N 
22 Pedro Cícero da S. Neto n°23 259.654.873-00 205684822002-2 0568618 9354198 07 S N N N N N N NN N N N N N N 
23 Domingos Pereira de Sousa n°25 484.161.593-68 029331292005-8 0568622 9354144 05 S N N N N N N N N N N N N N N 
24 Kathielly Sousa da Silva n°27 605.351.933-80 038975102020-1 0568630 9354143 06 S N N N N NIN NN N N N N N N 
25 Casa Fechada n° 22 - 0568634 9354140 - - - - - - - - - - - - - - - - 
26 Casa Fechada n°29 - - 0568655 9354147 - - - - - - - - - - - - - - - - 
27 Francisco Santos dos Passos n° 31 005.764.163-39 019408882002-5 0568642 9384147 05 S N N N N N N N N N N N N N N 
28 Ivonice Ferreira de Almeida n°24 - - 0568641 9384142 03 S S S S S S S S S S S N N N N 
29 Luzia da Silva n° 26 - - 0568644 9384140 06 S S S S S S S S S S S N N N N 
30 Sebastiana Pereira de Souza n°28 041.532.843-86 029301802005-4 0568653 9384140 08 S N N N N N N N N N N N N N N 
31 Casa Fechada n° 30 - - 0568656 9384139 07 - - - - - - - - - - - - - - - 
32 Juvenal Pereira Nunes n°32 607.247.333-45 035987562008-9 0568670 9384146 04 S N N N N N N NN N N N N N N 
33 Valdenice da C. Sousa n°34 928.496.363-09 050709862013-1 0568679 9384135 

_ 
07 S N N N N N N NN N N N N N N 

34 Erica Lima Teixeira n° 36 618.826.505-02 804787-0 0568682 9384149 08 S N N N N N N NN N N N N N N 
35 Deuzilene da Conceição Silva n°38 625.063.083-00 059559152016-7 0568690 9384148 05 S N N N N N N N N N N N N N N 
36 Luís Henrique da Conceição n° 33 625.255.273-89 060230232016-5 0568691 9384108 05 S N N N N N N N N N N N N N N 
37 Casa Fechada n°35 - - 0568697 9384157 - - - - - - - - - - - - - - - - 
38 Maria Eunice de Oliveira n°37 041.539.863-05 002165892019-0 0568703 9384558 07 S. N N N N N N NN N N N N N N 
39 Casa Fechada n°40 - 0568702 9384148 - - - - - - - - - - - - - - - 
40 Casa Fechada n°42 - - 0568707 9384143 - - - - - - - - - - - - - - - - 
41 Maria Josineide S. Sampaio n° 39 015.162.053-01 072326952005-1 0568711 9384160 06 S N •N N N N N NN N N N N N N 
42 Deposito Fechado n° 41 - - 0568717 9384159 - - - - - - - - - - - - - - - - 

RUA SANTO ANTÔNIO 
43 Casa Fechada n° 02 - - 0568662 9384187 - - - - - - - - - - - - - - - - 
44 Casa Fechada n° 04 - - 0568646 9384183 - - - - - - - - - - - - - - - - 
45 Zenilda M6 R. Passos n°01 003.236.513-64 019291352001-0 0568643 9384180 03 S N N N N N N NN N N N N N N 
46 Casa Fechada n° 06 - - 0568638 9384187 - - - - - - - - - - - - - - - - 
47 Lucilene Soares da Luz n°03 035.232.203-94 253412482011-0 0568641 9384182 05 S N N N N N N NN N N N N N N 
48 Carleane Silva Lima n°05 606.998.933-30 041019922001-0 0568635 9384180 07 S N N N N N N NN N N N N N N 
49 Antônio Carlos R. Passos n°07 025.897.741-21 7000033881320-8 0568626 9384181 09 S N N N N N N NN N N N N N N 
50 Casa Fechada n°09 - - 0568612 9384181 - - - - - - - - - - - - - - - - 
51 Casa Fechada n°08 - - 0568617 9384191 - - - - - - - - - - - - - - - - 
52 Cleonice Alves Guimarães n°10 862.596.312-77 035690792008-0 0568617 9384191 03 S N N N N N N NN N N N N N N 
53 Gildete Barbosa de Moraes n°12 016.426.463-07 057971102016-6 0568606 9384192 05 S N N N N N N NN N N N N N N 
54 Edvânia Rodrigues Santos n°11 035.972.933-97 031109752006-9 0568607 9384182 11 S N N N N N N N N N N N N N N 
55 Casa Fechada n° 14 - - 0568603 9384193 - - - - - - - - - - - - - - 
56 Joana Guimarães dos Santos n° 16 611.800.673-39 045755202012-8 0568600 9389143 05 S N N N N N N N N N N N N N
57 Casa Fechada n° 13 - 0568602 9384194 - - - - - - - - - - - - - - - - 
58 Natal Nunes de Souza n°18 581.697.310-00 898002027161-4 0568594 9374144 06 S N N N N N N NN N N N N N N 
59 Antônio Francisco A. Sousa n° 15 516.322.303-59 714351222019-5 0568595 9374182 03 S N N N N N N N N _ N N N N N N 

- 



60 José Audiram R. Passos n° 17 987.645.983-00 1621%310500-5 0568591 9374188 08 S N in N N N N NN N N N N N N 
61 Francimar Alencar S. Delfino n°20 023.774.593-31 028322432001-2 0568588 9374197 06 S N N N N N N N N N N N N N N 
62 Isabela da Silva n° 19 - - 0568586 9384186 05 S S S S S S S SS S S N N N N 
63 Casa Fechada n°21 - - 0568582 9384184 - - - - - - - - - - - - - - - - 
64 Harilayane Silva Brandão n° 22 - - 0568574 9384185 06 S S S S S S S SS S S N N N N 
65 Laura Silva de Oliveira n°24 631.717.313-39 067568062018-6 0568576 9384195 02 S N N N N N N NN N N N N N N 
66 Casa Fechada n°23 - - 0568575 9384184 - - - - - - - - - - - - - - - - 
67 Francisca Lima Dias n°25 017.943.523-09 019911022002-5 0568565 9384187 04 S N N N N N N N N N N N N N N 
68 Escola n° 26 - - 0568571 9384196 - - - - - - - - - - - - - - - - 
69 Sebastiana Conceição Santos n°28 030.026.043-13 027274582004-0 0568567 9384195 03 S N N N N N N N N N N N N N N 
70 Aldinel Rodrigues dos Passos n°30 026.982.798-02 161061706150-6 0568559 9384197 07 S N N N N N N N N N N N N N N 
71 Mirian Lima da Silva n°32 035.557.463-29 031111362006-9 0568552 9384198 06 S N N N N N N N N N N N N N N 
72 Casa Fechada n° 34 - - 0568543 9384199 - - - - - - - - - - - - - - - - 
73 José Adriano n°36 - - 0568540 9384198 06 S S S S S S S SS S S N N N N 
74 Valdenir Maria Barbosa n°38 038.809.323-44 031965772006-8 0568531 9384200 05 5 N N N N N N NN N N N N N N 
75 Adalberto Sousa n° 40 - - 0568524 9384194 - S S 5 S S S S S S S S N 
76 Casa Fechada n°42 - - 0568517 9384198 - - - - - - - - - - - - - - 
77 Roberto Farias de Sousa n°44 114.999.073-42 044495802012-0 0568518 9384200 04 S N N N N N N NN N N N N N N 
78 Aidenir dos Santos Araújo n°46 026.561.263-20 020583812002-5 0568504 9384198 07 S N N N N N N NN N N N N N N 

TRAVESSA SANTO ANTÓNIO 
79 Eduardo Lima Teixeira n° 02 092.734.283-98 063855862017-1 0568672 9394164 05 S N N N N N N NN N N N N N N 
80 Maria da Consolação Pereira n°04 605.666.683-72 039305102010-3 0568676 9394172 06 S N N N N N N N N N N N N N N 

- - 81 Casa Fechada n°06 - - 0568671 9394182 - - - - - - - - - - - - — 
- 0568673 9394191 - - - - - - - - - - - - - - - - 82 Casa Fechada n°08 - 

83 Maria das Dores Silva Alves n°01 745.943.973-87 000030204894-4 0568668 9394204 05 S N N N N N N NN N N N N N N 
TRAVESSA SÃO LOURENÇO 

84 Deuliene da Conceição Silva n°02 070.850.693-33 040222472010-9 0568646 9384232 06 S N N N N N N N N N N N N N N 
85 Francisco da Costa Alencar n°04 603.014.553-33 035355972008-1 0568640 9384233 05 S N N N N N N N N N N N N N N 

TRAVESSA JOSÉ ALENCAR 
86 Casa Fechada n°01 - - 0568508 9384187 - - - - - - - - - - - - - - - - 
87 Francisca Sousa n°02 - - 0568502 9384185 - - - - - - - - - - - - - - - - 
88 Casa Fechada n° 03 - - 0568504 9384182 - - - - - - - - - - - - - - - - 
89 Ana Caroline da Silva Pereira n° 04 089.427.743-68 029366792005-5 0568490 9384162 05 S N N N N N N N N N N N N N N 
90 Casa Fechada n°06 - - 0568496 9384154 - - - - - - - - - - - - - - - - 
91 Casa Fechada n°08 - - 0568493 9384143 - - - - - - - - - - - - - - - - 
92 Natanael Silva n° 10 - - 0568495 9384140 - S S S S S S S SS S S N N N N 
93 Expedito Sousa n° 12 - - 0568493 9384135 04 S S S S S S S S S S S N N N N 

TRAVESSA SANTO ANTÓNIO 01 ., 
94 Igreja Assembleia de Deus n° 01 - - 0568857 9384166 - - - - - - - - - - — 

95 Maria Agnailde Sousa Silva n°03 069.405.743-60 046366172012-3 0568557 9384178 05 S N N N N N N N N N N N N N —:N.-. 
96 Ednalva da Silva n°05 - - 0568552 9389180 03 S S S S S S S SS S S N N N iNá 

N 97 Maria do Amparo Sousa Silva n° 07 019.471.835-58 022014432002-5 0568555 9384185 03 5 NI N N N N N N___ N N N N N N 



Md PROCESSO: 

Us;nitura:. 

Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

Localidade: Bairro CUMPRIDA 

RELAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS 

N° 
ordem 

Nome do Beneficiário N° da 
MSD 

C P F R G Latitude Longitude Número de 
habitantes 

Conjunto 
Sanitário 

RUA CUMPRIDA 
01 Rosilene Monteiro dos Santos N°01 037.011.541-13 • 000072571793-3 0567587 9381960 01 S 
02 Felipe da Silva Veras N° 03 608.972.413-03 04287332101-1 0567582 9371944 03 S 
03 Kleber Pereira de Farias N° 06 037.545.983-51 031485582006-1 0567516 9374898 05 S 
04 Maria Macédo Pinheiro N° 10 799.363.263-34 029183212005-4 0567523 9371897 06 S 
05 Cleonice Sousa dos Santos N°11 059.737.093-10 036084822008-5 0567673 9371894 05 S 
06 Maria Freitas dos Santos N° 12 616.104.873-62 0501261313-2 0567554 9371885 08 S 

k 07 Herbert de Queiroz Ferreira N° 14 832.948.793-56 068772442017-7 0567556 9371879 07 S 
' 08 Maria Imaculada P. Lima N° 22 259.075.048-12 37582741-9 0567548 9371847 09 S 

---- 09 Maria Fernanda Cavalcante N°42 05.806.913-70 063857322017-0 0567511 9371666 03 S 
10 Luziània Gomes Alves Martins N°62 027.933.913-75 027585922004-5 0567544 9380448 05 S 
11 Eliana P. da S. do E. Santo N°72 850.026.153-68 0000633927694-0 0567325 9383212 04 S 
12 Maria Antônia G. Martins N° 73 602.669.653-13 039291792007-6 0567409 9380388 06 S 
13 Maria Rita Gonçalves Martins N° 75 023.835.703-11 028197112004-6 0567409 9380372 06 S 
14 Gilson Sousa Vidal N°82 023.790.833-22 6330011556 0567378 9380276 05 S 
15 Maria Francisca Melo Santos N° 83 009.003.723-54 021952752002-5 0564380 9380254 05 S 
16 Antônio Souza Vidal N°86 009.918.593-14 0000573622968 0567373 9380262 05 S 
17 Maria Aracielma Melo N°87 061.801.353-18 043477622011-0 0567392 9380233 05 S 
18 Raimundo de Souza N° 97 516.363.443-72 0000183059763-0 0567376 9380007 05 S 
19 Gilvan Pereira da Silva N° 105 066.340.223-99 03125475206-5 0567545 9389938 05 S 
20 Etiene Moraes de Lima N°109 003.211.723-02 19617782001-0 0564336 9384872 04 S 
21 José Augustinho Vidal N° 111 011.972.753-81 000057354196-5 0567334 9389879 05 S 
22 Maria de Jesus P. da Silva N°117 1 065.009.013-63 047635682013-9 0567324 9384821 09 S 
23 Rafaela Oliveira Costa N°118 626.719.813-84 061948662017-1 0567359 9380029 01 S 
24 Aiale Rarisse L. Rodrigues N°119 062.572.893-70 021106432002-0 0567315 9379747 05 S 
25 Maria Solys Xavier Ferreira N°121 001.967.343-47 000115075599-4 0567295 9378836 04 S 
26 Maria das Dores V. da Silva N°124 981.746.003-63 053407482014-6 0567328 9389903 06 S 
27 Manoel Pereira N° 138 772.242.563-15 000030202397-1 0567294 9374713 01 S 
28 Maria Edivânia Teixeira N°140 630.262.793-15 031110502009-8 0567290 9374749 06 S 
29 José Aquiles Silva Pereira N° 142 052.589.583-37 035227302008-7 0567287 9374647 07 S ps  

RUA GUIMARÃES 
30 Raimunda Barbosa Souza N° 01 819.519.573-34 58735285-1 0567649 9381828 01 S 
31 Maida Pereira da Silva N°02 076.693.253-21 053174192014-1 0567595 9381825 01 S 
32 Keila Pereira de Farias N°05 034.734.293-09 031966742006-4 0567656 9381835 04 S 
33 Maria do Socorro Batista N°08 402.590.803-49 0571577220154 0567641 9381874 04 S 

RUA PROJETADA 
34 Jaqueline Pedrosa N° 03 633.150.263-33 047232762013-7 0567360 9380441 06 S 
35 Mauritánia Silva do E. Santo N°04 607.868.143-04 -- 041905582014-6 0564176 9380484 06 S 
36 Francisco Sousa Silva N°06 063.427.961-06 035882672008-2 0567059 9380442 02 S 
37 Maria Aldeane Silva N° 07 028.939.723-57 029352572005-06 0567328 9380945 06 S 
38 Antônio Valber Araújo N° 13 610.502.053-83 04.4493632012-1 0567230 9380455 01 S 
39 Antônia Dalva Veras N° 15 006.406.633-97 D79983702021-2 0567216 9380462 02 S 
40 Fabricia Sousa Silva N° 19 610.133.653-73 052745242014-5 0567177 9380475 04 S 

TRAVESSA PROJETADA 
41 Luziel Pereira da Silva N° 02 603.775.223-96 035057752008-8 0567376 9380370 05 S 

JOSE ELIOMAR FERREIRA
JESUS JUNI0R:04587916314S •-•-•• •-•-=.2=-"--"" 



oRnCESSO: 

rlltra 

Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 

Localidade: Bairro PIÇARREIRA 

RELAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS 

N° 
ordem 

Nome do Beneficiário N° da 
MSD 

C P F R G Latitude Longitude Número de 
habitantes 

Conjunto 
sanitário 

RUA SANTA LUZIA 
01 Antônio Senna da Silva n°02 881.658.413-00 0523021215-0 0568550 9354193 05 
02 Leis Ferreira da Silva n° 04 630.599.103-85 2018136212-5 0568956 9354142 03 N 
03 Rosa da Silveira Souza n°05 002.227.363-80 01620671200-9 0568567 9354145 04 N 
04 Cicera de Jesus N. Lima n°08 014.434.313-18 023147422002-5 0568570 9354137 08 N 
05 Gesiane Nunes Lima n°11 015.635.895-11 63961986-1 0568587 9354197 06 N 

el i

06 Maria Domingas F. Silva n° 13 068.942.000-02 61459146-1 0568587 9354139 03 N 
07 Elizangela P. dos Santos n° 16 026.465.982-00 696284811391 0568593 9354137 07 N 
08 Aline da Costa Rodngues n° 19 036.965.563-00 029681822005-0 0568607 9354138 06 N 
09 Mauritânia da J. dos Santos n°20 610.796.403-71 046170362012-0 0568618 9354111 06 N 
10 Pedro Cícero da S. Neto n°23 259.654.873-00 205684822002-2 0568618 9354198 07 N 
11 Domingos Pereira de Sousa n° 25 484.161.593-68 029331292005-8 0568622 9354144 05 
12 Kathielly Sousa da Silva n°27 605.351.933-80 038975102020-1 0568630 9354143 06 N 
13 Sebastiana Pereira de Souza n°28 041.532.843-86 029301802005-4 0568653 9384140 08 N 
14 Francisco Santos dos Passos n° 31 005.764.163-39 019408882002-5 0568642 9384147 05 N 
15 Juvenal Pereira Nunes n° 32 607.247.333-45 035987562008-9 0568670 9384146 04 
16 Luis Hennque da Conceição n° 33 625.255.273-89 060230232016-5 0568691 9384108 05 N 
17 Valdenice da C. Sousa n° 34 928.496.363-09 050709862013-1 0568679 9384135 07 N 
18 Erica Lima Teixeira n° 36 618.826.505-02 804787-0 0568682 9384149 08 N 
19 Maria Eunice de Oliveira n°37 041.539.863-05 002165892019-0 0568703 9384558 07 N 
20 Deuzilene da Conceição Silva n° 38 625.063.083-00 059559152016-7 0568690 9384148 05 N 
21 Maria Josineide S. Sampaio n°39 015.162.053-01 072326952005-1 0568711 9384160 06 

RUA SANTO ANTÔNIO 
22 Zenilda M° R. Passos n°01 003.236.513-64 019291352001-0 0568643 9384180 03 N 
23 Lucilene Soares da Luz n°03 035.232.203-94 253412482011-0 0568641 9384182 05 N 
24 Carleane Silva Lima n°05 606.998.933-30 041019922001-0 0568635 9384180 07 N 
25 Antônio Carlos R. Passos n° 07 025.897.741-21 7000033881320-8 0568626 9384181 09 N 
26 Cleonice Alves Guimarães n° 10 862.596.312-77 035690792008-0 0568617 9384191 03 N 
27 Gildete Barbosa de Moraes n° 12 016.426.463-07 057971102016-6 0568606 9384192 05 N 
28 Edvánia Rodrigues Santos n° 11 035.972.933-97 031109752006-9 0568607 9384182 11 N 
29 Antônio Francisco A. Sousa n° 15 516.322.303-59 714351222019-5 0568595 9374182 03 N 

030 Joana Guimarães dos Santos n°16 611.800.673-39 045755202012-8 0568600 9389143 05 N 
31 José Audiram R. Passos n° 17 987.645.983-00 162350310500-5 0568591 9374188 os N 
32 Natal Nunes de Souza n°18 581.697.310-00 898002027161-4 0568594 9374144 06 N 
33 Francimar Alencar S. Delfino n°20 023.774.593-31 028322432001-2 0568588 9374197 06 N 
34 Laura Silva de Oliveira n° 24 631.717.313-39 067568062018-6 0568576 9384195 02 N 
35 Francisca Lima Dias n°25 017.943.523-09 019911022002-5 0568565 9384187 04 N 
36 Sebastiana Conceição Santos n°28 030.026.043-13 027274582004-0 0568567 9384195 03 N 
37 Aldinei Rodrigues dos Passos n° 30 026.982.798-02 161061706150-6 0568559 9384197 07 N 
38 Mirian Lima da Silva n°32 035.557.463-29 031111362006-9 0568552 9384198 os N 
39 Valdenir Maria Barbosa n° 38 038.809.323-44 031965772006-8 0568531 9384200 05 N 
40 Roberto Farias de Sousa n°44 114.999.073-42 044495802012-0 0568518 9384200 04 N 
41 Aldenir dos Santos Araújo n°46 026.561.263-20 020583812002-5 0568504 9384198 07 N 

TRAVESSA SANTO ANTONIO 
42 Maria das Dores Silva Alves n°01 745.943.973-87 000030204894-4 0568668 9394204 05 N 
43 Eduardo Lima Teixeira n°02 092.734.283-98 063855862017-1 0568672 9394164 05 N 

JOSE ELIOMAR FERREIRt' 
DE JESUS JuNIOR: Etc-

04587916366 



SÃO DOMINGOS 
DO MAR &NHÃ O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

CNPJ n906.113690/0001-71 
Rua Paulo Ramos 
CEP: 65790-000 

São Domingos do Maranhão/MA 

PROJETO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES -MSD 

MEMORIAL DESCRITIVO & 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

São Domingos do Maranhão 

2022 

Jose El I. boiar 
exoshe 0 CIVIL 

CAEA/MA: 111672193-7 

Pág. 1 de 16 



FOLHAS: 

R° PROCESSO' 

Assinllura 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
CNPJ n0 06.113.690/0001-71 

Rua Paulo Ramos 
CEP: 65790-000 

São Domingos do Maranhão/MA 

1. MUNICÍPIO: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

1.1 História 

O lugar em que está instalada a sede do município foi descoberto em 1894 por José 

Tibúrcio Feio, que lá se fixou com sua família à beira de uma lagoa que passaria a ser 

conhecida como Lagoa do Zé Feio. Com água em abundância e terras bastante férteis, o 

povoado fundado pelo pioneiro cresceu rapidamente, em especial a partir de 1932, com a 

chegada de famílias nordestinas. Em 1940, pelo Decreto-Lei municipal N° 15, de 20 de 

janeiro desse ano, passou à condição de distrito do município de Colinas, com 

denominação de Pucumã, que conservou quando de sua elevação à categoria de vila em 

1947. A 24 de setembro de 1952, pela Lei N° 756, tornou-se cidade e sede do município 

de São Domingos do Maranhão, com territórios desmembrados de Colinas e Presidente 

Dutra. Seu primeiro prefeito (nomeado) foi Aluízio Brandão. 

1.2 ESPAÇO GEOGRÁFICO 

A sede municipal tem as seguintes coordenadas geográficas -5°34'12" de latitude 

Sul e -44°22'48" de longitude Oeste de Greenwich (IBGE, 2010). 

O acesso a partir de São Luis, capital do estado, em um percurso total em torno 

de 495 km, se faz da seguinte forma: 362 km pela rodovia BR-135 até a as mediações do 

município de Santa Filomena, 133 km por uma estrada vicinal até a cidade de São 

Domingos do Maranhão. (Google Maps, 2011). 

1.3 GEOGRAFIA 

São Domingos do Maranhão é um município brasileiro do estado do Maranhão. 

A cidade de São Domingos do Maranhão teve sua autonomia política em 24/09/1952 e 

está inserida na mesorregião Centro maranhense, na microrregião Presidente Dutra, 

compreendendo uma área de 1.151,9 km2, uma população de aproximadamente 33.607 

habitantes e uma densidade demográfica de 29,17 habitantes/km2, segundo dados do 

IBGE (2010). 

Limita-se ao Norte com os municípios de Presidente Dutra, Governador Eugênio 

Barros, Graça Aranha e Governador Luís Rocha; ao Sul com Colinas e Jatobá; a Leste 

com Governador Luís Rocha, Fortuna e Jatobá e a Oeste com Santa Filomena do 

Maranhão e Tuntum (Google Maps, 2011). 

esÉ J. Júnior 
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1.4 SISTEMA ECONÔMICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — 
CNP) ng 06.113.690/0001-71 

Rua Paulo Ramos 

CEP: 65790-000 
São Domingos do Maranhão/MA 

Coordenadas 03-6- 44•

Pais Brasa 

Unidade 
federativa 

Maranhão 

Municipios Presidente Dutra, Governador 
limitrofes Archer. GOVelhadOl Eugenio Barros 

e Dom Pedra 

Distancia até 
a capital 

340 km 

Caracteristicas geográficas 

Área total M 975.975 km' 

População 
total 
(lBGEr2010:31) 

Densidade 20 habilmf 

Clima Tropical 

Altitude 130 rn 

Fuso horário Hora de Brasitia 

17 485 hab. 

Indicadores 

10H
(PNU0/2010144 

PIB R$ 120 877,05 ma 
(IBGEr2018 ) 

PIB per capára RS 6 743,87 

(IBGE/2018:s) 

As principais atividades produtivas do município estão na A pecuária, o 

extrativismo vegetal, a lavoura permanente e a lavoura temporária, as transferências 

governamentais, o setor empresarial com duzentas e treze unidades atuantes e o trabalho 

informal são as principais fontes de recursos para o município. 

1.5 DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Serão construídos 84 módulos sanitários, com a calçada. O módulo é composto 

de: Cada Módulo será composto de um banheiro com chuveiro, lavatório, bacia sanitária, 

tanque séptico, sumidouro e reservatório elevado para água (com capacidade individual 

para 310 litros)., conforme planta do projeto em anexo. 

1.6 LOCAL DE IMPLANTAÇÃO: 

Serão implantados nos seguintes Bairros do município de São Domingos do 

Maranhão: 

• Bairro São Raimundo/Piçarreira; 
• Bairro Cumprida. 

José Eli*).  Júnior 
ENlErntTIb CIVIL 
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1.7 -APRESENTAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
CNRI ng 06.113.690/0001-71 

Rua Paulo Ramos 
CEP: 65790-000 

São Domingos do Maranhão/MA 

O presente projeto tem por objetivo a construção de Melhorias Sanitárias Domiciliares 

em localidades que possuam sistema público de abastecimento de água e que são 

desprovidas de soluções adequadas para o destino dos dejetos. 

Em hipótese alguma deverá ser construído um Módulo Sanitário em domicílios que já 

tenham essa melhoria (ou que não tenham água encanada), atendendo plenamente aos 

padrões de segurança física e sanitária, devendo observar o cumprimento da Lista de 

beneficiários integrante do processo. 

1.8 - OBJETIVO 

As especificações técnicas visam estabelecer condições imprescindíveis ao 

desenvolvimento das obras e serviços relativos à construção de Módulos Sanitários 

Domiciliares, a serem implantados no município de São Domingos do Maranhão- MA. 

1.9 — DESCRIÇÃO DO PROJETO 

O Módulo SANITÁRIO é composto de UM BANHEIRO COM CHUVEIRO, LAVATÓRIO, 
BACIA SANITÁRIA, TANQUE SÉPTICO, SUMIDOURO E RESERVATÓRIO ELEVADO 
PARA ÁGUA (com capacidade individual para 310 LITROS) mais FILTRO DE BARRO, 

conforme projeto básico. Para sua implantação é necessário que a localidade 

(habitação) disponha de terreno que possibilite a construção do Sistema Individual de 

Tratamento de Esgoto Sanitário, um tanque séptico e um sumidouro (por localidade). 

O sumidouro deve ser construído em locais onde não haja a possibilidade de 

contaminação do lençol freático, não sendo permitida sua construção em locais sujeitos 

a inundações. 

A fim de evitar a contaminação dos poços e fontes de abastecimento de água, será 

adotada uma distância mínima de segurança, estimada em 40 metros. Em lugares 

impróprios para sua construção deverão ser estudadas alternativas, cujo projeto deve 

ser submetido ao órgão financiador, para avaliação e possível aprovação. 

José J. Júnior 
emas CIV/1. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
CNP.In9 06.113.690/0001-71 

Rua Paulo Ramos 
CEP: 65790-000 

São Domingos do Maranhão/MA 

1.10 — MATERIAIS 

Todos os materiais e os serviços entregues na obra deverão ser comprovadamente de 

primeira qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações das Normas Técnicas. 

Os materiais empregados em desacordo com as especificações serão impugnados. 

1.11 — MÃO-DE-OBRA 

Caberá ao órgão executor a responsabilidade de contratar mão-de-obra de boa 

qualidade e manter em serviço, permanentemente, uma equipe de operários e 

encarregados de modo a assegurar o bom andamento da obra. 

3ose J. Júnior 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
CNN ris 06.113.690/0001-71 

Rua Paulo Ramos 
CEP: 65790-000 

São Domingos do Maranhão/MA 

Especificações Técnicas e 

Metodologia Executiva Básica 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
CNPJ n9 06.113.690/0001-71 

Rua Paulo Ramos 
CEP: 65790-000 

São Domingos do Maranhão/MA 

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1- Locação da obra 

1.1.1 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO (01 unidade/localidade) 

Em cada localidade beneficiada com a execução do projeto deverá ser fixada uma placa 

de identificação da obra, visível ao público, a 1,50m acima do solo, no formato 

retangular, medindo (3,00 x 2,00)m, conforme especificações técnicas estabelecidas pelo 

Governo Federal. 

1.1.2 LOCAÇÃO 

O Módulo Sanitário será locado, preferencialmente, de forma a possibilitar uma futura 

interligação com o domicílio, visando o conforto e a funcionalidade do projeto, devendo 

ser afastado de qualquer obstáculo ou divisas, de forma que não tragam transtornos ou 

dificuldades às possíveis ampliações da residência no futuro. 

Na locação do sumidouro observar o afastamento mínimo de 1,50m de qualquer 

obstáculo, tais como, paredes, muros, árvores, etc., bem como levar em consideração o 

descrito no "item 3". 

1.1.3 ESCAVAÇÃO DE VALAS 

As valas terão seção de (0,30 x 0,20)m com as faces laterais em prumo, seguindo o 

gabarito de locação. 

1,1.4 APILOAMENTO DE FUNDO DE VALA 

O fundo das valas será apiloado com maço de 20kg para aumentar a resistência do 

terreno. 

2— FUNDAÇÃO (EDIFICAÇÃO DO BANHEIRO) 

2.1 - Casinha 

2.1.1 ALICERCE 

Com alvenaria de tijolo cerâmico de uma vez, assentada em argamassa mista de 

cimento, barro e areia média, no traço 1:4:4. 

Jose Er J. Júnior 
DISElik O CWII. 
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2.1.2 CINTA INFERIOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
CNN n2 06.113.690/0001-71 

Rua Paulo Ramos 
CEP: 65790-000 

São Domingos do Maranhão/MA 

A cinta inferior será executada no respaldo do alicerce (sob a alvenaria de tijolo 

cerâmico) em concreto armado com Fck=13,5 mPa. A largura será de 0,10m, com 

altura mínima de 0,150m na cota mais elevada. O alicerce será nivelado e alinhado, 

usando para isto formas ou painéis de tábua de madeira branca. 

2,1.5 REATERRO 

Após a construção, os espaços vazios entre a base e a vala serão reaterrados com 

materiais provenientes da escavação. A fim de garantir um perfeito acabamento e 

funcionalidade da obra, a base deverá estar em esquadro perfeito e bem nivelado. 

3— ALVENARIA DE VEDAÇÃO (EDIFICAÇÃO DO BANHEIRO) 

3.1. Alvenaria 

Em tijolo cerâmico de furo (10x20x20)cm, com espessura de 10cm, com perfeita 

amarração, esquadro e prumo. O assentamento será com argamassa mista no traço 

1:4:4, com o pé direito de 2,40m. 

3.1.1 — BASE DO RESERVATÓRIO 

Será uma elevação de (1,00 x 0,50)m, na parede lateral e fundo do abrigo conforme 

projeto arquitetõnico e deverá estar em esquadro perfeito e bem nivelada a fim de 

garantir um perfeito acabamento e funcionalidade da obra. Sobre esta base será disposta 

uma laje pré-moldada com esp=0,07m, em concreto estrutural, controle Fck=15mPa, 

nas dimensões do projeto arquitetõnico, sobre a qual será instalado o reservatório para 

água. Com relação ao vergalhão de ferro, será tipo CA-60, (j)5,0mm, a cada 5cm, nos 

dois sentidos. 

José B. 1. Júnior 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

CNPJ ng 06.113.690/0001-71 
Rua Paulo Ramos 
CEP: 65790-000 

São Domingos do Maranhão/MA 

4— COBERTURA (EDIFICAÇÃO DO BANHEIRO) 

4.10 ESTRUTURA DE MADEIRA 

Será dimensionada e montada para recebimento de telha cerâmica tipo colonial 

utilizando madeira de lei apropriada para telhado. 

4.2 TELHA TIPO CAPA CANAL 

Será do tipo cerâmica, assentada com alinhamento vertical e horizontal, cumeeira e 

fiadas frontais e laterais com perfeita montagem, utilizando materiais de primeira 

qualidade. 

4.3 ENCALIÇAMENTO DE BEIRAL OU BEIRA-BICA 

O encaliçamento de beiral ou beira-bica será em argamassa no traço 1:5 (cimento e 

areia lavada média). 

5— PAVIMENTAÇÃO (EDIFICAÇÃO DO BANHEIRO) 

5.1— Casinha 

5.1.1 ATERRO COMPACTADO MANUALMENTE 

Será em material arenoso de boa qualidade, podendo ser utilizado o material da 

escavação, desde que atenda as exigências, em camadas de 20 cm, no máximo, aplicado 

com malho de 10 Kg, com adicionamento de água, caso seja necessário, a fim de dar 

mais consistência à compactação, tomando o cuidado de não saturar o terreno. 

5.1.2 CONTRA PISO, ESP=3 CM 

Deverá ser executado em concreto simples, traço 1:3:5 (cimento, areia lavada e brita 

preta ou seixo rolado), bem sarrafeado a régua, de modo que o nível do piso do 

banheiro fique abaixo do piso restante do abrigo, em mais ou menos 5cm. 

ksé El.. ' J. Júnior 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
CNP.' ng. 06.113.690/0001-71 

Rua Paulo Ramos 
CEP: 65790-000 

São Domingos do Maranhão/MA 

5.1.3 PISO CIMENTADO SEMI-ÁSPERO, ESP =2 CM. 

Este item será em argamassa de cimento e areia lavada media peneirada, traço 1:3, 

devidamente desempenado. Na área do banho deverá apresentar um leve caimento no 

sentido da caixa sifonada. Esta área será dotada de piso cerâmico. 

5.1.4 CALÇADA DE PROTEÇÃO, LARGURA =60 CM. 

Deverá ser executada em piso cimentado semi-áspero, esp = 2 cm em argamassa de 

cimento e areia lavada media peneirada, traço 1:3, devidamente desempenado, devendo 

apresentar um leve caimento no sentido externo. Sob o piso cimentado haverá um aterro 

compactado com material local e confinado por uma estrutura de contenção formada por 

alicerce e baldrame, ambos em alvenaria de pedra argamassada (conforme especificado 

anteriormente). 

6— REVESTIMENTOS DE PAREDES (EDIFICAÇÃO DO BANHEIRO) 

6.1 — CHAPISCO 

As paredes internas e externas serão chapiscadas com argamassa de cimento no traço 

1:3 (cimento e areia lavada média). 

6.2 — REBOCO 

As paredes receberão reboco internamente, salvo área do banho, no traço 1:3 (cimento 

e areia lavada média) e reboco externamente, na sua totalidade, no traço 1:2:4 

(cimento, areia lavada média e arenoso), ambos na espessura de 2 cm. 

6.3 — EMBOÇO 

A área do banho deverá receber emboço no traço 1:3 para receber revestimento 

cerâmico igual ao utilizado no piso desta área. 

6.4 — REVESTIMENTO CERÂMICO 

A área do banho deverá receber revestimento ceramico igual ao utilizado no piso desta 

área. 

ibse Er 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

CNPJ n9 06.113.690/0001-71 

Rua Paulo Ramos 
CEP: 65790-000 

São Domingos do Maranhão/MA 

7— ESQUADRIAS DE MADEIRA (EDIFICAÇÃO DO BANHEIRO) 

Porta em madeira de lei de uma folha nas dimensões do projeto e será dotada de duas 

dobradiças com parafusos e um ferrolho com parafuso colocado internamente. 

Terão contramarcos de 2,10 m que deverão ser armados previamente e colocados por 

ocasião da elevação das paredes da casinha. Serão fixados por 12 (doze) pregos de 3" x 

9, com argamassa no traço 1:3 (cimento e areia lavada média). 

8 — INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS (EDIFICAÇÃO DO BANHEIRO) 

Serão embutidas, executadas conforme projeto. As tubulações e conexões serão com 

material PVC rígido soldável de 20 mm e obedecerão às normas da ABNT. A alimentação 

do Módulo sanitário será feita através de um reservatório elevado em fibra de vidro com 

tampa e capacidade de 310 litros, alimentado diretamente da rede pública, cuja ligação 

para o reservatório e deste para os pontos de alimentação deverá ser executada pela 

empreiteira. 

9 — INSTALAÇÕES SANITÁRIAS (EDIFICAÇÃO DO BANHEIRO) 

Serão executadas conforme projeto, obedecendo as normas da ABNT. As tubulações que 

ligam o vaso sanitário ao tanque séptico e o tanque séptico ao sumidouro, serão em PVC 

rígido para esgoto DN=100 mm, com comprimento conforme projeto. As conexões serão 

em PVC rígido para esgoto DN=100 mm, sendo que deverão ser instalados 01 (uma) 

curva no vaso sanitário e 02 (dois) tês, um na entrada e outro na saída do tanque 

séptico. Quando necessários comprimentos maiores de tubulação deverão ser assumidos 

pela empresa construtora. 

A coluna de ventilação será em PVC rígido DN=40mm, conectado com a tubulação de 

esgoto primário através de um Te de redução para esgoto primário DN=100x5Ornm e 

bucha de redução DN=50x40mm, devendo ficar cerca de 0,30m acima da cobertura da 

casinha, conforme projeto. 

o Jose , J.Júnior 
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Será instalado caixa sifonada com grelha, saída lateral DN=50mm, onde será instalado o 

tubo PVC rígido para esgoto DN=50mm, conforme indicado no projeto. 

10— LOUÇAS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS (EDIFICAÇÃO DO BANHEIRO) 

Serão fornecidos e instalados: um chuveiro de plástico com registro na haste (1/2 "); um 

lavatório em PVC sem coluna, incluindo torneira em PVC de 1/2"; uma caixa de descarga 

de sobrepor com engate; peças de fixação cromado para vaso sanitário e tubo de 

descida externo com curva; vaso sanitário de louça com assento, tampa, acessórios e 

espude de borracha ou bolsa de ligação para vaso sanitário; devendo ser obedecido o 

material de vaso definido na planilha orçamentária. 

11— PINTURA (EDIFICAÇÃO DO BANHEIRO) 

11.1 — Pintura Interna 

A casinha receberá pintura interna com tinta mineral em pó, solúvel em água (caiação), 

em 02 (duas) demãos, a partir da altura de 1,60m do piso até o teto e pintura externa 

com tinta mineral em pó, solúvel em água (caiação), em 02 (duas) demãos, a partir do 

piso da calçada de proteção até a altura da cobertura. 

A porta e contramarcos, depois de lixados, terão pintura à óleo ou esmalte, na cor azul 

celeste, sem massa, em 02 (duas) demãos. 

12. CAIXA DE INSPEÇÃO 

Todo esgoto oriundo do módulo sanitário deverá passar pela caixa de inspeção, que 

deverá ser construída entre o abrigo da privada e o tanque séptico, seguindo as 

dimensões do projeto arquitetõnico. 

ktsé fr JJmnior 
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12.1 Vedação 

As paredes da caixa de inspeção serão executadas em tijolo cerâmico de furo 

(10x20x20)cm, com espessura de 10cm, com perfeita amarração, esquadro e prumo. O 

assentamento será com argamassa mista no traço 1:4:4 (cimento, areia lavada media e 

saibro). 

12.2 Revestimento 

12.2.1 CHAPISCO 

Antes da aplicação do chapisco todos os espaços vazios ou brocas existentes na 

argamassa de assentamento dos tijolos deverão ser eliminados. As paredes internas 

serão chapiscadas com argamassa de cimento no traço 1:3 (cimento e areia lavada 

média). 

12.2.2 REBOCO 

O reboco interno das paredes será em argamassa de cimento e areia lavada, traço 1:3, 

de modo que, após o seu desempeno com desempenadeira de madeira, deverá ser 

utilizada uma desempenadeira de aço, para dar o acabamento final, eliminando os grãos 

de areia soltos, a fim de garantir a impermeabilização da caixa de inspeção. 

12.3 PISO 

O piso será em concreto simples, no traço 1:3:4 (cimento, areia lavada grossa e brita n.° 

1) e obedecerá as dimensões do projeto. 

12.4 TAMPA 

A laje de tampa da caixa de inspeção deverá ser executada em placas de concreto pré-

moldado, COM espessura de Scm, traço 1:3:4 (cimento, areia lavada grossa e brita n.° 

1), devendo ser executado de acordo com as dimensões de projeto. O vergalhão de ferro 

será tipo CA-60 (i)5,0mm, a cada 10cm, nos dois sentidos. 

ksé El J. Júnior 
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12.5 REATERRO 

Após construída a caixa de inspeção deverá ser procedido o reaterro dos espaços vazios 

com o material proveniente da escavação. 

13. FOSSA SÉPTICA 

Para o destino final dos esgotos deverá ser construído, a uma distância mínima de 1,50m 

do abrigo da privada, um tanque séptico prismático, nas dimensões definidas no projeto 

arquitetônico, que funcionará como unidade de tratamento primário do esgoto. 

13.1 Vedação 

As paredes do tanque séptico serão executadas em tijolo cerâmico de furo 

(10x20x20)cm, com espessura de 10cm, com perfeita amarração, esquadro e prumo. O 

assentamento será com argamassa mista no traço 1:4:4 (cimento, areia lavada média e 

saibro). 

13.2 Revestimento 

13.2.1 CHAPISCO 

Antes da aplicação do chapisco todos os espaços vazios ou brocas existentes na 

argamassa de assentamento dos tijolos deverão ser eliminados. As paredes internas 

serão chapiscadas com argamassa de cimento no traço 1:3 (cimento e areia lavada 

média). 

13.2.2 REBOCO 

O reboco interno das paredes será em argamassa de cimento e areia lavada, traço 1:3, 

de modo que, após o seu desempeno com desempenadeira de madeira, deverá ser 

utilizada uma desempenadeira de aço, para dar o acabamento final, eliminando os grãos 

de areia soltos, a fim de garantir a impermeabilização do mesmo. 

¡José El 
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O piso será em concreto simples, no traço 1:3:4 (cimento, areia lavada grossa e brita n.° 

1) e obedecerá as dimensões do projeto. 

13.4 Tampa 

A laje de tampa do tanque séptico deverá ser executada em placas de concreto pré-

moldado, com espessura de 5cm, traço 1:3:4 (cimento, areia lavada grossa e brita n.° 

1), devendo ser executado de acordo com as dimensões de projeto, de modo que será 

prevista uma abertura, com tampa removível, destinada à manutenção do tanque 

séptico, cuja menor dimensão em seção , será de 0,60m. Com relação ao vergalhão de 

ferro, será tipo CA-60, 45,0mm, a cada 10cm, nos dois sentidos. 

13.5 Reaterro 

Após construído o tanque séptico deverá ser procedido o reaterro dos espaços vazios 

com o material proveniente da escavação. 

14 —SUMIDOURO 

14.1 VEDAÇÃO 

De seção circular, o sumidouro será construído a uma distância mínima de 1,50m do 

tanque séptico, em cota inferior ou igual ao terreno, e em sua vedação serão instalados 

04 (quatro) anéis (manilhas) pré-moldados em concreto armado (no traço 1:3:4, 

cimento, areia grossa lavada e brita ou seixo, com tela metálica), conforme detalhe 

gráfico anexo. Os três anéis (manilhas) da parte inferior deverão apresentar orifícios que 

possibilitem a distribuição do efluente líquido no solo, de modo que o diâmetro dos furos 

deverá ser de, no mínimo, 1,50cm e a distância máxima entre os mesmos, nas direções 

horizontal e vertical, será de 20cm, conforme projeto. 

Js4El J. filliOr 
EtitIENSE, O CIAI 

CREATKA: 111672193-7 
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SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

14.2 TAMPA 

PREFEI ruRA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

CNPJ ne 06.113.690/0001-71 
Rua Paulo Ramos 
CEP: 65790-000 

São Domingos do Maranhão/MA 

A laje de tampa do sumidouro deverá ser executada em placas de concreto pré-moldado, 

com espessura de 5cm, traço 1:3:4 (cimento, areia grossa lavada e brita ou seixo n.° 1), 

devendo ser executado de acordo com as dimensões de projeto, de modo que será 

prevista uma abertura, com tampa removível, destinada à manutenção do sumidouro, 

cuja menor dimensão em seção , será de 0,60m. Com relação ao vergalhão de ferro, 

será tipo CA-60, 4)5,0mm, a cada 10cm, nos dois sentidos. 

14.3 REATERRO 

Após instalado o sumidouro deverá ser procedido o reaterro dos espaços vazios com o 

material proveniente da escavação. 

15— LIMPEZA FINAL 

Será com palha de aço sobre os pisos, até que os resíduos de pintura sejam retirados, as 

louças e ferragens limpas, deixando o Módulo sanitário em perfeitas condições de uso. 

CONSIDERAÇÃO FINAL 

A execução dos Módulos sanitários deverá obedecer ao PROJETO BÁSICO, observadas 

as Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT. Qualquer alteração de 

natureza técnica, quando necessária, deverá ser submetida à análise e aprovação do 

órgão financiador. 

Complementam essas especificações técnicas os desenhos e detalhes contidos no 

Projeto, além da Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-financeiro. 

j lor Pág. 16 de 16 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GERAL 

OBRA' IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICIUARES 

COMPOSTO: CONJUNTO SANITÁRIO CONSTITUÍDO DE: (VASO SANITÁRIO, LAVATÓRIO E CHUVEIRO), RESERVATÓRIO ELEVADO DE 310 UTROS, TANQUE 

SÉPTICO, SUMIDOURO. FILTRO DE BARRO, PIA DE COZINHA, TANQUE DE LAVAR ROUPAS, CAIXA DE INSPEÇÃO E CALÇADA. 

Bancos 

SINAPI - 01/2023- Maranhão 

ORSE - 11/2022 Sergipe 

pssinV•,,f  

Encargos Sociais 

R.D.I. Desonerado: 

25% Horista: 84,15% 

Mensahsta: 47,51% 

17554 CÓDIGO 

-. 

allbil-M MO 0E5,1.h-rã° 

• •-• ••• - • - 

ONIC QUANT. I 

I 

• • PRECO &RS) 
PESO (%) UNTE. SEM 

• •5121 

UNIT. CONS 

801 
TOTAL 

1.0 
IMPLANTAÇÃO DE CONJUNTO SANITÁRIO COMPOSTO, ABRIGO DE AIVENARIACOM CALÇADA, VASO SANITÁRIO, LAVATÓRIO, CHUVEIRO, CAIXA DE 

IMPEÇÃO E CAIXA DE DESCARGA 

11 SERVIÇOS PREUMINARES 

1.1.1 99059 SINAPI SERVIÇO 
Locação convencional de obra, utilizando gabarito de tábuas corridas pontaletadas a cada 

2,00m - 2 utilizações Al 10/2018 

rn, 
6,38 55.51 69,39 442.71 2,49% 

1.1.2 93358 SINAPI SERVIÇO Escavação manual de vala coro profundidade menor ou igual a 130 m AI 02/2021 to' 0,67 66,81 83.51 55,95 0.31% 
SUSTOTAL ...- 499,66 480% 

1_2 FUNDAÇÕES 

1.2.1 102487 SINAPI SERVIÇO 
Concreto ciclOpico fck = 15mpa, 30% pedra de rolo em voIume real, inclusive 
lançamento. AI 0512021 

m' 0,58 496,38 620,48 309.88 2,02% 

... 1.2.2 101166 SINAPI SERVIÇO 
Alvenaria de embasamento coro bloco estrutural de cerâmica. de 14x19x29cm e 
argamassa de assentamento com preparo em betoneira AI 05;2020 

m, 0,29 605,46 756,133 219,48 1,23% 

SUB-TOTAL -... 11k
t 

579,36 3,26% 1.3 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

1.3.1 103323 SINAPI SERVIÇO 
ANenana de vedação de blocos, cerâmicos furados na vertical ce 9x19,139 cm (espessura 
9 cm) e argamassa de assentamento com preparo manual. al 12/2021 

m' 16,15 50,00 62.50 1.00938 5,67% 

1.3.2 101161 SINAPI SERVIÇO 
Alvenaria de vedação com elemento vazado de concreto (cobogo) de 7x50x50crn e 
argamassa de assentamento com precaro em betoneira. Af 0512020 

rn' 0,25 188,63 235,79 58,95 0,33% 

SUB-TOTAL ..-. 1.0611,33 6,01% 
3..4 PAVIMENTAÇÃO 

1.4.1 95241 SINAPI SERVIÇO 
Lastro de concreto magro, aplicado em pisos, lane) sobre solo os radiers, espessura de 5 
cm AI 07/2016 

rri' 1,98 26,55 33,19 65,72 0,37% 

1.4.2 87246 SINAPI SERVIÇO 
Revestimento cerâmico para piso com placas tipo grés de dimensões 35x35cm aplicada 
em ambientes de área menor que Sm' AF 06/2014 

rri' 3,72 66,27 82,84 266,74 1.52% 

918TOTAL-- 332.46 1,117% 
1.5 COBERTURA 

15.1 92541 SINAPI SERVIÇO 
Trama de madeira composta por npas, caibres e terças para telhados de até 2 aguas Para 
telha cerãrnica c.a eia -canal, incluso transporte vertical. AI 07/2019 

m ., 5,46 88,90 111,13 606,77 3,41% 

1.5.2 94201 SINAPI SERVIÇO 
Telharnento com telha cerâmica capa-canal, tipo colonial com ate 2 águas. incluso 
transporte vertical. AI 07/2019 

m" 5.46 38,53 48,16 262.95 1.48% 

SUST0741.-. 869,72 429% 
1.6 REVESTIMENTO DE PAREDES 

1.6.1 87878 SINAPI SERVIÇO 
Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto eternas. com colher de 
pedreiro. Argamassa traço 1:3 corri preparo manual. AI 06/2014 

m 26,60 4,12 5,10 136.99 0,77% 

1.6.2 87536 SINAPI SERVIÇO 

Emboço, para recebimento de cerâmica, oro argamassa traço 1-2•8 preparo manual, 
aplicado manualmente em faces internas de paredes de ambientes com área maior que 
lOm', espessura de 20rnm, com execução de talisca 

m5 26,60 31,45 39.31 1 045,65 5,88% 

1.6.3 87530 SINAPI SERVIÇO 

Massa única, para recebimento de pintura, em argamassa traço 1:28, preparo manual. 
aplicada manualmente em faces internas de paredes, espessura de 20mm, com execução 
de taliscas. AI 06/2014 

m' 26,60 30,50 38.13 1014,25 5,70% 

1.6.4 87269 SINAPI SERVIÇO 

Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo esmaltada extra de 
dimensões 25x35 cm aplicadas em ambientes de área maior que 5 m' na altura inteira 
das paredes. AI 36/2014 

rn' 11,80 67,41 84,26 994.27 5.59% 

SUB-TOTAL _... 3-191,17 17,94% 
1.7 CALÇADA 

7..7.1 93358 SINAPI SERVIÇO Escavação manual de vala com profundidade menor ou igual a 1,30 m. AI 02/2021 m' 0.12 66,_81 83,51 10,02 0.06% 

1.7.2 101166 SINAI"; SERVIÇO 
Alvenaria de embasamento com bloco estrutural de cerâmica, de 14x19x24cm e 
argamassa de assentamento com preparo em betoneira. Al 05/2020 

m' 0,35 605,46 756.83 264.89 1,49% 

1.7.3 96995 SINAPI SERVIÇO Reaterro manual apiloado com soquete m' 0,33 40,51 50,64 16,71 0.09% 

1.7.4 95241 SINAPI SERVIÇO 
Lastro de concreto magro, aplicado em pisos, lajes sobre solo ou radiem espessura de 5 
cm. AI 07/2016 

mi 1,64 26,55 33,19 54.43 0,31% 

1.7.5 98679 SINAPI SERVIÇO 
Piso cimentado. traço 13 (cimento e areia), acabamento liso, espessura 2,0 em. preparo 
mecânico da argamassa. AI 09/2020 

m 2,46 33,37 41,71 102,61 0.58% 

9J8-TOTAL __ 44E146 2.52% 
1.8 ESQUADRIA DE MADEIRA 

1.8.1 91295 SINAPI SERVIÇO 
Porta de madeira frisada, semi-oca (leve ou média), 60x210crn. espessura de 3crn, incluso 
dobradiças . fornecimento e instalação AI 12/2019 

unid 1,00 370,37 462.96 462,96 2,60% 

SUB-TOTAL ..- 462.96 2.60% 
1.9 SUPORTE DE APOIO PARA O RESERVATÓRIO ELEVADO 

1.9.1 95955 SINAPI SERVIÇO 
Execução de estruturas de concreto armado, para edificação NI:nacional unitarniliar 
térrea (casa isolada), Ice x 25 MPa.A1_01/2017 

m' 0,03 3.313,97 4.142,46 124.27 0,70% 

SUB-TOTAL .- 124,27 0,70% 
1.10 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

1.10.1 89957 SINAPI SERVIÇO 

Ponto de consumo terminal de água fria (subramal) coro tubulação de pvc, do 25 mm, 
instalado em ramal de agua, inclusos rasgo e chumbamento em-. alvenaria. 61_12/2014 
(p/ Reservatório) 

unid 100 118,50 148,13 148,13 0.83% 

1 10.2 ol-NtsCi Próprio SERVIÇO Ponto de agua fria embutido, em tubos e conexões de PVC rindo soldável, para lavatório uno, 1,00 47.93 59,91 59,91 0.34% 

1.10.3 02-MSD Próprio SERVIÇO 
Ponto de agua fria embutido, em tubos e conexões de PVC rindo soldável, para cabia de 
descarga externa 

unid 1.00 47,93 59,91 59.91 0.34% 

JOSE EUOMAR 5- --
FERREIRA DE JESUS 
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SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GERAL 

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

COMPOSTO. CONJUNTO SANITÁRIO CONSTITUÍDO DE: (VASO SANITÁRIO, LAVATORIO E CHUVEIRC), RESERVATORIO ELEVADO DE 310 UTROS, TANQUE 

SÉPTICO, SUMIDOURO, FILTRO DE BARRO, PIA DE COZINHA, TANQUE DE LAVAR ROUPAS, CAIXA DE INSPEÇÃO E CALÇADA. 

Bancos 

SINAPI - 01/2023 - Maranhão 

ORSE - 11/2022 - 

ri f!CESSO:,  . 

Encargos Sociais 

B.D.I. Desonerado: 

25% Horista: 84,15% 

Mensalista: 47,51% 

TILM CÓDIGO- • ILANY.0 ripo I oE5-_-83çÁo '2H10 QUÁNT., 
PREÇO ERS)- 1 

PESO (%) UNIT. SEM 

UM-- ..: 

UNIT. COM 

a 1601 • 
TOTAL 

. _ . . - 
1.10.4 00011822 SINAPI INSUMO Torneira piastica de mesa, Pita móvel, para cozinha 1/2 " unid 1,00 28.61 35,76 35,76 0.20% 
1.10.5 00007608 SINAPI INSUMO Chuveiro plastico simples ,nrd 1,00 12,94 16,18 16,18 0,09% 

1.10.6 89349 SINAPI SERVIÇO Registro de pressão bruto, latão, rosoadel, Vr - Torneamento e instalação. Af_08/2021 uriod 1,00 23,85 29,81 29,81 0,17% 

1.10.7 89957 SINAPI SERVIÇO 

Ponto de consumo terminal de água fna (subrarnal) com tubulação de Ovc. do 25 mm, 
instalado em ramal de água, inclusos rasgo e chumbamento em alvenaria. Af_12/2014 

(p/ Chuveiro) 

unid 1.00 118,50 3.48,12. 148,13 0,83% 

SUO-TOTAL -- 497,83 280% 
1-11 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

1112  03-USO Próprio SERVIÇO 
Ponto de esgoto embutido para lavatório, em tubos e conexões de PVC rigiclo soldável, 
diâmetro 40 mm, inclusive, anerligaçáo a caixa sifonada 

ungi 1,00 77,55 96,94 96,94 0,54% 

1.11.2 1683 ORSE SERVIÇO Ponto de esgoto com tubo de pvc nítido soldava' de 0 100 tem (raso sanitarioj unid 1,00 10930 136,63 136.63 0,77% 

k 1.11 3 89707 SINAPI SERVIÇO 
Caixa sifonada, pvc. dn 1 o 100 . 50 mm, Junta elástica. fornecida e instalada em ramal 00 rn 

de descarga ou em ramal de esgoto sanitano. AI 12/2014 
unicl 1.00 44,50 55.63 55,63 0,31% 

, 

' 1 11.4 97906 SINAPI SERVIÇO 
Caixa enterrada hidraulica retangular, em alvenaria com blocos de concreto, dimensões 
internas: 0,6.0.6.0,6 rir para rede de esgoto. AI 12/2020 

unid 1,00 381,62 477,03 477,03 2.68% 

SUO-TOTAL --. 766,23 4.31% 
1.12 LOUÇAS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS 

1.121 95470 SINAPI SERVIÇO 
Vaso sanitário saonado convencional com louça branca, incluso conjunto de ligação para 
bacia sanitária atustável - fornecimento e instalação. AI 10/2016 

unid 1,00 288,77 360,96 360.96 2,03% 

L12.2 00001030 SINAI:4 INSUMO 
Caixa de descarga de plástico externa, de *9" I, puxador Qo de nyfon, na° Incluso cano, 
bolsa, engate 

und 1,00 42.21 52,76 52,76 0,30% 

1.12.3 86964 SINAPI SERVIÇO 
lavatório louça branco suspenso 29,5.39crn ou equivalente padráo popular- 
fornecimento e instalaçÁo 

unal 1,00 138,07 172,59 172.59 0,97% 

SUB-TOTAL..... 586,31 3,30% 
1.1.3 INSTALAÇÃO arraie.* 

113 .1 07-USO Próprio SERVIÇO 
Instalação eletrica de eletrocluto, fiação. bocal. lánipada, nterruptor e tomada, visando a 
instalaç.So da ilurninaçáo interna do conjunto sanaário 

urid 1,00 116,09 145,11 145,11 0.82% 

SUS-TOTAL ..... 145,1.1 0,82% 
1.14 PINTURAS 

1.14.1 88489 SINAPI SERVIÇO 
Apficaçao manual c* pintura com tinta látex acrifica em paredes, duas dernSos. 
Af 06/2014 

z 22,10 15,32 19,15 423,22 2,38% 

114.2 102217 SINAPI SERVIÇO Pintura tinta de acabamento (pigmentada) a óleo em madeira, 2 demãos Af_01/2021 m' 3.15 15,13 18,91 59,57 0.33% 

SUS-TOTAL..... 482.79 2,71% 
1.15 CAIXA DE INSPEÇÃO 

1.15.1 99059 SINAPI SERVIÇO 
tixação con nvecional de obra, utilizando gabarito de tábuas corridas pon taletadas a cada 
2,00rn - 2 utilizaçbes. Af 10/2018 

m' 0.42 55,51 69,39 29,14 0,16% 

1 15.2 93358 SINAPI SERVIÇO Escavaçao manual de vala com profundidade menor ou igual a 1.30m. Ai 02/2021 m' 0,17 66,81 83,51 14.20 008% 

1.15.3 103323 5INAPI SERVIÇO 
Ahrenarla de vedaçao de blocos CefáT KOSfurados na vertical de 9x19.39 cm (espessura 
9 cm) e argamassa de assentamento coro preparo manual. af 12/2021 

m1 0,72 50,00 62,50 45,00 0,25% 

L15.4 87878 SINAPI SERVIÇO 
Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto internas, com colher de 
pedreiro. Argamassa traço 1:3 com preparo manual. AI 06/2014 

' 0,72 4,12 5,15 3.71 0,02% 

5.5 87536 SINAPI SERVIÇO 
Emboço, para recebimento de cerâmica em argamassa traço 12.8 preparo manual, 
aplicado manualmente em faces internas de paredes de ambientes com área maior que 
lOrna_espessura de 20rnrn, com execução de talisca 

m' 0,72 31.45 39,31 28,30 0,16% 

1.15.6 87530 SINAPI SERVIÇO 

Massa única, para recebimento de prima, em argamassa traço 12:8, preparo manual, 
aplicada manualmente em Faces internas oe paredes, espessura de 20mm, com execução 
de taliscas. Af 06/2014 

mi 0,77 30,50 38,13 27,45 0,15% 

1.15.7 9595$ SINAPI SERVIÇO 
Execução de estruturas de concreto armado, para edificação nabitacional unifamiliar 
térrea (Casa isatadaa kir u. 25 MPa. Af_01/2017 

m' 0,01 3.313,97 4.112,46 41,42 0.23% 

1.15.8 95241 SINAPI SERVIÇO 
Lastro de concreto magro. aplicado em pisos, lajes sobre 5010 ou rachers, espessura ssura de 5 
cm. Af 07/2016 

. 016 26,55 33.39 5,31 0.03% 

1.15.9 98679 SINAPI SERVIÇO 
Piso cimentado, traço 1:3 (cimento e arcua acabamento liso, espessura 2,0 cem, preparo 
rnecánico da argamassa. AI 09/2020 

rn 
, 

0,16 33,37 41,71 6,67 0,04% 

1.15.10 96995 SINAPI SERVIÇO Reaterro rnanuai apiloado com soquet• m' 0,17 40,51 50,64 8,6: 0,05% 
SUB-TOTAL..... 209,81 1,1894 

'T'hi'''' i..4? !"."-.:".2,--•!n'.: .•''' . TÓTALDOIIIIMERNILEIRO - 10.25367 57,70% 

2.0 
INSTALAÇÃO DE RESERVATÓRIO EM POLJETILENO CAPACIDADE DE 310 LITROS, NA PARTE SUPERIOR DO 
ABRIGO INCLUINDO CONEXÕES EM PVC, CONFORME PROJETO 

2.1 05-MOO Próprio SERVIÇO 
Aquisição e instaiação de Reservatorio de polietileno, c/cap. 310 litros. incluindo 
instalações em PVC rigido soldável de ahmentação. distribuição, axe-masca, torneira de 
bola, registros e conexões em PVC de 1/2' 

und. 1,00 335,07 42.8,64 418,84 2,35% 

- 'TOTAL DO RELI RESIMATMO - 418,1* 2.3" 

JOSE EITOMAR l. 
FERREIRA DE JESUS: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GERAL 

OBRA. IMPLANTAÇÃO DE MELHOR IAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

COMPOSTO: CONJUNTO SANITÁRIO CONSTITUÍDO DE: (VASO SANITÁRIO, LAVATÓRIO E CHUVEIRO). RESERVATÓRIO ELEVADO DE 310 UTROS, TANQUE 

SÉPTICO, SUMIDOURO, FILTRO DE BARRO, PIA DE COZINHA. TANQUE DE LAVAR ROUPAS, CAIXA DE INSPEÇÃO E CALÇADA. 

Bancos 

SINAPI - 01/2023- Maranhão 
• 

Ase • • • • ---

Encargos Sociais 

B.D.I. Desonerado: 

25% Horista• 84,15% 

Mansalista: 47,51% 

:. ' • ii: 
--:-

1-- 
118;120(TtS) 

MOA%) 
. 

rrEm. . . . . ctiDipo _ - . ... : . 1.). ,..to,;ir., LINir CBJANC : LINIT. SEM UNIT . COM 

3.0 CONSTRUÇÃO DE FOSSA SÉPTICA CONFORME PROJETO, PLANILHA E ESPECIFICAÇÕES 

3.1 99059 SINAPI SERVIÇO Locação convencional de obra, utilizando gana rito de tábuas corridas pontaletadas a cada rn 2,99 55.51 69.39 207,48 1,17% 

3.2 93358 SINAPI SERVIÇO Escavação manual de vaia com profundidade menor ou igual a 1,30 ris At 02/2021 ui' 4,93 66.81 83,51 411,70 2,31% 

3.3 103323 SINAPI SERVIÇO 
Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos lurados na vertical de 9419r39 ao (espessura 

9 cm) e anarnassa de assentamento com preparo manual. af_12/2021 

„ 
9,90 50,00 62.50 618,75 348% 

3.4 87878 SINAPI SERVIÇO 
Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concret0 internas, com colher de 

Anprnássa naco 1:3 core preparo manual. AI 06/2014 
m 

, 
9,90 4,12 5,15 50,99 0.29% 

3.5 87536 SINAPI 

_pedreiro. 

SERVIÇO 
Ernboço, para recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1:2:8 preparo manual, 

aplicado manualmente em faces internas de paredes de ambientes com arca maior que 

10en', espessura de 20mm, coro eXe4I-IS30 de fainra 

rri' 9.90 31,45 39.31 389,17 2.19% 

.. 

3.6 8/530 SINAPI SERVIÇO 
Massa única, para recebimento de pintura, em argamassa traço 1,2:8. preparo manual. 

aplicada manualmente em faces internas de paredes, espessura de 20mm, com execução 

de takscas. AI 06/2014 

rIr' 9,90 30,50 38,13 377,49 2,12% 

Ifit 

. 3.7 95955 SOMAM SERVIÇO 
Execução de estruturas de concreto armado, para edificação habitacional unifarninar 

térrea (casa isolada), Ick = 25 MPa. Al_01/2017 
m' 0,15 3.313,97 4.142.46 621.37 3,49% 

3.8 95241 SINAPI SERVIÇO 
lastro d

0
e concreto magro, aplicado em pisos, lajes sobre solo ou radiers, espessura de 5 

em_ Af 7/2016 
ma 2.00 26,55 33,19 66,38 0,37% 

3.9 98679 SINAPI SERVIÇO 
Piso cimentado, traço 1:3 (c:mento e areia), acabamento liso. espessura 2,0 cm, preparo 
mer,inico da areamassa. At 0'3/2020 

m' 2,90 33,37 41,71 83.42 0,47% 

3.10 89714 SINAPI SERVIÇO 
Tubo pvc, serie normal, esgoto predial. do 100 mm. fornecido e instalado em ramal de 

descarga ou ramal de esgoto sanitário. AI 12/2014 
Lnict 2.00 32,07 40,09 80,18 0,45% 

3.11 96995 SINAPI SERVIÇO Reaterro manual aploado com soque< ris' 0.15 40.51 50,64 7,63 0,04% 

... ..;•;.....". 'ff' , U ;  ' ' • TOTAL 0011114 FOSSA Ser7104- 2.91443 16,38% 

4.0 CONSTRUÇÃO DE SUMIDOURO CONFORME PROJETO, PLANIUIA E ESPECIFICAÇÕES 

4.1 99059 SINAPI SERVIÇO 
Locação convencional de obra, utilizanco gaba nto de tábuas corridas pontaletadas a cada 

2,03m - 2 utiluações. Af 10/2018 
W 1.13 55,51 69,39 78,41 0,44% 

4.2 93358 SINAPI SERVIÇO Escavação manual de vala com profundidade menor ou igual a 1,30 rit Ai 02/2021 es' 2,26 66,81 83,51 188.73 1.06% 

4 3 103323 SINAPI SERVIÇO 
Alvenaria de vedação de blocos cerámicos furados na vertical de 9x19k39 cm (espessura 
9 cm) e argamassa de assentamento com preparo manual. aí 12/2021 

rn. 6,28 50,00 62.50 392,50 2,21% 

4.4 6457 ORSE SERVIÇO 
Concreto armado fckx15MPa fabricado na obra, adensado e lançado, para Uso Geral, 
com formas planas em compensado resinado 12mm (05 usos) 

ri' 0,05 2.344,53 2930.66 146.53 0.82% 

4.5 89714 SINAPI SERVIÇO 
Tubo pvc, serie norrnal, esgoto predial. dn 100 mm, fornecido e instalado em ramal de 
descarga ou ramal de esgoto sanitário. At 12/2014 

unhe! 2,03 32,07 40,09 00.18 0,45% 

4.6 96995 SINAPI SERVIÇO Reaterro manual adiloado com soduete se' 0,07 40,51 50,64 3,54 0,02% 

4.7 2659 ORSE SERVIÇO Lastro de brita se 04 ris' 0,23 114,20 142,75 32,83 0,18% 

.. :':::i t .. . TOTAL DO REI45171MIDOURO-.. 922472._ 5,19% 

5.0 
DISTRIBUIÇÃO EM CADA DOMICILIO BENEFICIADO COM AS MSD, UM FILTRO DE BARRO COMUM DE BOA 

QUAUDADE ACOMPANHADO DE TRÉS VELAS (UMA TORNEIRA PADRÃO PARA FILTRO 

2.15% 5.1 945.9450-01 Próprio INSUMO 
Distribuição de um filtro comum de barro assado acompanhado de tres velas e torneira 

propria para filtro 
ur1,0 1.00 305.61 382,01 382,01 

"•••. 
'•..'"' /1;4 ., ,:e..:., • TOTAL DOITE111 FILIA0 COMUM DE IMMO- 364.01 2,156 

6.0 INSTALAÇÃO DE PIA DE COZINHA EM AÇO INOX INCLUINDO CONEXÕES EM PVC CONFORME PROJETO, PLANILHA E ESPECIFICAÇÕES r.i 06-MSD Próprio SERVIÇO 
Alvenaria em tolos ceramico furado 10x20x2Ocrn, 112 voa, assentado em argamassa 1:4 

(cimento e arma) 
rnr 3,32 60,94 76,18 252,92 1.42% ii 

6.2 87878 SINAPI SERVIÇO 
Chapisco apIrcado em alvenarias e estruturas de concreto internas. com colher de 
pedreiro. Argamassa traço 1:3 coem preparo manual. AI 06/2014 

m 3,32 4.12 5,15 17.10 0,10% 

6.3 87536 SINAPI SERVIÇO 
Emboço, para recebimento ae cerarnica, em argamassa traço 1:2:8 preparo manual, 

aplicado manualmente ore faces internas de paredes de ambientes com área nulo, que 
10m., espessura de 20mrix,_com execução de talisca 

m• 3,32 31,45 39,31 130,51 0,73% 

6.4 87530 SINAPI SERVIÇO 
Massa unia, para recebimento de pintura, em argamassa traço 1:2:8, preparo manual, 

aplicada manualmente em faces internas de paredes, espessura de 20mm com execução 

de taliscas AI 06/2014 
rr:' 3.32 30,50 3+3.13 126,59 0,71% 

6.5 00001746 SINAPI INSUMO 
Bancada/banca/piá de aço inoxidável (aro 430) corri 1 cuba central, coro válvula, 
escorredor dsxplo, de •0,55 • 1,20• rn 

und 1,00 240,50 300,63 300.63 1,69% 

6.6 0001182.2 SINAPI INSUMO Torneira Plástica de mesa bica móvel, para cozinha 1/2 " und 1,00 78,61 35.76 35,76 0,20% 

6.7 89358 SINAPI SERVIÇO Joelho PVC soldável 90* água loa 200rm -fornec.mento e instalação und 2.00 6,18 7,73 15,46 0,09% 

6.8 86882 SINA?' SERVIÇO Sifão do tipo garrafa/copo em pvc 1.1/4 x 1.1/2 . fornecimento e instalação. Af_01/2020 und 1,00 20,97 26,21 26,21 0,15% 

6.9 89724 SINAPI SERVIÇO Joelho PVC 90e esgoto 40mm • t ornecimento e instalação und 2,00 8.29 10.36 20.72 0.12% 

6.10 89448 SINAPI SERVIÇO Tubo PVC PL série R p/ esg. Ou aguas pluviais prediais DN 40mrn os 12.00 16,76 70,95 251,40 1,41% 

6.11 89355 SINAPI SERVIÇO Tubo de PVC soldava', DN • 20rmniNBR-5648) m 6,00 16,46 20,58 123.48 0.69% 

6.12 89371 SINAPI SERVIÇO Luva PVC soldava I/rosca p/ agua fria predial ?Ornas c 1/2 und 1.00 4.74 5.93 5,93 0,03% 

6.13 86879 SINAPI SERVIÇO 
Válvula em plastico 1 para pia, tanque ou lavatdno, coes ou sem ladrão' fornecimento e 

instalação. Af 01/2020 
und 1,00 3,59 10.74 10,74 0,06% 

6.14 87269 SINAPI SERVIÇO 

Revestimento ceramico para paredes aiternas com placas tipo esmaltada extra de 

dimensões 25•35 cm aplicadas em ambientes de área maior que 5 m' na altura inteira 

das af 06/2014 

ri& 0.56 57,41 64,76 47,19 0.2714 

- '.':-. . . 3,1:71---
_•l_...T•44.1 

•rr --  i,., • • 'TOTAL DOMEI% PIA tiCCOONHA. - 1.364,64 7,67% 

JOSE 
FERREIRA DE JEsici 
Jun4loR:o4587916.-366- ---

3 de 4 



PREFEITURA O E 

SAO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GERAL 

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE MELFIORIAS SANITÁRIAS DOMICIUARES 

COMPOSTO: CONJUNTO SANITÁRIO CONST1TUIDO DE: (VASO SANITÁRIO, LAVATÓRIO E CHUVEIRO), RESERVATÓRIO ELEVADO DE 310 LJTROS, TANQUE 

SÉPTICO, SUMIDOURO, FILTRO DE BARRO, PIA DE COZINHA, TANQUE DE LAVAR ROUPAS, CAIXA DE INSPEÇÃO E CALÇADA. 

Bancos 

SINAPI .01/2023 Maranhão 

ORSE 11/2022 - Sergipe 

FOLHAS: 

te PROCESSO: 

AssIrritin  

Encargos Sociais 

8.0.1. Desonerado: 

25% Horista: 84,15% 

Mensalista: 47,51% 

r -uo 
.. . .. . . 
có~ I - OANCO T9,0 

. 

DESCRIÇÃO I 121111 
- - --1 ,. . 

T 
COANT- 1 

-: •-:: •• ). 

PREÇO IRS) 
PESO (%) unia. svol 1 unar_ COM 

. 804 . -:
TOTAL 

7.0 INSTALAÇÃO DE TANQUES DE LAVAR ROUPAS INCLUINDO CONEXÕES EM PVC CONFORME PROJETO. PIANIUI A E ESPECIFICAÇÕES 

7 .1 86976 SINAPI SERVIÇO 
Tanque de mármore sintético suspenso, 221 ou equivalente • fornecimento e instalação. 
Af 01/2020 

1,00 254,05 317.56 317.56 1,79% 

7.2 06-MIO Própno SERVIÇO 
Alvenaria em 090105 ceramico furado 10x20x20cm, 1/2 vez, assentado em argamassa 1:4 
(cimento e areia) 

rn 
5

3,32 60.94 76,18 752.92 1,42% 

7.3 87878 SINAPI SERVIÇO 
ChapiscoChapisco aplicado em alvenar.as e estruturas de concreto internas, corri colher de 

Argamassa traço 1:3 com preparo manual. AI 06/2014 
, 

3,32 4,12 5.15 17,10 0.10% 

7.4 87536 SINAPI 

_pedreiro. 

SERVIÇO 
Ernboço, para recebimento de cerbmica, em argamassa traço 1:2:8 preparo manual, 
aplicado manualmente em faces internas de paredes de ambientes com área maior que 
10m., espessura de 20mrn, com execução de talisca 

m' 3,32 31,45 39,31 130,51 0,73% 

7.5 

1111!)

87530 SINAPI SERVIÇO 
Massa única, pára recebimento de pintura, em argamassa traço 1:28, preparo manual, 
aplicada manualmente em faces internas de paredes, espessura de 20mm, com execução 
de taliscas. AI 06/2014 

m' 3,32 30,50 38,13 126,59 0,71% 

7.6 88.189 SINAPI SERVIÇO 
Aplicação manual oe pintura com tinta látex acrilica em • paredes, duas dernãos. 
Af 06/2014 

, 
3,32 15.32 19.15 63,58 0,36% 

7.7 00011822 SINAPI INSUMO Torneira plastica de mesa, bica movei, para cozinha 1/2 - und 1.03 2891 35.76 35,76 0,20% 

'7.8 89358 SINAPI SERVIÇO 
Joelho 90 graus, pvc, soldável. dn 2Ornm. instalado em ramal ou sub-ramal de água - 
fornecimento e instalação. AI 12/2014 

und 2,00 6,18 7,73 15,46 0,09% 

7.9 86882 SINAPI SERVIÇO Sifão do tipo garrafa/copo em pvc 1,1/4 o 1.1/2 - fornecimento e instalação. Af_01/2020 und 1,00 20,97 26,21 26,21 0,15% 

7.10 89724 SINAPI SERVIÇO Joelho PVC 902 esgoto 40mm • fornecimento e instalação und 2.00 829 10,36 20,72 0.12% 
7.11 89448 SINAPI SERVIÇO Tubo PVC PL serie R p/ esg. Ou aguas pluviais prediais DN 40rnm m 6,00 16,76 20.95 125,70 0,71% 
7.12 89355 SINAPI SERVIÇO Tubo de PVC soldavel. DN = 20mm(N8R-5648) m 6,00 16,46 20,58 123.48 0.69% 
7,13 89371 SINAPI SERVIÇO Luva PVC soldavel/rosca p/ agua Irra predial 20rmn o 1/2- und 1.00 4.74 5.93 5,93 0.03% 

7.14 86879 SINAPI SERVIÇO 
Válvula em plástico 1 para pra, tanque ou lavatóno, com ou sem Ladrão - fornecimento e 
instalação. AI 01/2020 

und 1,00 8,59 10,74 10,74 0,06% 

7.15 87269 SINAPI SERVIÇO 
Revestimento cedmico para paredes internas com placas tipo esmaltada extra de 
dtmensóes 75x35 an aplicadas em ambientes de área maior que 5 m' na altura inteira 
das_paredes af 06/2014 

m' 0,56 67,41 84,26 47,19 0,27% 

-, TOTAL DO ITEM TANQUE DE LAVAR ROUPAS-- 1319A5 7.4296 

8_0 
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CADIA DE GORDURA EM PVC COM TAMPA COM CAPACIDADE DE 18 LITROS 
INCLUINDO INTALAÇÕES SANITÁRIAS 

91 98102 SINAPI SERVIÇO 
Caixa de gordura simples, circular, em concreto pré-moldado, diã t i = 0.4 m meronterno 

" I und attura interna 0.4 rt, Af 12/2020 1.00 162.35 202.93 702.93 5.14% 
- TOTAL DO ITat DA CADIA DE GOADURA__. 20253 1,14% 

TOTAL DE UMA UNIDADE DE USO (SEM 6011 14.230,83 
TOTAL DO 8(9 DE UMA UNIDADE DE AkriO 3557.96 
TOTAL DE UMA UNIDADE DE MIO (COM DD» 17388,79 100,00% 
TOTAL DE UNIDADES DE MUT.; COM EIDI 84E0 unidade(s) 1.494258,72 

9.0 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DA OBRA PADRÃO FUNASA 
9.1 USER-0001 Próprio SERVIÇO Placa de obra em mapa de aço salvam:ado mi 6.00 382.75 478,44 2 870.64 50,00% 

TIZITAI. DE UMA UNIDADE DE PLACA ISEM BOI) 2.296,50 
TOTAL DO BOI DE UMA UNIDADE DE PLACA 574,14 
\TC/TALDE UMA UNIDADE DE PLACA (COM 1301) 2270.64 
TOTAL DE PLACAS (COM BOI) 2.00 unidade( s) 5.74128 100,00% 

''' : . r''? -- .̂1V1f$10,4~lie ‘i. . . TOTAL6ERAL..1304.000,0D 

JOSE ELIOMAR 
CyBrA. Cja• " 

FERREIRA DE JEWS ....emp... a, °q..* 
JUNIOR:045879163W 

• ; 
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PREFEITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - MÓDULOS SANITÁRIOS 
rOBRA: IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES — --- 

COMPOSTO: CONJUNTO SANITÁRIO CONSTITUIDO DE: (VASO SANITÁRIO, LAVATÓRIO E CHUVEIRO), RESERVATÓRIO ELEVADO DE 310 LITROS, TANQUE SÉPTICO, SUMIDOURO, FILTRO DE BARRO, PIA DE COZINHA, TANQUE 
DE LAVAR ROUPAS, CAIXA DE INSPEÇÃO E CALÇADA. 
Bancos B.D.I. 
SINAPI - 01/2023 - Maranhão 25% 

Encargos Sociais 
Desonerado: 

ORSE 
1 

- 11/2022 - Sergipe 

DESCRIÇÃO 
• .."4,;..444.-4 4. -,L, ..~1. 

- - .. 
TOTAL COM 

VALOR Tar 
_COM ...,.. 

Horlsta: 84,15% 

Mensalista: 47,51% 
. 

- 
60 ::44.11a4kjia.

1 

PERIODO O 

90 

J 

QTD. MSD: 84,00 

400,00 

--IP 
QTD. PLACA: 2800

1.500.000,00 IMPLANTAÇÃO DE ~NONAS SANITÁRIAS DOmic I LIARES 

_d ih i

mbouLos suirrkuos 17.788,79 1.494.258,72 1.494.258,72 99,62 

1.0 
IMPLANTAÇÃO DE CONJUNTO SANITARIO COMPOSTO, ABRIGO DE ALVENARIACOM CALÇADA, VASO 
SANITÁRIO, LAVATÓRIO, CHUVEIRO, CAIXA DE IMPEÇÃO E CAIXA DE DESCARGA 

10.263,67 862.148,28 172.429,66 172.429,66 172.429,66 172.429,66 172.429,66 862.148,28 57,48 
--

, 2.0 
1 . 

DE 310 LITROS, NA PARTE SUPERIOR DO INSTALAÇÃO DE RESERVATÓRIO EM POUETILENO CAPACIDADE  
ABRIGO NDO CONEX EM PVC ONFORME PROJETO INCLUI ÕES C 418,84 35.182,56 7.036,51 7.036,51 7.036,51 7.036,51 7.036,51 35.182,56 2,35 

3.0 CONSTRUÇÃO DE FOSSA SÉPTICA CONFORME PROJETO, PLANILHA E ESPECIFICAÇÕES 2.914,53 244.820,52 48.964,10 48.964,10 48.964,10 48.964,10 48.964,10 244.820,52 16,32 
4.0 CONSTRUÇÃO DE SUMIDOURO CONFORME PROJETO, PLANILHA E ESPECIFICAÇÕES 922,72 77.508,48 15.501,70 15.501,70 15.501,70 15.501,70 15.501,70 77.508,48 5,17 

&O 
DISTRIBUIÇÃO EM CADA DOMICILIO BENEFICIADO COM AS MSD, UM FILTRO DE BARRO COMUM DE 
BOA QUAUDADE ACOMPANHADO DE TRÊS VELAS E UMA TORNEIRA PADRÃO PARA FILTRO 

382,01 32.088,84 6.417,77 6.417,77 6.417,77 6.417,77 6.417,77 32.088,84 2,14 

6.0 
INSTALAÇÃO DE PIA DE COZINHA EM AÇO INOX INCLUINDO CONEXÕES EM PVC CONFORME PROJETO, 
PLANILHA E ESPECIFICAÇOES 

1.364,64 114.629,76 22.925,95 22.925,95 22.925,95 22.925,95 22.925,95 114.629,76 7,64 

[_7.0 

8.0 

INSTALAÇÃO DE TANQUES DE LAVAR ROUPAS INCLUINDO CONEXÕES EM PVC CONFORME PROJETO, 
PLANILHA E ESPEOFICAÇÕES 1.319,45 110.833,80 22.166,76 22.166,76 22.166,76 22.166,76 22.166,76 110.833,80 7,39 

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CAIXA DE GORDURA EM PVC COM TAMPA COM CAPACIDADE DE 18 
UTROS INCLUINDO INTALAÇOES SANITÁRIAS 

202,93 17.046,48 3.409,30 3.409,30 3.409,30 3.409,30 3.409,30 17.046,48 1,14 

1------ PlAc.A DA 01311A 2.870,64  5.741,28 5.741,28 0,38 
r 

9.0 PLACA A OBRA 2 d. 2 870 64 ' 5 741 28 1 148 26 1 148 26 1 148 26 

I j . 

1.148,26 1.148,26 5.741,28 0,38 

JOSE ELIOMAR . • Sly&Z",:"'“""'". "'"'", 
FERREIRA DE JESUS; 
JUNIOR:04587916358' 



PREFEITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO -MÓDULOS SANITÁRIOS 
OBRA: IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 
COMPOSTO: CONJUNTO SANITÁRIO CONSTITUIDO DE: (VASO SANITÁRIO, LAVATÓRIO E CHUVEIRO), RESERVATÓRIO ELEVADO DE 310 LITROS TANQUE SÉPTICO SUMIDOURO FILTRO DE BARRO PIA DE COZINHA, TANQUE 
DE LAVAR 

Bancos 

SINAPI 

ORSE 

elleallebil .d,-

ROUPAS, CAIXA DE INSPEÇÃO E CALÇADA. 

.01/2023 - Maranhão 
- 11/2022 - Sergipe 

13.0.1. 
25% 

TOTAL COM 
Lua_ 

Encargos Sociais 
Desonerado: 

Horista: 84,15% 

Mensalista: 47,51% 
, 

.- ., , 60  

PER(ODO DE 

—O. QTD. MSD: 84,00 

_ 

100,00 

OTO. PLACA: 2,00 

1.500.000,00 

__.0. 

E).( 
oEscRiç o

,,,,L,.iid j.,,,,,,,..- -- ,...z_ _. ,,1 1,... COM BOI 

IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 
MÓDULOS SANffÁRIOS 1 17.788,79 1.494.258,72 1.4942511,72 99,62 

1.0 
IMPLANTAÇÃO DE CONJUNTO SANITÁRIO COMPOSTO, ABRIGO DE ALVENARIACOM 
SANITÁRIO, , CHUVEIRO, DE IMPEÇÃO E CAD(A DE DESCARGA 

CALÇADA, VASO 
LAVATÓRIO CAIXA 

10.263,67 862.148,28 172.429,66 
---

172.429,66 172.429,66 172.429,66 172.429,66 862.148,28 i 57,48 
---

2.0 
INSTALAÇÃO DE RESERVATÓRIO EM POUETILENO CAPACIDADE DE 310 LITROS, NA PARTE SUPERIOR DO 
ABRIGO INCLUINDO CONEXÕES EM PVC, CONFORME PROJETO 

418,84 35.182,56 7.036,51 7.036,51 7.036,51 7.036,51 7.036,51 1 35.182;56 
i-

2.35 

3.0 CONSTRUÇÃO DE FOSSA SÉPTICA CONFORME PROJETO, PLANILHA E ESPECIFICAÇÕES 2.914,53 244.820,52 48.964,10 48.964,10 48.964,10 48.964,10 48.964,10 244.820,52 16,32 _ 
4.0 CONSTRUÇÃO DE SUMIDOURO CONFORME PROJETO, PLANILHA E ESPECIFICAÇÕES 1 922,72 77.508,48 15.501,70 15.501,70 15.501,70 .- 15301,70 15.501,70 77.508,48 5,17 

S.0 
DISTRIBUIÇÃO EM CADA DOMICILIO BENEFICIADO COM AS MSD, UM FILTRO DE BARRO COMUM DE 

382,01 BOA QUALIDADE ACOMPANHADO DE TRÊS VELAS E UMA TORNEIRA PADRÃO PARA FILTRO 
32.088,84 6.417,77 6.417,77 6.417,77 6.417,77 6.417,77 1 32.088,84 2,14 

6.0 
NSTALAÇÃO DE PIA DE COZINHA EM AÇO INOX INCLUINDO CONEXÕES EM PVC CONFORME PROJETO, 

PIANILHA E ESPECIFICAÇOES 1.364,64 114.629,76 22.925,95 22.925,95 22.925,95 22.925,95 22.925,95 114.629,76 7,64 

I 7.0 
INSTALAÇÃO DE TANQUES DE LAVAR ROUPAS INCLUINDO CONEXÕES EM PVC CONFORME PROJETO, 
PLANILHA E ESPECIF 

1.319,45 110.833,80 22.166,76 22.166,76 22.166,76 22.166,76 22.166,76 110.833,80 7,39 

8.0 
AQUISIÇÃO E INSTALA O DE CAIXA DE GORDURA EM PVC COM TAMPA COM CAPACIDADE DE 18 
UTROS INCLUINDO INTALAQÕES SANITÁRIAS 

202,93 17.046,48 3.409,30 3.409,30 3.409,30 3.409,30 3.409,30 17.046,48 1,14 

PLACA DA OBRA 2.870,64 5.741,28 

1.148,26 I 

5.741,28 0,38 
9.0 PLACA DA OBRA (2 unkl.) 2.870,6t--  .7 , . , 6 1.148 261—  1.148,26 

.1.
• '1:e.. i'eke,• . k,'.; 0(:);.!. e e, i'. , 

1 148 26 1 5.741,28 iãO•3IN 

'' . . 

/ 9

JOSE ELIOmAR - 
FERREIRA DE JESUS. ..— 
JUNIOR:04587916366.'. •1 . •••••••••••—.•-•-• . 



Composições Analíticas com Preço )tario 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

PREFEITURADC 

SA- O DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

R.11 
raWWWW í 1059'SNAPI 

Com posi :,;ão • 
UY;liãr 

Mpãsição 

Aunar 
CempOsiÇãO 

.Auxiba: 
kçúciiiposição 

ílnsiOno . • 

•Insurno 

_ 
insumo - 
insumo 
ThSurno 

1.1.2 
,,ÇOmpOsIçâo 

Ccrapaalção 

98239 SINAPI 

88262 SINAPI 

91892 SINAPI 

91603 s;NAri 

94974 SINAPI 

99062 SINAPI 

00304417 S!NAI': 

.00004433 SINAPI 

00005068 SINAPI 
00007356, SINAPI 
00010567 SINAPI 

Código Banco 
93358. SINAPI

. e8316_,SINAPI 

1.2.1 Código Banco 
Composição 102187 SINAPI 

Composção 
.Auxillar 
Composição 
Auxiliar 
Composição 
Auxiliar 
Composição 
Auxiliar 
'Composição 
Auxiliar 

88309 SINAPI 

88318 SINAPI 

90586 SINAPI 

93587 SINAPI 

94963 SINAPI 

Código Banco .Descriçáo 

Bancos 
SINAPI - 01/2023 - Maranhão 25% 
ORSE -11/2022 - Sergipe 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Composições Principais 
i Tino 

' LOCACAO CONVENCI oW151 OBRA, UTILIZANDOGA0ARITO'b UA 7[SERt VÍOarÊCNICOS • 
CORRIDAS PONTALETAOAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇOES. Af_10/2018 

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENC:ARGO 

CARPINTEIRO DE FORMAS,CONA ENCARGOS COMPL 

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR fl É. PO 
6HP, COM COIFA PARA DISCO 10' - CHP DIURNO Ar- um02015 
[SERRA CIRcULAR DE.BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM C/Ciii-A PARA DISCO 10" - CHI DIURNO, A.F_ip/2015 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO. TRAÇO 1:4,54,5 (EM MÁS3A SECA DF 
CIMENTO! AREIA MÉDIA BRITA - PREPARO MANUAl.,AF_05/2021 
MARCAÇÃO DE PONTOS EM GABARITO OU CAVALETE. .AF 10/2018 

SARRAFO NAO APARELHADO '2,5 X 7 CM. EM MACARANDUBA, ANGELINA 
OU EQUIVALENTE DA REGIA()- BRUTA 
CAIBRO NAO APARELHADO '7,5 X 7,5' CM, EM MACARANDUBA, ÃNGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIA° - BRUTA 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X11) 
TINTA LATEX ACRIL1CA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO 
TABUA '2,5 X 23' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - 
BRUTA 

-sgbi::àekViekjS DIVERSOS 

,SEDI , AgNiços DIVERSOS 1-1 
;1.1');14.4i:-• 

C O R:'-*CUSTOS HORARIOS DE CHP 
MÁQUINAS E EOLIIPAMENIOS 
CHOR:- CUSTOS HORÁRIOS DE CHI 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
FUFS - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 
SERT - SERVIÇOS 18CN1COS 

B.D.I. 

tinrl 
M 

Material 

Material 

:Material 
[Material 
,Material 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

9.74 

13,88 

Descrição 'Tipo 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A MOVT - MOVIMENTO DE TERRA 
1.30 M. AF 02J2021 
SERVENT.Ê COM FN 4PIÇ'5 CVs.PLEMENTtRe'1J 

Descrição
CONCRETO CICLOPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE Me EM VOLUME 
REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021 
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÃMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO AF 06/2015 
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIAMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO AF 06/2015 
CONCRETO FCK 15MPA, TRAÇO 1:3.4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIN BRITA 1) 7 pREPARO MECANICO COM BETONEIM,400 L. 
AF-.°5/2021 ' 

SERVIÇOS 'DIVERSOS 

MC) iium 1.9 

Valor do BD I =-> 

Tipo 
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 
SED1- SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

1670 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS........ ..

LIN 

LS 

Und 

i.S 

Unci 
m' 

1-1 

CORP 

CHI 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 84,15% 
Mensalista: 47,51% 

JOSE ELIOMAR FERRE IRA orle  -
J ESUS JUNIOR:0458791836k

noa nt Valor Uni( TrAA- 1'

• 1-ÃJJA ' g5iT 

0,3563000 

0,7125,0.00 

0,0039001I 

0.0166000 

0,0046000 

1,5000000 

0,7445000 

0,4125000 

9,1110000, 
0,0258000. 
o, s-00000 

17,09 

21,05 

19,2'2 

18,00 

394.64 

1,97 

49 

30,50 

22,94: 
29,62 
12,95 

8.19 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant., Valor Unit 
1,0000000 66,81 

3.9560000 16;89 

20 71 r\10 t:0:0 

r.nro 6I01 - 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 496,38 

1,0702000 

6,4684000 

0,2198000 

0,6377000 

0,8050000 

21,39 

16,89 

1,23 

0,49 

396.00 

14,99 

(), 17 

0,30 

2,9S 

6,32 

12,58.

2,54 
0,76 
7,1" 

17,93 

69,39 

Total 
66,81 

45,33 

AR 61 

Total 
496,38 

35,72 

109.25 

0,27 

0,31 

318,78 
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Composições Analíticas com Preçc )tário 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

PR2FIITURA.De 

SA0 DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

00004730SINAPI 

Código Banco 
1DornposIção 101166 SINAPI 

Composzição 
uxllIar 

Composiçae 
AllOar 

Composiçãci 
~ar 
Insurno 

; 1.3.1 
:Composição 

"AtiAlat 

Auxiliar 
Ifisllrno 

iinsumo 
Insurno 

87292 SINAI)! 

88.300 SUJAM 

88316 SINAPI 

33334586 SINAPI 

Código Banco 
103323 SINAl'l 

03:69,SINÁPi , „ 

• 

8836-. SINAPI 

00034557 SINAP! 

00037395: SINAPI 
00037592SINAPI 

Bancos 
SINAPI - 01/2023 - Maranhão 25% 
ORSE - 11/2022 - Sergipe 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Composições Principais 
;PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA ARRIMO/FUNDACAO (P0§7-0-  - (Material 
PEDREIRAJFOIRNECEDOR, SEM FRETE) 

. Descrição 
ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CERÂMICA, 
DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA AF 05,2020 
ARGAMASSA TF-t-AÇU 1:28 (EM VOLUME DE r.)MENTO, CAL E AREIA MEDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICNASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 403 L. AF_08f2019 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

BLOCO ESTRUTURAI CERAMICO 14 X 19 X 2Q CM, 6,0 MPA(NBR 15270) 

B.D.I. Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 84,15% 
Mensallsta: 47,51% 

JOSE ELIOMAR FERREIRA Drrr,---:,f-ri;;;;;.,•:-"v- -,,T, 
JESUS JUNIOR:0458791638L 

0,454300 
• ! 

74,69 LS 62,85 MO com LS => 

124 10 

MO sem LS => 

Valor do RN => 

Tipo 
FUES FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

Matenal 
MO sem LS =-> 

Valor do AOl=> 

Doscrlçáo Tipo 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA PARE - PAREDES/PAINEIS 
VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL AF 12/2021 
ARGANIASBA-TRAÇO1:2:8'.(EM VOLUMEDE ÕIMENTO, CAL E AREIA MEDIA SF01- SERVIÇOS DIVERSOS 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA UNIONASSENTAMENTO DE-ALVENARIA DL 
VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL..AF 08/2019 
PEDREIRO COM IT:NC;VRGOS COMPLEMENTARES SELA - SERVIÇOS DIVERSOS 

101.69 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA;ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D Maioria 
= 1,20 A 1,70 MM, MALHA 15 X15 MM, (C L) '50 X 7,5' CM 
PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) 
BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 
FUROS NA VERT_I_ÇA.L1)(12299 CM (NBR 15270) 

Material 
'Material 

1.3.2 Código Banco 
Composição 101161 'SINAPI 

Composição 
Auxiliar 
Cprnoosição 
iAuxiliar 

100489 SINAPI 

88309 SINAPI 

Descrição 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO 
(C,OBOGO) DE 7X50X50CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020 
ARGAMASSA TRAÇO1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AL08/2019 
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

111, 'Lt 

MO sem LS 

`17 

7131 

Valor do BOI r> 13,80 

UN 

LS 

CENTO 
UN 

LS => 

Valnr r-nm Rol z> 

Quant. 
1,0000000 

, 1 3 000 

4,1720000,. . 

122,2700000 2,38 
85,58 MO com LS => 

,Inr rnrn r.--› 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 50,00 

0, 00000 

0,0050000 
13,6000000. 

41,52 
1,82 

6.40 MO com LS 

Tipo Und 
PARE - PAREDES/PAINEIS rl,' 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 188,63 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m' 0,0100000 543,19 

SEDI- SERVIÇOS DIVERSpS I:i s - 2,10 ;3•P5 1 
• è;iãvá‘Tiii

,
ÇC
, 2,0559000 

~iã 
"-_ 4,

- -iiê; 

2,05 

1-3-Y,54 

f dA 

Total 

187.27 

758.83

Total 
50,03 

0,20 

14,01 

Total 
188,63' . 

5,43 I 



Comi pomoseci iies Analíticas com Preço )tário 
IMPL DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

PRF G E ITUN A Dr 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO. 

X 7' CM 

Bancos 
SINAPI - 01/2023 - Maranhão 
ORSE - 11/2022 - Sergipe 

) ' 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Princi 

FIOS *60 

ais 

MaSfia 

MO sem IS => 

Valor do BDI => 

-s.  

leCitttlõSlção 

Au sim 
'boa iz..irJs,r;ao 

JAUftillei"" 

••••••~•••=ra , 

O4M
2
- c5p sIçã 

.P .O i .06 tÉ0 (

MS/Alar 

IMMI11r. 
lIntsumo 

P00
OiJO-4à57;SINAPI 

Código Bancc=s   Descrição 
98241.-ã-RÁP   LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS 1.-ÁiTÉS SOBRE 

  SOLO OU R401ERS ESPESSURA DE 5 CM, AF 07/2016 
883'1'1   PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

883t , SiNt‘, s    SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMLN1ARF.S 

94965 3INÁ, i ' NCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4 5 (EM MASSA src,•.. 
1 MECANICOCOM 

Corligo Banco 
?.;72.4( 

832.56.6INAP 

8.831n S;NA 

(1(0)1787 Stl\' 

— Descrição 
~REVESTIMENTO CERÁMICOnRA PISÓ.COM PLACAS TI00-ÉSMALTADA 
~EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 

 AENOR QUE 5 M2. AF 08/2014 
fig~:t1t:EjláTkõl:rtÁD .R7LHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

  W1.2VEITE.COM ÉNÇARGOS COMPLEMENTARES . , 

 'ISO EM CERAMluA ITSMALTADA EX)RA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4, 
  ORMATO MENOR OU IGUAL A 2925 CM2 

"~""NRGAMÁSSA COLANTE AC I PARÁ CÉRAMICAS 
"- EjLJNITE CIMENTICIO, QUALQUER COR 

ZEW.71:7r n;).:...,.,..,:.. . 
; 1.5.1 Código Banco Ce~~escrição 

Mposição 92.54iSINAPI -- T-I~MA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E l ÁSTPÁRÀ 
—TE111111~LHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÁMICA CAPA-CANAL, 
MIN — ICLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF 07/2019 

  - - 1UDANTE DE CARPINTEIRO COM ENEARGOS COMPLEMENTARES . 

,•_ '\f2PINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Compos.10o 
Auxiliar ' 
Composição 
Auxiliar, 
ComposIção 
Auxiliar 
Composição 
Auxiliar . 

88239 SINAPI 

98262 SINAPI 

93281 SINAPI 

9.3282 SINAPI 

C1243 -L.-- 1,NOHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
TRIEÁSICO DE 1,25•CV - CHP DIURNO. AF 03'2016 

ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
"F~.E10, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,26 CV - CHI DIURNO. AF _03/2016 

Tipo 
FUES FUNL5kÕES E 
ESTRUTURAS 
SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS 

' 2-4,23 

SEI)! - SERVIÇOS DIVERSOS 

VuES FUNDAÇÕES E 

E61 MURAS 

47.16 

MO sem LS => ••• 

Valor do BDI => 6 64 

• • 
Tipo 
PISO -.PISOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

Material 

'Material 
'Material 

MO sem LS n> 

Valor de BDI => 

7.0n 

16.57 

B.D.I. 
25% 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horlsta: 84,15% 
MensalIsta: 47,51% 

JOSE ELIOMAR FERREIRA 
JESUS JUNIOR:045879163 

UN 

LS => 

Und 
ar

LS - 

• 

••• Cair 11.."...1.111•Eit 
7=.,...,4=1,:,..,••=r• • M1).••••• 

"MIM ff 

20,39 MO com LS => 

Valor com BDI -> 

189 

44,62 

2359 

• —, — --

Valor Unit Total Spant. 
i;000dirkk 

0,2718000 

0,0741000 16.89 

0,0565000 345.08' 

3,42 MO com LS - 

Valor com RN -> 

Und Quant. Valor Unit 
r13 1,0000000 66,27 

H 

1-1 

KG 
KG 

L.S 

0.2600 

1 ,0800000 

4,8600000 
0,2400000' 

1.00 
5,87 

5,94 MO com LS => 

Valo' com ADI -> 

7,48 

..7=415v4 ia;

..Tootwttali 

42.01 

4,86' 
1,40 

13.00 

6284 

Tipo 
,COBE - COBERTURA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

r :MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Und 

H 

CHP 

CHI 

Quant. 
1,0000000 

0,4020000 

0,4000000 

0,0412000 

0.0571000 

Valor Unit 
88,90 

17,09 

21,05 

17,88 

16,98 

Total 
88,90 

8,42 

0,73 

0,96 

4C:.? 
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Coing=gosi ções Analíticas com Preço u 
IMPLAMP ITA~ÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

PR E DE 

SÃO DOMINGOS. 
DO MARANHAO. 

:Insumo - 

Insumo 10004425 S'INAPtr 

Insumo 0004430SINAPt 

Insurno 0Q920241 SINAPI 
insurno ,00039027 SINAPI 
Insumo :'ff0.4_b54.31(510_NÂPI; 

Bancos 
SINAPI - 01/2023 - Maranhão 
ORSE - 11/2022- Sergipe 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Composições Principais 

00604406 ;SINAPI NAO APARELHADA, '1,5 X 5 CM, EM MACARANDUSA, ANGELIM OU Material 
„. . 

  EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 
   ;VIGA NAO APARELHADA '6 X 12' CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU ,MatenaI 
  EQUIVALENTE DA REGIAO -BRUTA 

CAIBRO NAO APARELHADO "5 X 6' CM, EM MAOARANDUSA. ANGELIM PU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15(r 1/4 X 13) 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19 X 36 (à 1/4 X 9) 
PREGO DE ACO POLIDO Com CABECA 22 ?( 48 21_1/4,X 5) 

, Material 

:Material _ 
Ma t!i-r"-lai 

MO som Ls 

Valor do BDI => 

1.5.2 
!Composição 

Le,..6.,W1HiçãQ 
' • 

ircrr,L,',;Içlo • 

A.Lvt'lw 

Aweilar 
Insumo 

Código Banco 
94201 SINAPI 

88316 SINAI:1 

81-323 SINAEi 

93281 SINAPi 

032132 SINArl, 

00007173' SINAPI 

¡Descrição 'Tipo 
 ITELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM COSE - COBERTURA 

 ,JATE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 
V4.NTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

.1 1";\ COM ENCARGOS COMPLEMLN ARE.S. . 

I0146,ELÉTRIÇO DE COLUNA i.:"..APACIOALE ,10i) KG, Cr'M moTo 
NÇoe 

É 
tarff SICO DE 1,25 (-.:.(; !- li'' DfuRNO, AAI-03;2016 

H', • ' „ TOO' nowNÀ,PAÉPÁCIDADE,' 400,KG,,,EQM h,10T0 

------ ,Ski.k.. ei -ONMRIFÁ - 4 'OÊ:frãO'0. -GÉillOIURI90.-. C..,03?2016 
TELHA DE BARRO i CERAMICÁ, NAO ESMALTADA, TIPO COLONIAL, CANAL 
PLAN, PAULISTA, COMPRIMENTO DE '44 A 50' CM, RENDIMENTO DE 

' COBERTURA DE '26' TELHAS/M2 

B.D.I. 
25% 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 84,15% 
Mensallsta: 47,51% 

JOSE ELIOMAR FERREIRA D 
JESUS JUNIOR:0458791636 

-

- 

7,6-4 
/ 

0,7350000 32,99 

2,3360000 15,60 

KG 0,67opboo. 25,40 _ 1,7- 11•4 
KG 0,0500000 22,92 
KG 0,0300900: 23.11 

8,59 LO 5,54 MO com LS => -ffill•12,12 

22.23 Valor Com BDI => 1 r 1,13 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

sEni - SERVIÇOS DIVERSOS 

CUSTOS HuHARtos DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CHUR HORÁRIOS DE 
MAQUJNAS't EQUIPAMENTOS 
Material 

MO sem LS => 

Valor do BDI => 

4,18 

Und 
mz 

CHP 

CHI 

MIL 

Quant. Valor Unit 
1,0000000. 38,53 

0.3990000 

0,1330000 

0,0379000 

0,0519000 

0,0275000 1 0.003;3 

10,69, 

20.85 

17,35 

3,52 MO com LS => 

Valor com BDI 

ota-113" 
8,53.

7, _70 

40, 16 

1.6.1 
Composição , 

ITÍ1So51040'" 
;At.111IIOr 

dorliP.PSiçâo 
Auxiliar . 
Comoção 
Auxiliar 

e  CetlIao Banco 
aitvolãtNAPI 

88316 SINAPI 

escrição 
 7I4KPISCO APLICADO EW/VIVENARIAS ÉWNUTURAS DE CONCRETO 
1~TERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
r  "REPARO MANUAL. AF 08/2014 
.p==RGAMASSA 'TRAÇO 1:.-3:(EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 

' PADA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL AE3312.319 

) 

EDREIRO COM ENCARGOS COMI- L EM EN'FARES 

ERVEN1 E COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Tipo 
REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES 

SEDI SERVIÇOS DIVERSOS.. 

SEDE - SERVIÇOS DIVERSOS 

Mu sem 1 s 0.9ç 

Valor do BDI => 1,03 

1.6.2 Código Banco 
Composição 87536 SINAPI 

4~0: 

!1:11~~3scrição Tipo 
Eir elBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO REVE - REVESTIMENTO E 

   8, PREPARO MANUAL. APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES 
- Dl  PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, •i5dk, 

E. PESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS AF_06/2014 _ 

S 

• 

Quant. Valor Unit 

0.83 MO com 

Valor coo' BDI => 

Quant. 

1. 1,0000000 

1 

5,1 

Total=1111_, 
31,4  

I 4.

E 
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) 

Composições Analíticas com Preço ualitário 
IMPLAI TAÇÁO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

PRef EITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
D o MARANHÃO 

At Iffar • 

C 

Oril')•OSi O .68 9 SI NA?) .  

L1.6.3 
gi 0Tiposição 

ornI>01;4 F8o 
xillar 

1.6.4 
Composçào 

Campos:y.8o 

Insumo 

Insumo 
Insumo 

Código Banco 
87530 SINAPI 

Código Banco 
87269SINAPI 

.882i'18 SINA(' i 

338316 SINAPI 

6 $I 

00001381 SINAPI 
00034357 SINAPI 

1.7.1 Código Banco 
Composição 93358 SINAPI 

CompcisIção 88316 SINAPI 
Auxiliar 

Bancos 
SINAPI - 01/2023 - Maranhão 
ORSE - 11/2022 - Sergipe 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Can nal Princ 

Á iA N AL MA EA 
VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF 08(2019 
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLE.:MiT',NTARES 

sERvErsfi E COM ENCARGOS COMPLEMENTARf.S 

'Descrição 
MASSA UNICA, PARA RÉUSIMENtO DE PINTURA. EM A MASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20IMM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AV 06/2014 
ARGAMASSA TRAÇO 1:26 (EM VOLUME DE CIMENTO. CAL EAREIA MEDIA SEDI SERVIÇOS DIVERSOS 
ÚMIDA) PARA EMBOçOi"v1ASSA UNIÇAIASSENTANIENTO pg,,ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL:AE (2)2019 • 
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Descrição 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSOES 25X35 CM APLICADAS EM 
AMÉ3IENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF 052014 
AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

A e ÁLTADA , 
TO MENOR OU IGUAL A 2026 CM2 

ffl3 AMASSA COLANTE AC I PARA CERÂMICAS - 
IREJUNTE CIMENTICIO. QUALQUER COR 

SEDI - SERVIÇOS D1VE.RSOS 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

ala 

St.D1. SE VIÇOS ms.TERsos 

sErit Sfr'j-WIÇ:OS DIVERSOS 

MO sem LS =:› 

Valor do BOI 

6,07 

7,85 

B.D.I. 
25% 

JOSE ELIOMAR FERREI 
DE JESUS JUNIOR: 

04587916366 

LS => 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 84,15% 

fArloo nrur. 
rrILOWNEW Jen. 

DM*, •IONO *Mn 1100..... 

5,11 MO com LS => 

Valor com BOI => 

11,18 

39,31 

Tipo
REVE - REVEStMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFICIES 

7,68 

8,89 

Tipo 
REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFICIES 

SECO - SERVIÇOS pIvEm,)s 

SEDI ãERviços DIVERSOS 

Material 
.Material 

MO sem LS => 

Valor do BDI => 

7,30 

16,85 

Descrição Tipo 
.• ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A MOVT - MOVIMENTO DE TERRA 
' 1,30 M. AF 02/2021 
'SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI SERVIÇOS DIVERSOS 

MO sem LS => 24.62 

LS = 5

Und 
m' 

LS 

Und 
m' 

LS => 

Quant. Valor Unit 
,00dooão: 30,50 

0,0376Q00 467:25 

21,39 

6.47 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. 
1.0000000 

Valor Ui-1d 
67,41 

0,6100000 1,26 

0,3400000 16,89 .... , ...... .. .-

g 3 l'o"; 3 ' `• - "- ''.': ...,. • ..., 

4,8600000, 
0,2900000 

6,15 MO com LS => 

Valor com BDI => 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 66,81 

3,9560000 16,89 

20.71 MO com 1.S --, 

_Totalj 
r.30, 

/ 4,15 

13_45 

84 26 

TotaiL 
66, 1 

86„ 3:e 

45, 3 
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) ) 
Composições Ánaliticas com Preço unitário 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

PMCFEITURADF 

SAO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

timposivão 
•Ãirxility 

,COmpios;:;-.10 

112.3.9r.no 

87.41WI 

siNAP,

8.931f, SINALi 

00034586 SINAL, 

) 
Bancos 
SINAPI - 01/2023 - Maranhão 25% 
ORSE - 11/2022 - Sergipe 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Composições Principais 
Valor do BDI => 

- 
, Descrição ,Tipo 
ALVENARIA EnillePer~ 1.0C-tYPSTRUifURAI. DE CERÂMICA, 'FUES - FUNDAÇÕES E 
DE 14X19X29CM EA kDE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM ESTRUTURAS 
BETONEIRA. AF 05(2020 

• ARGAMASSA TRAÇO i1!2!8 (-EMVOLUME.OE CIMENTO, CAI. E AREIA MÉDIA SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 
UMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA UNIONASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
N./EDACÂO PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L Aí ()8/,',I1 1 9 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEN.I.ENiWf_z_S 

=.--j.E.RVENTE COM ENCARGOS CC)MPLEti,1F.N•TAR."S 

BLOCQE,ST ...fTURAL CER.AMICO 1.1 X 19 X 29 CM, ii MPA (NE3R 152?()) 

55 01 SERVIÇOS L3ivE5SflS

5E01 GER.VIÇOS 

m r..10.1
MO sem LS => 

Valor do BDI => 

16.70 

101,69 

15137 

B.D.I. 

- 
Und Quant. 

1,0000000 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 84,15% 
Mensalista: 47,51% 

Valor com BDI => 

rn' 

UN 
LS => 

0.1300000 

8,3440000 

4,17'20000 

122,2700000 

1.7.3 Código Banco 
siç.o 96995•SINAPI 

'peSIção ‘88918'BINAP
Awdflar ' 

• . . 

1.7.4 
Composição 

AI .iY 

CQ.U.Ip05ÇaC,
Au lior 
Composição 
Armilar 

1.7.5 
Composição 

Composição 
AuxIllar 

Composição 
Auxiliar 
Composição 
Auxdiar 

66316 SINAPI 

94988 SINAPI 

Código Banco 
88670 SINAPI 

87298 SINAPI 

85309 SINAPI 

88316 SINAPI 

:Descrição 
R MANUAL APILOADO COM SOQUETE. Ã,C17 

TÉ,COAENÇARGPS:OONIPLBMENTARES . • 

Descrição 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AS 07/2016 
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES - • 

_I Tipo_ 
• iMovreIlovi 

" • , sÊrsi~ 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO I ,.1,5A,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO" AREIA MEDIA( BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BEI ONERA 600 L, AF.05/2021 

MO sem LS => 

Valor do BDI => 

Tipo 
:SUES - FUNDAÇÕES E 
E1 RUTURAS 

- SERVIÇOS DIVE1':.:;i:•., 

- SERVIÇOS DIVERSOS 

NES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

Valor do BDI => 

Descrição Tipo 
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LiSO, . ,PISO - PISOS 
ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AS 09/2020 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA ME-DIA SEDI 
ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÁNICO COM BETONEIRA 400 L.
AF 08/2019 
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

10.13 

6.64 

LS 

Und 

Und 

Valor Unit 
605,46 

50,1,14 . 

85,58 MO com LS => 

83.51 

65.53 

1713,47 

70,4 

~87.27 

Valor com BDI 7- 56 83 
---„. 

• 
Quarit. Valor Unit 

1,000000o 40.51 
2,3986n00, " .16,89 

12,56 MO com LS ••=> 

Valor com BDI => 

Ouant. 
1,0000000 

0,2718000 

0,0741000 

0,0585000 

Valor Unii 
23. 5 

21,3(1 

16,89 

345.08 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 33,37 

0,0310000 651,83 

0,3540000 

O, 1770000 16.89 

=7,48 

 11.84

otal 

.5,81 

1,25 

I

A. _1 19 

Tcsta I 
33--,37 

20 ,20 

14 

2, 98 



Composições Analíticas com Preçc, Aiterio 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

PRf FEITUNA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Bancos 
SINAPI -01/2023 - Maranhão 25% 
ORSE - 11/2022 - Sergipe 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Composições Principais 
inaurno 00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPtiãfdt1511-32[.,, )-vi ki_ _/ ate a 

1., . _,  .... . ._ . . . . . .. . , ... 
Iiisumo 00903671i SINAPI ;JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, COR CINZA, 17 X 3 MM :Material 
- • ...... . ._ - • ••- 1 ' AN-TURA,X_f.SPESSURA) , 

MO sem LS 

Valor do BDI => 

5, 10 

8.34 

B.D.I. 

KG 
-M 

LS => 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horlsta: 84,15% 
Mensallsta: 47,51% 

0,5000000: _ 0,4 
1,6700000' 1,32 

4,30 MO com LS => 

Valor COT SDI 

0.421 
2,20 

9,40 

41 71 

1.8..1 
!Cornn.c.+s:ção 

Octrws.Au 
Auxiliar 
Comprst10 
Amor 
friatimo 

Insumo 

,Insurno 

Código Banco 
91295 SINkr'l 

88201 SINAF' 

W16 SINAP; 

00002432j2jSINAPI 

00011055SINAP 

00320322SINAPI 

''.u2URI*195EWIW--
Descrição 
PORTA DE- MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 60X210CM, 
ESPESSURA DE 3CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2919 
CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Dcfaiv„),0„,, AÇAIIPIÈERRO. 3 1/2" x 3", E 1,9 A 2 MM, COM ANEL, Matonal 
CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA. COM PARAFUSOS 
PARAPUSO -ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES .Material 
3,5X 25 MM (1 ") 
PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 600 X gdb MM, DE 35 
MM A40 MM DE ESPESSURA. NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARFtAFEADO), 
'CAPA FRISADA EM HDF, ACABAMENTO MELAMINICO EM PADRAO • 
:MADEIRA 

MO sem IS => 

Valor do BDI -> 

14W 
Tipo 
ESOV - 

• ESOUADRIAS/TERRAGENSNIDR 
OS 
SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

14,38 

92,59 

IS => 

Quant.: Valor Unit Total 
1,0000000 370,37 370,37 

1,2920000 20,35 

0,6410000 16.89 

3,0000000 29.55' 

19,8000000 010 

ub000m 242,84 

12,10 MO com LS => 

Valor com BDI => 

26,08 

10,82 

88.65 

1,98 

242,84. 

26,48 

462,96 

1.9.1 Código, Banco 
0Cmposição 95955.SINA14 

ComOWOktr tgttlfW*PrIll 
AurlIar 
Corui-x»i:ç 
AUXiliar 

C O M 

posáu 
AuxiIar 

•CoMpotição 
AUxillar 

Compostção 
Auxiliar 

Composição 
Auxliar 

Composição 
Auxiliar 

9241 . SINAPI 

92451 SINAPI 

02510 SINAPI 

512759 SINAI)} 

92761 SINAPI 

92762 SINAPI 

.Descrição 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

, CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 
TÉRREA (CASA ISOLADA),ECK.= 26 MPA AF 0112017 
LANÇAMENTO 01;4"ÏYSO. 15.~. ADENS-AMENITO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS AF 02.'2022 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE:.-FORMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PE-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE-VIGA, ESCORAMENTO COM 
GARFO DE MADEIRA. PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 2 UTILIZAÇOE.S. AF 09/2020 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE LAJE MACIÇA, PE-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 
UTILIZAÇÕES. AF...09/2020 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM • MONTAGEM. 
AF 06/2022 
AR-MAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF 06/2022 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF .06/2022 

_ 
Tipo 
FUES'• FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ES FRUTURAs 
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

FUES-FUNDAÇÕESE 
ESTRUTURAS 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

FUES-FUNDAÇÕESE 
ESTRUTURAS 

FUES-FUNDAÇÕESE 
ESTRUTURAS 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

Und Quant. Valor Una 
rn,  1,0000000 .3.313,97 

rrs,

ar' 

nO 

KG 

KG 

KG 

11.0oboow 

2,3000000 

3.0900000 

4,7900000 

8,5100000 • 

6,3300000 

14,8600000 

32, 

139 

202,91 

69,56 

14,09 

13.32 ,

12,05 

Total) 

333, 

119, 

84,3 

179.06 
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Composições Analíticas com Preço Jitário 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

PREF!ITURADE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

çáb= 

AUY.Iirj 
ÇOrilp0Siç4O 
AUX51i0r, 

COITiOóSição 

92764.SINAPi 

9.276S'SIKAPI 

92769,SJN6PI 

W770 5NA,Pi 

96533 SINAP! 

SiNAIH 

95544 SNAPI 

9t545 SINAPI 

'96546.SINAPI 

96547:SINAPI 

00t01527 SINAF-'I 
if:;:)̀--Ogit' • 

AFJJ5/2022 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO U DLIZANDO AÇO CÁ-50 DE 1M MM - MONTAGEM 
AF - 08/2022 

.AR-MAÇÃO DE LAJE DE ES IRU PURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO C:  (i() DE 5,0 O MO P4 AGEM: Ai' (Ji2022 
ARMAÇÃO PE LAJE DE EstRinw CONVENCIONAL DE CONRE-r0 
/ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF (420'22 
ARMAÇÃO DE LAJE i-)F: E RUTURA CONVENCIONAL DCONdRETO • 
ARMADO UntizANr)o AÇO CA-50 DE 8,0 MM MONTAGEM: A 062022 
PABRICAÇÂO, MONTO EM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA 6=26 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF._0612.017 

ARMAÇÃO DE BLOCO. VIGA BALDRAME E SAPATA (DILIZANDO AÇO CA-50 
. fV1M --MQNTAGEM. AE 06/2017 

ARMAÇÃO DEEiLOCO, VIGA DALORAt,IE OU SAPATA UTILIZANDO AÇO GA -
50 DE - MONTAGEM. AF 05/2017 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO CNÇO 
50 DE,f3 - MONTAGEM, Á 017 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA P51..--0,M, j5,1 r../U SAPATA Ui ILIZANÓQ AÇU GA, 
50 DE:10 MM MONTAGEM ACIA/2017-- , • 
ARMAÇÃO DE 90.t5CO, VIGA BALÕIÁME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
1/0 rg 12,5 MM - MONTAGEM. AEL0K017 
CONCRETO USINADO BOMBEáEL, CLASSE DE RESISTENCIA-G25, COM 

Bancos 
SINAPI - 01/2023 - Maranhão 25% 
ORSE - 11/2022 - Sergipe 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Composições Principais 

BRITA O E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, INCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 
(NBR 8953) 

PDES .FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

LUES - FONDAÇÕCS 
ESTRUTURAS 

LUES- FUNDAÇÕES C 
ESTRUTURAS 
FUES-PUNDAOESE 
ESTRUTURAS 
LUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 
LUES - F Ç ES E 
ESTRU 

FUE3-fC DÇ.ESf
ESTRUTURAS - 
FLIES - FUNDAÇÕES 
ESTRUTURAS 
LUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 
fUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 
LUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

,Material 

MO sem LS => 

Valor do BDI => 

284,21 

828.49 

B.D.I. 

LS => 

1A00008' 

0,3300000 

02708000 

,-.32;d0000 

7,8400000 

4.9800008' 

5,910(000 

1.1100000 

2,5200(500 

2,2000000 

1, 103(1000 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 84,15% 
Mensalista: 47,51% 

10.22 

9,98 

73 

12,93 

15,88 

15,98 

- 15,04 

. 12,47 

11,40 

534,66 

239,16 MO com LS => 

Vninr rrari Rni - 

15,12 

3,29 

66,05 

589,72' 

523,37 

1.10.1 
Cornpos:çào 

Cornposiçgn 
Áux+i 
Con,
Auxliar - 
Con4x-)siçao 
Auxiliar 

Pomposição 
iuxllar 

;Composiçao 
'Auxiliar 
Composição 
Auxiliar 

Código Banco 
89957 SINAPI 

á9355 SINAPI 

89362'SINAPI 

89308 SINAPI 

69395 SINAPI 

80443 SINAPI 

90466 SINAPI 

_ 
Descrição Tipo -

PONTO DE---ÕbNSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (-5-11ÉrtgWag . IN H I 
'TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, SANITÁRIAS 
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA, AF 12/2014 
TUBO, PVC SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OUSUB-RAMAL INIII - INSTALAÇÕES HIDROS 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF~06/2822 SANITÁRIAS 
JOELHO 90 GRAUS PVC, SOLDÁVEL, ON 25MM, INSTALADO. EM RAMAL OJ INHI - INSTALAÇÕES 1-11DROS 
SUO -RAMAL DE AGUA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.!AE 5/0/2022 SANI.1"ÁRIAS 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 2511M, X INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
14 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE. ÁGUA - FORNECIMENTOE SANITÁRIAS 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 
TE; PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE IREI- INSTALAÇÕES HIDROS 
ÁGUA - 'FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Afr 06/2022 SANITÁRIAS 
RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
MENORES OU IGUAIS A40 MM, AF 05/2015 SANITÁRIAS 
CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA: T • INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 SANITÁRIAS 

MOSCO! LS => 36,92 

Und 
UN 

LS 

Quantk Valor Unit 
1,00000e 118,50 

2,1406000 

1 , 1800000 

1,00000.00 

0,8900000 

2,1400000 

2,1400000 

10.23 

10,43 

31,06 MO com IS => 

9,10 

22,2 

23,2f 

67,98 
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Composições Analíticas com Preço U kio 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

PREFEITURA De 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

idõttii.gákiio 
1.10.2 

Auxiliar 
Insumo 
Insurno 

Insurno 

lin5umo 
lInsumo 

!Intitimo 

Bancos 
SINAPI - 01/2023 - Maranhão 25% 
ORSE - 11/2022 - Sergipe 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Composições Principais 
Valor do BOI => 29.63 

£"" •  _ 
'OPir' 

''(" 7 r 7n- ar4" " F=9 4 i-• 

Código Banco jP~Içio 
91 M°' Próprki-'-~.5noti a i1BÕ Ô!

RIGIDO SOLDÁVEL PARA LAVAteiRf . f
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMEW ARE S 88309 SINAPI 

88306 SINAPI 

00000122,SINAFI 
on06400 SINAPI 

00020083 ,SINAPI 

.00600013:SINAPI 
00003767:!SINAPI 

•0ooM68là-10-kti 

SERVENTE COM ENCARGOS C,OMPLEMEN1AR3 

ADESIVO Pl ASTICO PARA PVC, FRASCO COM '850 GR 
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, 

• COM 3/4" E PARAFUSO DE FIXACAO 
• SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3 

:ESTOPA 
'LIXA EM FOLhiA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120. COR 
•VERMELHA 
,' TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) 

4;WWWRINto ou 
TUBOS E PECAS 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS :DIVERSOS 

Matorial 
Matenal 

Material 

, Material 
,Material 

Material 
MO sem LS =-> 

Valor do BOI => 

B.D.I. Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 84,15% 
Mensallsta: 47,51% 

Valor com BDI => 
•'"¡R.,..,̀. Si' ', f ,~T4.1!IP44.nr,*-- ,',.-5:',,l, .,;.•,.:,""30,51.(1:4>_,e1, jr, 

Und Quane Valor UM! 
un -1, odffax¡Rwf tiá - ! • , .- --_ - _-

4,43 

11,98 

148.13 

H 

H 

UN 
UN 

UN 

KG 
UN 

LS => 

0,3000000 

0,300.000,0, 

0,3000006-
1,0000000. 

0,1200000, 62,15 

0,2800000 18,09 
1,0000000' 0,94 

1,009909.9.1 4.42 
3,73 MO com LS 

Total 
47,9ã! 

16,41 
2.50

7,461 

4,70 
' 0.94i 

8.16 

Valor 1-11 )1 =, 59 91 

'é,r,niposiçA0 

Cornp,:elr,*; 

ir iI r 
,Composioci 

Insurno 
insurno 

. Insumo 

Irisurno 
Insumo 

:Instimo 

1.10.6 
Composição 

Composição 
Auxiliar 
Composição 
Auxiliar 
1,1,5111110 

Código' Banco 
02-msbpr,5p:;0 

88309 SINAPI 

86316-SINAPI 

00000122 SINAP1 
00000400 SINAPI 

00020083i SINAPI 

000m013.SINAPI 
00003767 SINAPI 

00009868 SINAPI 

Código Banco 
89349 SINAPI 

88248 SINAPI 

86267 SINAPI 

00003148 siNAP.; 

Descrição 
pcoZifõ D'ÉÃOCIA FRIA EMBUTIDO, EM TUBOS E CONEXÕES DE PVC 
RIGIDO SOLDÁVEL, PARA CAIXA DE DESCARGA EXTERNA , „ 
"E:DREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE C;OM ENCARGos C(MPLEtt1ENTAF.IES . 

ADESIVO PLASTIC° PARA PVC, FRASCO COM '850' GR
ABRACAOEIRA EM ACO PARA AMAFRRACAO ELETRODUtOS, tIPC/ b, 
00M. 3/4" E PARAFUSO DE FIXACAO 

-SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3 
ESTOPA 

• LIXA EM FOLHA PARA -PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA 

• TUBO PVC, SOLDAVEL, OU 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648)  

Descrição 
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, '112" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 0812021 
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

TW/LLIFIMS4ENTARR. , 
-4FITA JVEDÁ ROSCA .0 BOLOS DE 18 MM X 50 M (É X C) 

'Tipo 
ASTU - ASSE(4TAMENTO DE 
TUBOS E PECAS 

ttásítçbáDlyERSOS 

SEDI - SERVI.ÇOS DIVERSOS 

Material 

'Material 

Material 
Material 

'Material 
MO seu, LS 

Valor du BDI 

Tipo 
INHI - INSTALAÇÕESI-HDROS 
SANITÁRIAS 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

11 98 

$EM - SERVIÇOS DIVERSOS 

Material 

Quant 
1.0000000 

0.2000000 

0,3000000 

0,30g0000 
1,0000000 

.. 
Valor Unit 

21,39 

16,89 

54,86 
2,50 

UN 0,1200000 62.18 

KG 0,2600000 18,09 
UN 1,0000000. 0,94 

1,0000000 4.42, 
1_5 => 3,73 MO com IS => 

Und 
UN 

UN 

Valor com BOI => 

Quant. 
1,0000000 

0,0719000 

0,0719000 

1.00a.1000 

Valor Unit 
23,85 

3 
Total 

47,9 
' 

47,4 

16:451 
2,50'1

5,451

4,70 
0,94 

4,42 
8,16 

59.91 

O 1 1 
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Composições Analíticas com Preço 1 Ido 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

PREF 1111/H A. DE 

SÃO DOMINGOS 
00 MARANHÃO 

COMO:53ii",,áá 
Auxiliar 

li )SçOCt 

poslc;ão • 
ar 

89356 SINAPI 

89362 SINAPI 

80386 SINAPI 

90443 SINAPI 

Bancos 
SINAPI - 01/2023 - Maranhão 25% 
ORSE - 11/2022 - Sergipe 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

  _ ifilENERNE 

tigãlifiCYTERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 
.TU B LAÇA° IDE PVC, DN 2 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 
INCLUSOS RASGO E CHUMBAtv1F.NTO EM ALVENARIA. AF 12'2014 
TU00,, PVC, SOLDÁVEL; PIÁ 25MM. INSTALADOEM RÁMACOU SUB-.0.AMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 06/2022 
JOELHO 90 GRAUS, PVC SOLOÁVEL, DN 2bMNI,-INSTALADO EM RAMAL ou 
SUB-RAMAL PE AGUA- FORNECIMENTO EINSTALAÇÂO AU162022 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, SOLDÁVEL, DN 25MM X 
2!4 INSTALADO EM RAMAL OU /UB-RAMAL Dr. ÁGUA - FORNECIMENTO 
INSTALAÇÃO. AF_08i2022. , • 
TE PVG SOLDÁVEL, ON.25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 1)5 
ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AI' n6/2022 
RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROs 
MENORES OU IGUAIS A.40 MM. AF

BDI => 

INHI INSTALAÇÕES HIOROS 
SANITÁRIAS' 
INHI- INSTALAÇÕES HIORLYL-;. 
SANITÁRIAS 
INHI - INSTALAÇÕES (FORCE 
SANITÀRI G 

.INHI INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

- INSTALAÇÕES HUMOS 
SANITÁR AS.

MO sem LS => 

Valor do BOI -=> 

1.11.1 
iCómposição 

Gpf1iroítç0o 
Auxillar 
Corll :.:0 o 
Aux;liar 
Insumo 
Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

08316 SINAPI 

00020083. SINAPI 

00003516 SINAPI 

00003517 SINAPI 

00003767 SINAPI 

00009835 SINAPI 

_ 
Descrição JTipo 
PONTO DE ESGOTO EMBUTIDO PARA LAVATÓRIO, EM TuBb-gE`, ':AST11 - ASSENTAMENTO DE 
CONEXÕES DE PVC RIGIDO SOLDÁVEL, DIÂMETRO 40 MM. INCLUSIVE, TUBOS E PECAS 
INTERLIGAÇÃO À CAIXA SIFONADA 
FN.d-ÁNADOR dtit3DMEEIROAICMUL•IO0 COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARE. 

ADESIVO PLASTIC° PARA PVC, F-RASCO COM "850 GR 
PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS 1E CONEXOES COM JUNTA.ELASTidA, 
EMBALAGEM DE '400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) 

SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARÁ PVC, FRASCO COM 1000 
CM3 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 45 GRAUS, DN 40 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 88,90 GRAUS, DN 40 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL 
LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA. NUMERO 120, COR 
VERMELHA 
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 
5688) 

5501- SERVIÇOS DIVERSOS 

lSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

Material 
Material 

Material 

,Material 

Material 

.Material 

Material 

MO som LS => 

5.96 

38,92 

29.63 

11,03 

B.D.I. 

Und 
UN 

M 

UN 

UN 

UN 

LS => 

Und 
Un 

UN 

LS => 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 84,15% 
Mensalista: 47,51% 

0,90 MO com LS => 

Valor COM BOI => 

Quant. 
1,0000000 

2,1400000 

1,1800000 

1.9000010 

0,8900000 

214M00 

Valor Unit 
118,00 

31,08 MO com LS => 

Valnr mm nni 

Quant. 
1.0000000 

1 aboodtio 

0,4000000 

0,4300000 
0,0500000 

0,1300000 

1,0000000 

1,0000000 

0,2000000 

2,0000000: 

Valor Unit 
77,50 

54,86 
22,64 

62,15 

230 

2,08 

0.94 

6,40 

9,29 MO com LS => 

21,07: 

1,97 

29.81 

Total! 
18,50 

67 

23 

2,30. 

2,08 

0,181 

12,80 

20,32 

r 
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1.§Ittn 
Insumo 

Composições Analiticas com Preço 1, lio 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

PREFE ITURA De 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Banco 
Pkt3e-4: 

Par 
Impt):1105o 10554 ORSE 

UT„9:   R-BE 
=elo 00000013iSINAP! 

0000352& SINAPI 

Ipttlfrio 0000.6111;SINAPI 
Insumo 00009836SINAPI 

Insolo 

1.11.3 
;CompoSiçãO 

Conlposiçis:o 

Auxiliar 
ilnsurno 
;Insumo 

Insurno 

1.11.4 
Composição 

1'
1 rnposição 
tnellar 

'pomposição 

00610908,SINAPI 

38267 SINAPI 

00030122 SINAI-1 
00005103.SiNÁP: 

00020083 SINAPI 

000363)3_3jp_INAPI 

Código Banco 
97906 SINAPI 

100475 SINAPI 

101616 -SINAPI 

Descrição 
Ponto do e 
Encargos. C 

Bancos 
SINAPI - 01/2023 - Maranhão 25% 
ORSE - 11/2022 - Sergipe 

Composições Analiticas com Preço Unitário 

Eriçamos Complementares ,• Encenador 

Adesivo pvc 'Irr-asco de 850 aramas _ 
ESTOPA 

-ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA E'SGOTO • 
PREDIAL 
SERVENTE DE OBRAS 
TUBO PVC SERIE NORMAL, ON 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 
5688) 
JUNCAO DE REDUCAO INVERTIDA, PVC SOLDAVEL, 100 X 50 MM, SERIE 
NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL 

Composições Principais 
Valor do BOI => 19 39 

Descricao 
CAIXA SIFONADA,PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12.'2014 
AUXILIAR DE ENOANADOR CO BOMBEIRO HIDRÁULIC:0 COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
ENCANADOR OU f30MCIFIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC:, FRASCO COM *850 GR 
CAIXA SIFONADÀ PVC, 100 X 100 X 60 MM, COM GRELHA REDONDA, 

'BRANCA 
SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3 

:LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRÃO 100 

Descrição 
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA 
REDE DE ESGOTO. AF 12/2020 
ARGAMASSA TRAÇO 1.:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L AF 08/2019 
PREPARO DE FUNDO DE VAIA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF....08/2020 

Tipo 

ATV:tii.„1: 6ÕriCo$011 e X U,'3 16:" ...y_,.e tkig .1150 

MaterinI 
Material 
Mão de Otts-a 
Material 

Mão.de ób"r-a 
Material 

MO sem IS => 

Valor do BOI => 

5,79 

27.33

Tipo 
INHI INST'ALAÇÕES HIC)ROS 
SANITÁRIAS 

SEDI,  SERVIÇOS DIVERSOS 

$0:01- SERVIÇOS DIVERSOS 

'Material 
:Material 

Material 

:Material 
MO sem LS => 

Valor do 1301=> 

5,94 

11.13 

Tipo 
INFII - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA 

B.D.I. 

KG 
H 

UN 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 84,15% 
Mensallsta: 47,51% 

Valor com RN => 

_ _ 
Quant. Valor UnIt 

1,0090000 109,30 
0,4000000 3.70 

0.4000600 3,61 

LS => 

Und 
UN 

II 

UN 
UN 

UN 

UN 
LS => 

Und 
UN 

0 0150000 
0,0500000 
0.4000000 
2,0000000 

0.4000000 _ 
4.0000000 

1,0000000 

72.41 
18,09 
15,45 
8,17 

4,87 MO com LS => 

Vsdnr mm Firm 
• 

Quant. Valor Uplt, 
1,0000000 

0,3987000 , G G3 

0.3987608 

0,0292000 54,86 
1,0000000 25,29 

0,0440000: 62,15 

20136 

0,016401)0j 1,79 
4,99 MO com LS 

Valor com BOI =-> 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 

0,0728000 

381,62 

711,46 

1).8100000 4,90 

ciR 

Total 
1o9,30 

1,48 

1,44 

1,08 
0,90 
6.18 

16,34 

4,48 
58,64 

18,76 

10,66 

13c; GA 

Total 
44.50 

t-3,83 

8,23 

1,60 

2,73 

0,02 
10,93 

55 63 

Total 
381,62 

51.79 

3.4)' 



Composições Analíticas com Preço L -)tr;o 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

PREFEIT'UHA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

At1Y1, 'i). 

rizt 

Auxiliar 
Corriposiçãci 
Auxiliar " • • 
Corromiçãe 
Auxiliar 

•Compo',..ição 
Auxiliar 
;assino 

Insunio 

Iriojoin 

Insurno 

If1SUfT10 

Insumo 

5A75 .5NAPI 

87316 SINAPI 

$8319 SINA4 

88316 SINAP! 

1.4970 SiNAPI 

97735 SINAPI 

00000650. SINAPI 

00002692 SINAPI 

00304491. SINAPI 

00004517 SINAPI 

00005969SINAPI 
00006193 SINAPI 

1.12.1 Código 
mpoiOío G5470 

RA SOBRE ROD 
• 11 8-HP, CAÇAMBA CÁ G DA. 1 l ie 

RÉTRO.CAP. 02$M3. PESC.) OPERACIONAL MIN .(;.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÃX 4,37 M • CHP DIURNO. AF 062014 
RETROESCAVADERA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA. TRAÇÃO 4X4 
POTÊNCIA LIO 88 HP, CAÇAMBA CARREG, CAP. MIN 1 M3: CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3. PESO OPERACIONAL MIN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE-
ESCAVAÇÃO MAX. 4.37 M - CHI DIURNO, AF 0612014 , 
ARGAMASSA TRAÇO 11 (EM VOLUME. DÉ. CTMEN'TC E AREIA GROSSA S 
UMIDA) PARA CHA;NSCO CONVENCIONAI , PREPt-P0 MECÂNICO COM 
BET ONEIRA 400 L. AE 08i2019 • 
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Bancos 
SINAPI -01/2023 - Maranhão 
ORSE - 11/2022- Sergipe 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Composicões Principais 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

" J.'-'0NCRETO Fel< 20MPA. TRAÇO 1:2,75 (EM SECA PC CIMENTO,' 
MEDIA BRIT AT) -. PREPARO MECÂNICO COM BE TONEIRA 600 

Ar- 05/2021 
PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA. VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 100 
LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KGTM', AF_01/2018 
BLOCO DE VEDACAO DE CONCRETO, 9 X 19 X 39 CM (CLASSE C- NBR 
6135) 
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 

:OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 
PONTALETE '7,5 X 7,5' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
'REGIA° - BROTA 
SARRAF'0 '2,5 X 7,5 CM EM PINUS: MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA 

'PREGO DE AO POLIDO COM CABEÇA 17.X 27 .(2 112X 11) 
TABUA NAO APARELHADA '2,5 X 20' CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA.FIgklAip - BRUTA 

Dl SERVIÇOS DIVERSOS 

B.D.I. 
25% 

SEI)! - SERVIÇOS DIVERSOS H 

rUES-FUNDAÇÕESE 
ESTRUTURAS 

ELMS - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS . . 
Material 

Material 

Material 

:Material 

MaterIal 
:Material 

MO sem LS => 

Valor do BDI => 

74,3/ 

95.41 

LS => 

• ~t SMAN.ru. ..b. ,:j , :7%!-T'Atfáltr.9_'.91 ,1-'1 ',.::.:IrPr..-01_'..Z4:1";Ln :V.~~ 15-- . - y.',.11fL,Wià,, . .. 
Iam) 'Descrição :Tipo Und 
;INAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, 'INHI - INSTAL.415Wlipj.0§ ;̀.:•-i:j:.:f_ ' ,.--",,k?"frj„, ,rr 

INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - SANITÁRIAS -'-S,i;• " i . /n;',-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2016 

;INAPI VASO SANI rARio SIFONADO CONVE—NdiONAL COM LOUÇA BRANCA - 
4\f„P.M.eC,IMEN,T.9,,g .I.NPTSAOM),MeStY2P292-rii,;,5--, 

Composição 05469E 
Egg5111Ars4; 

00008140 InOino • 

INHI - INST ALÃÇÕES 

r• 
.JCONJUNTO DE LIGACAO PARA BACIA SANITARIÁ AJ USTAVEL, EM .Material 
'PLASTICO BRANCO, COM TUBO, CANOPI.A E ESPUDE . 

MO sem LS => 

Valor do BDI => 

6,41 

72,19 

LS => 

2,8038000 

9.0744000 

0,005400 

0:11-84000 

0,1408000 

ó:0125000 
0,4416000 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 84,15% 
Mensalista: 47,51% 

432,11 

2.114.60 

7,85 

11,45 

4,01 

62,58 MO com LS 

Valor mm Rni => 

5,40 m0 com LS 

Valor com com BDI => 

0,04 

1,35 

0.60 

0,2 
9,73 

136,95 

177 ftl 

380,961

1.12.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
INAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, INHI - INSTALAÇÕES HIDROS UN 1 0000000 138,07. 138.07 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_01/2020 SANITÁRIAS
86904S 
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Composições Analíticas com Preço U. 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

PREFEITURA UE 

SAO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Insumo 

Jnsulno 

1.13.1 
.Composição 

11561pri0t10c 
%.1501101-
-Compo.vçap 
Auxii ruir 
Inumo 

lastimo 

11. iisurno 

r9§
umo

umo
ItisUrn0 

00010425SINAPI 

00037329 SINAPI 

Código Banco 
07-MSD Próprio 

88284 SINAPI 

88316 SINAPI 

00300939 SINAPI 

0000'2685 SINAPI 
00012001 -SINAPI 

00020111 SINAPI 

00012 i47 SINAPI 

00038112 SINAPI 

03 .9 
000122

981.SINAP I

SINAPI 
00à

1-)
TARES' 

ENCARGO 
. , 

.PAFtAff e IQUE1ADO3 1/2 COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR ,Material 
.. ... - 

PEGA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 
-TAMANHOS-8 
LAVATORIO DÊ LOUCA BRANCA, SUSPENSO (SEM COLUNA), DIMENSOES Material 
40 X 30' CM 

REJUNTE EPDXI, QUALQUER COR 

Bancos 
SINAPI -0112023- Maranhão 25% 
ORSE - 11/2022 - Sergipe 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Descrição 
Instalação elelsica de oletroduto, fiação, bocal, tArnpada, interruptor c tomada 
visando a instalação da iluminação Interna do conjunto sanitário.
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

• 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

N1atorial 
-MO sem 1.S 

Valor do BOI => 

Tipo 
ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS 
SEDI - sERviços DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1. ISOLACAO EM PVCiA. ANTIGHAMA 
,BWF-B, 4501/50V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2 
• EL.ETRODUTO PVC FLEÁIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 25 MM Material 
CAIXA OCTOGONAL DE FUNDO MOVEL, EM PVC, DE 4" X 4, PARA :Material 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO 
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750V. EM ROLO DE 19 MM Material 
X 20 N/1 
TOMADA 2P+T 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA SOBREPOR 4" X 2" Material 

, (CAIXA + MODULO) 
INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250y (APENAS MODULO) :Material 
SOOUETÊ DE PORCELANA BASE E27, FIXO DE TETO, PARA LÂMPADAS :Material 
LAMPADA DE LUZ MISTA 160W, BASE E27 (220V) :Material 

Mator,o! 

MO sem LS => 

Valor do BOI 

1.14.1 Código Banco 
Co -o 88469 SINAPI 

Composição' 
Auxiliar . . 
Composição , 
Auxiliar 
insurno 

88310 SINAPI 

88316 SINAPI 

05507356 SINAPI 

Descrição 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINT:A L~ATIZKÉM 
PAREDES, DUAS DEMAOS. AF 06/2014 

:PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

TINTA LATEX ACRILICA -PREMIUM, COR BRANCO FOSCO 

1.14.2 , Código•Banc,o iDescriçÃo

Tipo 
PIN T - PINTURAS 

4.48 

34.52 

14,94 

29,02 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

Material 
MO sem LS -> 

Valor do BDI => 

B.D.I. 

Und 
Lin 

0. 

UN 

IJN 

UN 

UN 
UN 
UN 

LS - > 

Und 

H 

H 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 84,15% 
Mensallsta: 47,51% 

uóbóoóó 57.73 

0,0304000: 123 1,7 
3,77 MD com LS -> 

Valor rnm ani 

Quant, Valor UnIt 
1~9000 1-1-6,09 

1,0000000 

1,0000000 

,0000000-

4.0000000. 
1,0000000 

0,1370000 

1,0000000 

1,0obboo 
1,0000000 
1,0006000 

2,33 
6,96 

15.00 

16,24' 

1,9b 
3,14 

22,77 
12.57 MO com LS => 

Valor com BOI 

.goont. Valor Unit 
1,0000000 15,32 

0,1870000 23,60. 

0,0690000 16,89 

0,3300000 29,62 
2,11 LS => 1.77 MO com LS => 

3,83 

Tipo • Upid 

Valor com BOI 

Quant. Valor Unit 

8.25 

7', rig 

2.05 

27,51 

145.1 

4.39 

1.16 

9,77 
3,88 

19\15 

Total 
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) ) 
Composições Analíticas com Preço L rio 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

PREFEITURA O! 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Bancos 
SINAPI - 01/2023 - Maranhão 25% 
ORSE - 11/2022 - Sergipe 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Composições Princ 
. Comuosi0o 102217,SI4 i" - ff3fiçftiM~AbÃOJÈWdYgdMÉNTAINAYÃWÉ6-Éki•04)1WiA, 2 

.DEMOS. AF 01;2021 
CoMposlçáo 53310 SINAPI PINTOR CO1V-I-ENCARGOS•COMPt EMENTARES 
Auxitler 
âsurno 0000318SINAPl DILUENFE AGUARRAS 
11-nsumo 00043776:SINAPI :TINTA A OLE--0 BRILHANTE, PARA MADEIRAS E METAIS 

1.15.1 
Cwopogg:tio 

Auxiliar 
ornpo4ão 

Composição 
Auxiitar 
Composição 

yxdiar 
pos'rção 

if ar 

Auxilia-
Insurno 

[iasurno 

YrIS.urno 
J.Litigrao 

Código Banco 
99059 SINAPI 

86239 SINAPI 

88202 

91692 SINAPI 

9. 1603 SINAPI 

04974 .SiNAPI 

99002 SINAPI 

00004417 SINAPI 

00004-433,SINAPI 

000050-68'SINAPI 
00007356 SINAPI 
00010567 SINAPI 

Descrição 
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTIL IZAÇOFS Ar_10/2015 

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COPIPLE-.NIENTAREG 

GARPINT,EIRO DEFORMAS COM ENCARGOS COMPI EMENTARES 

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO, ÁF 08.'2015 
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTENCUA DE 
SHP. CDM,POIFA PARA DISCO 10'- CHI DIURNO. AF ._08/201er 
CON(RETOIMArGRO PARAI-ASTRO; TRAÇO 1:4,14,5 (EM MASSA SECA DE 
CINIENT0i.ÁREIA MEDIA/ BRITA 1) PREPARO MANUAL. AF _05.;2021 
MARCAÇÃO PE PONTOS, EN.1 GABARITO OU CAVALE E AF_101201,8 

• '" 
SARRAFO NAO APARELHADO '2,5 X 7° CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIA0 - BRUTA 

.CAIBRO NAO APARELHADO '7,5 X 7,5' CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 
'OU EQUIVALENTE DA REGIA()- BRUTA 
PREGO DE AdO POLIDO COM CABECA 17 X 21. (2. X11) 
TiNTA LATEX ACRILICA PREMIUM;OOR BRANCO Fpsco 

'TABUA '2,5 X 23' CM EMPINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA 

1.15.2 Código Banco 'Descrição 
Composição 93358 .SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF 02/2021 
,PERVENTff COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

'pais 
PINT PINYDTRAt 

SEM - SERVIÇOS DIVERSOS 

Material 
Materi§l 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

- 3,42 

Tipo 
SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS 

'SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

sr.DI SER VIÇOS DIVIRSOS .

3,78

CHOR• CUSTOS HU6ARICS DE 
MA(.il.IINAS E EQUIPAMENTOS 
ODOR. CUSTOS HCRA.RIOS DE 

IINAS E.EQUIPAMENTOs • 
rUES - FUNDAÇÕES 
ES./ URAS 
SORO SIRVIVirS TÊCNELT.,-.)/,-; 

Material 

Material 

.Material 
Material 
Material 

MO sem LS 

Valor do BOI => 

:Tipo 
N1OVT - MOVIMENTO DE TERRA 

5E01- SERVIÇQS, DIVERSOS 
• 

MO sem LS => 

Valor do BOI 16.70 

B.D.I. 

1,0000000 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 84,15% 
Mensallsta: 47,51% 

15,13 

0,3805006 23,50 

0,0213000 18 -;14 
0,2 130000 27 25 

2017 510 (»áwl,1_ 

Valor com BOI 

Und Quaol. 
1,0010000 

0156705e 

Valor Unit 
55 51 

• '17,00 

H 0,/125000 21,05 

C. HP 0,0039000 1022 

CHI 0,0168000 k,Orri 

ro' 0,0046060 394,0-1 

UN I.58C000U 1.07 

0,7445000 O ,19 

0.4125000 30,50 

VG °I II ()coo' 22,94 
0,0256000 29,62 
0,5500000' 12,95 

9,74 LS => 8, 19 MO com LS 

15,13 

8,04 

0,3-9; 
5,130 
6,29 

18,91 

Total 
55,51 

6,013 

14,99 

0.0'? 

0,31 

1,81 

2,95 

032 

12,581

2,54' 
0,75 
7,12 

17,93 

13,88 Valor com BOI => 69. 

Und Quant. Valor Unit Total,
rn' 1,0000000 66,81 66,81 

H 3,9560000 16,89 

LS => 20,71 MO com IS --

Valor com BOI -> 

1.15.3 
Composição 

Código Banco 
103323 SINAPI • 

Descrição 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF12/2021 

Tipo 
PARE - PAREDES/PAINEIS 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 55,20 

45,33;-

83,51
i 

Total 
55,20. ,
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Composições Analíticas com Preço U. .Iio 

IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

PRE F EITUR A. DE 

SA-0 DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

ãf" 

":•••,1 --, . 

insume 
I o 

80309, Sit,IAPI 

á45 
00037395 SINAPI 
00037592 SINAPI 

) 45 A AS. 
VEDAÇÃO: PREPARO MANUAL AF._08/201 
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Bancos 
SINAPI - 01(2023 - Maranhão 25% 
ORSE - 1112022- Sergipe 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

RvENrE COM EN,C.ARC.,SOS ÇA:.454 

TELA DE ACO SOLDADA GALVAN .1:fc NZI 

E 

COMPOSICASS Principais 

• ••••-• 

a • =I A 'o-  A, O 1$ 
= 1,20 A 1.70' MM, MALHA 15 X 15 MM, ÍC X L) 50 X 7,5" CM 
PINO DE ACO COM FURO, HASTE= 27 MM (ACAO DIRETA) 
BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 
'FUROS RTICAL,. 9 X 19 2( 39,C_WAR 15_270)

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

. " 
,'•':-.••:>+ • 

Matelár 

, Material 
, Material 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

7,b1 

13,A0 

B.D.I. 

:=1,• 

1-1 

CENTO 
tJN 

S => 

0,5900000 

.e 

e • i.011 

0,0050000 
13,8000000!

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 84,15% 
Monsallsta: 47,51% 

4.1 

6,40 MO com LS => 

Valor com BDI => 

29,92 

14,01 

69.00 

j 1.15.4 
eórnposIcão 

Coraposição 
r 

Pt5s,çã' 
,AUX.11.3r 
Cornirm.siçào • 
Auxiliar 

Código Banco 
87878;SINAPI 

87:377.:S1N:IAP.1 

: 

8.8309:SMPI-

38316•SINAPI 

1.15.5 Código Banco 
Composição 1(7536 SINAPI 

ÇoMpoIção 7361,:l. SINAPI 
¡MJ

.. . 
Composição . i'.38309 SINAPI 
Auxiliar 
.Composiçáo iis8316 SINAPI 
;Auxiliar 

Descrição 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCREt~ 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF 06i2014 
'ARGAMASSA TRAÇO 1:-5-(EM VOI.A3NI F. PE OfNIENTO E AREIA GROSSA 

PA p1.4111PEStO,O,ONVENt_li.)NAL, PREPARO NIANUAI AF,_0f1,2019 
, 

PEDREIROPONI ENOARGOS COMPLEMENTARES 
. , . 

SERVFN TE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

iTipo 
, EVE - REVESTIMENTO È 
TRATAMENTO DE SUPERFICIES 

SEDI • SERVIÇOS DiVF.RSOS„. 

SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI SERVIÇOS DiVERSOS 

MC2l- em'LS => 

Valor do BDI => 103 

Descrição Tipo 
:E.MBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERAMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO REVE • REVESTIMENTO E 
1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS, TRATAMENTO DE SUPERFICIES 
DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, 
ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF 06(2014 
ARGAMASSA TRAÇO 1:'2:8(EM VOLUME: DE .CIMENTO, CAL —E AREIA MEDIA SE.01 SERVIÇOS :DIVERSOS , 
ÚMIDA) PARA EMIEXOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL, At' 08'2010 
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COIA ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

MOse.ini.S=> 

Valor do BOI => 

opy 

7,80 

Und 
m' 

U nd 

i •S=> 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 4,12 

1689 

0,83 MO com LS => 

Valor com BDI => 

Doa a t. 
1.0000000 

0,0376040 

• Valor Unit 
31,45' 

0,3200000 21 

0,11800,0 . 

5.11 MO com LS 

Valor com BDI => 

Total:
4,12: 

1,82 

5.15 

Total 

11,184 

39,3; 

L1.15.6 Cettipc Banco ¡Descrição Tipo Und Cipant.  Valor Unit Total 
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Composições Analíticas com Preço Lr. tio 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

PR I!E E [TURA DE 

SAO DOMINGOS 
00 MARANHAO 

Pgiffflarr 2,,,,T.':' 87530 SINAPI 

137309 SINAPI 

80305 SINAPI 
Aoi.d;Pi 

Cti(1,p0S,c,..ao 
Auxiliar 

Bancos 
SINAPI - 01/2023 - Maranhão 
ORSE - 11/2022 - Sergipe 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Composições Principais 
riá-OSA.ÚNINMffliet rEfIMENTODEPIN 

'TRAÇO 1:2:8;'PREPARO MANUAL, APLICADA Ni 
INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF 0612014 
ÁRèAl\l'iASSA TRAÇO 1;2!8 (EM VOLUME DE CIMENTO:CAI, E AREIA MEDIA 
IMPA) PÁRA EM8OÇOMA5SA UNICAIASSENTAMEN TO DE ALE NARIADE 
VEDAI:go; PREPARO MANUAL, AF 08%2019 
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEP.VEN'T.E. C•Cgri E N;.-.',.AFW (:::./MPIEMEN1 AR 

E 
PERFICIES 

8001-SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

MO sem LS => 7,68 

Valor do BOI => 

B.D.I. 
25% 

m' 

ro' • 

1,0000000, 

0,0376000 

11 

mexo 

IS 6,47 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 84,15% 
Mensallsta: 47,51% 

601232 

21,39 

1 ,a9 

MO com IS -=> 

Valor com BDI => 

35,55; 

14,15 

44,44 

1.15.7 
i-Compos!;3ão 

CrimrsosIVI 
Au I r 

orpp-3s,r;..au 
xlliar . 

Auxiliar 

CGiuiPoi

Aux;liar 

Auxliar 
kr4pos içã o 

Ceoposição 
Auxiliar 

UompozI;ião 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 
Composição 
Auxiliar 
Composição 
AuxIllar 

Código Banco 
95955 SINAPI 

103573 SINAPI 

92415 SINAP1 

92451 SINAPt 

42510 SINAPI 

12759 SINAPI 

92761 ElINAPI 

`.12762 SINAPI 

32.700 SINAPI 

92764 SINAPI 

92768 SINAPI 

92769 SINAPI 

92770 SINAPI 

Descrição 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 
TÉRREA (CASA ISOLADA), ECK = 25 MPA. AF 01/2017 
LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETÕEMESTRUTURAS AE_02J2022 
mONTAGEM,ÉDESMONIAGEM PE FÔRMA ,DE Pa.ARLS Re I ANGULARÉS 
ESTRO,T.IMA.t:OMIPMS,;'PE-DIRE'ITO SIMPLES, r.r,,s'CiAIDA DE MADEIRA 
COMREOÁVKROINADA. '2 UTILIZAÇÕES, AF 09/2020 
MONTAQEM P.ESMONTAGEM DE FÕOA iiCVibk ESCORAMENTO c UM 
GAREO.DE.NráA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE K4ADEIRA 
RESINADA, • T1LIZAÇÕES. AF 09.'2(320 
MONTAGEM EDESMO14TAGEM DE FÔRMA. DE LAJE MACIÇA PÉ-DIREITO 
SIMPLES. EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA. 2 
UTILIZAÇÕES, AF,z09r2020 
.i;i3M4Áb DE PILAR PU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

C,M:',RETO ARMADO UTILIZANDO AÇO ;),0 MM - muN1 AGE?,.1 
AF, 06!2022 
ARí,.,IÁÇ.AO DE PILAR Ou VIGA DE ESTRUTURA CONVENCJONÁL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
ARO612022 
AR-MAÇÃO DE PILAR OU VIGA DF ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM- MONTAGEM 
AU 06i2022 
AR-MAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12.5 MM - MONTAGEM 
AR 0612022 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. 
AF 06'2022 
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM- MONTAGEM. AF 06r2.022 
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF 0612022 
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE'8,0 MM - MONTAGEM. AF 00/2022 
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Tipo 
FUES - FUNDACM É 
ESTRUTURAS 

FUES • FUNDAÇÕES E 
E81 RU1 ORAS 
'tjE.9- l'14NDAÇÕESE 

i:S.TRU RIRAS' 

VIDES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

'FUES-FUNDAÇÕESE 
E,STRUTURAS 

EUES- FIINDAOES 
ESTRUI URAS 

FUES FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

FUES-FUNDAÇOESE 
ESTRUTURAS 
FUES-FUNDAÇÕESE 
ESTRUTURAS 
FUES-FUNDAÇÕESE 
ESTRUTURAS 

Und 
m' 

111' 

Quant. Valor Unit 
1,0000008 3.313.97 

32 38 

.3,08000110 202,91 

.1 ,'Coi líio 

6,3300000 13,32 

0,3300000 

6,2700000 

2,3200000 

7,8400000 1203,

Total: 

32,38 

624,93' 

333.113

3,29 - 
• 

31,13 
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Composições Analíticas com Preço Ui „.)rio 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

PHP.LEITWIA DP 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Siçtão 96533 SINAP7 

breeos,ç-au 
Auxdiel 
Comaes,ç,Su 
Auxiliar 

96543 SINAPI 

544 SINAPI 

96545 SINA,F1 

9€548.S!NJAP1 

06547 SINAPI 

c: 1527 SiNAPI 

Wàdttékhá-ÁtleArla.‘tégtitiblIW. 

Bancos 
SINAPI - 01/2023 - Maranhão 25% 
ORSE - 11/2022 - Sergipe 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Composições Principais 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA uTlLIz!t7nLi AÇO CA-60 
DE 5 MM MONTAGEM: ÁL06/2317 
ARMAÇÃO DE BACO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 6,3 MM- MONTAGEM. A0612017 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA ijTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 6 MM - MONTAGEM At:_w2017 
ARMAÇÃO DE BLOCO. OALDRAME Ot Sr\P:' ', A ,frn..11ANDO AÇO DA-
50 DE 10 MM - MONTAGLM. AF 06!2017 
ARMAÇÃO DE BLOCO. VIGA BALDRAME CU. SAPAT A UTILIZANDO AÇO DA-
80  12,5 MM - MON1fUEM AFI ji6,2017 
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, COM 
BRITA O E•1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, INCLUI SER VICO DE BOMBEAMENTO 
(NBR 8953) 

FuES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 
FUES • FUNDAÇÕES É 
ESÍNUI lIRAS 

- FUNDAÇÕES 
1;;TÍZUTURAS 
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 
Material 

Valor do BOI .> 

264,21 

828,49 

líitto 

ComeaskAo 
Aux1ier 
Composiçaa 
Auxiliar 

Códlgoaanco 
l-$5241,1g1NAPI 

88309 SINAPI 

88316 SINAPI 

Descrição 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO', 7N-P-17CÁWWPIS-05S,'L/CES SOBRE 
sno ou RAD1ERS, ESPESSURA DL 5 CM. AF 07;2016 
PEDREIRO COM ENDARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CONCRETO MAGRO RARA LASTRO, TRAÇO 1t4,5:4,5 (FM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA.' BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
'BETONEIRA 600 L AF_.05i2021 

1.15.9 Codlgo Banco 
ê'orr po91-5110 93679 SINAPI 

Composição 87298 SINAPI 
AuxiUar 

Cumpos,çào 

Coevos icào 
Auxiliar 
ris orno 

39309 SINAPI 

88316 SINAPI 

00071$79 SINAPI 
'miemo 0000.3671 SINAPI 

1-1  

Descrição 
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENit5TiMirkj, •AcÁmmÉWraláo, 
ESPESSURA 2,0 CM. PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA AF 09/2020 
ARGA.MASS,A TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 1. 
AF 42019 
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 
'JUNTA PLASTICA DE DILATAÇÃO PARA PISOS, COR CINZA, 17 X.3 MM 
:(ALTURA X ESPESSURA) 

Tipo 
FUFS irsioAçõES E 
EsTRu ruRAS 

• LAVIÇOS DIVERSOS 

SE01 - SERVIÇOS DIVERSOS 

F11F,1r.: FL,I.,,l1l).A.ÇÕES 
ESTRul ORAS • 

MO sem LS => 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI- SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

Material 
Material 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

4,06 

664 

5, 10 

8.34 

B.D.I. 

KG 

KG 

KG 

KG 

LS => 

LS 

LS => 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 84,15% 
Mensallsta: 47,51% 

,9600000 

6,9100000 

2,8200900 1747 

2,3000000 11,40 

1,1030000 5134.66 

239,16 MO com LS => 

Valor BDI => 

.qnt 
1,0000. 

0,2:7 18IIJÚ 

0,0?-11,X/11 

3,42 MO com LS => 

Valor com 

8,4,06 

94,44 

10.69 

37,99 

26.22 

589,72 

523,37 

4 142 46 

7,48 

Quan t.  Ifink Total' 
t0000cio 

65 

0,3540000 

0,1770000 

0,5000000 0,84 
1,8700020 1,32 

4,30 MO com LS => 

Valor com °Dl.> 

0,42 

9.40 

41,71 

o 
-J 

ri 
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Insumo_ 

Insumo 

I 

Composições Analíticas com Preço 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

rneeFeiruua rr 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHA 

1.15.10 

Bancos 
SINAPI - 01/2023 - Maranhão 25% 
ORSE - 11/2022 - Sergipe 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Banco Descri o 
Compoelsões Princl .als 

MO sem LS => 

Valor do BDI => 

L2.1 
4 omposIção 

• - 

ALIMIlar 

LO.Wijo 

Inslitão 

_ 
Insumo : • 90000096' SINAPI 

00)00089.'SINAPI • 

0001049íSINAPI 

Código Banco 
05-MSD Próprio 

88267 SINAPI . 

88316 SINAPi 

0:)39314fi SINAM 
4950'ORSE 

00000085SINAPI 

3.1 Código Banco 
Corriposiçáo 99059 SINAPI 

CorriposJção 
Auxiliar 
CompoStção 
AUxillar 
Composição 
Auxiliar, . 
Composição 
Auxiliar 

(:!nlposição 

4.omposição 
Oni 0. 
Insumo 

Insumo 

iI3239 SINAPI 

03262 SINAPI 

l692SINAPl 

?1693 SINAPI 

:'4974 SINAPI 

00(162 SINAPI 

00004417 SINAPI 

00004433 SINAPI 

Insumo 00065968 SINAPI 

Descrição 
AQUISIÇÃO E INSTACAÇA0 DE RESERVATÓRIO DE POLIET-1 NW b/õAP. 
310 LITROS, INCLUINDO INSTALAÇÕES EM PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE 

•ALIMENTAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, EXTRAVASOR, TORNEIRA DE BOLA, 
REGISTROS E CONEXÕES EM PVC DE 1/2" 
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPI EMENTARES 
s;(-;RidENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M d.. X Cr
!Caixa d'agua de polietileno alta densidade, cilíndrica. 310 litros 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL. COM FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 20 MM 
X 1/2", PARA CAIXA D'AGUA 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 25 MM. 

;X 314, PARA CAIXA DAGUA 
'ADAPTADOR PVC SOLDÁVEL, COM FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 50 MM.
X i 112", PARA CAIXA DAGUA 
'MASSA PARA VIDRO 

B.D.I. 

14,92 

10 13 
-.4 

Tipo 
AS-I U - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇO 

Material 
!Material 
•Material 
• 
IMaterial 

Material 

'Material 
MO sem LS 

Valor do BOI => 

Descrição Tipo 
'LOC/NOA° CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS ;$ 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_1012018 • 

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÉNCIA DE 
61-iP, COM COIFA PARA DISCO 10' - CHP DIURNO. AF 08/2015 
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTENOIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_03/2015 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4.5 (EM MASSA SECA•DE 
CIMENTO! AREIA MÉDIA! BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AP....05/2021 
MARCAÇÃO DE PONTOS EM GABARITO OU•CAVALETE. AF.,10/2018 • 

SARRAFO NAO APARELHADO '2,5 X PCM, MÁCARANDUBA, ANGÉLIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIA° - BRUTA 
CAIBRO NAO APARELHADO '7,5 X 7,5' CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 
PREGO DE ACO POLIDO COM CARECA 17 X 21(2 X11) 

.5E01 SERVIÇOS DIVERSOS 

LS =-> 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 84,15% 
Mensallsta: 47,51% 

12,56 MO corri IS => 

Valor com BOI =' 

Total 

27,48 

Und 
Un 

H • 

un 
UN 

UN 

Quanti Valor Unit 
1,0000006 ' 335,07 

- -1,0020000 

1,0000000 

.1,00p0000.
1,0000000 
1,0000000 

1.0000000 

1',0000000 

20.66 

iÉ.á0 

3,60 
239,90 

12,05 

13,11 

27,91 

KG 0,10130000' ! 9,55 
14,77 LS=» 12.43 MO com LS => 

77 

SEM - SERVIÇOS DIVERSOS 

CHOR - CUSTOS HORARIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CHOR.- CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 
SERT - SERVIÇOS TBCNICOS 

1MatOrial 

Material 

;Material 

Und 

KG 

Valor com BOI 

Quant: 

0,3563(100 

6,7125000 

0,0039000 

0,0168000 

0,0048000 

1,5000000 

0,7445000 

17,-09 

21,05 

19,22 

18,09 

394,64 

1,97 

8,49 

30,50 

0,1110000 22,94 24 

50 

3511W

3 

To 

3.60 
239,90 

12,05 

1.0,11! 

0,95 
27,20 

418 84 

Total 

2,95 

0,4125000 - 12,5é 

18 de 33 



) 

Composições Analíticas com Preço Uni, ) io 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

1.11CFEITURA DP 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

1Insurno 

Bancos 
SINAPI - 01/2023 - Maranhão 25% 
ORSE - 11/2022- Sergipe 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Composições Principais 
000073WSINA-Fr 7~EX ACnirlOik-PREMiUM, COR BRANCO FOSCO • Material 
00010567`SINAPI 'TABLIA *2,5 X 23' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÀO- !Material 

BRUTA 
MO sern LS 

Valor do BDI => 

9,14 

13 88 

B.D.I. 

LS > 

0,0256000 
0,5500000 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 84,15% 
Mensallsta: 47,51% 

29,62 
12,95 

8.19 MO com LS 

'5712 
17,93 

Valor com BDI => 69 39 

3.2 • Código Banco 
93358 SIN4PI 

88316 SINAPI 

1.:... -__':..   -1_ 
Descrição !Tipo 
L 0 AÇÃO MAW.M. tt VALA COPA PROFuN 1110M* ki-gifflWfditi -Al_ A P,10 MVT . OVIMENTO DE T ERRA . . . 

,3,.IM A12 02/2021 
SERVENTE_ COM ENCARCOS COMF;CEMENTARES, SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS . . 

MO sem LS 

Valor do BOI u› 16,70 

Und-
rn

H 

LS 

~ 3,952

20,71 MO com LS => 

i: _.=1.... .,_.. 
Quant. , Valor Unit Total, --..--

1 CI00,9000 66,81 66,81i 
! 

•  0 8)4 

45,33 

Valor com BDI => 83,51 

Valor Unit TE 
4. k3.3 Código Banco 

ornposição 103323:SINAPI 

CornposIção 
Auxiliar 
' 
Cd1npOição 

COmpoSlçàc 
AúxiIia 
Insumo 

Ineumo I 
'insumo 

87369 SINAPI 

88309'SINAPI 

ii8316'SINAPI 

i-qZ.,..iS054- '-
00034.551r8INAPI 

00037395 it.i.-Âpt 
00037592,.SINAPI 

Descrição 
ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLO~RAMICOS FURADOS NA 
'VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF 12/2021 
ARCAN1ASSA 'TRAÇO 12:8 (EM VOLUME DE CIMENTO. CAL E AREIA MEDIA,
UMICIA) PARA EMBOÇO/MASSA UNICAJASSENTANIFN10 DE ALVENARIA DM 
VEDAÇÃO, PREARO MANUAL. AF .08/2019 
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

;-.;iRVENTE COM ENCARGOS COMPLEMEN T'Ar4.Es 
- - • 

Tipo 
PARE - PAFrEbPligNEIS 

SEDI SERvi0Os ply,gRsp§ 
• 

SEDI 

: 

- SERVIÇOS DIVERSOS 

SERVIÇOS DIVERSO5 
....4451KOW~ • • • 2 

1 ELA DE:ACCl aOLIOADA GALVAMZAIDATAIWADA PARA ALVENARIAi•FIO D,,•Matralal 

, = M A DIRETA) 
- 1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 smel8V( 75* CM 
PINO DE Aëó d" bm FURO HASTE 2.7 ___Mater_191 _ 
BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, Material 

!FUROS NA VERTICAL., 9 X 19 X 39 CM (NBR 15270) 
MO sem LS 

Valor do BDI -> 

Und Quant. 
1,0000000 

0,010400 
• 

1.t .6,.59o0000 

1-1 0,2950000 

0,4200000 

CENTO 
UN 

0,0050000 
13000000.

550 

140.

•••• • 

21,39 

16,89 

41,52 

7,61 LS => 6,40 MO com LS => 

13,80 Valor com BOI => 

3.4 Código Banco 
Composição 87878 SINAPI 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 
CoiTppsição 
Augijlai• 

87377 SINAPI 

88309 SINAPI 

)Descrição 
'CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL AP 0612014 
ARGAMASSA TRAÇO 13 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 
ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL. AF_ 002019 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88316 SINAPI . . ENOWOS COMPLEMENTARES 

Tipo 
;REVE - REVESTIMENTO E 
'TRATAMENTO DE SUPERFICIES 

SED1- SERVIÇOS DIVERSOS 

sED) - soviçw plygfsos 

MO sem LS => 

Valor do BDI => 

0.99 

1,03 

Und 
m2

LS => 

Quant. Valor Unit 
1,0000000

0,0037000 

0,088.1000 

0,0255000 

607,77 

21,39 

0,83 MO com LS => 

Valor com BDI => 

4,08 

1,23, 

0,20 
29,92 

14.01 

69,00 

0,43 

1,82 i 

5,15 
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Composições Analíticas com Preço L 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

PREFEITIPPA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHAO 

L,5. _. Có_i~anco 
ComoosIçiír ' 8 SIRAPI• 

85309 SINAPI 

Bancos 
SINAPI - 01/2023 - Maranhão 25% 
ORSE - 11/2022 - Sergipe 

Composições Analiticas com Preço Unitário 

Composições Principais 
Descrição , 

• ' MBOÇO.-PARA RECESIMENTO DE CERAMIaTIWtM A TitWu''"IREVE - REVESTIMENTO E 
1,28, PREPARO MANUAL, APLICADO MANLIALMENTE EM FACES INTERNAS TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES 
DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, • 

.ESPESSURA DE 20MN1, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF 06e2014 
ARGAMASSA TRAÇO 12;8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL -E AREIA MÉDIA 
CIMIDA)•PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICNASSENTAMENTO DE ALVENARIA, DE 
VEDAÇÂO, PREPARO MANUAL. ÁF• 08i2019 
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMEN1ARES 

SEDI - EWRYIÇQS DIVERSOS 

SEDE- SERVIÇOS DIVERSOS• 

SERVIÇOSOIVERSOS 

NIC3 sem LS 

Valor do BOI => 7,86 

B.D.I. 

Und 
m' 

H 

LS 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 84,15% 
Mensallsta: 47,51% 

Quanti  Valor UnIti 
3145' 

0,0376000 601,82 

0,3200000 21,30 

0,1180000 16,39 

5,11 MO com LS -> 

Valor com BOI => 

Total 
31.45: 

39,31 

' 3.6 
Conwsiçáo 

tCorilpo:..41:10 

PompN3siçãô 

,QckmpOSISP. 

3.7 
d'OtWISOsicJi 

C.'•ompesçâo 
AuXiliar , . 
Compo-seky 
.Auxiliar 

Cómposiçáo 
AuxHi r 

• • 
¡Composição 

Composição 
Auxiliar • 

Código Banco 
87530 SINAPI 

87369 SINAPI 

58309 SINAPI 

88316 SINAPI 

Descrição 
'MASSA ÚNICA PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA -
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇAD DE 
'TALISCAS. AF_08/2014 
ARGAMA§SA TRAÇO 1:Z8 (EM VOLUME DE PIMENTO, CAL E AREIA MEDIA 
tiMIDAj:PAPA rmsoçoimAgi8A'À,11~eN1ANIENTO DE 'ALVENARIA bÉ 
vg,p4V19, PREPARO MANUALAP0512019 
PEOREIRO COM ENCARGOS,OOMPEMEN; 

SERVENTE COM rt4cARGU COMPLEMENTARES 

Código:Banco  , lbescrição 
WM -ffid-OF (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVATEXECUÇÃO DE eiWUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 
,TÉRREA (CASA ISOLADA), FCK 2 25 MPA. AF 01/2017 
LANÇAMENTO COM USO D17: BOMBA, AC3ENS-AMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS: AF 02/2022, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE::FÕFC,1A DE PILARES RETANGUIARES 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 
GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 
UTILIZAÇÕES, AE 0912020 
ARMAÇÃO DE PICAfR•OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
ACM12022 

SINAPI 

32415 SINAPI 

32451 SINAPI 

92$10 SINAPI 

92759 SINAPI 

Tipo 
'FlEVEAREVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES 

ssol ÁMtRviç,Os DR,Ensos. 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

EUI SERVIÇOS DIVERSOS. 

MO sem LS => 7,68 

Valor do BOI => 8.89 

Tipo 
FUES - FUNWAÇÕES 

STRUTUf2AS 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS „ 
FUES - TUNDA 
ESTRUTURA 

FUES - FUNDA4 r-:s 
ESTRUTURAS 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

, 

Und 
m' 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 35,55 

0.0376ü0B • 801,82 

o 47ooboo 

H

LS -> 8,47 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Total' 

44.4.4 

Und Quanif Valor UnIt Total
•-••- •":•: 

rn 4,7900000 69,56 
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Composições Analíticas com Preço ti,. )rio 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

PREG E TONA DE 

SÃO DOMINGOS 

DO MARANHÃO 

q osç0o 
Aux r.

C;c,rup.1 3 
Aux,1!ár 

Cc)n,poslr,
Ajx 

Coi ç ' 
Atider 

• áo 

C omp,:sç..-;;T: 

Auxikar 
Co

ripas.,W; 
V1suyil,vr 
ConWnyii!) 

Auxiliar 
Con,pofi;ça•-; 
Auxiliar' - 
Insumo 

t?2762 SINAPI 

92763 SINAPI 

' 7A4 NAP 

977(iS SINAPI 

02769 SINAPI 

96533 SINAPI 

96543 SINAPI 

0bf-)4,1 SINAPI 

i0 4 SINAPI 

03545 SINAPI 

90547 SINAPI 

000015.27 ' SINAPI 

3.8 Codiqo Banco 
Composição 95241 SINAPI 

COmpoeçA0 
Auxiliar 
CoMpoSlOO 
Auxiliar 
ComposiçAo 
Auxillar 

P3309. SINAPI 

53316 SINAPI 

94968 SINAPI 

AF 06.'2022 '• 
ARMAÇÃO GE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA co;,; ,,,,jm i!-;NAL DE 

. CONÇRETo ARMADO Dl ILIZANDO AÇO CA-60 DE 1J mM - MONTAGEM. 
AF 06;2022 
ARMAÇÃO DE PICAR OU VIGA DE EST RUTUR.A ‘:CP4\ii:.NOI0NAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO GA-5.0 DE 12,0 MM - MONTAGEM 
AF _06.,2022 

DE PILAR (Ki VIGA i") ,7:. ES FRLITI RA NAU. DE 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-f:0 

Obt2022 
fkiR.1AÇÃO DELAE DE ESTRi UNA CONVEI ICIDNAL DL L;ONORE TO 
ARmADo p.rm_VANDG AÇO CA-80 UR 5,0 MM - MONTAGEM. AF 86/202 
ARMAÇÃO.Dg.k.AJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMPO:UpuzANDO AÇO CÁ-0 dÉ 83 MM- MONTAGEM„AF 06/202',' 
ARMAÇAO.D.gL .JE DE ESTRLDURACONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO 1iTiLIZA14D0 Ai O LA 59 D O MM- MONTAGEM. AF. 08/202% 
FABRIA0/54:1Md'AdO E DESMONTAGEM DE EóRMA PARÃ, VIGA 
FAIDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E.4 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_06'20 17 

wiAçÁO OÉ it,oà0,. VIGA BALDRAME EAr;AT.A UTILIZANDO r'.\çp 
Non t~A.dp.f.iákr_ 0,/20 7 .: 

. ARNIA9,Np:g13.1.0o.1/1(3-A BALDRAME OU S APAT UT11.1'7ANpo.no ,...,A.-
DE 6;3 MM"- MONTAGEM -AF (10,2017 . • . 

ARMAÇÁ6 DE Si_de6. VIGA Pfi-(t)NAME OU SAPATÁ J"; ILIZANDO AÇO CA; 
FÇ") :11E MM - MONTAC:l •:•;•.».d!7 • 
ARmAi,;AO DE BLOCO, vu2,,, EzAis.IRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-

DL 10 MM- MONTAr- ,'M 
ARMAÇA0 DE BLOCO, VIGA DAI DRAME OU SAPATA jTILIZANDO AÇO CA' 

DE 12,5 MM -EflNli L
CONCRETO USINADO BOMBENVEL, og.ResisTENCIA eg, COM 
BRITA O E 1, SLUMP 100 +/- 20 MM, INCLUI SÉRVICO DE 80MBEAMENTO 
(NBR 8953) 

Bancos 
SINAPI -0112023 - Maranhão 
ORSE • 11/2022 - Sergipe 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Com PrIncl 

Descrição 
'LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF 07/2016 
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREI/N.141E151A' BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 8000. AF...05/2021 

Is 

FuES-FUNDXÇOESE 
ESTRUTURAS 

FlJES - FUNDAÇÕES 
ESTRUTURAS 

nA:s-FUNPAÇOEb 

"t ,,,, DAÇÕES 
ESTRUTURAS 
E - f-LiNuAçôES E 
ES-ri !URAS 
FUFS - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 
FuEs - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

RIES • FUNDA0Fs_0 

FJED .r,NDAÇóEs E 
,ES-(RoTuR AS 
E'UES FuNDAÇC,E1; E 
-ESTRUTURAS 
FUES - FUNDAÇÜES E 
ESTRUTURA:; 
FUFS - FuNmmors E 
TRUTURAS - 

PMRI 

MO sem LS => 284,21 

Valor do BOI .=> 828.49

Tipo 
FUES FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI SERVIÇOS DIVERSOS 

FUE5-FUNDAÇOESE 
ESTRUTURAS 

MO sem IS => 4,06 

Valor do BOI => 6,64 

B.D.I. 
25% 

, 

Und 
m' 

H 

H 

m' 

LS => 

1,4806000'

0,3300000 

.4,4600000 

1, 1030000 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 84,15% 
~solista: 47,51% 

9.98 

13,73 

11,42 

12,93 

119,25 

239,16 MO com LS => 

Valor com BDI 

ationt. 
1,0000000 

0,2718000 

0,0741000 

0,0565000 

3,20 

--5-ã;à7 
misif4r,  4.14246 

Valor Unit Total 
26,55' —273:755' 

3,42 MO C' , 1 

21,39 

16,89 

345,08 

Valor com BDI => 33,19 
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3.9 
r-Co P, 

Composições Analíticas com Preço Urinário 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

PREFCITUNA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃ 

Bancos 
SINAPI - 01/2023 - Maranhão 25% 
ORSE - 11/2022 - Sergipe 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Composições Principais 
Mrs-WV • 

Cóititgot• Banco 

oirvosição 87298 SINAPI 

Oruper,i;r1r, 

ir Cão 66318 

liOMMIDAP; 
000838~HAVi 

Descrição _ 

• i'AgFIrin3P.i.:NACNO,fiã.0-00 1‘0 -KgREN.j¡W.O.K.04-09-0 
E$P EItt.)„. ..40.411',P1(ÉP/M30'MÊbANIPPOA.4FIGM-MOSIVAn-:'08128_20 
MikOMÁBRri"TRÃOÓITi,èfj,i,v5ECOthE?jiK'rENTI-6 É A' R (À XOIA .• EDI - SERVIÇOS DiVERSC)S 
ÚMIDA") PARA CON";RAPISO, PREPARO MEC '.,NRI;(1 COM BEI-ONÉ:RA 403 L, 
ÁF 08'2019 " 
PBDRFIRO COM ENCARGOS COMPLEMEN1ARES 

SERVENTE COM Eri4cir,Rr.:;OiS CO!..1PTEMENTARLB 

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 
JUNTA PLÁSTICA DE DILATACAO PARA PISOS, COR CINZA, 17 X3 MM 
(ALTURA X_ ESPESSURA) 

TIpo 
PISO - PISOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SED: - SERVIÇOS DIVERSOS 

Material 
Material 

MO sem LS 

Valer do BDI => 

5, 10 

8.34 

B.D.I. 

1-1 

KG 

LS => 

01770000 

0,500330e; 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 84,15% 
Mensallsta: 47,51% 

t3,á 

084 

4,30 m0 com LS => 

Valor com BOI => 

2,98, 

9,40 

41.71 
: 

i 
3.10 

.0-OmPosIçãOV 

1.0imp:.)slr,ão £182•^.8 SI N A1'; 
'')xl1lar 
orppiry.m.:m 1287 ,7•.,;» 

kiyiliar 
Instimo í:., :c836 SINAPI 

3.11 
iCon'141 
CorMo 
Auxiliar 

4.1 Código Banco 
Composição 99059 SINAPI 

Comixisição 
Auxiliar 
Composição' 
Auxiliar 
Composição 
Auxiliar 

88239 SINAPI 

1I8262 SINAPI 

91692 SINAPI 

Código Banco Descrição Tipo 
89714:SINÀIA'57 BO PVC: SERIE NORMAL, ESG é"ritAS.REOTAL, DN 100 MM, FORNE-diDõ E INHI - IR-STALKOÊS HIDROS 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. SANITÁRIAS • 
A( 12/2914 
AUXILlAR-In.ENCANADOR OU I3OMF3EIRO HIDRAUI iC0 COM ENCARGOS SEI)! - SERVIUDIVERSO$ 
1.'(:)MPLEI'diENTARES 

OãBOMBÉIR0.1-110FVWLICO COM ENCARGOS 
OCil,1PLEMENT ES. ••• 
3í-R; F-'00 SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGUIO (NBR 

5668) 
LIXAAGUÁ EM-FOLHA. GRAQ 100___ 

';`_'?igkenr72réWl1.1-UtWstrt-kAW: 
D O tt ~17 
C Orkgr~gES I.H ' 

Descrição 
iLOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
•CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

AJUDANTE DE CARPINTEiR0 COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10' - CHP DIURNO. AF_08/2015 

SEU SERV 

, Material 

'Material 
MO sem LS => 6,62 

Valor do BDI 8i 02

Tipo
MOV-T P.fõVlis,40,TTÕ:DE 1 E.f:Rf.1 " 

Ê-6,1 -„',ãt-hVioiSãitilv)Ëks os 
MO som 08 r> 

Valor do BDI => 

14,92 

10,13 

Tipo 
SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Quant. Valor Unit Total 
. 0--000000

UN Q.A 2470 0 1,79í 
LS => 5,57 MC) coro LS => 

Valor com BOI => 

Und Quant1 Valor Unit 

• H • -•

I..S 

Und 

1-1 

Cl IP 

12,56 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 55.51 

0,3563000 17.09 

0,7125000 21,05 

0,0039000 

çt. 

12,19 

40 09 

27,48 

50 64 

Total, 
55,51' 

8,08 

14,99 

10,22 0,07 
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Composições Analíticas com Preço  tário 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

1, 14E EE Ir 1)4 A OE 

SÃO DOMINGOS 
00 MARANHÃO 

riSuMe 

Meu= 

;Insj,inia 

tirn0 

00004417,SINAPI 

000044 33 SINAPI 

4)005068. SINAPI 
.000073561SINAPI 
00010567 SINAPI 

Bancos 
SINAPI - 01/2023 - Maranhão 25% 
ORSE - 11/2022 - Sergipe 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Composições Principais 

SARRAFO NACAP • RELHADO '2,5 X r em M IMACÁRANDUBA, ANGEL M ateria! 
'OU EQUIVALENTE DA REGIA()- BRUTA 
'CAIBRO NAO APARELHADO '7.5 X 7.5* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIA() • BRUTA 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) 
TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO 

'1ABUA *2.5 X 23 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIA° - 
BRUTA 

Material 

Material 
'Material 
Material 

MO sem LS --> 

Val r iç BDI => 

9.74 

13.F39 

B.D.I. 

KG 

LS -> 

0,744 0001

0.4125000 

0,1110000 
0.0256000 
0.5500000 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 84,15% 
Mensalista: 47,51% 

8,49 

6.19 MO com IS => 

Valor com BDI 

6,32 

17,93 

69.39 
":'71:rfnf 

L4.2 Cõdigõ•Banco 
1Composç4.:, 9-53138, NP, 

: 
Descrição Tipo 
ESCAVAÇÃO MANUAL OE VALA COM PROFUNbib-ÁTÉM-ÉNOR OU iarig. A MOVT rUõVitjÉi:ItRirTÈkFiA 
1,30 Pvi. AR 0 21 

Valor do BDI => 

4.3 
posição 

tom pOsIção 
¡Ato:liar 

r?,,orn pc1,500 
Auxiliar 
Cemp...,s;r,-ão 

,Insumo 

Insuflo 

Código Banco 
103323 SINAPI 

'6'73e9SLNAPI.

88300 SINAPI 

68316 SINAPI 

:34 557 SINAPI 

00037395 SINAPI 
.Insumo 000375921SINAF1 

•••• '  • 

Doscriçáo 
LALVE-NARIA DE VEDAÇÃO-DEFIRDã -CEiggl-C.C.S'S-PURADOS NÁ 
'VERTICALDE 9X19X39 CM (ESPESSURA-9 CM) E ARGAMASSA DE 
,ASSENTAMENTIO com PREpAto. MANUAL. AF 12/2021 

1 26 SM VOLUMa pe ClíjriENTO, (Al E AREIA mÉDIA 
ÚMIDA) PÁRA EMBOC.OfM. L.3NICNA 1ENTAMr-N-rn AL,\JENARIA

PREPARO MANUAL AI' (18!21) I 
PEDREIRO COM F.NCARCOS COMPLEME.NTAP.L'S 

e EINÇ CQM E E TAIV -

TE • k • • 0181 • e N ZACI• - C A L. 
= 1,20 A 1,70' MM, MALHA 15X 15 MM, (C)( L) *50 X 7,5' CM 
PINO DE ACO COM FURO, HASTE A27 MM (ACAO DIRETA) Material 
BLOCO CERAMICO (TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, Material 
FUROS NA VERTICAL„ 9 X 19 X 39 CM (NBR 15270) : 

Tipo 
PARE - PARÉ.O ÁWM 

àEbT,4158VM"'s 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

pi - SERVIÇOS DIVERSOS 

eriel 

MO sem LS => 

Valor do BDI 

7,61 

13,80 

Und 
ni* 

CENTO 
UN 

.. L 

I.S=> 

Quant. Valor Unit 
— 1;000000C U,,frl 

—7221125i2T40=-:1:' 
Quant. Valor UnIt Tota II 

1,0660000 , 

Total! 

0,01I54000 

0,:i9i30000 

Qt-àJ. 

0,42 11 

0,0050000 
13,6000000 

41,52,
2,20 

6.40 MO com IS

Valor com com BDI => 

0,201 
29,92 

14,01 , 

69,00 

4.4 Código Banco 
"•:" 6457•ORSE 

Descrição .Tipo Und Quant. Valor Unit Total. 
'Concreto armado fck=-15MPa fabricado na obra, adensado e lançado, pata Uso ;Conversão InfoVVOrca m' 1,0000000, 2,344,53 2.344,53,

- Geral, com formas planas em compensado resinado 12mrn (05 usos)  

o 

cia 

23 de 33 



Composições Analíticas com Preço )ario 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

PREFEITURA De 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

[¡_4.5 
1Co.inposição 

OfWge 

insiirne 

4.6 
Com~ 
.Comki9I0o 

r 

4.7 
irip03;çáo 
mponão 
xliar 

Sumo 

In-sume 

Código Banco 
89714; SINAPI 

83248 SINAPI 

68267 SINAPI 

c.Y'.;9836 SP4A.Pi 

SiNAP! 

Código Banco 
i;ii":;095 
88311; SINAPI 

Código Banco 
285-9 ORSE 

10549 ORSE 

()O004723 SINAPI 

0000)-tiSINAPI 

Bancos 
SINAPI - 01/2023 - Maranhão 25% 
ORSE - 11/2022 - Sergipe 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Com • I bes PrIncl ala 

MO sem LS => 

Vaior do BOI rr> 
- • _ 

309,90 

Descrição 
REATERRÓ MANUAL APILOADO COM SOOUETE N10!2017 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES' * 

Descrição 
Lastro de brita 4 
Encargoa,Core'plamenteres - Servente 

Ti:Descrição 
'TUBO PVC. SERiEWORMAL, ESd5IVOIREDIAL, DN 100 VikrgOIMIWE' 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AE 12/2014 
AUXILIAR DE BNCANADOR oki 8.x,A.'",1BEIRÕ HIDRÁULICO COM ENCARGC,S 
COMEIPMENTAP
6.NCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO DOM ENCARGOS 
t.ül'.1,P1.6MENTARES 
11%130 PVC SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 
5688) 
LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRÃO 100 

586.13 

B.D.I. 

LS => 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 84,15% 
Mensalista: 47,51% 

260,79 MO com LS => 

Valor com 

Ifripo Und 
‘INHI - INSTALAÇÕES HIDROS' 
'SANITÁRIAS 

8E01- SFRVIÇOS DIVERSOS 

SED! - SERVIÇOS DIVENO.s. 

Material 

Material
MO sem LS 6,62 

UN 
.LS => 

Quant. Valor Unit,
1.0000000 - 

• 04444Kró 

0,4444030 

05412500 14,66 .

0.0:470.4Q1,, 
5,57 MO com IS => 

570,69 

13016 

Total 

0, 
12,19 

Valor do BDI => 8,02 Valor com BDI => 40  09
 •••••••• 

f...•
.?5 ~., ' '''r."1''-' 717' ..:' ~:11 '. '. --. .'...; J i.,• -•.;.:-'1.;:';'''.:?4.1.¡-':' .:as!, ,-; - :, ..."11

I Tipo Und 
,moVr - MOVI" , .:_,„,..k 4,& -,,,0 " .„ .,?,. ,z, 

.......... 
• uant. Valor UnIt 

,
Total 

Élij : SERVI 4, e i' '! ''‘ .:". ? 1,' f t,. zr ,,,....4,,,,, , , 

ri ,i, ..í,..rit,fri.,.:1,

7; , • 

Mo ;em LS > 14,92 

Valor do BOI => 10 13 

LS => 12,56 MO com LS => 

Valor com BDI => 50 64 
:• -m .4r,,nirgiee , • xr-.keignr • --; • , * " 

•'I' 

'PEDRA BRITADA N. 4(50 A 76 MM) POSTO PEDR IRNFONECEbOR, SEM Materfal 
¡FRETE 
ISERVENTE DE OBRAS '-gts-,:4;t4dÁ?! M ã O de Obra 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

12, 19 

2055,

1 70,30-

H 2.0000000 11,22 
18=> 10,25 MO com LS => 

Valor com BOI => 

F,74 
Totall 

84,36 

22,44 
22,44 

3 

142,75 
to, 

6.1 Código Banco 
Composição 05•MSD.Próprio 

Composição .
Auxiliar 
Composição 
Auxiliar 

88309 SINAPI 

88316 SINAPI 

Descrição 
. ALVENARIA EM TIJOLOS CERÂMICO FURADO 10X20X200M, 1/2 VEZ. 
ASSENTADO EM ARGAMASSA 1:4 (CIMENTO E AREIA) 
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Tipo 
PARE - PAREDES/PAINEIS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI SERVIÇOS DIVERSOS 

Und 

H 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 60,94 

1,0000000 21,39 

1,0000000 16,89 

Total : 
60,94 

21,39 

16,89 

Valor Unit 



Compnção 8/1309:SINAPI 
Aux,Iler 
ComoosIrAci 85316 SINAPI 

6.4 
Composição 

imposição 
Nu' )(alar 

CorrIPosiÇão 
Auxiliar 

Codigo Banco 
87530,SINAPI 

- 
87380INAP I 

• , 

X/1309:SINAPI 

Composições Analíticas com Preço ,.. )ário 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

pRegempuwoe 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

0r?! 
[

9 
josumo 

aia-no 

LiI. 

00001379 SINAPI !CIMENTO 
90006081 SINAPI :ARGILA OU;A OA 'A' - e' - -'O(OãT RANSPOR 

4(M) 
10007267 SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 6 

'F0:31:n_NfàfIORIZONTAL, 9 X•14,X 19  CM (L X A X C) 

Bancos 
SINAPI - 01/2023 - Maranhão 25% 
ORSE • 11/2022 - Sergipe 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

MO ser]] LS 

Valor do BOI => 

í 6.2 
rnpOsição 

:Auxiliar 

ili6r 
toriiipriVçãci 

• 
Código Banco !Descrição 

97878 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIASU ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_06/2014 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (,EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 5E01- SERVIÇOS DIVERSOS 
úmibA) PARA cHApi co CoNIVFNCIONAl,,, PREPARO MAN jAl, 

57377 SINAPI 

88300 SINAPI 

85316 SINAPI 

PEURDRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS CIOMPLEMEN I ARES, 

SEDI - SERVIÇOS DIVE:Rii() . 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

B.D.I. Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horlsta: 84,15% 
Mensalista: 47,51% 

UN -20,0000000. 0,77: iã 

14,80 1.81e> 12 45 MO com S 27,25 

76.18 Valor com BOI => 

Tipo 
REVE - REVESTIMENT0g1~ 
TRATAMENTO DE SUPEF2FICIES 

0,99 

1.03 

Und Quant. Valor Unit Total 
1, t)0003C3 4,12 7140:2 

LS 0,83 MO com LS => 

Valor com BDI => 

1,82 

5,15 

Código Banco 
'cor-finos:cã:, 137536 SINAPI 

V4s4 P 

Descrição Tipo 
,EMESOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÀMIOA, EM ARGAMASSA TRAÇO REVE - REVESTIMENTO E' 
1:2:9, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS, TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES 
DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, 
ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

Coruposlç_ári 57369 SINAPI ARGAMASSA 1"RAço 1.'2.8 (EM VOLUME DE Cl mrNTr, ,- ,.,; 1,  0.1C-AA' ':s.''r..=Di-sCrwlçÓgrOlvÈOsbs 
A ,.,i u UMILIK; ,'APi.t‘ EMBOçO;Ii.IAGSA UNICi-vASSEN i AMEN I 0 DE ALVENARIA DE-

2ED.n.V5p, PRE:CARO MAIii'Ll.Al. Aí". Ut3/2U1U . - ^ 
'PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES iSEDI i SERVIÇOS DIVERSOS 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI SERVIÇOS DIVERSOS 

Valor do BOI => 

Descrição 
.MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA -
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FAC 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS, AF 06/2014 
ARGAMASSA fkkço 12:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CALE AREIA MÉDIA SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA CINICNASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL AF 08/2019 
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

7.86 

Tipo 
REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES 

Und 
m1

Valor com BDI => 

Quant. 
1,0000000 35,55 

0,0376000 

Valor Unit 

601.82 

11,18 

39.31 

Total 
35,55 

H 0.4700000 i,39 10,05 



Composições Analiticas com Preço Unitário 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

C. R! FEITURA GE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Bancos 
SINAPI - 01/2023 - Maranhão 25% 
ORSE - 11/2022 - Sergipe 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Com oal • a PrIncl Is 

B.D.I. Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 84,15% 
Mensallsta: 47,51% 

MO sem LS => 

Valor do BD I =,> 

7,68 LS => 

8.89 

6,47 MO com LS => 

Valor com BDI => 

6.7 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor UnIt1 
pos'çáo 89358 SINAPI • JOELHO 90 GRAUS PVC. SOLDÁVEL, DR 20" INSTALADO EM RAMAL OU 

suB_RAMAL DE AGUA - roRNECIMENTO E INSTOr.0 0i3•2022 
.INFA Z:INS‘TALACOES HIDROS 
SANITÁRIAS 

-1 ,0000* 

'dirros¡oo• 88248 SINAPI :AUXILIAR-DE ENCANADOR OU BOMBEIRO i-BOAOr db Co k•1 ENCARGOS SEDI - SÉRN.11ÇdS DIVERSOS H 0,1311E00 16.63 
AuXillar COMPLEMENTARES 

C"c)MP : 88767 SINAFI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SEQI ••• SERVIÇOS DIVERSOS 1-1 0.1311000 20,66 
COMPLEMNTARES 

2.

higii.r.ié; • :"•••••?'4"_- 
00000122 SINAPI 

-409_042 SINAPI 
ADESIVO PLASTIC° PARA PVC, FRASCO COM '859' Gk 
JOELHO PVC, SOLDAVEL. 90 GRAUS, 20 MM. PARA AGuA FRIA PREDIAL .Mhiefial 

UN 
UN 

0,coajódo 
1,0000000' 

488 ,

188,11mo ' 06020083.SINAPI .SOLUCAO PREPARADORA/ LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1O00 
pike 

:Material UN 0,0060000 62,15, 

Insumo 00038383 SINAPI LLAXA DAGUA EM FOLHA, GRAO 100 Material UN 0,0291090_ _ 

1 6.8, Código Banco 
2 SINAPI 

••5:).sVu 88287 Si!stAPI 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

~EM 
Descrição -.1-.1po 

,$U-AO DO Tipo çARI:gFkCQPC). EM PVC 1:itif: TI :.il-T2 - FORNEPIME4TOE.tiN1-11- INSTALAOES,MIDROS . 
IN -.1 ALAÇÃO AF 01/2020 . . ..SANITÁRIAS 
ENCANADOR OU —BOMBEIRO :(11)1x/kliLICO CO 

,., COMPLEMENTARES • : - '' -.: - " -• ' -S..,-., 4-, .1r,.».:, .• . .. • - 

- ••••R•`.1 -NT• '-‘; e AR:aos comp EN AR RVI 

1,95 

1.55 

N'..Z.r.r;n59.-r19 er*-41D01;g13,.i 
000'. 06148- NAP' • 1FA*P . • it -Ni3E11-;? • • 

•X. 
4) :1 2

`••••,1. VtnVtji8 

É 1: Vj' isgrnME 

kilk i t~te -" 1  ~fft Q 01 

LS 1,64 MO com LS => 

14,15 

44.44 

• 
"= Total 

'.!!' ,- =‘••é; 

2. 

0,37j 

.0,05 
3,59 

Valor com EDI => 7  73 

g5k-gPgggt'
Quant. Valor Unit Total 

1,0000000 9x/) _ 

!yr 

MO sem LS => 

Valor do BDI => 

1,42 

5.24 

LS => 1,19 MO com LS => 

Valor com BDI => 

6.9 Código Banco 
toffipostçãci 89724 SINAPI 

Composk_ão 
Auxilia! 
Composição 88267. SINAPI 
Aux,Ilar 

' Insumo 
Insumo 

Insumo 

Insumo 

88248 SINAPI 

0(1900122 SINAPI 
00003517 SINAPI 

00020083 SINAPI 

00038383 SINAPI 

n?sfrvg',' 
Descrição 

:JOELHO 90 GRAUS, PVC, sERIÉT4EN5WÊRIbtefisfrEDIAt, DN 40 MM, 
'JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
;OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 
-AUXILIAR DE ENCANADDR.OU BOMBEII-40 HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 1 
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
ADESIVO PLASTIC° PARA PVC, FRASCO COM '850' GR Material 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, EB, 90 GRAUS, DN 40 MM, PARA ESGOTO Material 

.PREDIAL 
SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM l' obo Material " . 
CM3 .
LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 "'" 'Material 

Tipo   Uncl 
' INHI INSTALAÇÕtt HIDROS ' UN 
SANITÁRIAS 

SEDI SERVIÇOS DIVERSOS 

• I 11N 
UN 

MO sem LS 1,88 LS 

• 
uant.. Valor Unit 

0,1270000 20.66 

o Ot.)99nfln 54,8v. 
1 ,0000000 2,08 

. _ 
0,616-Ó6M! 62.15 

9,01271000 1 ,79 
1,59 MO com 1.1', -> 

2621 

2,02 

0. 41 
2.08 

0.93 

0,01 
3,47 
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) ) 
Composições Analíticas com Preço Unitário 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

PREECIEUR DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Das 

Bancos 
SINAPI - 01/2023 - Maranhão 25% 
ORSE -11/2022 - Sergipe 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

AVEL, DN 40 MM, • e F - ":" • 
0003Í383 SINAPI - 1:1XAV:119.ffi gLOLHA, GRÃO 100 

Composições Principais 

TI. 

r 

Valor do BDI => 

rial 
MO sem LS 

Valor do BOI -z > 

2.07 

0,42 

4,19 

B.D.I. Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 84,15% 
Mensalista: 47,51% 

Valor com BDI => 
• Umeemr:~F 

UN 
LS => 

0,Q966000: 

Valor Unit 

0,35 MO com LS => 

Valor com BDI => 

6.11 
Composição 

CodigoEta_npo 
89358 SINAPI 

Con)posi;;S:) 88248.Sit4API 
Auxiliar 
Cora osí. O 88287 SINAPI 

lior_ 
000,2.986t7i9JVACI 

ristirrio 00b3838ISINA72f 

8.1 

ngUrp.o • 
iIpsumo 
' lastimo 

Código ,Banco 
894,T1iSINAPI 

• - . - 

00003861 SINAPI 
00020083 SINAPI 

00038383 SINAPI 

Descrição 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO-E"~OffSUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 06!2022 
AUÃILIAR-DE ENCANADOR OU BOMBEIR6HIDRAOLIC.0 COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
ENCANADOR CLI'BOMBEIRO HIDRÁULICO O cM • •(-1 ):-

: 
49,11.éSiffl160kt 

- 

:NU* 
Descrição 
iLUVA PVC SOLDÁVEL, DN 20MM. INS (l eo )'l LOUSU 

• E ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 0612022 
XILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
MERO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

C! PARA PVC, FRASCO COM '850 GR 
:LUVA PVC S-OLDAVEL, 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 
SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3 

,LIXA D'ÁGUA EM FOLHA, GRÃO 100 

Tipo 
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

:SANITÁRIAS 
5001 - fVIÇOS Dwueácr, 

dii o; - 

Cal 

Valor do BDI => 

Tipo  
•H I - INNTALAUMNIDYWS 

SAN ITAR'IÁR ' 
SEDI - SERVIOS DIVERSOS 

•SE, E\ - SERVIÇOS DIVERSOS 

i‘laterial 
Material 

.Material 
MO sem LS => 

Valor do BDI 

4.88 

4.12 

1,30 

1.19 

Und 

ii 

\!' 
Quant. Valor Unit 

1,0000000 

0,3279000 

1,1e93 
UN 9J06 O ,r1.0 6 

CS' = > 4,11 MOI com LS => 

Un 
1 

!-1 

li 

UM 
l,IN 
UN 

UN 
LS => 

Valor com BDI => 

10.36 

0,77 

20.58 
.., ... 

.. . '7,,,  - `. 

• uantj Valor ,Unit Total 
-f-Y•1,4. ,1,14 § -104, kNi ',-:'''-'-:'-!,l.j''.. J47. ;'''' 

...„ ... . . . .. , .. . :..... , • 

400i"..t 20, 

0.0047020
12..10000(t0 
0,0060000.

0.0291000' 

62.15 

1,79 
1,09 MO com LS => 

Valor com BDI => 

O 

0,3 

0,05 
2,39 

5.93 

Is' 6.13 
)Composlção 

;-, - 
Oornposiçãci 
,Auxiliar 
.Composição 
Auxiliar 

Código Banco 
86879 SINAPI 

88267 SINAPI 

88316 SINAPI 

Descrição Tipo 
VÁLVULA EM PLÁSTICO 1 PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM' INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 SANITÁRIAS 
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 
CONIPLEMENTARES 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

Und 
UN 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 8,59 

0.1232000 20,66 

0,0388000 

Total ' 
8,59 ' 

10,89 0,65 



fliég„ 

,Insurro 

1 -mó. 
Ouno • 

7.1 
Composição 

• - 

ler 
irisurno 

rrria um o 

fosumo 

7.2 
Composição 

Composição 
Auxiliar 
ComposIóão 
Auxiliar 

:Instituo 
Insuino 

Composições Analíticas com Preço Unitário 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

PRCFZITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

• 

Bancos 
SINAPI - 01/2023 - Maranhão 25% 
ORSE - 11/2022 - Sergipe 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Composições Principais 
la;:1-43TAIRRI '` AFITA VEDAWneR -DIQWTSVMW(L X C). al 
es. 153 31NfPI VÁLVULA EM PLAS11C(3-KAN'dO P.-ARA TANQUE OU LAVATORIO 1", SE Arial _ 

  EAE.MiLADRAO 
rio sern LS => 

Valor do BDI => 

B.D.I. Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 84,15% 
Mensalista: 47,51% 

• • 60i '" • Au 
1,066-000Q '" 5;29) 5.29 

I 
1,29 LS => 1,08 MO com LS => 2,37 

2 15 Valor com BDI => 10 74 

6.14 Código Banco 
87289 SINAPI P96. 

.4.: ' • 

Descrição 
'REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
.TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS EM 
; AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF 06;2014 

Pog'•Ção_;,'  • 
• • 

003.005-36 SÏN-Aí,.)1 

381 'SINAPI 
7 iS)NAP I 

Tipo 
REVE - REVESTIMENTO E 

:TRATAMENTO DE SUPERFICIES 

ULEJISTÃ 6U LADREI !ISTA CCM ENCARO OS'COMPLE MENTASÉ"S SEDI - sERVIÇO5 DIVERSOS 
. . rrs,
... E"'Ry_ÉjNyi. Of.s.i Osçmf„ios (.:QMPLEMENTARES . , • ,SED1- SERVIÇOS DIVEF-ISoS 

. , 
REVESTIMENTO EM CERÂMICA ESMALTADA EXTRA, PEí MENOR OU IGUAL Materin! 
A 3, FORMATOMENOR OU IGUAL A 2025 CM2 
ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERÂMICAS iMaterial 
REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR Material 

Descrição 
TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

Tu•EipmegIRp HIDRAquirobk.pmENÇAR,ázis • 
coMPL,EmÉnt • , - 

:,..2.' -dERVENYEtUtb t..4é db. gomPgrkiZ,rr',W§
'I .° 

,PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR' 
;PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 
TAMANHO 3-8 . _ 

00011690 SINAPI ;TANQUE SIMPLES EM MARMORE SINTETICO DE FIXAR NA PAREDE, 
¡CAPACIDADE '22' L, '60 X 46' CM 

000.3732.9- SiNAPI REJLINYE EPDXI QUALQUER COR 

Código Banco 
06-MSD .Próprio 

58300.SINAPI 

88316 SINAPI 

00031379: SINAPI 
00006081 SINAPI 

Descriçáo 
.ALVENARIA EM TIJOLOS CERAMICO FURADO 10X20X20CM, 1/2 VE2, 
ASSENTADO EM ARGAMASSA 1:4 (CIMENTO E AREIA) 
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Und 
•;-rt" 

rn

MO som LS => 7,30 

Valor do BDI => 

Tipo 
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOs 

16 85 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 67.41 

0,61,00000 

O:3.00800 

1.070306 

21,28 
, 

- 18.89' " 

39.38 

1,00 
5,87 

8,15 MO com 

Valor com BDI => 

II1111111= 

:material .. 6:64.ãããà6 123,67' 
M() som LS 8.03 LS => 6.76 MC com LS => 

Valor do BOI =, 

Tipo 
PARE - PAREDES/PAINEIS 

83.61

SEDI - SERVOS DIVERSOS 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES sEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

CIMENTO POR-FLANO COMPOSTO CP 11-32 MEllef ial 

'ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (COM TRANSPORTE ATE 10 
. 

Uri d 

1-1 

KG 
r 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 60.94 

1.0000000 

1,0800000 

5.0000000 
0,0600000 

21,30 

16 89 

0,84 
51,12 

Total 

12,98 

-• 5.74-

42.13 

4,86 
1,70 

13,45 

8 26 

8,78 
14.79 

317.56 

Total 
60.94 

21.30 

16,80 
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Composições Analíticas com Preço Unitário 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

PREFEITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MAR ANHAO 

'estimo 

7.3 

CORP 
AUX:1'R' 

Compos•çé“, 
11:31 
1,6siço 
Lar 

' . 

Bancos 
SINAPI .01/2023 - Maranhão 25% 
ORSE -11/2022 - Sergipe 

Composições Analiticas com Preço Unitário 

Composições Principais 
00007267SINAPI ' IBLOCO CERAMICO i TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 6 Material 

FUROS NA HORIZONTAL, 9 X 14 X 19 CM (L X A X C) 
MO sem LS => 14,80 

Código Banco 
8/878 SINAPi 

.87377 SINAPI 

écii309 SINAPI 

Descriçáo 
•GLIAFISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS. COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPAROMANUAL. AI' 0;2014 
ARGÁMAS-SÁ TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 
OMIDAL PARA CHAPISCO CONVENCIONAL , PREPARO MAtiUAL AF, 08i2019 

.PEDREIRC COM ENCARGOS '.?,D?.1P;It,4.E.NTARES 

88316:SINAPI SERVENTE COM ENCARGI-JS COMPLEMENTARES 

Valor do BOI => 15.24 

Tipo 
REVE - REVESTIMENTO E 
fRATA.MENTO DE SUPERFIC:IES 

SEI); • SERVIÇOS DIVERSOS 

`-;EDI DIVERSOS 

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

MO sem LS —• 

Valor do BDI => 

0,99 

B.D.I. 

LS => 

Und 

H 

LS => 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 84,15% 
~solista: 47,51% 

20,0000000,' 

12,45. MO Com LS -> 

'0.77 

Valor com BDI => 

Quant.f Valor Unit 
1,0000000 4,12 

0.007000 

• 0,0255C:00 

.507,77 

21,39 

16,8.9 

0,83 MO com LS => 

15,4(L 

27,25'

7C, 1 

Total 

2.24 

1.45 

0,4:3 

1,82 

1 03 Valor com BDI => 5 15 

r7:41 Código Banco _....4Descricão Tipo _ Un . . . __. d Quant. Valor Unit ..._____ _ Total.; _. 
tempos 87536§INAPP : ..tÉMI3OÇO, PARA RECEBIMENTO DÈtERAMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 9gvE.- PEVES1IMENTO g m, 100000I0 ,, 31,45'

,1:28, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM EAC,ES INTERNAS,'IRATAMENTO DE SUPERFÍCIES 
'DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, 
ESPESSURA DE 20MM. COM EXECUÇÃO DE TALISCAS AF 06,2014 
APCAL, A.SSA TRAO 1. 8`(El.,1si01.t1f,1E tg' bIN,1ENTO, C l -E AREIA MEDIA SEDI SERVIÇOS DIVERSOS 
ÚMIDA) PARA EMBOÇOiNIASSA UNIONASSENTAMENÏ0 EL ALVENARIA DE 
N F!)t (Ár."), PREPARO MANUAL .64, 0$/2019 . 

PEDREIRO COM ENCARGOS t..:0Mil.EMENTARES 

Ainsdiar 

Aux!1'.ar 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

"mbesem LS 

Valor do BOI .=> 7.86 

21,39 

18,89 

5,11 rs1- 0 com I L,

Valor com BDI => 

7.5 
Composição 

Código Banco 
87530 SINAPI 

ComPQ qtre's'• 87389 SINAPI 
Auxiliar : 

ComposIçãO 
Auxiliar 
Composição 
A lw 

88309 SINAPI 

• Descrição 
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 

;TRAÇO 1:2;8, PREPARO MANUAL.; APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS AF 06/2014 
ARGAMASSA fRAO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇOrMASSA UNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL AF .08/2019' 
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

89310:SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

i Tipo 
REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFICIES 

SEDI .• SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

Quant. 
1,0000000 

Valor Unit 
35.55 

0,0376000 601,82 

0,4700000 21.39 

0,1710000 16,89 

39,31 

Total35,55, 

22.02 

;Id I 

10,05 

2,88 

'Ll 

7.t.h > 



Composições Analíticas com Preço Unitário 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

PREFEITtPHA UE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Bancos 
SINAPI -0112023- Maranhão 
ORBE - 11/2022 - Sergipe 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Composições Principais 
Valor do BDI => 8.89 

B.D.I. 
25% 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horda: 84,15% 
Mensalista: 47,51% 

Valor com BDI => 44 44 

7.6 Códl_go: Banco 
as48 -1 

..o tfóif;-ão 8/?:1;10"SINAPI 
Auxiirar 

113 SIN4F11 
uxlar

!imitir , • 00007358SINAPI 

Descrição -.111PC Und 
`APLIGAÇACI MANDAI. D1' IIIN DRA (2../DM TINTA [ 1-, 1 1- 
l'ARWES,JU DEMÁiy,-; 2E14 
PINITOR COM ENCARGOS CON.-IPLEMENTARF.:..S 

coM fl 1G F;ME0r1

TINTALATEX ACRILICA PREMILIF.I. COR P,R7-,Na,:o

SERVIÇOS DIVERSOS 

Material 
MO sem LS => 2,11 

Vaio( do BDI => 3,33 

Quant. 
1 ,0006CIOC 

1870030 

0,3300000 

Valor Unit Total 

13,8.9 

S => 1,77 MO com LS => 

VaIor com RD! 

3.88 

19.15 

i 7.8 

7.9 
Composição 

i!hgrirtl° 
I Insurno 

PPP,PMAJWI 

Codigo Banco 
85332 SINAPI 

00023146SINAPI 
00006148:SINAPI 

7.10 CédIgo, Banco 
Composiçào 897241SINAPI 

ComposIçan 
Auxiliar 
CP I • 

83248 StNAPI 

t 82,§ 

Código Banco 
39358 SINAPI 

• 
Dr scriç ao 
JOELHO 90 GIRAUS, PVC, SOLDÁVEL, ON 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUS-RAMAL DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 
AUXIOAR *ENCANADOR OU somBEIRO I-IIDRALILICO COM ENCARGOS 
COMP. EMENTARES 

138287SINAPI ENCANADOR OU É3OMBEIRO 011DR,,ULICO COM ENCARGOS 
~Sr ' 215.1ft-I.MOILCUr~.

,ADESIVO PIAS 1C0),RAIN~f~00A0Arij 'GR 
JOELHO PVC.;.SOLDAVE.UWOR- 2010,.FARA AGUA FRIA PREDIAL 
SÓLUCAO P-REPÃR-Ábi5RALÚMPADORA PARA PVC, FRASCO COM loop 
CM3 

'LIXA D'AGUA EM FOLHA, OIRA:O.100, 

Descrição 
SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4 X 1.1/2 - FORNECIMENTO 
INSIALAçA0. AF_01/2020 
ENCANAQ ROUDONIBEIRO HPRÁULICO COM ENCARGOS • • , , 
COM 
SER YARES 

FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MN,1 X 10 M (L X C1 
ISIFAO PLASTICO TIPO COPO PARA TANQUE, 1,1/4 X 1 12' 

Descrição 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, Ér3W5T15 PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12J2014 
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

NCANADOR OU BOM 
OMPLEMENTARE 

I p.4 • U4.1 Qe e 

- • 

Tipo 
INHI INSTALAÇÕEálklbROS 
SANITÁRIAS 
8E1)1 SERVIÇOS DIVERSOS 

881:3 - SERVIÇOS DIVERSOS 

I1,1airr!ai 
Nià'rr2'irl I 

.Material 
MO sem LS 

Valor do BDI => 

Tipo 
E INHI - INSTALAÇÕES H1DROS 

SANITÁRIAS 
SEM sgRvIços DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS plvef,Rsos 

Mat9rie! 
Material 

MO saro LS => 

Valor do BDI => 

Tipo 
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

" 
er.1,4; - 

Di sos 

Und 
UNI 

UN 
UN 
UN 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 6.18 

0,00476110. 
1,0300003 
0,0960000; 

54,86. 
0,63 

82,15 

UN. . 0,0291000. 1.79' 
1.95 LS>".

1.55 

1,42 

5.24 

Und 
LIN 

H • 

UN 
UN 

LS 

Und 
UN 

H 

1,64 010 com LS 

Valor com BDI 

Quant.,- Valor Unit 
1,0030090 26,97 

0,1358000 20,66 

0,0427000 16,89 

3.60 00420000 
1,9~ , 17,30 •

1,19 MO com LS => 

Valor com BDI => 

Quant. Valor Una 
1.0000000 8,29 

0,1270000 16,63 

• • 

Total 
6,18' 

3,59 

7.73 

otal 

7, 
2,61 

26.21 

Total 
8,29 
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Composições Analíticas com Preço Unitário 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

PREFEITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃ 

Tii‘r11" 

lastimo 

lastimo 

70;11 
-domposaAo 

firagsiS.:ão. 

• rAPpOQ.-

- td00b1221§iNAPI 
00003517 SINAPI 

00020083, SINAPI 

0'0038383tSINAPI 

Código Banco 
89448 'SINAPI 

. 88248.SINAPT 

_PPW838M 1NAPI 

65248 SINAPI 

8.8287 SINAPI 

oqiwiaiN 1 
0008383SINApt 

Bancos 
SINAPI - 01/2023 - Maranhão 25% 
ORSE - 11/2022 - Sergipe 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Composições Princlp 
IADFSIVO PLASfrd-0513~E -FW§WWWWG'R ---rcr
JOELHO PVC, SOLDKVEC.,-Èii, 90 b3ik-ii§,.[Si -ÃeiK,i.t:,;1.-P'ARA ESGOTO 
PREDIAL 
SOLUCAO PREPARADORA/ LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3 
LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 

Descrição 
.TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 06!2022 

-AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - • 
ENGANADOR OU BOMBÉ.IROI- CilDR 

. 
AULI ,OCOMENCARGOS'• 

UBQ 
IMP'. .1.AEM e 1-

ais 
Meterei 
Material 

Material 

Material 
MO sem LS => 

Valor do BOI - > 

'INHI- INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 
SSD) - SERVIÇOS DIVERSOS 

. • 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

'ai 
Migaria! 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

2, 1.12~1 

. 4~9 

nem,PVÔ, SOI:5A9É-C:1:351WM, INSTALADO E:M FikrTAL OU UB RAMAL 
'DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INS•1 ALAÇÃO. 08/2022 

IAR' DE ENE:.ANADOR OU BOMSEIRO HIDRÁULICO COVi ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
ENCANADOR OU SC)MSFIRO HI1FRAUI, (CO COM rs:NL.''t 

TUBO PVC, SOLDÁVEL, ON 20 MM, AGUA i RIA IN't-3R 
. _ tLff,p5NQuA EIVÍFOLHA, dr,(A0 100 

Tipo • 
INHI -ItitITALAÇÕES HIDROS 
SANO' ÁátlAS 
SEDI E'RVIÇOS DIVEI3SOS 

SEU ; SERVIÇOS DIVERSOS 

Material 
,Material, 

MO sem LS => 

Valor do BOI =-> 

B.D.I. 

UN 
UN 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 84,15% 
Mensallsta: 47,51% 

0,0099000 54.86 
,00b0000 2,00 

0,0150000 62,15 

UN 60071000' 1 79 
1,88 LS => 1,59 tv16- com LS => 

0.42 

4 19 

Un ri

UN 
LS 

Und 

11 • 

Valor com BDI => 

Quant. 
1,0003000 

Valor Unit 
-18,76 

0,0282000 .16.63 

0,0282000 

1,0493000: 
0,0085001. 1,79' 

0,35 MO com LS 

Valor com BDI => 

Quant. 
1-,~100 

, 0.3270000 

0,3279000 2066 

Valor UnIt 
-"Nr4Ur " " -1"` 

1 04àãik1Ó 3:9? 
UN _ 0,0765006; 

4,88 LS=> 4,11 MO com LS => 

4 12 Valor com BDI => 

2,08 

b,93 

0,01
3,47 

10.36 

Total 
16,/A 

0,4 

0,77 

20 • 5 

8.9-9 

20.58 

7.13 
Corimosiç 

Composição 
Auxiliar 
Composição 
Auxiliar 
1(1511111t) 

Inmiruo 
insuino 

I 

T.TIII 00'9 838 ált`.4,.‘P I 

Código Banco 
89371 .SINAPI 

86248 SINAPI 

88267. SINAPI 

O('000122 SINftPI 
SINAPI 

()UVAI:-.)83 SINAPI 

Descrição 
LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUI3-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AI' 06'2022 
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM '850' GR 
LUVA PVC SOLDAVEL, 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 
SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3 

LIXA D'AGUA EM.FOLI4A,GRAO 100 

Tipo 
• INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANII MIAS 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

Matorial 
Nieto: iai 
Niateriel 

'Material 
MO sem LS 1,30 

1-1 

LlN 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 4,74 

0.0574800 

0,0874000 20,86 

0,0047000 
1,0000000 
0,0060000 

5481'
0.82 

62,15 

Total] 

1,4(Á 
1,80 

0.23 
0,82 
0,37 

UN Ag910091 1,79 0.05 
LS => 1,09 MO com LS => 2,39 
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) 

Composições Analíticas com Preço Uni ário 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

Pierr-EITUM A DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHAO 

. _ . 
7.14 C lmpitanco

tn;;Ipoà1r,',.13ci : ^ 86970~ 

Aisxd:hr 

InsUflo
[instinto 

832e7 S!NA1,1 

88:316 SINAR 

.n. 

00003146ISINAPI 
00006153!SINAPi 

Código Banco 
nipdale116.'" - • 8/269 SINAPI „ 

00000536 SINAPI 

Bancos 
SINAPI - 01/2023 - Maranhão 
ORSE - 11/2022 - Sergipe 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Composições Principais 

;9:11:WRAIWA; fiii:idiriEbtiTÁVAtóiR-IO, 
LAtáMO:i'.PORNOIMENTO,E.INS-1 ALAçÃO r",11 _01/2:,,20 
EqdAVAtí&P'6'títitkíãÈiRÓW)R.4,5.11,1C0 
COMPLO,,,IENTARES 
1.1(i1RVEN1 E CONI E Nif.',/kftC3(1.5 4.-2,0NIN.ENIEN r eN,R¡-..5 

'IT—KVEDÁ ROS06 EM Rgeos De mm Wm (L. x.g,. • 
vÁNCiLK-ÉJ-15-tik'silõa'ijiigr."76d-PÀ—RK:f1Wiiú-Êk30 LAVATORIO 1 
UNHO E SEM LADRA° 

^ 

I TIRp 
ÕtTS--E-M/INHI - INSTALÁÇ,',OES HIDROS 

SANI1-M-0AS 
SEDI SERVIÇOS DIVERSOS 

SEM 

S1F.D! - RVIrO$ DIVERSOS 

Material 
Material 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 
. _ 

CQMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSÉ.)S, 

_ , . . 
REVESTIMENTO CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MENOR CU IGUAL Material 
A 3, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2 

jARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS 
_-_:,..LIftEjUigkg1MffigtC10, QUALQUER COR , 

Descrição Tipo 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PA.FiÊDÉtiNf iFfElAS COM PLACAS ' REVE - REVESTIMENTO E 

,TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS EM ,TRATAMENTO DE SUPERFICIES 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M NA ALTURA INTEIRA DAS 

AREDES AF nr2o14 
ILEJistA,!5-

8.1 
Copõ o 

Compo5çâo 

Cernp:-.) 10 
Axiii r 

Composição 
Auxiliar 

Compos,ção 
Auxiliar 
Composição 

Corligo, Banco 

0'1(518 SINAI, 1 

5678 SINAPI 

5879 SINAI)! 

88309 SINAPI 

83316 SINAPI 

15AikkDE:Wki5URA SIMPLES. C I Read-kik, gg.feitif(dÉktO 
Dose ri0 o 

MOLDADO. DIÃMETRO INTERNO = 0,4 M, ALTURA INTERNA = 0.4 M. 
AF 12/2020 
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5M,.COM 
CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL; ÁFQ8i2.020 
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTC.=NCIA LIO, 68 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3. PESO OPERACIONAL MIN 6.8741(0. PROFUNDIDADE 

• ESCAVAÇÃO MAX. 4,37 M CHP DIURNO. AF_ 06/2014 
'RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4. 
POTÊNCIA LIQ. 88 HP. CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN 1 M3. CAÇAMBA 
RE-RO CAP. 0.26 M3, PESO OPERACIONAL MIN. 6.674 KG, PROFUNDO 
ESCAVAÇÁO MAX. 4,37 M ,,ÇHI DIURNO, AF 06/2014 ' 
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

_ yeterial 
!Material 

MO sem LS => 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Valor do BOI =5 

Tipo 
INHI - lefA1.9.k'OES HIDROS 
SANITÁRIAS 

7,30 

16.85 

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA 

Cl IOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

SEDI - S RVIOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

B.D.I. 
25% 

.gametu
Und 
UN

LIN 

UN 

1,29 LS => 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 84,15% 
Mensallsta: 47,51% 

Quartil_ Valor Und 

0.1232000 

0,0388000 

Total. 
8,591 

2.04. 

16.89 (),65. 

369Í 0,11
5.29' 5.29 

1,08 MO com LS => 2,37 

2 15 Valor com BDI => 10  74 
• 

( 

Und Quant. Valor Unit Total' 
, 0000 000 AY,r41 67,41' 

KG 
KG 

LS => 

Unct 
tlN 

nU 

CHP 

H 

. 4,8600000, 1.00 : .. ......... __ . . 
O 2900000 5,87j ,.. :.;,,... 

6,15 MO com LS => 

valor com BOI => 

Quant. Valor Uniti 
1,0000000' 

0.0326000 

174,49 

.140,16 

12.98 

486. 
--1 

• 1,10i
1-3,45 

84 26 

16,89. . . _ ;,.. . 0,55, 

--
--

."
—

~
""

:0
55

3:
1(

.:t
.o
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Composições Analíticas com Preço Unitário 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES 

pRegtiruR4 C, E 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Bancos 
SINAPI -01/2023 - Maranhão 25% 
ORSE - 11/2022 - Sergipe 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Composições Principais 

MO
EM COI4CRETtiOMPLES PRE Material 

  DIAMETRO DE 40 CM E ALTURA DE 45 CM, COM TAMPA 
'-'„,028DIJRA CILINDIRICA , - - ! 

• 
MO sem LS => 

Valor do BDI 

B.D.I. 

u i,00ci0000 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 84,15% 
Mensalista: 47,51% 

.15372 

1,73 LS => 1,46 MO com LS1-=> 

40,64 

FERREIRA DE JESUS 
JUNIOR:045879163 , 

Valor com BOI => 

153,721 

3.19 

202,93 

JOSE ELIOMAR
01...cremu •• 1#.1* ### 

, Ou.FWO.ÇPÇ AI.00VMCOJ.Mq
OIOIT 01.~.11, 00•19#237400#18» 

ELIONAR ~REMA DC 1E~ .1.004.3191,10! 
anu ## de. elema ~n.o 
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FERREIRA DE JESDS:r:: 
JUNIOR:0458791 Mpr,

Composições Analíticas com Preço Unitário 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (PLACA) 

PRSGEITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHA 

1.1 

Fs-

'Insurdo 

:insu- !no 

Insumo 

Código, Banco Descrição 

00004491 SINAPI 

00004813 SINAPI 

Bancos 
SINAPI -01/2023 - Maranhão 25% 
ORSE -11/2022 - Sergipe 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

ARRAFO NAOAP C 
(C)1.1 EQUIVALENTE DA REGIA0 - BRUTA 
PONTALETE '7,5 X 7,5 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA .Material 
REGIAO - BRUTA 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 'N.. Material 
22', ADESIVADA, DE 02,4 X 1,2' M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

Composições Principais 

Tipo 

tifIfkyff?, 000Q075 SJNPI  . Pj Q Qg.9(? P.0L4PQ.COM CAUCA 113. X tl(2 3,/4 X 10) , 
ffi roaTit-448.k4....,'•-$St-Nt "" 

MO sem IS => 

Valor do BDI => 

Und Quant. 

o 
3,6000000 

m2 1,0000000.

KG 0,1500000 

11,94 LS => 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 84,15% 
Mensalista: 47,51% 

Valor Unit Total; 

11,46 

300.00 

41,25 

300,00 

22,94. 3,44. 

10,04 MO com LS => 21,98 

95,69 Valor com BDI => 478,44 

jsens . NSWo OISOulr000lo v:sr JOSE ELIONIAR FERREIRA 

JOSE ELIOMAR''• -='u"R"" )14366OsICP-Briust OV•Sourotams FtsscOo 
Eku si - RES. OU slIF8 os-C FF AI. OUs-lAt 10 
GRID CE RTIFICADORA DIGITAL. 
'olU. 00.294223740001 1. C Sis.IME 
LAREIRA DE JESUS JUNIOR 043870 638ri 

sou o autor domo docurnonIo 

C:2 

rn 
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Composições Analíticas com Preço Unitário 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (PLACA) 

PRIFIITURA DE 

SÃO DOM I N GOS 
DO MARA ral l-lÀ . 0 

Ilnsum0 

Insuflo 

'InSurn0 

.Insumo 

Código Banco 

1-1PINTEIRO DE F.O 

88:1  ,SIN I , SE TE LONI.i 'A • .4 ' 
00004417 NAPI iS-A1.4RAF.0 NÁO r 

OU EQUIVALENTE DA REGIA()- BRUTA 
00004491SINAPI PONTALETE '7,5 X 7,5 CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA 

•REGIA0 - BRUTA 
00004813'SINAPI 'PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 'N. 

22, ADESIVADA, DE '2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA F(XACAO) 

Bancos 
SINAPI • 01/2023 - Maranhão 25% 
ORSE - 11/2022 -Sergipe 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Composições Principais 

, PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) 

Material 

Material 

,Material 

MO sem LS => 

Valor do BD1=> 

11,94 

95,69 

B.D.I. 

S => 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 84,15% 
Mensalista: 47,51% 

Quant., 

'1;000000' 
Valor Unit 

382,75 

3.6000000' 11,46' 

1,0000000 300,00 

10,04 MO com LS => 

Valor com BID) => 

Total 

382,75 
- . 

,..S;491 

41,25 

300,00 

3,44 

21.98 

478,44

opeelmente px JOSE EllOMAR FERREIRA 

JOSE ELIOMA ChICR.:4815 .011.1•Socrelene de Rxede 

FERREIRA DE JE 1. 1
s Breei - RFS. OU•EIFB ..CPÇ AI. 0.,=VAIID. 

W,J, ACUE. CERTIFICADORA DIGITAL. 
OLj . OU•29422374000187, CN•JOSE 

JUNIOR:0458791 na FLIOMAR FERREIRA DE JESUS JUNI OR.045875,
.1..?)." rirmo; o autor ~ao docurneolo 
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Obra , 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS De JiLlARES -2023 

PH araITLIRA De 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Bancos B.D. ) 
SINAPI - 01/2023 - Maranhão 25% 
ORSE - 11/2022 - Sergipe 

Curva ABC do Servi os 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 84,15% 
Monsallsta: 47,51% 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 
Valor 
Unit 

Total Peso (%) 
Peso 

Acumulado (%)._ 

--- 1 
ABC 

. 103323 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF 12/2021 

PARE - PAREDESIPAINEIS O 33,05 62,50 2,065,63 11,81 • 11,61 A 

87536 SINAPI EMBOÇO PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA,. EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:28, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS 

DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, 
ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, AF 06/2014 

ROJE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFICIES 

m 43,86 39,31 1.724.14 9,69 21,30 A 

87530 SINAPI • MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO OE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2.8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE 20MM. COM EXECUÇÃO DE 

TALISCAS. AF_06/2014 

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES 

f-rl 43,86 38.13 1.672,38 9,40 30,71 A 

137269 

' 

SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS EM AMBIENTES 
DE ÁREA MAIOR QUE 5 M' NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF'_06/2014 

NEVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES 

m 12,92 84.26 1.088,65 6,12 36,83 A 

95955- SINAPI (COMPOSIÇÂO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRU1 URAS DE 
CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 

TÉRREA (CASA ISOLADA), FCK = 25 MPA. AF 01/2017 

FLIES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m' 0.19 4.142,46 787,08 4,42 4l, 5 A 

99059 SINAPI LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

•SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS 10,92 69,39 757,74 426 45,51 

1 93355 

L . 

SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL. DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
1.30 M. AF 02/2021 

MOVT • MOVIMENTO DE TERRA 8,15 83.51 680,60 383 49,34 A 

92541 • SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E. I ERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATE 2 AGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO 1 RANSPORTE VERTICAL, At'. 07/2019 

COSE - COBERTURA mi 5,48 111,13 606,77 3,41 52:75 A 

06-t1SD Próprio ALVENARIA EM TIJOLOS CERAKIICO FURADO 10X20X20CM, 1/2 VEZ, 
ASSENTADO EM ARGAMASSA 1:4 (CIMENTO E AREIA) 

PARE - PAREDESIPAINEIS m 6,64 76,18 505,84 2,54 55.69 
. 

A 

86489 SINAPI APLICAÇÃO áAANUAL DE PINTURA COM TINTA IkTEX ACRILICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 083014 

PINT - PINTURAS m' 25,42 19,15 486,80 2.74 58,33 A 

101166 SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CERÂMICA, 
DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA AF 05/2020 

FI1E5 - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 

, 

m' 0,84 756,83 464,37 2,72 61.05 A 

97906 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO. DIMENSÕES INTERNAS: 0,5X0,6X0,6 M PARA 

REDE DE ESGOTO. AF 12/2020 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,00 477,03 477,03 2,08 63.73 A 

91295 SINAPI PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA). 60X210CM, 
ESPESSURA DE 3CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 

• INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS 

UN 1,00 462,58 462,96 2,60 68,33 A 

05-MSD Próprio AQUISIÇÂO E INSTALAÇÃO DE RESERVA:1:6R10 DE POLIETILENO, C/CAP. 
310 LITROS, INCLUINDO INSTALAÇÕES EM PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE 

ALIMENTAÇÃO. DISTRIBUIÇÃO. EXTRAVASOR, TORNEIRA DE BOIA, 
REGISTROS E CONEXÕES EM PVC DE 1/2' 

ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 
E PECAS 

Lin 1.00 418,84 418.84 2,35 68.69 A 

INS•MSD- 
01 

Próprio Distribui* de um filtro comum de barro assedo acompanhado de trás veles e 
torneira própria para filtro 

Material Un - 1,00 382.01 382,01 2.16 70,84 A 

89448 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 06/2022 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

M 18.00 20,95 377,10 2,12 72,96 A 

95470 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL • 

, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2016 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS • 

UN 1,00 360,98 360,96 2,03 74,98 A 

102487 SINAPI CONCRETO CICI:ÕPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME 
REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF 05/2021 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS ni' 0,58 620,48 359,88 2,02 77,01 A 
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Obra 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DO iiARES -2023 

PRWI , TURA Ot 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Bancos B.D.I ) 
SINAPI - 01/2023 - Maranhão 25% 
ORSE - 11/2022 - Sergipe 

Curva ABC de Servi os 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 84,15% 
Mensalista: 47,510/,, 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 
Valor 
Unit 

Total Peso (%) 
Peso 

Acumulado (A) 
ABC 

86862 SINAPI S -21/40 DOTIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1,1/4 X 1.112 - PORNECIMF.NTO E 
• INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
. SANITÁRIAS 

UN 2,00 . 26,21 52,42 0,29 98,76 C 

• 89724 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANiTARio, AF 12/2014 • 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 4.00 10,36 41,44 0,23 98.99 C 

96995 .SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUEI E, AF 10/2017 MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m' 0,72 50.64 36,46 0,20 99,20 C 
' 2059 ORSE , Lastro de brita 4 Lastros. Lajes o Berços rn' 0.23 142,75 32,83 O 18 .99,38 C 

89358 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, ON 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUES-RAMAL DE ÁGUA . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

INHI- INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 4,00 7,73 30.92 0,17 99,55 C 

89349 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO. LATÃO. ROSC • VIR, 112-- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2021 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,00 29,81 29,81 0,17 99,72 C 

86879 SINAPI VÁLVULA EM PLÁSTICO I PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM 
LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

INHI - INSTALAÇÕES HUMOS 
SANITÁRIAS 

UN 2,00 10,74 21,48 0,12 99,84 C 

00007608 SINAPI DUCHA! CHUVEIRO PLASTICO SIMPLES, 5", BRANCO, PARA ACOPLAR EM 
HASTE 1/2", AGUA FRIA 

Material UN 1,00 16,18 16,18 0,09 99,93 C 

89371 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, Dtt 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANTTÁRIAS 

UN 2,00 5,93 11.86 0,07 100,00 C 

Total sem BOI 14.230,83 
Total do BEM 3.557,96 
Total Geral 17.788,79 

JOSE ELIOMAR FFRREI pe X.* Anile. 

lima • Pl. ~O 
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Obra 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES - 2023 

PREFEITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MAR ANH AO 

Bancos B.D.I. 
SINAPI - 0112023 - Maranhão 25% 
ORSE - 11/2022 - Sergipe 

Curva ABC de Serviços 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 84,15% 
Mensal/ata: 47,51% 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 
Valor 
Unit 

Total Peso (%) 
Peso 

Acumulado °A 
ABC 

A-

:4---

- iO3,4- - -,- SINÁPi ALVENARG1 DE VEDAÇÃO DE 81,000S CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. Afr 12/2.021 

PARE- PARPES'/PAtt,".':' - .••;T•.W71•1'' ã3;05 62.50 2.06,03 - 11,61 11,6 

87535 SINAPI EMBOÇO. PARA RECEBIMENTO. DE CER MICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS 

DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, 
ESPESSURA DE 20MM COM EXECUÇÃO DE TALISCAS; Ar p6/2014 

REVE- REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFICIES 

43.86 39,31 1.724,14 9,69 21,30 

87530 SINAPi MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENT E EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES: ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 

TALISCAS. AF 06/2014 

REVE- REVESTIMENTO E 
1RA'TAMEN TO DE SUPERFICIES 

,, 43,80 38,13 1.672,38 9,40 30,71 A 

87269 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS EM AMBIENTES 
DE ÁREA MAIOR QUE 5 M NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_08/2014 

REVE- REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES 

m 12,92 84,26 1.088,65 6.12 36.83 A 

95955 SINAPI ícompoSiçi3O RE PRESENI ATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 

TÉRREA (CASA ¡SOLADA). FOI< 25 MPA. AF 01/2017 

FUES - FUNDAÇOES E ESTRUTURAS m' 0,19 4.142,46 787.06 4,42 41,25 A 

99059 SINAPI LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS M 10,92 69.39 757,74 4.26 45,51 

93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
1,30 M. AF 02/2021 

MOVI- - MOVIMENTO DE TERRA 
. 

fT1' 8.15 83,51 680,80 3,83 49,34 A 

92541 • SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 

COBE - COBERTURA n.,2 5,46 111,13 606,77 3.41 . 52,75 A 

06-MSD Próprio ALVENARIA EM TIJOLOS CERAMICO FURADO 10)(20X200M, 1/2 VE7, 
ASSENTADO EM ARGAMASSA 1:4 (CIMENTO E AREIA) 

PARE - PAREDES/PAINE IS rn. 6,84 76,18 505,134 2,84 55,69 A 

88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX AÇRILICA EM 
PAREDES DUAS DEMÃOS, AF 0612014 

PNT - PINTURAS m4 25.42 19,15 486.80 2,74 58,33 A 

101166 SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CERÂMICA, 
DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF 05/2020 

ELES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS rn1 0,64 758,83 484,37 2,72 61,05 A 

97908 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR. EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA 

REDE DE ESGOTO. AF 12/2020 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,00 477,03 477,03 2,68 63,73 A 

91295 SINAPI PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉTSi 07(210CM, 
ESPESSURA DE 3CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÁO. AF 12/2019 

ESQV - 
ESQUADR1AS/FERRAGENSNIDROS 

UN 1,00 462,96 462,96 2,60 66,33 A 

05-MSD PróprIo AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE RESERVATÓRIO DE POLIETILENO, C/CAP. 
310 LuRos, INCLUINDO INSTALAÇÕES EM PVC RIGIDO SOLDÁVEL DE 

ALIMENTAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, E)(TRAVASOR, TORNEIRA DE 801A, * 
REGISTROS E CONEXÕES EM PVC DE 112" 

ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 
E PECAS 

Uru 1.00 418.84 418,64 2.35 68.69 A 

INS-MSD- 
01 

Próprio Distnbuição de um filtro comum de barro assado acompanhado de trés velas e 
torneira própria para filtro 

Material Uru 1.00 382,01 382,01 2.15 70,84 A • 

89448 SINAI') TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

INH11. iNsTMAÇ ES HIDROS 
SANITÁRIAS 

M 18,00 20,95 377.10 2,12 72,96 A 

95470 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2016 

INHI - INSTALAÇ61-8 HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1.00 360,96 360,96 2,03 74,98 A 

102487 SINAPI CONCRETO CICIÓPICO FCK . 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME 
REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF 05/2021 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m' 0,58 620,48 359.88 2,02 77,01 

- 

A L

-I-
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Obra 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DO. )LIARES - 2023 

PREFEITLIRA De 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Bancos 
SINAPI - 01/2023 - Maranhão 
ORSE - 11/2022 - Sorglpo 

Curva ABC de Servi os 

Código 

86876 

Banco 

SINAP1 

00001745 SINAPI 

89957 SINAPI 

87245 

94201 

89.555 

87878 

sits)Api.

Descrição 

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 221. 011 EQUIVALEN rE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF  01,2020 

BANCADA/BANCA/PIA DE ACO INOXIDAVEL (AIS! 430) COM 1 CUBA 
CENTRAL, COM VAI VULA, ESCORREDOR DUPLO, DE '0,55 X1,20' M 
PONTO DE CONSUMO TERMINAL CIEÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 
TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADC/f. PÁ RAMAL DE ÁGUA, 
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF 12;2014 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE' ÁREA 

MENOR QUE 5 M2. AP 06/2014 

Tipo 

INHI - INSTALA,Ç ES HIDROS 
SANITÁRIAS 

MaIeria] 

INHI • INSTALAWS1-41DROS 
SANITÁRIAS 

B.D.. ) 
25% 

UN 

UN 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 84,15% 
Mensallsta: 47,51% 

Quota 

1,00 

1,00 

2,00 

PISO , PISOS 3,22 

SINAPI 

SINAPI 

SINAIS 

98102 SINAPI 

TELHAMENT O COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL TIPO COLONIAL, COM 
ATE 2 ÁGUAS  INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 

TUBO, PVC, SOLDAVEL, ON 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB•RAMAL 
DE ÁGUA,- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Ar 06/2022 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE:PEDREIRO, ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

 PREPARO MANUAL. AF 06/2014 
CAIXA, DE GORDURA SIMP[ES. CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 

DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M, ALTURA INTERNA r. 0,4 M. AF 1212020 

CORE - COBERTURA 

INHI- INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

REVE • RÉVESTIMENT O E 
1RATAMENTO DE SUPERF1CIES 

INHI - INSTAtn ES HIDROS 
SANITARIAS 

UN 

08679 SINAI'! piso (;IMENTADO. TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABIkMENTO LISO. PISO -PISOS 
ESPESSURk2,0 CM, PREPARO MECÁNICO DA ARGAMASSA, Ar 0912020 

95241 SINAP1 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS; LAJES SOBRE . ., . . _ _ . 
SOLO OU RÁDIERS, ESPESSIJWiE 5 CM. AF .07/2016 

86904 SINAPI - LAVATÓRIO LOUÇA FJRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE., 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALA ik0. AF 01/2020 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 

INHI - INSTALAÇÓES HIDROS 
SANITÁRIAS 

liN 

5,49 

12,00 

43,86 

1,00 

4,62 

5,78 

1,00 

Valor 
Total Peso (%) 

Peso 
ABC 

Unit Acumulado (%) 
317,56 317,56 1,79 78.70 A 

300,63 300,63 1,69 30.48 

148,13 296.26 1,67 82,15 

82,84 266.74 1,50 83,65 

48,16 262,95 1.48 85,13 

20,58 245.95 1,39 86,51 

615 225,89 77 87.78 

202,93 202,93 1,14 88.92 

41,71 192,70 1,08 90,01 

33,19 191,84 1,08 9109 13 

172,59 172,59 0,97 92,06 8 

. 09714 SINAPI TUBO PVC. SERIE NORMAL, E8301 0 PREDIAL, DN '100 MM, FORNECIDO E , 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF 12/2014 

' INHI'- INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

M 4,00 40,09 160,36 0.90 92,96 H 

6457 ORSE Concreto armado fck=15MPa fabricado na obra, adensado dançado, para Uso .. 
Geral, cm fOrmas planas em compenaado resinado 12mm (,05 usos) 

Conversão InfolA'Orca In' 0,05 2,930,66 146,53 0,82 93,78 B 

07-MOO Pr,Spric Instalação oietnn.a do.eietrociuto, fiaçãei. bocal, lempada, interruptor o tomada, 
visando a inStaras_ão da iluminação intornaXio conjurai'. sanitário 

ASTU • ASSENTAMENTO DE TUBOS 
E PECAS 

Un 1,00 145,11 145,11 0.82 94,60 R 

1683 ORSE Ponto de esgoto com tubo de pvc rIgido soldável de O 100 mm (vaso sanitário) Tubos o Conexões do PVC Rígido 
Soldável para Esgoto 

pt 1.00 136,63 136.63 0,77 95,37 C 

00011822 SINAPI TORNEIRA PLASTICA DE MESA, BICA MOVEL, PARA COZINHA 1/2 - Material UN 3,00 35,70 107,28 0,60 95,97 C 
03-MSD Próprio PONTO DE ESGOTO EMBUTIDO PARA LAVATÓRIO, EM TUBOS E 

CONEXÕES DE PVC FRIGIDO SOLDÁVEL, DIÂMETRO 40 MM, INCLUSIVE, 
INTERLIGAÇÃO A CAIXA SIFONADA 

ASTU • ASSENTAMENTO DE TUBOS 
E PECAS 

Un 1,00 96,94 96.94 0,54 96,51 C 

014,451) Próprio PONTO DE ÁGUA FRIA EMBUTIDO, EM TUBOS 'E CONEXÕES DE PVC 
- . RiGIDO SOLDÁVEL, PARA LAVATÓRIO 

ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 
E PECAS 

Un 1,00 59,91 59.91 0,34 96;85 C 

02-MSD Próprio PONTO DE ÁGUA FRIA EMBUTIDO. EM TUBOS E CONEXÕES DE PVC 
RIGIDO SOLDÁVEL, PARA CAIXA DE DESCARGA EXTERNA ' 

ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 
E PECAS 

Un 1,00 59,91 59,91 0,34 97,19 C 

102217 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 2 
DEMÂOS. AF_01/2021 

PINT - PINTURAS m' 3,15 18.91 59,67 0.33 97,52 C 

101161 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO 
(COBOGO) DE 7X50X50CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF 05/2020 

PARE - PAREDES/PAINEIS m 0,25 235.79 68,95 0,33 97,85 C 

89707 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,00 55,63 55,63 0,31 98,17 C 

00001030 SINAPI CAIXA DE DESCARGA DE PLASTIC° EXTERNA, DE '9'1, PUXADOR FIO DE 
NYLON NAO INCLUSO CANO, BOLSA, ENGATE 

Material UN 1.00 52,76 52,76 0,30 98,46 C 
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Obra 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOI.. IARES - 2023 

PREFLITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHA 

Bancos B.D.I. ) 
SINAPI - 01/2023 - Maranhão 25% 
ORSE - 11/2022 - Sergipe 

Curva ABC de Sorvi os 

Encargos Sociais 
Desonerado: 

Florista: 84,15% 
~solista: 47,51% 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 
Valor 
Unit 

Total Peso (%) 
Peso 

Acumulado (%) 
A 

C 

C
.,..-s, 

: 

,-4

. 86882 
- 

- SINAPI SIFÃO DO TIPO.C3ARRAP/VCOPO EM PVC1.1/4 X 1.112 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÁO. AT 01/2020 

INHI - INSTALMES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 2,00 26.21 62,42 - 0,29 98,76 

'89724 
, - • -t- . 
..,, 

SINAPI JOELHO 90 GRAUS. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL., FORNECIDO É INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. Ar 12/20.14 

INH1- INSTALAVSES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 4,00 10,36 41,44 0.23 98,99 

96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOOLIETE AF 102017 MOVT - MOVIMENTO DE TERRA rn' 0,72 50,64 36,46 0,20 99.20 C 
2069 ORSE LestrO do brita 4 Lastros; belas o Berços ml 0,23 142,76 32,83 0,18 99,38 C 

89358 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 29MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO. AF 06/2022 

INHI - INSTALAÇÕES 1-11DROS 
SANITÁRIAS' 

UN 4,00 7,73 30,92 0.17 99,55 C 

89349 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCAVEL, 1I7 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2021 . 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,00 29,81 29,81 0,17 99,72 

86879 SINAPI WLVIJLA EM PLÁSTICO 1 PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM 
LADRÃO • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Ar 01/2020 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 2,00 10,74 21,48 0.12 99,84 C 

00007608 SINAPI DUCHA / CHUVEIRO PLASTIC° SIMPLES, 5 ' , BRANCO. PARA ACOPLAR EM 
HASTE 1/2 " AGUA FRLA 

Material UN 1,00 16,18 16,18 0,09 99,93 C 

f39371 SINAPI LUVA, PVC, SOLL STALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
, MIJA. FQRNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AC.,06/2022 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 2,00 5,93 11,86 0.07 100,00 C 

Total sem BOI 
Total do BOI 
Total Geral 

JOSE ELIOMAR FERREI 
DE JESUS JUNIOR: 

04587916366 

14.230,83 
3.557,96 

17.788.79 

10.141i0WA FINIVAA Da ag,,,,s 

&a. • MIM ~V. 
, ~VALO. OWN MUJO CIPIIIICADORA 
11.0colu.G.X.41100.* RIMO". 

Nom na*. 
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Obra 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DC UARES -2023 

PREPUT ORA OL 

SA- O DOMINGOS 
DO MARANHÃ 

Bancos B.D.I ) 
SINAPI - 01/2023 - Maranhão 25% 
ORSE - 1112022 - Sergipe 

Curva ABC de Serviços 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 84,15% 
Mensallsta: 47,51% 

Código Banco Descrição Tipo Und Quan 
Valor 
UnIt 

Total Peso (%) 
Peso

t.
Acumulado (%) 

ABC 

86876 • SINAPI ' TANQUE DE MÃR1ORE ,0 SUSPENSO. 221 OU EQUIVALENTE'. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 . • 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS ' 
SANITÁRIAS 

UN • 1,00 317,56 317,56 1,79 78,79 A 

00001746 SINAPI BANCADA/BANCA/PIA DE ACÓ INOXIDAVEL (AIS! 430) COM .1 CUBA 
CENTRAL, COM VALVULKESCORREDOR DUPLO, DE 055X'  1;20' M 

Melada! . UN 1,00 300,63 ;300,53 1.59 00,48 S 

89957 SINAPi coNT.0 DE CONSUMO TERMINAL DE ILGUA ERIA (SLITIRMSAL.) COM 
TUBULAÇÃO DE PVC, DN 75 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA.- AF 12/2014 

iNi-11- SISTALAÇÕES:.HILiROS 
SANITÁRIAS 

1 LIN • 2,00 149.13 2961,-26 1,57 • ; • 82,lo B 

r-- 87246 SI14AP1 REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
- EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA Em AmpiENTÉs DÉ ARCA, 

MENOR QUE 5 M2. AF 06/2014 

PISO - PISOS . rn 3,22 82;84 266,74 1,50 83.65 B 

34201 SINA r; TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM 
ATE 2 ÁGUAS, INCLUSO; TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2E19 

- CORE -COBERTURA m2 • 5.46 48,16 262,95 1.48 95.13 B 

89355 SINAPi TUBO. F2VC.:SOLOÁVEL, DN 2024M, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
• DE ÁGUA- ÉOPNE_CIMÉNTO EI4STALAçÁ0. AF 06/2022 . 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANI1 AFIAS 

IV 12,00 20,58 246.90 1,39 66,51 El 

r 87618 SINAPi CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO" 
INTERNAS, com COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1.3 COM 

PREPARO MANUAL. Aí' 0E/2014 

REVE- REVESTIMENTO E - 
TRATAMENTO DE SUPERFICIES 

m. 43,86 5;16 , 225,8.9 1,27 87.70 

.. 

' B 

: 98102 SINAPI CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, Ei.--,1 CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 
-DIÁNIETRO INTERNO "0,4 M, ALTURA INTERNA r-s 0,4 M, AP_I 2/2020 

10191 -INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1 00 202,93 . • 202,93 1,14 89,92 B 

'----913679 SINAFI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO. 
ESPESSURA 2,0 CM. PREPAR9 MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF 09/2020 

PISO- PISOS rn. 4,62 41,71 . 192,70 1,08 90,01 8 

95241 SINAri LASTROPE CONSRETO MAGRO;- APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIÉRS. ESPESSURA DE5 CM. Ar 07/2016 ;- ; • . 

FuES sFuNDAÇÕESS ESTRUTURAS n.i. - 5,78 33,19 191,84 1,08 • 0109 6 

86904 - SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA-BRANCA SUSPENSO. 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 0112020 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,00 172.59 -172,59 00/7 92,05 13 

E 89/14 EINAPI TUSO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA-OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

. . . . . . AF-12/2014 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS - 
SANITÁRIAS 

M -4,00 40,09 160,36 0,90 02.96 8 

6457 ORSE Concreto armado feka15MPa fabricado ria obra, adonáadoo lançado, pare Uso 
Geral, com formas planas em com meado real/ledo 12rnm (05 usos) 

Converaile IrdoWOrca mi 0,05 2.930,66 146,53 0,62 93,78 B 

07-MSD - Pró ;:i 

ORSE 

Inslatação eletrilis de ,t3 :n.):.lutp, fioç.'ao, bocal, lOmpada, intoutyptor e tomada. 
; visando a Inetalaçõe da; iluminação Inferna do•coniunto sanitárIo 

AS TU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 
E PECAS 

. Un 1,00 -145,11 146,11 0.82 94,430 8 
_ 

1663 Ponto de esgoto com tubo de ovo rigido soldável de 0 100 mi (vaso baniOno) Tubos e Conexões de Fs/C Rígido 
Soldável pare Esqoto 

et 1,00 136,63 136,63 0.77 95,37 C 

00011822 SINAPI TORNEIRA PLÁSTICA DE MESA ,BICA MOVEI, PARA COZINHA 1/2 " Material UN 3,00 35,78 10728 0,60 95.97 C 
03-MSD Próprio PONTO DE ESGOTO EMBUTIDO PARA LAVATÓRIO, EM TUBOS E 

CONEXÕES DE PVC RIGIDO SOLDÁVEL, DIÂMETRO 40 MM, INCLUSIVE. 
INTERLIGAÇÃO. A CAIXA SIFONADA 

AS TU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 
E PECAS 

Un 1,00 96.94 96.94 0,54 96,51 C 

01-MSD Próprio PONTO DE ÁGUA FRIA EMBUTIDO, EM TUBOS E 'CONEXÕES DE PVC 
RIGIDO SOLDÁVEL. PARA LAVATÓRIO 

ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 
E PECAS 

Un 1,00 59,91 59,91 0.34 96,85 C 

02-MSD • Prendo PONTO DE A-GWF(-----,NA EMBUTIDO, EM:TUBOS ;E CONEXÕES DE PVC - 
RIGIDO SOLDÁVEL, PARA CAIXA DE DESCARGA EXTERNA 

.ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 
E PECAS 

- Un 1,00 59,91 59,91 0,34 97,19 C 

102217 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 2 
DEMAOS. AF 01/2021 

PINT -.PINTURAS rn2 3,15 18,91 59,57 0,33 97,52 C 

101181 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇ 0 COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO 
(COBOGO) DE 7X50X50CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020 

PARE - PAREDES/PAINEIS ri? 0,25 236.79 58.95 0,33 97,85 C 

89707 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100)0 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,00 55,83 55,63 0,31 98,17 C 

00001030 SINAPI CAIXA DE DESCARGA DE PLASTICO EXTERNA, DE '9' L. PUXADOR FIO DE 
NYLON, NAO INCLUSO CANO, BOLSA, ENGATE 

Material UN 1,00 52,76 52,76 0,30 98.46 C 

2 cie '1 



Obra 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOS. (ARES -2023 

PREPEITURA Dt 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Bancos B.D.I. ) 
SINAPI - 01/2023 - Maranhão 25% - 
ORSE - 11/2022 - Serglpe 

Curva ABC de Servi os 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horlsta: 84,15% 
Mensallsts: 47,51% 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant 
Valor 
Uni( 

Total Peso (%) 
Peso 

Acumulado (70) 
ABC 

88882 SINAPI SIFÃO DO TIPO BARRAFNCOPO SM PVC 1,1/4 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. Ar 01/2020 

INHI- It '--..-TN.../iÇOES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN . 2,00 " 2621 52,42 0,29 98,76 C 

-.." 89724 
• • 

SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO, Ar 12/2014 

INHI • INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 4,00 10,36 41,44 0,23 98.99 C 

1.1 ." W395 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOOUETE. Ar 10/2017 MOVT - MOVIMENTO DE TERRA el, 0,72 50,64 36,46 0,20 99,20 C 
2659 ORSE . Lastro de brita 4 Lastros, Lajes e Berços m1 0,23 142,75 32,83 0,18 99.38 C 
89358 SINAPI JOELHO 90 GRAUS. PVC, SOLDÁVEL, ON 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU 

SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALA_ÇÃO. AF 06/2022 
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS 
UN 4,00 7,73 30,92 0,17 99.55 C 

89349 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2021 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1.00 29,81 29.81 0,17 99,72 C 

88879 SINAPI VÁLVULA EM PLÁSTICO 1 PARAM, TANQUE OU LAVATOTIT5:WÇ1."TilTã-É.K4 
LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Ar_01/2020 

INHI - INSTALAOES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 2,00 10,74 21,48 0,12 89.84 C 

00007t308 SINAPI DUCHA / CHUVEIRO PLASTIC° SIMPLES, 5 ", BRANCO, PARA ACOPLAR EM 
HASTE 1/2 ' AGUA FRIA 

Vetorial UN 1,00 18,18 16,18 0,00 99,93 
, 

C 

89371 
„ 

SINAPI 
... .,.„ 

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO E RAMAL OU SUB-RAMAL 
,.. DE ÁGUA - FORNECIMENTO E.INSTALAÇÃO.AF- 04312022 --,,4,- 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
-, •:-:: •_-___ • SANITÁRIAS 

UN 2,00 5.93 11.80 0,07 100,00 C 

Total sem BOI 
Total do BOI 
Total Geral 

JOSE ELIOMAR FERREI 
DE JESUS JUNIOR: 

04587916366 

14.2-30,83 
3,557,96 

17.788,79 

XI. 1111/100 AMA AP•bl 

?mel dl. Mia • Pea. 01~11 
00.410 M.A IAOLD QIIMIGVJORA 0~ndel 

.•)C. (MU. .1.1011. 

MN • MO. amam 
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Obra 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMILAL ARES - 2023 

PRMITURA De 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHAO 

Bancos 
SINAPI - 01/2023 - Maranhão 
ORSE - 11/2022 - Sergipe 

Curva ABC de Servi os 

B.D.I. 
25% 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 84,15% 
~Balista: 47,51% 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 
Valor 
Unit 

Total Peso (% ) 
Peso 

Acumulado (%) 
ABC 

103323 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL AF 12/2021 

PARE - PAREDES/PAINEIS rn 33,05 62,50 2.065,63 11,61 11.81 A 

87538 SINAPI EmBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MANUAL APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS 

DE PAREDES, PARÁ AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE lumg, 
ESPESSURA DE 20MM COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF 09/2014 

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES 

m' 43,86 39,31 1.724,14 9,69 21,30 A 

87530 SINAPI MASSA UNICA, PARA RECEBILESTO DE PINTURA;EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUAL MENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 

TALISCAS. AF 0612014 - 

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPEFtEiGIES 

rr? 43,88 38.13 1.672,38 9,40 30,71 A 

87269 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS EM AMBIENTES 
DE ÁREA MAIOR QUE 5 AP NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES, AF _06/2014 

- 

REVE - REVESTIMENro E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES 

m' 12,92 84,26 1.088,05 6.12 36,83 A 

95955 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÀO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 

TÉRREA (CASA ISOLADA). FCK -= 25 NOA. AF 01/2017 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS rn) 0,19 4.142,46 787,06 4.42 41,25 A 

99059 SINAPI LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AU 0/2018 

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS M 10,92 69,39 757,74 4.26 45.51 A 

93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
, 1,30 M. AF 02)2021 

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m' . 8,15 83,51 680.60 3,63 49.04 A 

92541 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 

CORE -COBERTURA rn" 5,46 111,13 606,77 3,41 52.75 A 

06-MSD Próprio ALVENARIA EM TIJOLOS CERAMICO FURADO 10X20X20CM. 1/2 VEZ, 
ASSENTADO EM ARGAMASSA 14 (CIMENTO E AREIA) 

PARE - PAREDES/PAINEIS m' 6.64 76.18 505,84 2,84 55,59 A 

88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMAOS. AF 06/2014 

. PINT - PINTURAS m' 25,42 10.15 486,80 2.74 58.33 A 

101166 SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO EST RU1 URAL DE CERÂMICA, 
DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA AF 05/2020 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRU FURAS m' 0.64 756,83 484,37 2.72 61,05 A 

97900 SINAPi 
_....._. 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,6X0,6 M PARA 

REDE DE ESGOTO, AF 12/2020 

INHI- INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,00 477,03 477.03 2,68 '63,73 A 

91295 SINAPI PORTA DE MADEIRA FRISADA. SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), 60X2100M, 
ESPESSURA DE 3CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 

triu:22,fIF ._- 2291.2_, 

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENSNIDROS 

UN 1,00 462,96 462,96 2,60 66.33 A 

05-MS0 Próprio AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ROLIETILF.NO, C/CAP 
310 LITROS, INCLUINDO INSTALAÇÕES EM PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE 
ALIMENTAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, EXTRAVASOR, TORNEIRA DE ROIA. 

REGISTROS E CONEXÕES EM PVC DE 1/2" 

ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 
E PECAS 

Uri 1,00 418,84 418.84 2,35 6869 A 

INS-MSD- 
01 

Próprio Distribuição de um filtro comum de barro assedo acompanhado de três velas e 
torneira própria para filtro 

Material Un 1,00 582,01 382,01 2.15 70,84 A 

89448 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM. INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

M 18,00 20,95 377,10 2,12 72,98 A 

95470 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2016 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,00 360,96 360,96 2,93 74.98 
f 

A .1 
. 

102487 SINAPI CONCRETO CICLÓPICO FCK . 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME 
REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF 05/2021 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS til' 0,58 620,48 359,88 2,02 77,01 )2k., 
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Obra 
IMPLANTAÇÁO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOIAARES - 2023 

PRCFCITURA OC 

SÀO DOMINGOS 
DO MAR ANH ÀO 

Bancos B.D.I. )' 
SINAPI - 01/2023 - Maranhão 25% 
ORSE - 11/2022 - Sergipe 

Curva ABC de Servi os 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 84,15% 
Monsallsta: 47,51% 

Código Banco Descrição Tipo U Quant. 
Valor 
Unit 

Total Peso (%) 
Peso

nd Acumulado (%) 
ABC 

i 86876 SINAPI TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO. 221. OU EQUIVALENTE • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 01/2023 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

OH 1,00 317,56 317,56 1,79 78 79 A 

00001740 SINAPI -BANCADA/BANCA/PIA DE ACO INOXIDAVEL (AISI 430) C,OM 1 CUBA 
CENTRAL,- COM VALVIKA, ESCORREDOR DUPLO, DE '0;55X 1 20 M 

Material 
. 

UN • 1.00 300,63 300,63 1.69 - 80A8 E) 

89957 SINAPI PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 
TUBULAÇÃO DE FAX, ON 25 MM, INSTALADO-EM RAMAL:DE AGUA, 
INCLUSOS RASGO E.CHUMEIAMENTO EM ALVENARIA. AF 12/2014 

INRI - INSTALAÇÕES HIDROS 
• ' SANITÁRIAS 

UN - 2,00 _148,13 ' 296,26 1.87 82,15 B 

. 87246 SINAFI -REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PESO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
LM RA DE DIMENSÚCS .15X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 

MENOR QUE 5 M2. AI' 06/2014 . 

• PISO - PISOS mi 3,22 82,84 266.74 1,50 83.65 8 

94201 SINAP TELHAMENTO COM TEL HA CERXMICA CAPA•CNAL, TIPO COLONIAL COM 
ATE:2 ÁGUAS. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2319 

COSE -COBERTURA rri' 5,46 48.16 262,95 1,48 85.13 B 

89355 - SINAFI TUBO; PVC, SOLDÁVEL, DN 201AM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB•RAMAL 
DE AGUA -- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 06/2022 

INH1- INSTALAÇÕES HIDRC./S 
SANITÁRIAS 

M 12,00 2058. - 248.96 1,39 86,5' B 

• 87878 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM At VENARIAS'E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DF PEDREIRO. ARGAMASSA 'TRAÇO 1:3 COM 

. PREPARO MANUAL AF 0672014 

REVE •'REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFICIES 

m* MIE 5,15 225,85 1.2/ 97,78 E 

98102 s)NArir cAwri., DE GORDURA SIMPLES. CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 
. DIÂMETRO INTERNO -.- 0,4 M. ALTURA INTERNA i-- 0,4 M. AF 12/2020 _ 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS , 

OH 1,00 202,03 202;93 1,14 66,92 Et 

I 98679 SINAPr PISO CIMENTADO. TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO. 
ESPESSURA 2.0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF 09/2020 

PISO • PISOS nO 4.62 41.71 192,70 1.08 90,01 9 

9524:1 • SINAPI • LASTRO DE CONCRETO MAGROAPLICADO EM PISOS LAJE$•SOBRE • 
. SOLO OU RAD1ERS, ESPESSURA DE 5•CM.AF '07/2016 . . . 

FUES - FUNDAÇÕES,EESTRUTURA.S 
. 

tu' • • 5,78 33 19 181,84 1 09 01,09 II.

I 88904 • SINAPI LAVATÓRO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE. 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFL01/2020 

INRI - INS l'ALAÇ6ES 11.--- IrDr(6-S' . 
" SANITÁRIAS ' '

UN 1.00 172,59 172.58 0.97 92,06 là 

80714 SINAPI TUBO PVC:SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON 100 hW,. FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 01.1 RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

-• AF 12/2014 ' • • 

INI-11- INSTALAÇÕE.S H1DROS • 
SANITÁRIAS 

M 4,00 40,09 160,36 ' 0,90 92:96 13

6457. oRsr Concreto 80100 fçivrrismpb la6ricado na obra, adensado o lançado, para Uso 
Geral, Dom (orrnaspianas em compensado resinado 12mmA05 usos) 

Conversão InfoWOrca nit •0,05 2,930,66 146,51 0,82 93,78 B 

07-MSD Próprio Instalação eleLrica de 0;61r:ululo, fiação, bOcal, lar-ripado, intorruptor e tomada, • 
.vlsando a instalação do iluminação interna do oulijunto sanitário. 

ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 
E PECAS. 

 Un 
• 

: 1,00 
, 

145 ,11 145,11 0,82 94.60 El 

1683 ORSE Ponto de esgoto com tubo de pvc rigido soldável do 0 100 nini (vaso sanitário) Tubos e Conexões de PVC; RIgldo 
Soldável para Esgoto 

1)1 1,00 136.63 136,63 0,77 95,37 C 

00011822 SINAPI TORNEIRA PLASTICA DE MESA, BICA MOVEI.. PARA COZINHA 1/2 " Material UN 3.00 38,76 107,28 0.60 95,97 C 
03-MSD 

• 'INTERLIGAÇÃO 

Próprio PONTO DE ESGOTO EMBUTIDO PARA LAVATORIO, EM TUBOS E 
CONEXÕES DE PVC RIGIDO SOLDÁVEL, DIÂMETRO 40 MM, INCLUSIVE. 

A CAIXA SIFONADA • 

ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 
E PECAS 

Un 1,00 96,94 96,94 0,54 96,51 C 

01-MSD 
• 

Próprio PONTO DE ÁGUA FRIA EMBUTIDO, EM TUBOS E CONEXÕES DE PVC 
RIGIDO SOLDÁVEL, PARA LAVATORIO . . 

ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 
E PECAS 

Un 1.00 59,91 59.91 0,34 96.85 C 

02-MSD ' Próprio PONTO DE ÁGUA FRIA EMBUTIDO, EM TUBOS E CONEXÕES DE PVC 
RIGIDO SOLDÁVEL, PARA CAIXA DE DESCARGA EXTERNA 

ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 
E PECAS 

Un • 1.00 59,91 59,91 0,14 97,19 C 

102217 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA 2 
DEMÃOS. AF 01/2021 

PINT - PINTURAS m 3,15 18,91 59,67 0,33 97.52 C 

101181 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO 
(COBOGc5) DE 7X50X50CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AT' 05/2020 

PARE • PAREDES/PAINEIS ni' 0,25 235,79 58,95 0,33 97,85 C 

89707 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC. DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,00 55,63 55,63 0.31 98,17 C 

00001030 SINAPI CAIXA DE DESCARGA DE PLASTIC° EXTERNA, DE '9' L, PUXADOR FIO DE 
NYLON, NAO INCLUSO CANO, BOLSA. ENGATE 

Material UN 1,00 52,78 52,76 0.30 98.46 C 
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Obra 
)) IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOM,ALIARES - 2023 

PREPCITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Bancos B.D.I. ) 
SINAPI -0112023 - Maranhao 25% 
ORSE - 11/2022- Sergipe 

Curva ABC de Servi os 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 84,15% 
MonsalIsta: 47,51% 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 
Valor 
Unit 

Total Peso (%) 
Peso 

Acumulado (lo) 
ABC 

; 86382 SINAPI SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1)4 X 1.1)2 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

INHI . tNSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 2,00 26,21 52,42 0,29 98,76 C 

89724 

. 

SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL • DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL. DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 4,00 10.36 41,44 0,23 98.99 C 

96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOCILJETE. AT' 1012017 MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m' 0,72 50,64 3846 0,20 99,20 C 
2659 ORSE Lastro de brita 4 lastros, Lajes e Berços m' 0,23 142,75 32,8$ 0,18 99.38 C 

89358 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SCitrE US E -, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 4,00 7.73 30,92 0,17 99.55 C 

89349 SINAPI REGIS (RO DE PRESSÁO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVE.'L, 1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2021 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITARIAS 

UN 1,00 29,81 29,81 0,17 99.72 C 

86879 SINAPI VÁLVULA EM PLÁSTICO 1 PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM 
LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01,2020 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 2.00 10,74 21,48 0,12 99,84 C 

00007808 SINAPI DUCHA / CHUVEIRO PLASTIC° SIMPLES, 5 , BRANCO, PARA ACOPLAR EM 
HASTE 1/2 O, AGIJA FRIA 

Material UN 1,00 16,16 16,18 0,09 99,93 C 

89371 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

INHI- INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

11N 2,00 5 93 11 86 0,07 100.00 C 

Total sem BOI 
Total do BDI 
Total Geral 

JOSE ELIOMAR FERREI 
DE JESUS JUNIOR: 

04587916366 

14.230,83 
3.557,96 

17.788,79 

J03E11.10,Van~.04 MIÁ ..101a 
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Obra )•1 / 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMIGiLiARES - 2023 

PNCFEITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHAO 

Bancos B.D.I. ) 
SINAPI - 01/2023 - Maranhão 25% 
ORSE - 11/2022 - Sergipe 

Curva ABC de Servi os 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 84,15% 
Mensalista: 47,51% 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 
Valor 
Unit 

Total Peso (V.) 
Peso 

Acumulado (ia) 
ABC 

103373 103323 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS'CERÁMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

'ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL.AF 12/2021

PARE - PAREDESPAINEIS m* I`' .• ';'.33,05 " 62,50 ' 2.065,63 11,81 I 1,61 A 

87536 SINAPI EMBOÇO, PARARECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1;28, PREPAROMANUAL, APLICADO MANUALME:NTE EM FACES INTERNAS 

DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, 
ESPESSURA DE 20MM COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF 06/2014 

REVE - REVEST,IMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPEREICIES 

43,86 39,31 1,724,14 9,89 21,30 A 

87530 SINAPI MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO OF. PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM. COM EXECUÇÃO DE 

TALISCAS. AE.98/2014 

REVE - REVESTIMENTO E. 
TRATAMENTO DE SUPERE ICIES 

rri' 43.86 38,13 1.672,38 9.40 30,71 A 

87269 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS EM AMBIENTES 
DE ÁREA MAIOR QUE 5 M, NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF 8/2014 

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES 

m' 12,92 84,28 1.088,85 6,12 36,83 Á 

95955 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS .DE 
CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNO-AMUAR 

TÉRREA (CASA ISOLADA). FCK = 25 MPA. AF _0112017 . 

NES - I- UNDAÇOE.S E ESTRUTURAS fri' 0,19 4.142,46 787,06 4,42 41,25 A 

59059 SINAPI LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AP _10/2018 

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS M 10,92 69;39 757,74 4,26 45,51 A 

93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
1,30 MÃE 0212021 . 

MOVI' -MOVIMENTO DE TERRA ro' 8,15 83$1 680,60 3,83 49,34 A 

92541 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
• TELHADOS DE ATE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 

COBE - COBERTURA • ro' 5,46 111,13 606,77 3.41 • 52,75 A 

06-MSD Próprio ALVENARIA EM TIJOLOS CERAMICO FURADO 10X20X20CM, 1/2 VEZ, 
ASSENTADO EM ARGAMASSA 14 (CIMENTO E AREIA) 

PARE - PAREDESIPAINEIS 6.84 76.18 505,84 2,84 55,53 A 

88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LM EX 21 LICA EM 
PAREDES DUAS pagos. AI' 06/2014 

PINT - PINTURAS ft 25,42 10,15 488,80 2,74 $8,33 A 

101166 SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTC.) COM BLOCO EST RU TUR_AL PE CERÂMICA 
DE 14X19X29Ck, E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF. „ó5/2020 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS ro' 0.64 756,83 484,37 2,72 61,05 A 

97908 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÂTiLICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS; 0,6X0.8X0,8 M PARA 

REDE DE ESGOTO, AF ,j212020 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,00 477,03 477,03 2,68 63,73 A 

91295 SINAPI PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 60X210CM, 
ESPESSURA DE 3CM, INCLUSO DOBRADIÇAS- FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

ESQ1/ - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS 

UN 1,00 462,913 462,98 2,60 66.33 A 

05-MSD Próprio AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE RESERV,JÓRIO DE POLIETILENO, C/CAP. 
310 LITROS, INCLUINDO INSTALAÇÕES EM PVC RIGIDO SOLDÁVEL DE 

ALIMENTAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, EXTRAVASOR, TORNEIRA DE BOIA, 
REGISTROS E CONEXÕES EM PVC DE 1/2" 

ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 
E PECAS 

Un 1.00 418.84 418,84 2,35 68,69 A 

INS-MSD- 
01 

Próprio Distribuição de UM filtro comum de barro assado acompanhado de três velas e 
torneira própria para 6Itro 

Material Un 1,00 382,01 382,01 2.15 70.84 A 

89448 SINAPI TUBO. PVC. SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

M 18,00 20,95 377.10 2,12 72,96 A 

95470 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2016 

INHI • INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1.00 360,96 380,98 2,03 74,98 A 

102487 SINAPI CONCRETO CICLÕPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DEMÃO EM VOLUME 
REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF 05/2021 

EUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS ro' 0.58 620,48 359,88 2,02 77,01 
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IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS Dt IJARES -2023 

PRrfeITURA DC 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Bancos 
SINAPI - 01/2023 - Maranhão 
ORSE - 11/2022 - Sergipe 

Curva ABC de Servi os 

B.D 
25% - 

Encargos Sociais 
Dosonerado: 
Horista: 84,15% 
Monsalista: 47,51% 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 
Valor 
UnIt 

Total Peso (%) 
Peso 

Acumulados/o) 
ABC 

06876 SINAPI TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 221. OU EQUIVALENTE ••• 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

-INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS' 

UN 1,00 317.56 317,56 1,79 - 18,79 . : A 

00001746 SINAPi - BANCADA/BANÕKPIA DE ACO INOXIDAVEL (AIS! 439) COM 1 CUBA 
CENTRAL, COM VALVULA, ESCORREDOR DUPLO; DE '0.55 X 1,20 M 

Material : UN • 1,00 300,63 3.M.83 1.69 80,48 
, 

` 9 

89957 s!N.API ponro In CON$1,JMO TERMINALD-FWJArFRIA (SUBRAMAL) COM 
TUBULAÇÃO DE a' ve, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. 
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. /NE' 12/2014 

INHI • INSTALAÇÕES MiDROS 
SANITÁRIAS ' 

UN 2,00 148,13 - 296,28 1,67 62,15 13 

87246 SINAPI 

SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 Cl APLICADA EM AMBIENTES t)_. ÁREA 

MENOR QUE 5 M2. AF 08/2014 - - 

PISO • PISOS O 3,22 82,84 266,74 1,59 83.65 8 

94201 TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA•CANAL, Ttpo COLONIAL: .COM 
. ATE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 

COSE - COBERTURA • m' 5,46 48,16 22,95 1,49 85.13 13 

--• - 89355 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, ON -20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE AGUA - FORNECIMLNTO E INSTALAÇÃO. AF 05"2022 . 

INRI - INSTALAÇÕES MICROS 
SANITÁRIAS 

M 12,00 20,58 246,96 1 39 85.51 B 

- 87878 SINAPI 
• 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF 06/2014 

REVE - REVESTIMENTO E' 
TRATAMENTO DE SUPERFICIES 

rn 43.88 5,15 225,89 1,27 87.78 8 

98102 SINAPI CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRE-MOLDADO, 
DIAMETRO INTERNO a 0.4 M, ALTURA INTERNA a 0,4 M. AF J2/2020 • 

• INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
' - • SANITÁRIAS 

LIN 1,00 202.93 202,93 1,14 88,92 B 

98679 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMEN10 E AREIA). ACABAMENTO LISO 
ESPESSURA 2,0 CM. PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF 09/2.020 

PISO • PISOS ni, 4,62 41.71 192,70 1,08 90,01 

I 

El 

95241 SINAFI. - LASTRO DE C;ONCRETO MAGRO, APLICA0.0 EM PISOS: LAJES SOBRE 
.S01(.5 OURADIERS, ESPESSURA DF. 5 CM. Ar .0'2016 

KUES - FUNDAÇÕES.E ESTRUTURAS . . . . .. . 
. , 

rn', 
. 

5,70 .- . 33,19 .191,84 1,08 91,09 E - 

86904 . SINAPi LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 'EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO.E1NSTALA_QÁ0..AF_01/2020 

INHI - INSTALAÇÕES HICROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,00 172,59 - 172.59 0,97 92,06 Ei 

89714 'SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF 12/2014 • - 

INHI • INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

M . 4,00 40,09 - 180,36 0,90 92.96 E 

6457 ORS'E Concrotoonhado fcka15MPa fabricado na obra. adensado o lançado, para Uso 
Geral, com formas planas em compensado resinado 12rnm (05 usos) 

. Conversão InfoWOrta ni, • 0,05 2,930,66 146,53 0,82 93,78 E3 

07 USO Próprio Instalação eletnea do eIetroduto, fiação, bocal, lampada, inlormptor o tornado. 
viósnrlo-a Instalação da Iluminação Interna do conlifito sanitário 

ASTU - ASSENTAMEN [ODE TUBOS 
E PECAS 

Uri 1.00 145,11 -146,11 0,62 94,60 8 

1693 ORSE Ponto de esgoto Com tubo do pvc rígido soldável de 0 100 rum (vaso sanitário) Tubos o Conexões de PVC RIgido 
Soldável pare Esgoto 

pi 1,00 136.63 136,63 0,77 95,37 C 

00011822 SINAPI TORNEIRA PIASTICA DE MESA, BICA NOVEL, PARA COZINHA 1/2 Material UN 3.00 35,76 107 28 0,60 95.97 C 
- 03-MSD Próprio PONTO DE ESGOTO EMBUTIDO PARA LAVATÓRIO, EM TUBOS E 

CONEXÕES DE PVC RIGIDO SOLDÁVEL, DIÂMETRO 40 MM, INCLUSIVE, 
INTERLIGA ÃO A CAIXA SIFONADA 

ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 
E PECAS 

Un 1,00 96,94 96,94 0,64 96,51 C 

01-MS0 Próprio PONTO DE 'AGUA FRIA EMBUTIDO, EM TUBOS E CONEXOES.DE PVC 
RIGIDO SOLDÁVEL, PARA LAVATÓRIO 

ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 
E PECAS 

Un 1.00 59,91 59,91 0.34 96.85 C 

02-MSD 'Próprio PONTO DE ÁGUA FRIA -EMBUTIDO,'EM TUBOSE CONEXÕES DE PVC 
RIGIDO SOLDÁVEL, PARA CAIXA DE DESCARGA EXTERNA 

ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 
E PECAS 

Un 1,00 59.91 59.91 0.34 97,19 

102217 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 2 
DEMÃOS. AF 01/2021 

PINT - PINTURAS - m' 3,15 18,91 59,57 0,33 97,52 C 

101161 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO 
(COBOGó) DE 7X50X50CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF 05/2020 

- PARE - PAREDES/PAINEIS m; 0,25 235,79 58.95 0,33 97,85 C 

89707 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,00 55,63 55,63 0,31 98,17 

00001030 SINAPI CAIXA DE DESCARGA DE PLASTICO EXTERNA, DE *9*.L, PUXADOR FIO DE 
NYLON, NAO INCLUSO CANO, BOLSA, ENGATE 

Material UN 1.00 52,76 52,76 0,30 98.46 C 
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"MESSO: 

AsOet+sro  

PREFEITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

a 

OBRA: IMPLANTAÇA0 DE MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES 

Tipo de Obra 

Contribuição Previdenciária 

Construção de edifícios 

Orçamento COM A DESONERAÇÃO prevista na Lei 13.161/2015 
444  4.4 4.4 • . . .. 14 4 

V 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:  100% 

,Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 

(AC) - Administração Central 

(S) + (G) - Seguro e Garantia 

(R) - Risco 

(DF) - Despesas Financeiras 

(L) - Lucro 

(11) - PIS 

(12) - COFINS 

--(13) - ISS 

(14) - Contrib. Previdenciária 

BDI desconsiderando a parcela 
14 contribui :o previdenciária 

pe:Cent1/4131 a tad:> 

3,00 
0,80 
0,97 
0,59 
5,39 
0,65 
3,00 
3,00 
4,50 

3,00% 

3,00 4,00 5,50 
I 

0,80 0,801 1,00 

0,97 1,27 i 1,27 

0,59 1,23 1,39 

6,16 7,40 , 8,96 
i-

0,65 0,651 0,65 

3,00 3,00 3,00 

2,00 Ti 2,00 5,00 

(1+AC+S+R+G)(1+DF)(1+L) 
BD1=  1 

(1-1) 

DECLARAÇÕES 
DECLARO que, de acordo com a legislação tributária do MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO 

MARANHÃO, considerando a natureza da obra acima discriminada, para cálculo do valor de ISS a ser 
cobrado da empresa construtora, é aplicada a aliquota de 3% sobre o valor total da obra. 

DECLARO que o percentual de encargos sociais utilizados no valor da mão-de-obra do orçamento são os 
encargos sociais praticados pelo SINAPI e/ou SICRO. 

DECLARO que o orçamento da obra foi verificado com os custos nas duas possibilidades de 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA e foi adotada a modalidade COM DESONERAÇÃO por ser a mais 

adequada ao MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. 

Observações: 

JOSE ELIOMAR 
FERREIRA DE JESU&W,:=1',--,". .̀..̀'="gf.S."=". • 
JUNIOR:0458791636€11...gf2---?"-.----. 
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oll)CESSO• 

AssIntira  

PRE E;TURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

CONJUNTO SANITÁRIO CONSTITUIDO DE: VASO SANITÁRIO, LAVATÓRIO, CHUVEIRO, TANQUE 
OBRA : SÉPTICO, SUMIDOURO, RESERVATÓRIO ELEVADO DE 310 LITROS E CAIXA DE INSPEÇÃO E 

CALÇADA. 

PtAagitkIADE.~05 jf .
..:. 

CODIGO DESCRIÇAO 
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA MENSAIJSTA HORISTA MENSALISTA 

A1 Previdência social -INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00% 
A2 Fundo de garantia por tempo de serviço 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 
A3 Salário Educação 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 
A4 Serviço Social da Indústria (Sesi) 0,20% 0.20% 0,20% 0,20% 
AS Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (Sena!) 0,60% 0.60% 0,60% 0.60% 
A6 Serviço de Apoio a Pequena e Média Empresa (Sebrae) 2.50% 2,50% 2,50% 2,50% 
A7 Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrána (Incra) 3.00% 3,00% 3.00% 3.00% 
A8 Seguro contra acidentes do trabalho (INSS) Risco grave 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 
A9 SECONCI 

Repouso semanal e feriados 

1,00% 

117,87% 

1,00% 

0,00% 

1,00% 

17,87% 

1,00% 

0,00% B1 
B2 Feriados 3,95% 0,00% 3,95% 0,00% 
B3 Auxilio-enfermidade 0,86% 0,66% 0,86% 0,66% 
B4 13° salário 10,91% 8,33% 10,91% 8,33% 
B5 Licença-paternidade 0,07% 0,05% 0.07% 0,05% 
86 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 0,73% 0,56% 
87 Dias de chuvas 1,49% 0,00% 1,49% 0.00% 
88 Auxilio Acidente ao Trabalho 0,10% 0,08% 0,10% 0,08% 
89 Férias Gozada 10,26% 7,84% 10,26% 7,84% 
810 

Cl 

Salário Maternidade 

Aviso Previ° ldenizado 

004% 

4,52% 

003% 

3,46% 

004% 

4,52% 

0,03% 

3,46% 
C2 Aviso Previo Trabalhado 0,11% 0,08% 0,11% 0.08% 
C3 Férias Indenizadas 3,64% 2,78% 3,64% 2,78% 
C4 Deposito de Rescisão sem Justa causa 2,80% 2,14% 2,80% 2,14% 
C5 

D1 

O 38% 

8,24% 

O 29% 

3,12% 

0.38% 

17,49% 

0,29% 

6,63% 

Ide° Adicional 

Reincidência de A sobre B 

D2 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 
Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,38% 

' 

0,29% 0.40% _ 

_ -._._. _.- ,.,..___- .._ 

0,31% 
. - -- ---.-. _ 

__

JOSE ELIOMAR 0....movcona 

FERREIRA DE JES46
• cno..,ws 
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— ESSO: - 

MTNISTERIO DA SAUDE 
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE 

TRANSFEREGOV 

N° / ANO DA PROPOSTA: 
011721/2022 

OBJETO: 
Implantação de melhorias sanitárias domiciliares na zona urbana no município de São Domingos do Maranhão - MA 

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS: 
Com objetivo de gerar melhorias das condições sanitárias da população faz-se necessária a Implantação de 42 (quarenta e dois) 
Melhorias Sanitárias Domiciliares na zona urbana do município de São Domingos do Maranhão - MA 

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA: 
A Construção de Melhorias Sanitárias Domiciliares no Município de São Domingos do Maranhão/MA está de acordo com 
todas as diretrizes do Programa 

PÚBLICO ALVO: 
Implantação de melhorias sanitárias domiciliares zona urbana do município de São Domingos do Maranhão - MA, 
consequentemente o melhoramento das vidas dos Moradores da Comunidade. 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO: 
Atender às necessidades básicas de saneamento das famílias, por meio de instalações hidros sanitárias mínimas, relacionadas ao 
uso da água, à higiene e ao destino adequado dos esgotos domiciliares 

RESULTADOS ESPERADOS: 
Implantar soluções individuais e coletivas de pequeno porte, com tecnologias apropriadas; Contribuir para a redução dos 
índices de morbimortalidade provocados pela falta ou inadequação das condições de saneamento domiciliar; Dotar os 
domicílios de melhorias sanitárias, necessárias à proteção das famílias e à promoção de hábitos higiênicos. 

CONCEDENTE: 
36211 

1- DADOS DO CONCEDENTE 

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG: 
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE 

CPF DO RESPONSAVEL: 
039.194.746-00 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
MIGUEL DA SILVA MARQUES 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: 
SAUS QD. 04, BLOCO N, 5' ANDAR 

CEP DO RESPONSÁVEL: 
70723-040 
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2- DADOS DO PROPONENTE 

PROPONENTE: 
06.113.690/0001-71 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE: 
PRACA GETULIO VARGAS, SN 

CIDADE: 
SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

UF: 
MA 

CÓDIGO 
MUNICÍPIO: 
0911 

CEP: 
65790000 

E.A.: 
Administração 
Pública Municipal 

DDD/TELEFONE: 
9892300011 

BANCO: 
001 - BANCO DO BRASIL SA 

AGÊNCIA: 
2614-X 

CONTA CORRENTE: 
388890 

CPF DO RESPONSÁVEL: 
254.699.243-00 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
KLEBER ALVES DE ANDRADE 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: 
AVENIDA HOLANDESES, 213, APTO 902 - PONTA DA AREIA 

CEP DO RESPONSÁVEL: 
65075650 
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4- DADOS DO EXECUTOR/VALORES 

VALOR GLOBAL: RS 1.500.000,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 0,00 

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor 

2022 RS 1.500.000,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 0,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R$ 0,00 

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00 

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 08/12/2022 

FIM DE VIGÊNCIA: 11/05/2025 

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2025 
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5- PLANO DE TRABALHO 

Meta n°: 1 

FOLEAS: 

NS rOCESSO: 

ASstnibtra.  

Especificação: Placa de Identificação da Obra 

Unidade de Medida: UN Quantidade: 2.0 Valor: RS 3.403,80 

Início Previsto: 08/12/2022 Término Previsto: 11/05/2025 . Valor Global: R$ 1.500.000,00 

UF: MA Município: 0911 - SAO DOMINGOS DO MARANHAO CEP: 65790-000 

Endereço: São Domingos do Maranhão 

Etapa/Fase n°: 1 

Especificação: Placa de Identificação da Obra 

Quantidade: 
10 UN 

Valor: 
RS 3.403,80 

Inicio Previsto: 
081142022 

Término Previsto: 
_11/05/2025 

Meta a": 2 

Especificação: Implantação de melhorias sanitárias domiciliares no Bairro São Raimundo/Piçarreira 

Unidade de Medida: UN Quantidade: 30.0 Valor: R$ 498.865,40 

Início Previsto: 08/12/2022 Término Previsto: 11/05/2025 Valor Global: RS 1.500.000,00 

UF: MA Município: 0911 - SAO DOMINGOS DO MARANHAO CEP: 65790-000 

Endereço: São Domingos do Maranhão 
.. 

Etapa/Fase te: 1 

Especificação: 1 - Abrigo 

Quantidade: 
30.0 un 

Valor: 
RS 279.364,62 

inicio Previsto: 
08/12/2022 

Término Previsto: 
11105/2025 

Etapa/Fase n°: 2 

Especificação: 2- Reservatório 

Quantidade: 
30,0 UN 

Valor: 
RS 14.965,00 

Início Previsto: 
08/12/2022 

Término Previsto: 
1 I/05.!2025 

Etapa/Fase n': 

Especificação: 3 - Fossa Séptica 

Quantidade: 
30,0 UN 

Valor: 
R$ 64.852,50 

Inicio Previsto: 
08/12/2022 

Término Previsto: 
11/05/2025 

Etapa/Fase n°: 4 

Especificação: 4- Sumidouro 

Quantidade: 
30.0 UN 

Valor: 
R$ 54.875,19 

Início Previsto: 
08/12/2022 

Término Previsto: 
11/05/2025 

Etapa/Fase te: 5 

Especificação: . 5 - Filtro Doméstico Comum de Barro Assado 

Quantidade: 
30.0 un 

Valor: 
R$ 7.482,98 

Início Previsto: 
08/12/2022 _ 

Término Previsto: 
11/05/2025 

Etapa/Fase re: 6 

Especificação: 6- Pia de Cozinha 

Quantidade: 
30.0 un 

Valor: 
RS 39.909,23 

Inicio Previsto: 
08'12/2022 

Término Previsto: 
11/05/2025 

Etapa/Fase n°: 7 

Especificação: 7 - Tanque de Lavar Roupas 

Quantidade: 
. 30.0 un 

Valor: 
RS 29.931,92 

Início Previsto: 
08/12/2022 

Término Previsto: 
11/05/2025 

Etapa/Fase n°: 8 

Especificação: 8 - Caixa de Gordura 

Quantidade: 
30.0 un 

Valor: 
RS 7.483,96 

Início Previsto: 
08/12/2022 

Término Previsto: 
11/05/2025 
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Meta n": 3 
rynCESSO: 

Especificação: Implantação de melhorias sanitárias domiciliares no Bairro Cumprida 
• 

Unidade de Medida: UN Quantidade: 60.0 Valor: R$ 997.730,80 

Início Previsto: 08/12/2022 Término Previsto: 11/05/2025 Valor Global: RS 1.500.000,00 

UF: MA Município: 0911- SAO DOMINGOS DO MARANHAO CEP: 65790-000 

Endereço: São Domingos do Maranhão 

Etapa/Fase n • 1 

Especificação: 1 - .kbngo 

Quantidade: 
60.0 un 

Etapa/Fase n': 

Especificação: 

Quantidade: 
60.0 un 

Etapa/Fase n': 

Especificação: . 

Quantidade: 
60.0 un 

Etapa/Fase n°: 

Especificação: 

Quantidade: 
60.0 UN 

Etapa/Fase 

Especificação: 

Quantidade: 
t‘tp 

Etapa/Fase n°: 

Especificação: 

Quantidade: 
60.0 un 

Etapa/Fase n°: 

Especificação: 

Quantidade: 
60,P un 

Ç .  Etapa/Fase n°: 

1 Especificação: 

Quantidade: 
60.0 UN 

Valor: 
RS 558.729,25 

Inicio Previsto: 
08/12/2022 

Término Previsto: 
11105/2025 

2 

2 - Reservatório 

Valor: 
R$ 29.931,92 

Início Previsto: 
08/12/2022 

Término Previsto: 
11/05/2025 

3 

3 - Fossa Séptica 

Valor: 
RS 129.705,00 

Inicio Previsto: 
08/12/2022 

Término Previsto: 
11/05/2025 

4 

4- Sumidouro 

Valor: 
RS 109.750,38 

Início Previsto: 
08/12/2022 

Término Previsto: 
1 1/05/2025 

5 - Filtro Doméstico Comum de Bano Assado 

Valor: 
R$ 1.496,59 

Início Previsto: 
08/12/2022 

Término Previsto: 
11/05/2025 

6 - Pia de Cozinha 

Valor: 
R$ 79.818,46 

Inicio Previsto: 
08/12/2022 

Término Previsto: 
11/05/2025 

7 

7- Tanque de Lavar Roupas 

Valor: 
RS 59.863,84 

Início Previsto: 
08/12/2022 

Término Previsto: 
11/0512025 

8 

8 - Caixa de Gordura 

Valor: 
R$ 28.435,36 

Inicio Previsto: 
08/12/2022 

Término Previsto: 
11/05/2025 

6- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE 

MÊS DESEMBOLSO: Março ANO: 2023 

META N°: I VALOR DA META RS 680,76 

DESCRIÇÃO: Placa de Identificação da Obra 

META N°: 2 VALOR DA META: RS 99.773,08 

DESCRIÇÃO: Implantação de melhorias sanitárias domiciliares no Bairro São Raimundo/Piçarreira 

META N°: 3 VALOR DA META: RS 199.546,16 

DESCRIÇÃO: Implantação de melhorias sanitárias domiciliares no Bairro Cumprida 

VALOR DO REPASSE: R$ 300.000,00 PARCELA N°: 1 
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MÊS DESEMBOLSO: Junho ANO: 2023 
--

META N°: 1 VALOR DA META: RS 2.042,28 

DESCRIÇÃO: Placa de Identificação da Obra 

META N°: 2 VALOR DA META: R$ 299.319,24 

DESCRIÇÃO: Implantação de melhorias sanitárias domiciliares no Bairro São Raimundo/Piçarreira 

META N°: 3 VALOR DA META: R$ 598.638,48 

DESCRIÇÃO: Implantação de melhorias sanitárias domiciliares no Bairro Cumprida 

VALOR DO REPASSE: RS 900.000,00 PARCELA N°: 2 

MÊS DESEMBOLSO: Outubro ANO: 2023 

META N°: 1 VALOR DA META: RS 680,76 

DESCRIÇÃO: Placa de Identificação da Obra 

META N°: 2 VALOR DA META: R$ 99.773,08 

DESCRIÇÃO: Implantação de melhorias sanitárias domiciliares no Bairro São Raimundo/Piçarreira 

META N°: 3 VALOR DA META: RS 199.546,16 

DESCRIÇÃO: Implantação de melhorias sanitárias domiciliares no Bairro Cumprida 

VALOR DO REPASSE: • RS 300.000,00 PARCELA N°: 3 

7- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
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8- PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO 

• 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Implantação de melhorias sanitárias domiciliares no Bairro Cumprida 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: São Domingos do Maranhão 

UF: MA 

QUANTIDADE: 60.00 

CEP: 65790-000 

OBSERVAÇÃO: 

NATUREZA DA DESPESA: 449051 

MUNICÍPIO: 0911 - SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

V. UNITÁRIO: R$ 16.628,85 V.TOTAL: RS 997.730,80 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Implantação de melhorias sanitárias domiciliares no Bairro São Raimundo,Piçarreira 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: São Domingos do Maranhão 

CEP: 65790-000 UF: MA 

NATUREZA DA DESPESA: 449051 

MUNICÍPIO: 0911 - SAO DOMINGOS 1)0 MARANHAO 

UNIDADE: un 

OBSERVAÇÃO:. 

QUANTIDADE: 30.00 V. UNITÁRIO: RS 16.628,85 V.TOTAL: RS 498865,40 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Placa de Identificação da Obra 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: São Domingos do Maranhão 

CEP: 65790-000 UF: MA 

QUANTIDADE: 2,00 UNIDADE: un 

OBSERVAÇÃO: 

NATUREZA DA DESPESA: 449051 

MUNICÍPIO: 0911- SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

V. UNITÁRIO: RS 1.701,90 V.TOTAL: R$ 3.403,80

9- PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO 

NATUREZA DA DESPESA 

Código Total Recursos Contrapartida Bens e 
Serviços 

Rendimento de 
Aplicado 

449051 R$ 1.500.000,00 R$ 1.500.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL GERAL: R$ 1.500.000,00 
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10- DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao 
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro 
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos 
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho. 

Pede Deferimento, 

Local e Data Proponente 

11 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO 

Aprovado 

Local e Data Concedente 
(Representante legal do Órgão ou Entidade 

12- ANEXOS 

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial 

Nome do Arquivo: 
capacidadetecnicasd.pdf 

Documentos Digitalizados do Convênio 

Nome do Arquivo: 
Termo de CV 936233-2022 - São Domingos do Maranhão-MA.pdf 
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PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Mulo: 
discriminação: 

MELHORIA SANITÁRIA DOMICILIAR TIPO 2 PROJETO ARQUITETÕNICO 
(v. sanit., lavatório, chuveiro, t. séptico, sumidouro, P. BALYA. CORTE FACHADA E COBERTURA 

res. elevado, tanque de lavar roupas, pia de cozinha  e filtro ceramico)   
proprietário. nnp técnico: 

KLEBER ALVES DE ANDRADE FÁBIO 

PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DE: 

Pro)cto PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES NA ZONA 
URBANA DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

escala: 
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prancha n" 

cata: resp. técnico. 
JOSÉ ELIOMAR FERREIRA DE JESUS Jr;TNIOR 

ata: 
111672193-7 DEZ/2022 
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6N/25 3° 
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3 
o 

CU 

u 4"C.55m. 0/.25 

RESUMO PARA 
UMA PLACA 
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ACORDO 

ESCOLA DE GOVERNO DO MARANHÃO - EGMA 

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃOTÉC-
NICA N°. 002/2023 - EGMA PROCESSO N° 23117/2023 — EGMA. 
ESPÉCIE: TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNI-
CA Nr.0024023— EGMA para mútua cooperação visando a promoção 
dc atividades formativos aos seinidures públicos da Administração 
Estadual que entre si celebram a Escola de Governo do Maranhão — 
CNP!: 11.308.791/0001-38 c Secretaria de Estado de Transparéneta c 
Controle do Estado do Maranhão — CNP.): 21.853.6401000 OB-
JETO: Constitui objeto deste instrumento a realização de rua coo-

peração visando a promoção de atividades formativos aos servidores 
públicos da Administração Estadual relacionadas a temas pertinentes 
á Administração Pública, tais como: "fornadas de Contas Especiais, 
Licitações e Contratos, Gestão Pública, Procedimentos Administrati-
vos D.sciplinares, entre outros, de acordo com o Plano de Trabalho. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2023. VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
caso haja interesse das partes, e entrará em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado. ASSINATURAS: Pela 
Escola de Governo do Maranhão: a Diretora Leuzincte Pereira da 
Silva e pela Secretaria de Estado de Transparência e Controle: o 
Secretário Raul Cancian Mochel.Leuzinete Pereira da Silva Dire-
tora da Escola de Governo do Maranhão. 

ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 

WHAT° DE TERMO ADITIVO EXTRATO DO 4' TERMO ADIU-
VO AO CONTRATO N." 11/2019/SEGOV/MA. PROCESSO N.° 00410 
14/2023/SECi0V/MA. CONTRATANTE: SECRETARIA DE ES-
TADO DE GOVERNO - SEGOV/MA, CNPJ n." 24.393.108/0001-
50, representado por seu Secretário, MÁRCIO RIBEIRO MA-
CHADO, CPF a." 237.742.823-15. CONTRATADA: AMMER. 
COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS DO BRASIL, CNPJ/ 
MF n.° 19.876.529/0001-00, representada por JULIO CEZAR RI-
BEIRO DA SILVAFILHO, inscrito no CPF sob o 11.'063.613.096-73. 
OBJETO: O objeto do presente Termo Aditivo é prorrogar a vigên-
cia do Contrato n.° II /2019/SEGOV/M A por mais 12 (doze) meses. 
DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses 
o prazo de vigência do Contraio n." 1112019/ SEGOV'MA, contados 
a partir de 03/04/2023, com término em 02/04/2024. DO VALOR: O 
valor do contrato continuará de R$ 60,297.48 (Sessenta mil, duzentos 
e noventa e sete reais, e quarenta e oito centavos). DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 110124— SE-
CRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO; UNIDADE GESTORA 
RESPONSÁVEL: SEGOV: FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO; 
SUBFUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL; PROGRAMA: 
0411 - APOIO ADMINISTRATIVO; AÇÃO: 4457 - ADMINISTRA-
ÇÃO DA UNIDADE; FONTE DO RECURS0101 T.E./1500 RECUR-
SOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS; SUBAÇÃO: 01151 — 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO; NATUREZA: 339039 — SERVIÇOS 
DE TERCEIROS.-PESSOA JURÍDICA; MODALIDADE GLOBAL. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Fedam! n.° 10.520/2002, na Lei 
Complementar n." 123/2006, na Lei Estadual n.* 10.403, de 29 de de-
zembro de 2015, no Decreto Federal n.° 3.555, de 08 de agosto de 2000. 
da Lei Estadual n.° 10.403, de 29 de dezembro de 2015. Lei Federal a.* 
8.666/93 e demais normas pertinentes à espécie. DATA DA ASSINA-
TURA: 27,03/2023. MÁRCIO RIBEIRO MACHADO SECRETÁ-
RIO DE ESTADO DE GOVERNO. 

EXTRATO DE ADITIVO EXTRATO DO 3' TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N."46/2021/SE,GOV/M.A. PROCES SO N." 0028276/2023/ 
SEGOV/MA. CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE 
GOVERNO - SEGOV/MA, CNP.) a.' 24393.108/0001-50. represen-
tado por seu titular, MÁRCIO RIBEIRO MACHADO, CPF n." 237. 
742.823-15 e RG n° 426861. CONTRATADA: TICKET SOLU-
ÇÕES HDFGT S/A, CNPJ n.° 03.506.307/0001-57, representada 
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MO. PUBLIC AÇOES DE TERCEIROS 

teressados que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
n" 08/2023 - PMR-MA, do tipo Menor Preço por hem, objetivando 
o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empre-
sa para aquisição dc Equipamentos de Proteção Individual ( EPI) c 
Uniformes Profissionais, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Inthestrutura, Obras e Urbanismo da Prefeitura de Ro-
sário/MA, sessão pública eletrônica a partir das 09:00 horas (horá-
rio de Brasília-DF) do dia 17/04/2023 que será conduzido pelo seu 
Pregoeiro. através do Portal de Compras da Prefeitura de Rosário, 
disponível em www.portaldecompraspublicas.com.br. nos termos da 
Lei n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/13, Decreto Federal n° 
10.024/2019, Lei Complementar n" 123/2006, Lei Complementar n° 
147/2014, Decreto Federal n° 8.538.15 e alterações, bem como apli-
cando-se subsidiariamente no que couber a Lei 8.666'1993 e suas 
alterações. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 
no Portal de Compras da Prefeitura de Rosário, em www.portalde-
compraspublicas.e,om.br. e site da Prefeitura Municipal de Rosário/ 
MA https:/hvww.rosario.ma.gov.brf. Rosário - MA. 27 de março 
2023 José Plínio Coelho Cafres. Pregoeiro - Rosário/MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO DE CONTINUAÇÃO !TOMADA DE PRE-
ÇOS N" 02/2023-CPL Torna público. para conhecimento dos partici-
pantes da continuidade da Tomada de Preços er 02/2023 mi sede da 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA, localizada 
na praça Getúlio Vargas - centro, cujo ubjcto é a Contratação de empresa 
especializada para a execução dos serviços de Contratarão de entpresa espe-
cializada eram a execução dos serviços de pavimentaçào asfáltiea na zona 
rural do município através do Contrato de Repasse n":. 925334/2021 - 
M DR - Caixa Econômica Federal„ terá sua continuação no dia 04 de 
abril de 2023 as 09:00 tus„ demais informações, no endereço supra de 
2' a 6° feira, no horário de 8:00 ás 12:00 horas. einailiplsaodomingos. 
ma@gmailcom ou wvi.v.saodomingoadomaranhao.ma.gov.bráttps
São Domingos do Maranhão (Ma).28 de março de 2023 -Jorges Frua 
Costa Ramalho Silva -PRESIDENTE DA CPL. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2023 
- S.R.P OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empre-
sa especializada na prestação de serviços de processo de dados e midia 
digital DATA DA ABERTURA: 14/04/2023 ás 09h00min, horário de 
Brasília/DF. Local de Realização: Portal CP - www.compramodomin-
gos.eom.br Edital e demais informações disponiveis em www.sacido-
mIng_osdomaranhao.magov.br ou pelo e-mail enlmodominuos.makr) 
outlook.com. São Domingos do Maranhão (Ma),28 de março de 2023 
Jorges Frua Costa Ramalho Silva - Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO !TOMADA DE PREÇOS N" 66/2023-
CPI.. Torna público, para conhecimento dos interessados que realizará 

às 09:00 do dia 18 de abril de 2023. sede da Prefeitura Municipal de 
São Domingos do Maranhão - MA. localizada na praça Getúlio Vargas 
- centro, licitação na modalidade Tomada de Preços N°06/2023/CPL 
do tipo maior preço global cujo objeto é Contratação de empresa espe-

cializada na implantação de melhorias sanitárias domiciliares na ~Ia 

urbana do municipio convênio - FUNASA- PLATAFORMA BRASIL 

NI 936233/2022, Este Edital e seus anexos poderão ser examinados e 
obtidoa &aula/amante no endereço supra do 2 a 6' feira, no horário 

do 8:00 às 12:00 horas. e-maikeplsaodomingos.ma@outlook.corn ou 
ww.saodominnosdomaranhao.ma.gov. haat i os São Domingos do 

Maranhão (M0,28 de março de 2023 Juntes Fran Costa Ramalho 
Silva PRESIDENTE DA CPL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA 

A Prefeitura Municipal de Santa Inês. por meio de sua Comissão Per-
manente de Licitação - CPI., torna público que realizará, AVISO DE 
LICITAÇÃO: Processo Administrativo N°: 009/2023 Pregão Ele-
trônico N": 015/2023, que tem por objeto Registro de Preços para 
eventual e futura contrafação de empresa especializada na prestação 
de serviços de locação de ambulâncias para atender a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde do Municipio de Santa Inés!MA. do tipo "MENOR 
PREÇO" CRITÉRIO DE JULGAMENTO "POR ITEM" que reger-
-se-á pelas disposições da Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto 10.024/19, do Pregão Eletrônico, Decreto N°7.892, de 
23 janeiro de 2013, pelo estabelecido nu Edital c seus anexos. Data: 
dia 18 de abril de 2023 às 14:00 horário de Brasília. no endere-
ço www.comprasnetgov.br portal de compras do Governo Federal. 
O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala 
da ('omissão Central de Licitação de 2' a 6" feira das 08b00min às 
12h00min. situada à Av. Luiz Muniz, 1005 - Centro - Santa Inês/ 
MA onde poderá ser consultado Wou obtido gratuitamente em mi-
dia removível (pendrive ou cd), adquirido de forma física (em papel) 
mediante ao recolhimento da importância de R$ 50,00 (cinquenta 
reais) através de DAM (documento de arrecadação municipal), pelo 
portal da transparència do município: http://santainespmaneu-cloud. 
com:8078/Transparenciall. Eventuais esclarecimentos adicionais de-
verão ser protocolados na Comissão Central de Licitação, no horário 
de expediente, por e-mail, no endereço eletrônica,: cplsantaine4 
gmeil.com e preferencialmente através do sistema. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS 
FATOS-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS: N" 007/2023. 
A Prefeitura Municipal de São João dos Patos - MA, através de sua 
Comissão Permanente de Licitação - CPL torna público para conheci-
mento dos interessados que estará realizando licitação na modalidade 
Tomada de Preços, do tipo Menor Preço Global por LOTE, objetivan-
do a Contratação de empresa para a prestação de reforma e ampliação 
de escolas no Município. o qual será processado e julgado em confor-
midade com as disposições da Lei Federal n." 8.666/93 e alterações 
posteriores e as condições do Edital à realizar-se às às 10:00 horas do 
dia 20 de abril de 2023. A sessão pública de julgamento será realiza-
da nas dependâncias da Secretaria Municipal de Administração, na 
sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada a Av. Getúlio 
Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA, no dia, 
hora e local citados, em que serão recebidos os envelopes de habilitação 
e proposta de preços. O Edital está disponibilizado, na integra no Portal 
de 'Transparência do Município no endereço: https://saojoaodosparos. 
ma.gov.hr/tramparencia' e lambem poderá ser consultado e obtidos na 
sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada no Prédio 
da Prefeitura à Av. Getúlio Vargas, 135. Centro - CEP: 65.665-000, São 
João dos Patos/MA, de 2' a 6', das 08:00 ás 13:00 horas, podendo ainda 
ser solicitado através do e-mail: colsjprna@gmaileorn..Esclaiecinlento 
adicional no mesmo endereço e e-mail citados e ainda pelo telefone: +55 
99 8433-5116. São João dos Patos (MA), 30 de março de 2023. Gilvana 
Noléto Araújo Corrêa - Presidente da CPL. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N' 027/ 

2823 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. A Pre-

feitura Municipal de São João dos Patos - MA, através de seu Pre-

goeiro, toma público para conhecimento dos interessados que está 

realizando licitação na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, 


